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TERMO DE AUTUAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Móveis e Eletrodomésticos da

Secretaria de Educação.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação.

VALOR ESTIMADO: RS 1.962.311,63 (Um milhão novecentos e sessenta e dois mil

trezentos e onze reais e sessenta e três centavos)

Tuntum - Maranhão. 14 de março de 2022.
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A  PREFEITURA MUNICIPAL

íAA.TUNTUM
MAIS QUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

SECRETARIA pE
EDUCAÇAO

i.03\
1^Memorando n" 068/2022
\

Tuntum, 03 de março de 2022V roí

Ao senhor.

Sebastião Felipe Lucena Pessoa

Chefe do Setor de Compras e Contratos

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste, requerer a deflagração

de procedimento licitatório voltado à contratação de empresa para aquisição de móveis e

eletrodomésticos, conforme especificações descritas abaixo, para o exercício de 2022:

DESCRIÇÃOITEM UND QNT

ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS1 UND 80

2 ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS UND 30

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3 TORNEIRAS lOOL3 UND 20

4 BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 4 TORNEIRAS 200L UND 40

BEBEDOURO TIPO COLUNA P/ GALÕES DE 20LT5 UND 60

6 CADEIRA DE PROPILENO COM BRAÇO UND 300

CADEIRA DE PROPILENO SEM BRAÇO
CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA

7 UND 300

8 UND 50

9 CADEIRA GIRATÓRIA P/ DIGITADOR, ASSENTO AÇO EM TECIDO
CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA

UND 50

10 50UND

11 COLCHOES BOX SOLTEIRO UND 20

ESTANTE DE AÇOO C/6 PRATELEIRAS12 UND 60

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO13 UND 20

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS ALTA PRESSÃO14 UND 30

FREEZER HORIZONTAL. 1 PORTA 220L15 UND 20

16 FREEZER HORIZONTAL. 1 PORTA 4201L UND 30

17 FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 309L UND 14

18 KIT COZINHA 6 PORTAS UND 30

LAVADOURA DE ROUPAS AUT. lOKG19 UND 30

20 LAVADOURA DE ROUPAS AUT. 1IKG UND 30

LIQUIDIFICADOR DOMESTICO 2L21 UND 30

LIQUIDIFICADOR IND INOX 4L 3022 UND

LIQUIDIFICADOR IND INOX 6L23 UND 30

24 LONGARINA 3 LUGARES, ASSENTO DE POLIPROPILENO UND 60

MESA C/2 GAVETAS25 UND 60

MESA a GRANITO 4 CADEIRAS DE COZINHA26 UND 20

MESA a GRANITO 6 CADEIRAS DE COZINHA 2027 UND

MESA OVAL P/ REUNIÃO C/8 LUGARES28 UND 15



í A  -W W PREFEITURA MUNICIPAL

íAa.TUNTUM
MAIS QUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GEhTTE!

SECRETARIA PE
EDUCAÇAO

MESA P/ MICROCOMPUTADOR C/ TECLADO REGULÁVEL EM

MDF
Pi.UND

29

UND 30REFRIGERADOR 386L30

UND 30REFRIGERADOR 342L31

UND 60VENTILADOR DE COLUNA DE 40CM32

UND 60VENTILADOR DE MESA 40CM33

UND 30034 VENTILADOR DE PAREDE 60CM

UND 10TV 32 POL LED35

ARMARIO PARA ESCRlTORlO ALTO UND 2036

VENTILADOR DE TETO UND 30037

1. JUSTIFICATIVA

1.1. O presente Termo de Referência lem por objetivo a contratação de empresas

especializadas para fornecimento de Móveis e Eletrodomésticos, com vistas ao

atendimento das necessidades dos setores da Secretaria Municipal de Educação. Dessa

forma deve-se ressaltar que a aquisição dos referidos materiais é necessária para a

organização dos setores e seus departamentos afins.

^  CY^ymC^
ANTOMA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação



GABINETE DO PREFEITOt

v'» .

fPt1ttUJ*At^>tHt'irtJ 14 nWI/M-MA
(Ufl K ll« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● nx/vxi M

Rim f ttMlafkn 411 - fjMl.*»

nv.v.mw)- tuHruM-MA.
Ir»««

tuntüm

PORTARFA N" 10/2021

M:RNANI3() l^OR PKLA l í-Lí-S PííSSOA. Prefeito Miinicip:il de l imlum,
listado do Maranliüo, no uso de suíis atribuiçòes legais.

RESOLVE:

Art. o
N0MI;AR, ANTOMA morais gomes, inscrita no

CPP:431.680.193-72 para o Cargo dc Secretária dc Educaçüo da Prefeitura
Municipal de funlum, Estado do Maranháo.

Art. 2° - Esta Portaria entra cm vigor nesta data, revogadas as disposições
cm contrário.

Dõ-se Ciência.

Piiblique-se c Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranháo, aos 04 dias do
mês de janeiro do ano dc dois mil c vinte eum (04/01/2021).
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Relatório de Cotação

h* e4/U/2(D7 UlS 1

MÓVEIS t EIE7R0S ● EDUCAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<● ». 170.12 jZ.2«● ftoMrk> i*r< 3i

gnit

|COMPRA$09^ERNAWOITAIS) (Ov»o«£me» PJbHcoi) Pr«ceEfllm«de Perrentual Pr*ce hUm^Cakutode QM*nbd*««

nSiZixiê« V2S2.S» K t6USXU

D»KfMo'

AÇOCOU 2 POKtASC « PIUni|<US

ÓritoPdWko

p*ií<m4* piWMCMi a Kwrut*
Pt«f»tui« MwK««l

PfVftmrilA MUNIOPAL Oe CAMdf

UMd«d« Total

UModn RS l0a2U.40

Afvfo ComomNot

Nt Pr aflc 62072

N*Prc(lo‘lS2022

N»Pr^ 62022

S7/tQ/M22 0B:3ftOD

16/02/2022 DiSra

27/01/7022 09<I0 00

Pr*ffi

1.2»JO

U20.M

1.40000

I R$

RS
3 fCS

ARQUIVO AÇO COU 4 &4^AS

Or^toPúMfco

MMtUéXMVAlCt |l«jitecaoMKlDfMldeSaM | DROtoSwVUrtodMeW Iw4l|ga - Medio Pwig
CCPfiORCBPUeiKO MniMVMC»Al M 0C5TÍO DAAMVS(P

MNBTfRÒOAOCnSA | CcMande do Eitdrcito | CcRMnAaPAm** do Notdnt» 110* Rt^ão Müitit (ISPOatalhlo^a Caftdom

RS 1.09J.40 RS RSL09MO R$ 1^3.40 UNdPdPS RS30 32.60LOO

Pre^ Corw^aaMX W«ftlHkj«So

N**l^9o;32022

NtPi«|66'12022

N>Pt««lo;76»21

Dm lkM»c4o

2VD1/20720»3O«0

2S/DV7022 O^.OOCD

21/01/2072 OA.SO^

Praçe

iXí*7ff>

I.03SX0

tlTt.IO

RS

RS
3 R$

«KDOuio HOU5TRHL WOI3 TORNSlRAS 1001

0r|6«PdHce

UMSTf R^ DA DCniA | CoxMAdodD C«d>(flo | Ccnando UMjc | ]7«fr«adsdcMantM*M«» | C«n«ndodeFranUtr4do^rA/4PW

RS XS73XO R$ 3 743.143 RS 3.3S340 RS3JS3.U) 20 UiMidn R$ 67O62J30

Prvfo Conwf*tlM tMntffieaçIo

4^^(r7202J

OaUlklUfdo

17/11/2021 1^1000

Prvfo

X$7ífi0I R$

6r|3o PtíRIkc

MUWIPI^ DE aAlANOPOI.IS/01 MUPDCIP10 DE 8AIANCPOUS

MUKlCIPlD DE WVAAUAORA /11) PUEFE^URA MUNICIPAL DE NOVA AUROIU(PR)

Pr*ço PÓ6IICO ld«mlfk*«3e

N«Udt4tl0:693779

NtLldt«(lo;67367S

ilktUfSo

72/09/202114:0&00

24/06/2071». 13 l

Pn(0

3.626.91RS
2 RS

VM oouilo oeusmu I RS J.476.S0 RS14 10RNIÍUS2001 XSVjOO RS3.S01/U R$3,S0l.ÚD 40 IMMs RS 140.040,00

órifePtMcs

OiOAitMi^ntadrOdribUeTwiBlofM AeroevKMl { CMVodeUncaniMnpdf Akintar*

MiNHUMO DA DEFESA | Cpmiodo «●  Aaronãutica I CRUPAMENIO Ot aPOIOOOCALEAo

Prvçe Coo<prMM«t IdtAttfkwRo

Wrf|*o:19202)

N*Pr«f*o 3)2021

D«ta Lkitacio

J0/W707nft00:00

21^)7/702109, lO.C

3690.00

3 26300

1 RS

RS

Õr|ioPã Iko

PREIFm^A hUROCIPAL OE POCONE

Preço Público idtnURcaflo

n21S24'27<09<7021

IkRafio

27/K^702100:00 00 3SSOOORS

WKDOU^ nro COIUNA P/QAIOIS OC TOis 1606.09 R$R$ 1.747,M RS 1.6S3T6 RSL6S376 UWdad» R$60 99.77S.60

òrtSo Público

OO^^RNOOOlSTAOODORIOCMAlOC OONORTE | Secr«lariodettUdod4 AdmrHtlraçSoedos RKiasoiHurnanoi \ Co(T>(»anhl«d«34ua>c(v|eiMdoRN
PHÍMIIURA MUNICIPAL I BRAHQIJHHA

Preço CompriiMci IdenURcofio

N«Pr«tJo:7103021

N*Preg3o:292071

Data lUltaçie

33/2^/202109:00:00

17/09/307111 <10.00

Prtçe

1637.S0

1 S7&33

I RS

RS

drltePll^

uuManpMKLOHanzoNTi/(S3si«sccRtTAnAiXACMMisTU(>OEioc(snusuAioi3
PraçePúbim ideMfRcaçio Dato Itcitoçie

?V05/7021»O0d30

Preço

1,747,901 RS

KSESQBSE&EKnHBB]

^ PftOPUNOCOM 6RAÇ0
6 CAKtRA RS 62/15 RS RSai/S R$t2/3S 300 Unidadn R$ 34.31$,00

Ófflo Públke

PRtPtlTUlA MUraC^ tu nJATUOA
Ut«sr(P40CCPUNEMMENT00(yMV0iVIMENTOEGE;lli0 | Pundeçlo imDTuto frattiwo W Gao^afW e ht4Thtk4 | UM4M» Ettedual de OOf

SERVIÇO KACKWAl OC APRCNCriZAGCM RURAL DO MATO CROSSO

Preço CompratNol IderidRcaçSe

N»Pr««lo«7072

NtPr«slo< 17027

N«Pr^:2417021

iLkttJçlo

17/02/7072 »:30<n JtS

02/02/202710:3000 R$

71/01/203209:0000 R$

Preço

73.16

33.96

97X0

I

>Acre

3

CADEIRA tf PRQPHCNO SEM MAÇO RS S1.93 RS 73,67 RSS946 RS S9.SS 3CO UMd«d« RS 17.7M.OO

Or|Ao POMk»

MMSlEllD QAOCfnA j Conionde do E»4rcilo) Convnde NiHtar do Nordoite \ 10* MdHjt j 7S*BMaMod« Caçarkvei
PPIIEITIJEA MUNICIPAL I TRACUAUUA

:çe CompraiNet IdentlfkaçAe

N*Pi «610:362021

MPt 06*0:393021

Dou UcruçAo

21^l/2022 06;)0d»

06/17/203109.0000

Prvçe

4646

57/10

RS
2 RS

órflePiMc»

MUMC»Ô M VfSMAM/ltl MUMOPIOOC VCSPASIAMO

Preçe PúMko MorttfRcoçlo

N*lkA^^46U39

Dota Udtoçl*

29^3/202109:30RD «S

Preço

7347J

■  Proço> QCttdO! ft $ $9,16

CADEIRA tttCimVA fi lRATÔlUA6 R$ 446,56 R$ R$0646 RSA3646 SO UMdodot RS 74.426AI

ÕrflePiMca

CO»TRn4 M ESPADO 00 CZaM

G0V1RNO DO ESTADO 00 PAAANA | prolertuo nu«cip*l deHapo^to doAlo ●  p(

mnimliA mumopw m hwmuz/PR

Preçe CempteoNet IdentfRMÇle

N9Pro6lft 17112023

N*Pr«6lo;763021

lUcHaçle

24/12/2031 09AO0 RS

03/21/3071 lOXiTOO RS

2 2A0/7071 090000 R$

Preçe

470J0

<97,50

49744

I

3

COtObWot: RS <16.56

CAOCIRAÓIRATÓRIA P/ DtGITADOR, ASSENTO AÇO EM TECCO9 RS 46746 RS RS a?,! RS 7.36 Unl«44ot fcS50 3<.366J)0

Preçe CempraeHol dt|4ePúblice Mortflfkaçle

N*Pro|f(r 62023

N*Pr^lcr 1062021

NPPr«f»e:l<20?l

Doto UcAaçlo

17/D2/7022 04:30:00 RS

17/07/3021 lOOOCO R$

74/05/202109:3D«0 R$

Preçe

495.S7

447/10

479X0

1 PRETCITURA MUMOPAL OCIUATU4A

60VE ANO OO ESTADO DE AQMOONU | PRUtITURA MUMOPAl OC 9URmS

MMSrtRIOOA WFésA | Comande á9 EaétcNe | ComarMo AiRuc ^ Anurtrde | ?*0<ueimefRedeEn6<wAar>adeCo»«Mrwp4e  | M BauPiSe d« EafeMurta de Corvtn^ão3

CAOE IRA MESIOENTE GKATÔRIA10 R5 1,245,91 ns RS 1.245.91 RS L 345,91 50 Urúdadn RS 62X95.50

Ó<tie PdDdee

MWISrtMODAEDUCACAO | Secretária Eumthe i Srfeaecjetera de Ptaneianiwiiee Orçarngioa | biUNiffo Fed«v«l de EdwceçSo, nendaeTac.de Mete Greau) de Sid
SECAÍTARlA DE ESTADO MOÚSTlkA. CIEnCIA l TfCNOCOGlA«AC

MWtSTfHO níaUCO DAUNlto I PROCUMDORUGEMLOAIUSnÇA

Preçe Cen^pratNtl identmceçSe

N*Pid|to:292Q21

N*Pl^ 3462021

WtRr^-502021

Oau Ikitaçle

23/12/7021090000

17/12/202104:3500

26/11/2071100000

Preçe

1.346.59i R$

RS »,1S
3 RS U6000

COICN^ 40X SOiTC AO11 R$ R$ RS 52050 RS 520.50570.50 20 Uradadea R$ 10410/30
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<«tMmJ>lAMUNanu.M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● OTUCATU I nt>m«a Mmipa<« Maum I

MgMCinO M ALTOTAIUARI/MT

FUNDO ajlUMCSU BC ASSISrt NCU SOCIU H suAo DIU/St

Pr*fo Pübtefl

OC: «2;40C»0S0D20210CD0»2

2S9M

22M1

I 02fS>V "si

i 20/07/20

9 21AK/M3

ESTAMTQDC AÇO C/$ PftATfUIIM K HmM12 382<48 R$9S2a4« 60 MdKto» ftS 22.44MO

6r(icP

WUMCl

MONCmO DE OPO/ (1) municípioDC CAÍDAS OC OPO

UUMCtllo DE lACMUTIAVSf

I DE SANTA ftOSA OC UMA/SC

Pr«(« PúbUcD l6«nttfk*(Ao

3SU8

M*Lk(UEAoJ92707

24902

0«U LkftPfSP

lVO2/2Q22O9J3OtO0

1V07/2021 IS.ODDO

11/06/2021 útlMO K

974.M

36S.4S

409^

1

9

jAW**-4»« PrcçOT Otrtiba»; B$

ra&XO ^DUCTmU. 6 OOCA5 COM lOIMO19 R$ 2.297.67 K$ RS 2237^ PSt297A7 CMMm KS20 44.7SM0

ÓrfMPOMse

PM Krnk* MUMÜPAL DC PIRAPOAA

GOVf RNO CD ESTADOOO MOCRANDC DO SUi I Pief«rtg(« MuTKlt^l

PMF.MiKk entre UIMS

7t*{«

N*Pi«(6a'27302)

I^P»*f6o: 722021

Nt^«0o: 252021

OanLklt>cÍA

1^11/20319MXM0 RS

21/10/2021 14.0000 R$

U/lO/2023 090000 RS

Pr«(0

2.269.9 3

2.296,06

2 227/M

1

2 FbeOrjAdt

9

POQAO ijlOUSTRlAL 4 BOCAS AlTA PfUSSAO

ÕrifePijbHee

PWKIT\^ MUMCIPAl Or NOVA VENCC1A (S
PV t EirURA MUMCIPAL I IRElIRO/SC

14 RS 1.209.96 RS U9SOO R$ 3.200.92 R$2.30a91 UDididM RS90 96027.90

Pr*(0 ConipiiiNM ld*ntfflc«flfl

NtPt«6Kr42203l

N4PiC«Jo:242022

0«U IklUçAP

05/01/7022 06:90:00 RS

26/04/2021 09:31< RS

Pr* (O

tl53.79

1 2S5.00

1

2

&CÍoPOMo>

WMCinO H SWSK NCrVO/M

Pr^foPubHce l4#ft9fk*(9o

29664
ilidtaçAo

04/06/202106:9000 RS

Prvfo

U99.0QI

nCUZRNOKT. 1PC6TA 220 L1$ RS 9.0S0D0 RS RS9.29U7 RS9.29U7 UMáiaw RSM12.05 20 65J27.40

ór(S«P6bKco

ftcNAtfb MhrkÍ0M 6«4c«4

I4*ff(lfk«fèg

NPPr «61^952021

lUdbfie

06/l(y2a2109-(ftCD RS

Prtfo

yoioxo

flitloPdMin

HUNIc4oawtNC(SUUCUIMW«ES/(2J MUNKIPIODCWENCtSUUGUIMAflAfS
munkáok SACuRinjw/MA

Prc^e Pilbifeo M*fi66cMb«

N*lxU»fl9:904504

27471

iLldUfSo

12/11/20210900:00 RS

16/06/2021 OOiOOOO R$

Pr»(e

J4W.64

3.325,27

:)

IBJUIMédi* datPtfÇo» Obtido»; RS

FRCEZER^Wtn. UMA PORTA <20;.

dktSo hlbRcv

PMfimJlUMUMCFAl OC RCAi/ZA

16 RS 9.500/30 RS A077,« RS 9 JS5.27 RSJS65.77 30 UfM4««4 RS 116.556.10

Pr*fo Ce«npr»4N«t IdfflttfkMSo

N^Pffa 562021

Ora

26/06/202106 9000

Pt»««

9.50000RS

óuMPdÉlàA)

MIMOPIO OC MCmO DO CHAPEU /U) MUMCMO M MORRO 00 CHAPC U

SfCAtTAlM MUMCIPAl M ÍOUtAÇAO OC ESTAnCM/U

Pr«(ePúbHc« l4«ntfflc»(Ao

W>baix6o^05997

31466

CMtUelUfM

24/11/20220600330

11/11/2022 090000

PrtM

4 105.60

4 05000

] RS

RS

SCSIMédua do> Ptwo» Obtidos; RS

mC2ER(«ORT. t P0RTA909 L17 RS RSS241.979.24] J 7 RS9.24U7 U>4d»4n RS14 4S979.U

ÕrfSoPtlbUcaPrvçe Públka IdtntftWafto

OCD17421

W*UcM»(lo:904S04

27471

04t*U(h»E6o

16/12/202100,00:00

12/11/20210900 C

16AN/202109:0000

Pr*çe

2.900.00

9.496,64

S925.27

1 Pr● fvitvb Mis«c1»éI dtftXMnMha

MUNIOI^O n wENCCSlAJCUIMAAA(S/{2| município OC WCNCESlAUCUlUARACS

MUNKÍr^O DC BACURmiBA/MA

RS
2 RS
9 RS

nr COZINHA 6 PORTAS16 RS R$ RS 1.297,92J.297,92 RS UI7J2 IMdiM» RS90 97.11940

^lePilPfca

MUMCvio DE CAFARNAUM / (IJ MUMCIPIO OC CAMWAUM

MUMC«<OOC PARNA»

ntHmjRAWUMCFAA OC WTiiO MUNDO

/U) SCARH ●  AlUNKJPD DC PARN

Pr«f« PúbUce ld*ntffk*(6«

HNJ(«H^417226

N»tk>Uvl<7672667

112612MS49-2021

CMttUctUESo

22/12/702109^4SOO R$

26/05/2021 «OM» R$

07/OA/7Q21CD33OO0 R$

1 1.500/35
2 AMIRIM 1 211.90

LOOD/30

UVAOO^ DE ROUPAS Al/T. lOKO19 RS 2.757.59 RS R$2.75749 RS 2.75746 UnWdM RS30 62.737.70

SCOSTAjA^ERAL OC fiOVERflO - SCG i f^r4*^ao UMv«fAldPdt 4o Tee*Min» ●  UNITMS

m n tnjM mumopal de re hascc nca
COMANdo DA AEROtMUTICA jCRUPAMENTO OE APOIO 00 DP
MINI5IÉRD DA EOUCAÇAO | Univ^Udld» Tcdefli FLurMA«(lt« | PRÓ REITORIA DE A0MIN51RAÇÍ0

PíVfO CofnprMNct 1d«AtMc*(iO

N4Prtc6o: 12022

N«Pre|6o 802021

OikpcnM 4f UcRMo N* 55/2021

N*Pr»t6o: 142021

Ora LkH*(Id

02/72/2022 06:30:00

05/10/202113:90:00

01/08/202100:0040

73/03/202110.0000

Pr*fo

2.70040

2.399.C

4.942,65

1.568.50

1 RS
2 RS
3 RS

RS

UAVAOodRA OE ROUPAS AUT. lUfi20 RS 9,224.92 RS RS Z.947.B82.99540 RS 2.94748 UrédadM RS90 88.49640

óitSoPAlN»

PRCfCrTvMA MUMCMU DC MtAPnAMSA/EA

6C7VTRN0I ' ESTADO OE MMASGtAAlS |

Pr«fp ld«nOflcj(A«

l#PtfC6o‘2l207l

N*Pr««So: 1152021

OraUftHAfSo

22/UV3Q21Q94D4Q

07/KV2O21144000

Pr*ç©

3.54840

369944

R$
2 fliuMcipal 4« i^mnadci RS

MUMCVW DC PRATA/MO

Pr^hlbüM ld*MNk«(i»

93571

DraiMOfi»

14/12/302108:9040 2.995401 RS

toaObfldaa: RS 2.947.88

31 UC6;lDO«UDOR DOMESTICO K RS 261,75 RS 179/Xl RS 294,17 RS3.H17 Oriàãdm RS90 7425.10

ÓPtl« PtftDco

<«rttfPio^«fl»» M odenbriofM do <Jf
PUTlirURA MUNIClf AtO£ OURl20flA/RR

Pr*{« Compr«sN«( ldar>tinu(l0

NPPi«t8o:13?021

N«Pr«6lo: 181021

DralldUflo

09/17/2021104040

Pr*fO

34940

274.50

I

} 20/07/202109.

Õr|Ío PtMce

AArédpPldePaiiisodik A«ua«/MS

Pr*foP0b1lce idiAtlfk«(8» lUduçlo Prtço

179401 1970 19/04/2021004040

Pm9»Ofalid0>. RS

UOUCMP^AOOR MOUSIAAl «ÚX 4122 RS L16é,24 RS RSL166«24 RSU6644 UM7M



r
;fla-órflo PéWleo

COV(K4>PO<S'*in Dt MVUS G(IU>n I KEíEmjU MUNICIPAI DE 01(0»
MEfEnUU MUNKiMl 0( MAfWCOGIPE

MMSrtho PCtiLICODO(STW»nOltCIU

Pr«(a CamprjftNet Idantllka^ia

N*P(Cf««;}0120a

WPraflo

WC>>i|ia 2SW1

IJW/lm

03/09/li?J

n lO t

R$I

IL _ UXt-Kii

i

|PL

23 UQUHmtADOft MXBtUUMOXél n |«M.«2 R$ «1.342^ iMótdu lt$VOtOXO 4a2U.S0

ÕrglaPéUka

«iom*>4o 00 ranoToi) a>niio n nuMAiiCAtcusiecfio

MMSrCloOCbfcfDUCACAO I Sdcraiaria iactutliv i VjbswpUftadvRaneianwmecOrçanicnwl dr(dui«(lo, Oéncu e T«citolo^

Prvfo Campra>Wct UaatfkKAo

OlipMU 4*UitoCSO N» UM/2021

M*P»«sAa 7J202S

OMaUcna«Ao

01/U/2Q21(KHXhOO

WlI/202] 0»ti0H30

in&xc

1.2024S

I n$
7 KPcnáúréé

(W|iaP4bHre

frÜaWxA *ifc#fcl4ll é» Ut^ CMtpl/Mi

Pr»«e PúbMca (dtnaUcáfto

06/01/2022QMKD 1040.001 ns732

BEB9I Pr<{a« Obndos’ R$

tOHGAK}N* i LUOAMS, AUEHTODC POUPKOnUM) fH 02742 71$ $2742 H12742 eo UrddadM lt$ » $69,20

ÕfiSfl pibtko

S«tf CW t dê C»Moét SèúdVM

MMSTtK)DA (DUCÀÇAO I Cat

Prc(o CofnprasP ld«n(trka(l«

N*Pr«6l«lJ42021

N«Pr»tlo:13021

N*Prn$ft312021

iLkftaçSo

27/09/202)09:20:00

26/07/2021 }0 00:00

J0/D6/2O21 iiXiJO

Prc^

7U4C

99140

42S.OO

2 $$
p« Pc«e 0 | C«ow«f» »o CiM<7v6o

MUWCIPAL DC SANTA MAfUA/«

2 A$

9

MQAC/kcAVmS2S P$ R$ RS47S42 R$47S.«2 UridPdM P$47142 60 2SS2S40

órtSeP46lk»

UUWd^M MOVAOIOUI/WA

Ii4^«ci0ii OpSpmOp *7*4nèl | hüundpal >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● 4UW1M 0( SA0 lOS M lAtC / {!) MUWOP90 0( SAO M5C OA lAtf

'S«nbncla

P/vfoPúMic» ida«tfkat$P

31427

20713021

7#UdO$6o $76439

Ik7to(ie

24/01/2022 0»A;00 R$

27A34/20210D00H3D $$

22AK/?a2t Ot-OTOO Rl

44741

49440

440.31

1

? >Sd/RS>

MEIA C^âKA7#70 4 CAWdlAS OC C9MHA f6 1421,99 RS26 R$142149 R$ 1.421,99 iMâadM k$20 2A17940

0r|6o P6blko

A0NISTÉ|t>0 DO OfWNVOiVIMeNrO. INDÚSTRIA i COMERCIO FVTimOR | b^arlntandéntia da Zona Franca ett Manauí
● *"''tíTOaA M UNCIPAl DE MIRAI MA

IKST. HÍ0t EDUC .CIENCE TECOE M1NA$ CERALll INST.FEO. DE tOUC .QENOA l TECNOUXIA DE MG

>90 CompratHct IdantlAcaçda

N4Pr«6lo;12203l

N*Pr«|]a.92021

OittMnu d* Ucitiçlo N* 167/2021

Data Eknaçle

24/21/202110:00«0

27/10/203 1 09 00.00

01/0&72021 00:00:00

Pr«90

1.7«7.00

13IQjn

1319.97

R$

RS

3 R$

ZSEIMErt I* dai Prtfoi OfaUdot R$

NCSAC/|GIU/«rO 6 CAM9M DE C02MHAV R$ 1.639.92 RS Kl 1699.92 R$ 1.699.92 UnkMn R$ 92.79440

õftiaPébIto

namtk)00 HSCMQiVWna MDÚSnftA l COMEUOO EXURIOR  | Sivtrif««ndteS«<te Zm i
m r Munoc dow macedo cosia

PMFCm/flA HUMCMiM IRSS COUCÔE VK

Pr*(a CMnptMNat MamHlcaflo

W9i«|i(rl?2021

H*Pi«4Ao:3l2021

*mp|6d 102021

lUUtofie

24/11/2031 lúcOOOO 4$

01/09/2031C4 lOOO Pt$

2W0Í/2O311090:00 «ES

Pr*t»

1767X10

11P94S

199930

>$»l4»n»<i»

3

J

MEIA O^ALP/AliMÜlOC^LUCARfS2f R$ 1.697.94 R$ RS 1,791 J9 RS 173LS4 Uhktedn RSIMDXO Jl 2S9794S

Pr*$» CdmprasNct GrfÈá P^lcn

bWBTffSO 0A0CM3A f Caiwtdodo Eidreito Í Cam«r>$e MPtar da NordPtCe ( 7* Rf6>6o Mibtar/T* EMaloda Esditno} 33*Otctiucti(Jk d» larviço Mdur
PREFCrriMA MUNiCiPAL DC CAMPiNACRANOC

)
2

idtntffkèfla

NPPr«tl»:132031

N«Pi«|lo.372031

Dan IktOiÈo

29/11/2021 20:00:00

13/TM/302104.30.00

Pr«(a

1.644.77

1 710,00

RS
RS

Orfia PMke

FUNOO 4IUNICIPA1W SAÚ06 Df M71SA SENHORA OAGIORIA/SE

Pr«(a Públke IdanHfkifld

79424
Data UcItaçAa

27/09/302109:0000

Pr«(a

i.ioaco1 R$

MESA p/mCROCOMPVTAMRISC/ TECIAM REGUAVUI79 ihiCF RS 14)47 RS RS 54167 R$14167 UmdadM RS30 1625040

Pr*f0 C^mprasNet Orflo Pébílea IdpntfkafSo

N*Pr«fle:292D31

N*Plf6lo 29303)

NP9racS»;992021

itWM(Ae

05/11/20211033040 RS

01/11/2021100000 R$

06/KV7031D90000 R$

6)0X10

610XKI

401XD

M40Tt^ DA EOUCACJto I l>9fm*d»dt F*««a»*>TipMK> Santo

AHNiSTtRlO QA EOgCA^ | UNvartrdMd Fadwal doEipkito Santo

FRfFCmHA h4UMClMl.DC MOSSOM

)
3

STWlM4d>adot Praças Obüdof R$

MFIIISEÍAOaRa6(90 19 $.45141 RS R$145141 RS$45Ut Undadn RS90 103.S9940

úttSe Pdbfeo

Oowno^ E«toé>á3Rk>dalana<ra1 l*ncÍplad«Ne«»RRiM*4o

PREÍtiri^RA MUNKlPAi (irAblftllO
GOVER» >00 ESTADO 00 P*MM| PKflEnuAAMUMCIPAlIXCA

Pta^ CompratNat Idarrtifkaçlo

M*P>n3o: 1602021

NaPrafSo 1702021

me|l9'10$202l

ilknaçia

37/01/2022 10:90:00

21/01/203213.30:00

12/01/2022 06:90:00

Prtço

9.050.00

3,757,í

1146.93

) RS
2 RS

PAMMA}

MSnSM3BgE3SBKSKÊÊK!SESM

«EF1Uq4aOOR942E

ór|faPdblkO

aoiTT^U 0< UTAOO DA 5CC. E 0!F, DAP6

SECRITMQA DE ESlAOO DA AOMNRIRAÇAQ PEMTT NCURIA 00 RiO GRANOC 00 NORTE

hRMSTtèoDACOUCACAD | lacratatia CjbcuOm ] tfr Tf-rlrn rrtr r ‘^irrrm | Irtrtnfttt fitWit rli frhparlri fliraia i Ttrnnli-^a fTr fnri | finyiit irdittf

RS 9.347,14 4$ RS 1947.1691 RS 1947.16 Unldadn PS90 10043740

Praça CamprasNat IdamHkaçia

N*Pra6lo: 192021

N4Pr«63^)$2021

MPr ««Io 122021

Data ikHaçdo

15/03/7023 06:9(^00 R$

26/J 3/202109.0000 R$

30/11/2021Ú9O0OD RS

Praça

9,770,71

2.763X10

150900

2

9

Vf trmAÒOR DE COtUNA CC 40CM32 RS 940jn RS R$31641 R$1164136441 UMds R$ 2147240

úrfAoPdMk»
MmUTf BO DADERSA r Comando d»Ei«*dto I Cdmandú Aibtat dD54 I COAIAMOO DA3t DtVtStoCO CkSRCTTO ●  6A» AOMMSTRATIVAOAGlMIimCAO OC SAN I

Praça Cantpra«N«t MantJfkaçla

MMr ««Io: 102021

0«ta Udtoçla

20/97/7021 Q6:40X)0 R$ihAUnA I

ártt^ PdbUn

MjNKi^o M sia >oloosiitEi/Me
MUNKinO H ÍOU lESUE DO TOCANIINVPA

Praça Públka ipantiflcaçla

39016

33431

Data Iktaçla

09/12/202UO:CO;00 RS

24/11/30311 M
40S45

321.163

«ObtMot: RS 3S6.3

VENnAk»* K MSA40CM

Cb«3aPtl64ca

OOVERNb 00 ESTADO CM 6AHIA J pti^cnva nwddpal d«cor*«

99 R$ 26043 RS 263.16 R$ 261.4 RS 361.41 Ufitdada» P$60 15 66700

Praça CemprwNat (dtnORcaçla

NPPr««Sa.S72031

iLkRaçIa

ovu/ioa oKioa) 11$
Praça

26Cb091

C^Pilbta

htUMCÉFVOeiEfAMCtS/RO

KWaAMEHTO DC ADMMSTRA(AO | Praf«(tiaa Muãclpal da Rot dn imlo/SC

Praça PúMk« MantlRcaçSe

36965

64)2021

Dto IkHacia

26/09/207109X10:00 R$

2W/2021 OOfiOOO RS

Praça
1 24949
2 375X0



ViirmA^DCfAK(K 6KM

OMiCTtho D* OCftSA I LMio | Cvfte^ Mbuf «mw«rM | l«0ri|»d« M Seta

&204S R$ K$ 477.92 K$«77.92«&642

WeAtMcMe

N^efl9!)720211 S3(X1I

órtto P4bHcg

MOMCrtllO DC irAARA/(4) IT A9IFM
UNIViMDADI tSIADtlAl OC MONUS CIAAQS

Ptt^ Púbkke ld«ntMlc«(l«

MnieilK<o:917acO
2311021 OOCni/2021

D«n ItdUçl» Pr*(0
] 17/12/2021 «00 00 413,63

24/10/202100 00 00 soaoú

I Pre^et ObltdM; R$

Tvunjiuc

0r|4o PObHco

MMSTtflOCM ÍOMO<XO | Iwtddçlo OrtarsJdáde TedMil &s TeunM
RONDONM I Clmeta Munkipal

fWfIT^MUMOMl« ÍAHC4MMA PA

OOVCRrCDO ESTADO IkPaiani

«$n 3.194.n ftS KÍ194J2 RS2.I9A.72 21.947J0

PrefD M*AVRe»flo

N*n«t>o:22021

N«Pt«tlo9?021

N«Pr^l«.6S2021

Lkitaçie Pr*(e
1 04/12/202109.00.00
2

23/11/202109:1000 2.397,00
3 03/11/202109i»Ci0 2 214J»

. Pf»W Obtidos: A$ 2.19A32

auw«6ALTD p/ ísononp R$36 S96.22 R$ 9$S96J2 R$366.22 20 UM*dn RS 11.724.40

OffSo PAbIco

tst*4o de$6o Peule | PieMture Minkipal del«cvM

nut(ItÜRA MUNCIPAL OE SAPfAÇU
MtNnrdooDA Mf<3A I COMANDO DA MARINHA | ComamJo de

PrefA CemprMHet Wentjfk*«Se

N«PiftlO'2112021

M«Piefl0'232021

N*PrfB6a'M2021

Cute urufie
14/01/2022 09:0000 tí

22/12/202109.001
02/12/202110:3000 R$

R5

Preçe
6S4.17

41S.C0

W9.SO

1

2

 OpenfOet Haveis | CâoMndi>do9* PiMrito Nevei | Centro d« Vnendencie da Merínta3 'Manaus

CTBlPAediades Praw ObHdef R$

VtHTlUlboRDETnO37 RS 4S7.92 RS R$ 467.92 RS4S7.92 300 UddMes RS 137.376J30

Or|4ePObUc»

«UftDO^UNICVAl06SAUDE 0€ IlAPUlM

P/aço ComprasHal rdentlAcatl»

N»Pteclo;22022

aNsansa de H» 6/2022

NtPr«c6o:»2021

Cata LUta(<d

11/02/2022 06.10930 ftS

01/02/^22 00.009» R$

22/11/202114«09» R$

$00X0

MINISIcko DEFESA[DEPARTAMENTO OE AOMtNISTTlAÇÂO kHTEPHA

PRIFfí ' I MUNICIPAL OE SANTA 6ARBAJU DOPARA

f

395,00

Valor Ol

Detalhamento dos Itens

Iteml: ARMARIOEMAÇOCOM ZPORTASEAPRATELEIItAS
Deefrtfle

rrtfta*iat chapa da.

QuamlMa
90 Urãdadav . atahamafNo MjpaHNiel: pMure epM. ettt

RS 1.253,S8
OMen»e«6o

aa. 1.90env i

Prefo (Compre* 0even>ementeii| 1: Iriadlene de* Rrpportee Firvab RS 1,239.60

0*|le: II 17/02/20221

MPdeWade: PreftoElaTifitao

idanOfk,^: N*Pra$lo 62022

Lete/hami /3

Fonte:

QuentMede: SXC

UnUede: LMdide

(: Mú

1:30

I compraitM

 00

m nrnmA municipal oe juatuda
Objeto:

cnemaniet* (ov br
de .

DeacrNie: MitarteC; Ch4M DeAçp.AaebementoSuperRc^: Pinta» Ep6«. Altae:

1.90 CNi Cev; Cb«4. Ldricee; 1.20CM. PfoFundIdadt. 40CM.

CNPl

10 6S&610/0001-DO

42.199.4U/00010

3a607.234/DC01-37

1.S4S/OOOM7

07.52103«^1-91

92.476.144/0CD143

36.39i693/0Q01*55

43.337.796/0001'74

CH.063.S03/0001'67

1 347/COO)-54

20.550091/C00146

O9.362.839/U00J-06

34.262.3S3/D001-91

31.734.960An01>O9

44.364.524/0001.07

:L321 7t5A>D0I'65

33 (

*m3o Sede^dP Fetneceder

AROOO^ WASK CMSTRtBCROORA DE PICAS E SERVIÇOS ITDAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● EISPUITDA

LSOí^rALVeS DE MORA4S' CF« 442 4673D6-53 EMEU

Vetor tfe Prepoita Ffnel
799.60
BOOXn
849/»

96000

1.05136

1C60X»

L10930

1.133,13

1.23730

1.23930

1.24230

1.30030

l.SOOOO

160D.00

760030

2.224,00

2.35430

3 000.00

9.DCD.00

RS

RS

MEOAOASA MS COICHOES EiAf U

ARENn4 MPORMADCA i OISTPAUICAO ERfU
COME ROO DE MONtIS l TCM

IMeCoMENCULLTDA
ORCAMZACAO COMERCIOf SERVICO LTDA

SANTA ^RETMKACDMEKIO DC W0VE« EKFU
DSf. lPiXIST

MOTA 4 efVTO LTDA
MACXI
SAT70
GRlOflATO

FUA E COMERCIO OE MOVEIS DC

INDUSTRIA. COME RCN) I SC RVKOS I.T0A

RISUIOORADCACOLTOA

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

GOMApjcOftf DC MOVÍ IS EIQIRMMNTQSITOA
TA2C SOlUCOES COME K tO VAREJKIA LTDA

Dcrro ^lOeiUAMO CORMRATPVO ATM
UFFKiaiNOUSmAE COMERCIO M UOVCiS LTDA

SmAB toAVKMl HOSPITALAR ITDA

RS
RS

^^^2LOU.mA»Q2 22
04.443,162/0001 «26
36.482.591/0001 «53

RS

RS

RS

Preço (Compre* <3overr\amerUI«| 2: MedTem de> Propoft» Flr^ts RS 1.L203S

0rt8o: 1: 16/02/2072 13: »00
ModelUeda: Ptef8oíletidr»<o

Idantffkaçie: N*Prafie 152022

Lra/ltom: /

Fonte:

QuMIriad*: 530

UnWeda: Uradjda

UF: PR

■  compraif^renw

Nf««*tiee Mtncipal de Turve

Objeto; RafKiia de preço pere e^aoNu

ttpeoebfadeE*) pere o Eorivetirrwilo de ifwteiiaH de edorMiKe a

acmdrlM ^versai.

H|<orWeleç8e(5ei| de«rwprtte<t)
Tveraah jov 1

DaacrNie: ArmenaAçoAcabamarHo SuperAdd. FViiwre EI«tro»t4Du tpddPó.

lotiaTuedo. > . Cor: Cirue. (»a<indada Portac J UN, (4ianndade

R«t8« Spdel de Fetnacadar

38.77049 7/D001«06 V A OTlb» EQUIPAMENTOS LTOA
26.65S419/000140

CNPj

cOmeroo de moveis e equ

Velcr de Prepmta
RS L120.90

U21XCipamentos lida RS

Preço (Compres Governe mo<Csli| 9: PAedtenede» Ptopoctet Fkteis RS 1,400,00

0r$8o: >; 27A7t/2O22O9CO00
ModeWede: PicdSo lleoCawo

Idantfneaçle; NtPrafSo 82022

Lole/ham; /2

ICnllRAUUMCVAL DE CAM9E

Objete; Contratpçlo de passee pjrWke

damobi^nohospiielar a ambiditcrNI pere etander

fornetimente. dafeirro parcaieda.
rwçatsidadn ' rotrtpravfovarnamamai* gev br

da SKt Marca Muriçipal da Saúda dasia MunicJpto.
DaKrlçU; ArmdrldVlTtlrtaAAijre: l.S5M.ApUce(8o. I Hosp

QuenHdada: 1630
Untoeda: Unded*tta lar. lac guta'

035 M,Cer»ctacKtlta* AdKtonak' Fsiodo E TetoErrv Chapa Açp

   ReeleSptfeldeFometeder

11.099.732^)001 16 $roa4oPROOLrrOSHOSPTTAlARC5LTOA
10 793599/0001 96 '.MCOUI FERfMNOO A4ACHAOO OE SOUZA ●  E ME11
06127390/000143 CONKAfl CQLHPAMENTOS TECNOUKlCDS ITQA

' Prepofte FUal
756,71

j.eoo.c
LS0030

RS

RS

RS

Item 2: ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS
DeKHçSe
ARQUnJO DC ACO COM 4 GAVETAS

QiAentidada

lUrãdadn

RS 1.093,40
Ob*«rva(8o

Preço (Cemerei GovememaiCaN) 1: Mediaive det Propeetsi íhteN R$ 1M7.1

órgSe. i: 25/01/2022 09 30*00
Modelideda: Pratleflrtrdnko

IdandflcaçSo; N»Piaglo*32032

MMrvifniO DA SAÚDE I FundaçloNadonal.

SarMiirB Etpacial b>dlgarta ●  MadlO Pu*ut

Sauda I Onulte



K«f(iOode Pr«ço para Pvimananln

(zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ »*)»f hjprv 4» (knwndHdes^QtotoMeCA&ATsa^Rriu

loC*/l«am; /?

Font»:

QuantMad*; lOOO

UnU«4*; Und4tf*

r u^npcM40v«r rwiMAUrt br

> DStI M«4o No PuiB.

Ar iKriUrio ; Owpa Dr Aço 23, M^bofitnto

IraUr^i^Tto Ar<Vf«r«t^noM^r Fot^rtüaçio. Aplka^lo

0*Krt(*0;
UF:

' &4da(4e Fe#na«ada« iPropotU'

n.e34.3«7/00014«
Í2 7W.73 S/0001-02

»^PMTOMAIMII^
- ... —,SAKTOSi..--

STUOt^COMKIO DE MOVES EQUIPAMENTOS E SCPVKOSSTDA

Pt aço (Compris G«v«rn»n>tntaÍA) 2; M«di«n« d«5 Propoitai FÍmIs

AMU ÍAA7XD
1.04 7A>

1.0«7.6I>

RS

R$ l.OSS.OO

ôrt<o- OaU; 35/01/7032 09:00.00

M»dalU*da: Praflo KptiOnko

td«ntmc*(M; N«P(ecle 17027
Lols/lfam: /4

Fontt!

Quamldada: \0/XI

UnUad«: Urad4d»

UF: PPt

r.(OnVia%BDvarrt»

O PJ5LICO WTEPMUNKnPAl 0€ OtSTiO DAAMJSíP
j&içOm da indvau.

aqukpanStntot »f<«irodcvT)«iixO) para aler>d«i a« nwmidadn i

Cantial ^aftcrut dt ^rDargência,

CO*4l

ftat***HdePr«(a i I futurai « aventiMis i

Ra

Ob/ato:

'bimaotalt |

glonal

A/(|uii« tKTitórlo MatnkaF: Chapa Aço 36, AcabamamoSupnfkJat:
Piniuta ^lattouiiKa Fpòxl PO, PadtloAcalMmamo^ Tiatamanto

. opatacjonaK >

OaMHfio:

Sidii d« fotnactdor

K ^(DUSTIM C 0)MERCK> 0€ MOVf iS LTDA
DEMOVCB

KHX CWflOO K MOVFI5 iTTlA
ANKFR 4*^*dBUIOO(lA

Fatio:
OFFIFX
ALFRC<

CNPJ VaWr da P ropotn

]4 6«3.1O2/Cl0Ol>S0

i3.476.144/000143

37.7SS,514/DC0140

SatlS.4V2/0001-92

RS 1.C09.99

1010/»

1.100.00

U1I42

R$

K$

RS

Praco (Comprat GovamamantaU) S; Madiana das Propinas Finais RS L17S.20

ôrfig: 31/01/707? 0»

PtatloikuOnKO

N*Pi»(lo.367071

M«ll5TtlUOMKFfSA|CcniafMto(totMn;rta|Comao(k> Miirtai do

fM dnia I 10* l«Mat | 2S»0a(al^ da Caçadtvn

A«4wçJb da màtftiti parnwwma. do2S» K e 74 HC. UGi

pactKipdntaa ^Gf«4)o de Cooidaniçio a AcoirvanhamanU}

ür^afdtt « Contrate» {GCALCX da ^rarràfio da Tarci>r»>Pi

AMpJfVO DC AÇO, tV>0 L de aço I 14 gaveta^.’ FINALICHKM

ModaUdade;

idamtfkaçAe;

Ula/Kam;Ob(ett /II

' comptat(oa«rrtamantan i

úuamMada;

Uiddada:

1%M

UrMadeOeaoHio: :

Para «rraatmamafiM da patias MAp«r«as. (abr<ade dr aeerdo ● UF; PI

CNP7 Fatio Sadal do Forrteeador
Prtnue^QJMDCPwoouTOSAdyiCTMiwowAttmA
DANF (S$l hlOVEIS CORPORATIVOS t ESCOLARES ITEM

Valor da PropoiCi Flrul
niM

L 503xo
404 7&2dm01SO

S69AX1011
RS

Item 3: BCBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3 TORNEIRAS lOOL
Dotcriçlo

UBFDCMTOINOUSTRM MQXSrCAftflAAS lOH

OuartOdada

MJrvcbdei

RS 3.353,10
ObMrvaçie
0

pToço (Compras Govamamontau} 1: Maduna das PrepoRas Flnah R$ 3.S73.00

ôrtio; MMt$tÓ(I0 OA M FESA I lUmando do bi4tcito | Comando hMiiar da
IrwMa I 17«Briga<la

4o AçrtM*V$

' Irtfanuria de Sel«i | Comando de Frorteira
Oau:

ModaWada:

IdenOfkaçlo:

let»/lt>m:

Fonta;

QuaniMada:

UnUadt;

17/11/3031 10.1
Praflc Eiatrdoko
F«*Pte(io. 72031

Ob)ate: /15
Aquhkío da matcrui parmanente. dasUnade a atmdar.

sVe^dn do Cerrando da FronteWa Ae/4* RH.

Oaseriçio: Nbadotiro4gw, tipo; indt£ttlal. caiactaristicasadKionais. i ntneiM

I pcauSo. (ampr atura 4«<a 9*e. maladal (abtnMa: açoinot*

r.compiás^ovarrumanraK i

ifiO
üntdada
AC

CNP/ Rario

VCENT^CONSTRUCOES E COMERCIO ITOA

AMjOSljrtM
VSSCOFiif
PROSPERAR PROOLTIOS EIREU

UGAiA^ SERVKO (M CVEKTOS EIREU
BRASFERMALTDA

mfAHráfOA COMÍRClAL ERtU
domínio come FtC 10 M EQUIPAMENTOS ●  EIRCU
UlCAS\biPOK OLIVEIRA02«i537S24?

elal de Fomaetdor

RCIOS SERVIÇO ITOA

Valor da Propotta Fina)
2 591,5036.S17.49VOOOM4

42.362.411/0001 03
31.54i.7U/0D0149
30J02 043AXniSl
07.204.14imi*75
00.509.644/0001>00
2a795.155A30Dl*79
11.527. J 95/00014i
99XI92.6Í2A)00)49

RS

R$ 2.1

RS 3.1Í3JS

9.163,40

9.S79.00

KS

RS

RS 1,09

RS 9.W1.19
9.U1.30
4.500,00

RS
R$

Preço lOvtm Citas PiMieos) 1: Madiana das Propoatas Finais R5 i.126,91

Qf|le; 22/09/202 1 24 00 00
Pirfie
NHunaçio 199779

MadaUdada:

IdanORcafle;

LeV/ltem:

Fonta:

QuanOdada:

MUNiCIflO DE SAIANOPOUS/(1| MUWCIPIOI

Camrataiie da ampr asa I

Mmrns «wti4arat a Mat;edemasQcoa neeasvirros i

MrrwMl da Eduuçio deSaonúpole-BiNa.

Satedeúro da á^ua lOOl aço MoedM 32m*Tenq>aiannt da ifua.

Fna. HiMaiMatarial detar>dMr R;4iprop6«rtp*Tampa*at(»a mNema:

RUANOPOliS

I o Fcrnadmance de m^ran da cscntdtie,

isSaerAacia

Obfate: l/l

rkcitaeeet-aeombr

5/30
Daacrtçle;

UF: BA

CNP2 Ratie SmW d« Fomeetdar

TRANSP^IES RAIA i COUCRCIOITOA
RRASIQpSfir "

SH1m4a OC» VAli CCMKHA CKtl
AlMClOA E UACACOMERCIO l HPRESiNFACOES LTDA

Vabar da Propeata Ftnal
2.40CU30
342SJ0
4421.0?
4450,00

90167 749/0CO142 RS

RS

O RS

0 RS

praçe (Outm íntas PuUkesjS: Me^ana dai Prepostas Flnari RS 2.65946

ÕrtM: Deta; 14/06/203106 IS.C

ModaMade: Pratlo

idaAttfIcaçie: N*Ueitaçlo 179475

late/ltom;

Fentt:

Quanddèda: 6,00

'/
r iK«ta<dai-a r

MUMC MO 01 NOVA AURORA / (11 PRfFEmjRA MUMCIPAL M NOVA

AUROR^PR)

Objete; Sakçio 6a piepcatas visando oieiHtro de preço» pata as a

arenluaR ie>dsn6eE de móvel i e eletrodcrwfaPcoe i

C«partad<e*Rc» pertinentes i Secretaria da Admnrstraçio Geral e

Dauriçie: 0abado4oinduittLatdPlOOUtreise*nlno«brilhama.a<ori>panha 9

I latiacrofTudopataçopo(3 galadase 2 raiurail, pét

br

UF;

Sddal de Fornecedor

S7.6S6.17 â/dOOl-Ol MAB EQjRPAMSNTOS EIREU

ARApO IM MULT1MARITDA
SEVEN C^RCIO DE EQUIPAMENTOS ●  EAECI ●  ME
C i FliX MeX/STRLA E COM l RCIO DE MOVE IS LTDA

nolIrltda.
iNFOEIf TROCONSOU1A LTDA - ME

Q SHVA-EQLHPAMENTOS MBA ESCRÍTOmO EIREl
DOO INOUSTRiA E COME RCIO DE MOVE 151

vnANEifcOMDi EQUIPAMENTOS 6 TRANSPORTES RODOVIAR
fROAUTDA

0 o.c
0
0
0 TtC
0

0 5001

0 FORM

0

CCX

Vaiar da Prepeiti FirvI

2.375,94

2.362,50

2.296,25

2.375.C

2.435,00

2.493,75

2.500/»

2.516.25

2.659,96

2.71746

2JOO40

2 605XX)

240540

2405.56

240546

2.92746

60004»

R$

RS

RS
R$
RS

HS

RS

RS

RS

RS

0 TTSKIB R$HTDA-ME

nerro iBformatica itda- me

VW LUi4nS AUDIO VIOCO EINFORMATKAI
GLFERSONJÜWOR WOGNEIME

00 VENDAS UnnONICAS EIREU
PAPERFlf X COME RCWl ITDA

OASKAfi^ COMEROO E COPISTRUCAO CMl EKU

0 RS

0 RS

0 RS

0 RS

RS

0 RS

item à: BEBEDOURO INDüSTTUAL INOX 4 torneiras 2001
OeaoHib

K BE DOURO MOUSTRMl nOX 4 TORNEdtAS 2001

Quaniidada
40Ur6dadn

R$ 3.501.00
Obaervaçia

Preço (Compra» Govamamantttt) I: MedUrva da» Preposa» Plnad RS 3.690,00

úrtia: Dm; 16/10/2022 20COOO
ModaBdada; PiaiSeElatrôrKe

Idantffkacie; N»Prafio 192021
>M/tam: / 9

tofttB: «nmxCmpra^gmetrwnentan.

^iwnMada: 2000

UrUdada; Unrdida

Oe^rtamemo da 04neu aTacnolcfU AarocapaelaI | Cartie de

Un(am«dode Me4«ata

4diM(i6daaoL»pamanto»bpobabednjroeid»sma) ebetedourode

prmle.para o» Satoratde Prapacaçio a Unçamanto, 5rooda Rapena,

(Krltdnd de 56o L» c Ars da Apotf ao CLA..

Bebedotdo mdisTnal de coluna

220r n^orvCawo

I açoMo<.ten»Jo

OMalO!

Oeicrl(ia;

CNPJ RaeSe Seelali I Forrwceder Valer da Prepom Final



NCf«I^CHAtlMU
KOfltftfAmõMAOlOftA DA MVA 702$4M197

POSn)^● COMÍMCIO C «IIVKDSUOfATOMOI ● EKU
MR COMfAOAl M00«/r05 ( F(9UWAM(NTOÍ ÍMCll

HFTTAtlStMaUDMAURUJ
D$AftfTO COMACIO M AATEf ATO$ (M ACOMOXIIfttU

ONE O^ROAl ● EMtU
KHl cÁmFOS OE lAACtDO07670976720

AKTOI^OPA0U6tt SOUZAOTU«7«367
vmNn CCMSntUCOES E COMEROOiTDA

AA2M ioMEMiOCK I4M3UWAS OKU
CnORQCOMiKJQ LIQA

omctfcotM» MMMAiCAO e OVOmACAO EfUU
COUOKIO 0( EQUIRAMEHTCK. MOMUMOS ( MAQUINAS RAAACASTAONOMIA I R$

COMIAMVVICUAKXIMf «ttU
RftOCdl TTCNOIOGIA («EU

CoilMTOKASAlMWSnATiVA ( CO«Tm tTM
WTAlTEC U CRIVf «A COMERCIO ITDA

CFS COÍMRCIOC SCIMCOSIIQA
AROOSlTOA

UAOMjlC l4AQ|ti>S E COURAMENTOSiTtM
TUTAMAQCOMERCO M MAOUMaS. (QU#AMENTOS ( URVKOS (IR U

AlCAM^ CONSUronAREMCOS E COMERCIO EIMU
MMTMAlUTOk

RS
RS

RS
RS

RS
RS

R$
RS

RS
RS

RS
RS

RS

RS
RS

ÍVA RS
RS
rS

RS
RS

RS

R$
ARMUOJMRac RS

7.)91.}67A)COl-64
09,MIMQ0014Í

77.6SI 979/OQDI M

S9.7S«.«lV0a01<Oi
MOA^SM/0001-47

99 UMAVOCDl-44
}&76a.M7/Q001SO

9&SU.49VOOOM
7«.S44.76VD001)1

M2/0001J

ll4»âl7V0aDM2

176069/0001 S9
la^maiAiODJM

7909S IM/COOl-j

7S.29SM4O00149
U 19&377/OOOM6
tl,74A.7«m01-2S
47.767A11/DO0H»

iaS0MM001*U
)6a773M01>4

71.90S.171/0001<90

76.AM 749/00011

01.3U.9«VD001<67
79.717.7S1/CD0J 77

9a37l40l/QaD747
O4.9lS.399/O0OJ-a

41.4U.339/CO01-O6
09004 S79AÍOOH

16.S77.19V30O1U
71.S49 790A>001«9

^750.00
2 «00X0

2 614.00
2 615,00

2.619100

7 700,00

2.763^
2464,00

iÊ6ifiO

AOUOO
3.1U.79

3429,36
3 362,01

&6S9.9»
3 690.00

3490J90

4750,00
3.76SJ93

2.79340
3 90040

3.90040
3 97940

3S80.CO

4 00040

A01S4D
4.1034

4.103,94

A43f«iiaosnvA
IA R«eRO- COMERIO ( SiRVlCOS

COUM^CORCROAIOC EQUMMENTOSIMCU
KTRlOUtOORA COSTA LTDA

SKARCOMERCIOCCALMNTOS LTDA
IA9MN*RMS COSIA IERRE«A

DOMM^COMEUCIOOC CQUMMKTQS ● CRQU
COMERCIOE SERVKOirOA

LTDA RS
RS

R$

RS

RS
RS i.94

RS 10.00040

jaooo,ooRS

Rrt^ {Compf** 09vtm«m«r<i(i] 2; MttfUM d<i RroROcas TMb RS 126340

ôr(9o; i; 71/07/707109 1040

ModaUMd*; Rre^SoElKiòme
N*Pt«tio;337021

Low/iwm: /49

MMSrfRiO OA D(í(SA I Conwndo I
OC APOtO00GALllO

I A««orUiAcj I GRUPAMENTO

OIN«ti>;

d» de p>4«<U oGfi^mento i
0«l«4o.

D*Kri(Jo; Retedotro ind^tr^al, cApMidade 7001

Om«r«6n ArUP 1149S>1DÍ2j644], Vc4Ut«m 220V.

r o»npi«to«>ei«wm«nu«4.|o* tf
atwitIMe: 7,(

UiO&»d»; LMdade

r;

RmI»SpdNdo EprrxwdPf

OSaRnijCOMtROO KARTTTATOS cmACO MOK E«ru
LOCALCOMERCIOOC MATERIAIS EIREU

CXaiAflASCRVKOSE COMEROO LlQA
OT Ofil(( ● OCSTIUeUtOOROE ELITRONM^» tWU

U^EnSnwUIDCIftALK»
COAIERCIO DL MAOAtiAS. EQUIPAMENTOSi SERVKOSEKU

COMIRdOA SnmCQS(KU
CBPR MRTTRUIS E SERSRCOSLTDA

ACARV^COMEROO E LJOTACOCS EAEU
VAMSSA

AMftA^CORffKlOOC MAOUDMS E ÍOmPAMENTOSEKEU
THU£0DRENO MENESES Df OlMRA

otciLi^ta couRcui imA
OO VALÍ COMERCIAI CWCU

iRRASA COMERCIO( SERVIÇOS LTDA
GOVINUSIIUROWCAS E«CUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● RASIOl^EMai
NNHEIRb DRAGA EMPRESARIAL EM II

7M C04eRCI0 OC EOLITAME NTOS VTDA
VITANCCcOldEACIO DE EQWPAMEKTOS 6 TRANSPORTES ROOOWUtiOS ilRELI

COItN^I* COMÍRClAl OC (QUIPAMCNT05 WU
PROmOt EQUIPAMC NTOS INOXiOAVECS I «2 U

TOf Al1^ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
ARI EQUIPAMENTOS r PLANEJAM!NTOAOMmtSTRAlIVOLTDA

kTú)paNT

ÍS1

6LUE
AMAQ

.uti4n
TRV.
SOI

FU rTAS CARVALHO 07276963174

rw^i
SHAPCR^

SEN

PIOV.
UNA

Valer da PrepocMi
34.O46.SM/000l-47

1.7C1779/0001-S7
1.407.930/C00241

'904/DtXll 70
*4t.722.63S^1CDl«90
07.360 7 73/CO01-77
2S 7494M/0001 33

i.737 619/D00149
3S.76C167/00D1I
7696S 339/QC0144
17.3U 161/000146
39.79S.644/0001-!
0ai71.2S6/Q001<SO
79 343 03S/CD01O
07.697.391/0001-0D
36 S71.392/000141
70461193/000196
73 10A.US/DCO1A7
16.097.427/000147
17.161704/0001-73
10 376.106/000147

a.?4a634/OOOH
03.262447/000143
31 7O6933/D0OJ43
30634630/3002-63

I503/00Q1-44
27.3l9.46S/OXll-37
3a0S9.733/0U01-S3
13.S79.7U/D001-S1

RS 2.50000
740040
7 64940

RS
R$
R$ 341
R$ 169040
R$ 7;
RS 2 7D040

7 860,(
199740
2 99640
3.02744
3.10040
313940
3.262,99
3.263,00

RS
RS
RS
RS
RS
R$
RS
RS
RS
R$ 1457,96

3.467,!
169140

RS
RS
RS 1.99
RS 4.12540

4.97040
S.69640
5.90040
7.699,99
7.700.00
7.70040
7.77643
640040

RS
RS
R$

ARrp40t C07WHAS MDU5TIUAS LTDA

SWONE ImS GRAÇAS fUft
1ROIAC
MARai

:(>ME

lÍ^Mí
I OE EQUIPAMENTOS

MOHAUfM

RS
RS
RS

DIVERSOS ElUU RS
R$

Pfap> (Ouiroa Cnt»» Pútne«>}3: Mediana da« Propoatat MnaN RS 3.SSO4O

órgfo; Data:
Modalidade:

IdemHkafSo:
l«W/n»m:

27/10/202100 OO.C
NetloPff
1121524-2749-7071

(● »!
PRJ MITVAA MUNICIPAL DE POCONl

1/6
AQUfSiCAO DE EQUIPAME NTOS E MQfHlIARK» E M AU NOIM! NTO A

EDUCACAOWCR(ianaMUMC«AL
U4adae.tte.r

DE U 00<»R0 CIETRKO ●  DE MOU5IR1A1. OC PRESSÃO, COM JATO
NGUIAVCL PARA QUATRO TORNE AAS DUAS CONVENCIONAIS iC

Quantidade;

ÜAUada;

140

D«Krl(Ao!

RacAeSádaJ de Perr»e««der

NVF COl|l(RCIO [ SE RVKOS OE UAiLATIZACAO («REU
Valor da Preperti

41401446000105 RS 1S5040

em 5: BEBEDOURO TIPO COLUNA P/ GALÕES DE 201
DMvHto
KBIDoeao IIPO COtUNA P/GAIOCS DC 201

RS l.es3,7fi
OtMivafle

bOUndadn 0

PT#(e (Cempfas Gevamaman^tt] 1: Idadlana dai Pfepettat FietaN RS 1.637.50

Dr|6e; GOVERNO DO ESTADO OO RiOGRANOf PO NORTE I Secteufla de
EiUdo di AdmMiira^ e dos Ret i

e éafcRot do RN

Humanot f ComftaiVWa i

Data:

MedalUade;

IdeiRjflcB^i

Leta/IWin:

Penla:

QuanUdada:

UoIdad«;

13/10/7021 09 00 00
PfetSeEletitmce
N*Pr«tk> 2107071

Otiete: Aeidiifld romplememar demoMIiirtú - NR N * 74, «tpecJRco paie
vntUiiM. leran pa'* i«4e*cO«« a fornecimento de afLia, conforme
retma d4Refer«ncla e Ordem de UutafleA* 9535/2071  ● DA.
KMDOlIRO DE PUSSAO, TIPO COL UNA. PARA CONSUMO HUMANO
PROPRiO PARA ü USO OtU TO AO I >. SC M NEC ESSIDAOE OE USO

/7
WWW .comprat gorei na rnerrtan govbr
640

UfMdJdeDatcNslo:
UF: RN

CNPJ Raaie Smàèt do Fdmaceder

argoslÍda
MENDELÍUPUSENTACAO COMEROO C SERVIÇOS ElUU

MVAlUf)wilUM
INOVA COMERCIAL 4 TFLANSPORfES RODOVIÁRIOS EIREU

COMERCIO E SERVIÇOS LTQA

Valer da Prapeata Flrtal
1.00443
1.47540
14CD4Ú
7 633,33

47.762 411/000143
73 075.03(V0001>62
37469.4O1/0O0M4
21 246 632/0001 33

R$
RS
RS
RS

Pre<o (Comprat Governa maniRlt} 2; Mediana dat Propeafaa Final» RS 1.S76.26

6f|le: 17/09/7071 llrCCH»
RaflOLIptrdnico
N*Pietao.292071

Modalidade:

IdeetTlHcapSe:
Lete/lt«m;

Fonte;
Quantfdada:

Unidade;

PRE/tiTURAMUNIOPALCiE BRANQUINHA
Ob|«tei /17

r.tompf atgevfirtamniUiE gov br
Aetav^d

DatcNfle: NptednuJe4|ua6a"«flo, material*
(oliana, aiatemeMeenarne. ptntura «pod pd. capacidade' 30i,

> giivarVtade, Upc; ddVK
5040
OVdadeO de

UF: AL

CNPJ Rilie Scelal de Fetnetedar
ACARVC i OMERCIO t LiaTACOCS CM7U
AAGOSl' OA
OISTRieU DORA Df PRODUTOS AfiUSTE MEftOlONAL LTOA
aZAROf MOVEIS (COMEROO LIDA

LJVRARIa)e papelaria PRATICA LTDA
6AAA0 D COTEClPi COMEHClOOE MATERIAIS LIETRICOS E SERVIÇOS LTDA
SEKKta L 00 VAU COMS RCLAL EAE U
ALVES 4 ' OARES COMERCML DE MOVE IS EIREU

MAXLICIT^ SOlUCOf 5 COMERCMSI tU U
ac ARA JOJMMULTIMARITDA

Viler da Prepeeta Final
741,66
746,90
7S640
96440

U1D40
2.047.56
24C4.25
2.500,00
7.99040

35.764.167/COOJ 03
47.267.411/COOJ-03
4Oa7&769/D00l>5O
03.016072/0001 :
19.197.721/0001-61

)5ÚI 137/0001-17
79.443435/0001 74
0S.695.934AX7O1-O9
39.537.400/0001.76
26.419 246/0001-67

RS
RS

RS
RS
RS
RS
RS
RS
R$ 10 c D,00

Pf«fo (OuUoi Entes PútUcoaj Mediana da» ProporUi Final» RS 1.747,50
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S86.441/00Cn*40 AMfiOA^SÜfmMEMTOS E MANUTINCAO EIflEU
07.528.036/0001 91 AfttNNAlNPOffMATiCA t Df^RlSülCAO E)8CU

0&9Í 3.73S/0001-03 UDOA (r|l>U&TlUA « MOVEIS PARAESCRITOAO FIRElI
13.579.783/0001«51 MARCClÓ MOHALíEM

04.443.l82/OaDt<» UPPlClO^fOMSnUAC CtMEKJO OC MOVEtSimA

R$ 683,00

72240

79842

80040

1.O0O40

R$

R$

RS

Pr«ço |Co«npri( Sov«rMin«n8»li}}; 84«diaiu d«< Propo»ai Fln»U RS U7.M

ôifle; OM»! 12/07/2O2UOOO<i0

MedaMade; Ptvflo flftrMco

ld«mtflcacA6! Nt»i«^1062Q2l/
Pont»:

QuamMM»: 8540

UnM»4»: Unid»d»

f.(cmofM80v»rna

CCMRPC DO isrAOO (H RONOOtHA | PREPfITXIRA MUfflC^AL i

íuvm
Ofc|»tt!

Fjtw« c IAqiist(8od»nutalal d» Coroufru » P»f mononto

(UobdUM. CicrUâiid oobtro»}..

i inAGIRATÓRIA SCCUTAAIA ●f*vM(L4a tm ((mvud d»«PW

cotiur» r«fo(ço no Itstnto ● »n(OtU>) r>» rxn piHt,

m«ni»t» gov.l

Dotert^o:

CNPP R«tle S< tio)do Poinoccdor

RA150N fd. UMA EKEU
lR. COStA E«EU

$ C« M^OMRCM« MATEnU 08 EíCIVTOlüO C MKNUMTICAirOA
5CAIXAÓ COMIRCIOKMOVtiSEÍGMiPAMINICKItOA

Volor do Pro^kto Plnol
39«40

400,00

57441
652.50

33.146.735/000340

33.915.76S/D001>00
DA.QSr.OTl/OOOlHK

) 634 971/0001-68

RS

BS

R$

RS

Profo (Compfit óowvmomonfeli) 3 MtdUm dat Propnrtat Píiioè» R$ 479,50

MWlSlFldOCMDCFfSA | Ccmandote EsMUIo | Convr^o AMtard»

AmuOnao | 2*On»Ofn*f<0 dotrif^T^taru de Ccnitruçlo} 8* BaiaPJo

Enfer^le de ConsOuclo

d» Mateilal Permanentepara atender at nacettldiOe^ do 8*

Entonharla de ComOuçSâ »ofuturo Oeiticimonto

AdUrtSW

f>iodovia 8R1S6. toteCM, lAacapi-Jari, 1S86, no munRIplo

' oKinõrio, tipoteeretldi.tem bote slraidrli, eiiofada.

iModo a tevntrda

ledkad»

Cadelta

I coutvintouro tJDidticocu

ÓrfSo: Data: 24/05/707109-3000

MadaUad»: PrefAo UftrfirKe

IdentiAeapSo: N«PrefSo:142021

Lott/)t»m; / J40

Pont*:

Quanfidade: 25.00

Unidade: Umdade

UP: PAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ .cOfnfKatgtNerna

Ob)ete:

mentait | r.br

OatCTlfio:

Raile Sddal do Foma^ar

W. R. OCIXMIRA Sf ftVICtt. INDUSnUA E COM ROO
SAN7A HRCTlNHACOMrKlOOE MOVEIS EKEU

J5PACUf«C5 PMU
KNAt070NIANA

MMTAM^ E SOUZA DtmoeUfXMA E COIdlliaO 0< MOVE e EIREU
LOUM
UFMl'
MARCElD MOHAUEM

Z «MORAIS

cncu

CNPJ
]455OJO7/0QDl>âS

1063.503/0001-67
21.UUXI48/DQ01-O3
3a834430A»0145
34.390049M100

1.716651/0002-14
63433883/tlD0130
13 579 783/0001-61

RS 340,00

34440

44940

459/X)

613J3D

633,39

1.000/30

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

item 10: CADEIRA PRE^IDENTC GIRATÓRIA
DeKf)(ld

cad(iu!ppiisioenie siur6i>i*
Quantidade

0 Unidade

BS 1.245,91
ObMivaíie

Prefd (Cempeas Cfrv»mam«n8B4i) t: RSedUna da» Prepoetas Final» RS 1.248.59

MWfSTtto OA EOUCAÇAo | Seaetacia EiMutha | 5gbrer«tar>a de
nar«aa*nar«4tOrcamento) bi»tinADP«deialdelducac8o, Uencia »
Tee, detRatoCrono de 5M

ÓrgSa: i: 23/12/2021090000

Medaüdad»; Prcflo EkVòrwe

Mentlte^; NPPresSo: 197021

Letc/IVm: /3

Pente: wwwtornprasftNerfwmentaet (ov)

Quantidade: 14.00

Unidade: Unidade

UFi MS

OMte:

Ae»atnl4d» mebdidrw» para atender 4 Ckrbe.Cecep*'

Fto/MMteidelFMS.

Cadalta Ixrllòrle TipoSistr

«KtMMKatAtRtk

R«pi»|em VertKal A 0OesetRie: 4s, Cc*: Preta.

t: Tipo Peritrona Presidente, õra^nfrh Couro,

CMPJ

18.491.659/0D01-53

367Ji577/«01-73

72.426141/0001-81

RaaleSodal de Femecedor

S<> CORitwiAl EflIEU
AEWÓP

FlOMAI

PFiai

i4hu$
MOVEIS CORPO

4 M

Valer da Prepena Final

3.247XD

1241.59

L674.CO

RS
RA7TVQ6ITDA

< COMRaO TAUCOes DE MC7VES EMCU

RS

RS

Preço (Cempru Governa men^bl 2; Mediano das Piopvt» flnab AS 1.779,15

óefle: 17/12/707108:3500
Modaldade: Pregio EMrflnKd

IdentfAcaçie: N*P9f«Ja 3462021

lote/nem: /4

54CRI1ARW M ESIAOO WDÚSfRlA. CIÊNCIA l TICNOUXU AC

ConoataÇAo d« empresa para firetdiLa:

tipo mifiarLa /tadelra giratória >

I bra(0 ●  cidePa giratóObMe: ria

I bra(o- cadeira giratória tipo

tKiei4rb/<adelra giratória - ópoerecutiM /tipopra»ident*i.v.M

CACEiR/^CifUrÓRIA COM 8RAÇO> CADEIRA TIPO PRCSiOCNTE COM
MSI GmÍarÕRIAPfGIKACEMDEAtnjRAAC>AS.AASfNfÜC(NCOSTO

r comprasgcrvemamenteis.tóv.br
Qvantidada: ?UU,(

Unidade: ünldad»DateHçSe:

CNPl Raiâe SdeW de Fernecedor

>A«(II|kCIOM(STICOSE EQUIP*M(MTOS EIREEI

SEtVKO EM (VENTOS EBttU

Lfrnc4M(KnEHitvKOELrai
AIUCCN»I EUMMEHtOSEMMlUTENCAOEHIt
MCOndMOtm MFOMMTCA E Bino EWU
UKMNKWEE MEKIEIllUECOUEKIOirOA
SVHOollEMAtMU
BEICNA* COMEKIO OE MOVEIS I

Prepofta Fjnal

850,00

879/30

98940

1058.30

L400A

1.792.35

L.90O.00

4.06000

78.472/)36/D001-f7

07,204.141AXX)1-:

38.104.516/0001*77

I S8&441/0001-4Ú

U1L762/Q0D2

07.875.146/0001 >70

07.799.572/0003 70

) 209.847/0001-67

RS

PS

R$

RS

RS

RS

RS
RS

Pt«(e (Compra» Gevenamen^iil 3; Mediana das Propofta» FInaK RS 1.760,00

úrgio: 26^1 V7077 700000

Ptegio ElelrórMco

MtPreg8o:507021

Modalidade:

Identrtkaçie:

Ute/ltem;

MINI5TÊ |« PüBLKO DA UNiAO | PROCURADORIA GERA; DA J U5T1ÇA

RegKiioDe pr«(o» para aquiUçSc eweediaal deA4aie*ial Peimaner^ie

(ladMaeepofti

estabelecidas

Caden a «mi Hói le. metertal est: utura: eço ctcnMdo, nweriel

maler ial arreesle: npiane

Lrvdefmecerd^óa». «lanUdade» e rQ|8ncias
(étal e SM Arews.

ton^Me aHum e erveato; >

Oblrtt: 1/1

r eampraigevfrnemeTnais
QsMntíd ade:

Ufddede;

ISO/X)

Um da deDeec7t»8e:

UF:

CNPJ Ra^ S«Wde Fernaeeder

SEHU 6^941 nOUSTMA E CObCKIC) CrOA
HLCHAiR COMERCIO OE MOVEG ÍBREU

orupÍi 8/AFK

Prepeai» Final
L08F,7D
1 116,00
1.155,61
1.163/30
1.760/30
1.760,00
1.475/»
1.700,00
1.776/30

0747S.146/DCO1-7Q
1.209 847AXV1-62

55/388.157/0001^7

1.8S3/C00177

49DSe.6S4/0COl'65

21.306.287/0001 >57

94622.230/Q003-36

04469.711/D001-S8

86779374/000741

RS

RS

RS
UM!

OrÍr
SNEWU

rifxFi
TKN02

OiUCOE 5 CORPORATIVAS RS
INDUSTRIAS COMERCIOOC MOVEIS LTDA

32^ INDUSTRIA E COMERCIOITDA
W^UrnUA MCrALURGKA ITQA

FLlXIBAtf INDUSTRIA C COFiAERClO DE MOVECS. IhIPORTACAO E EXPORf ACAOITOA
MRANFl^ fOUSTMA E CQMIflQO K MOVEfS l EQLHPAMFKTOSITDA

ROAl

R$
RS

RS«
RS

ttem 11: COLCHÕES BOX SOLTEIRO
Datcrlcld
COlCHÓt 5 80X SMTEIAO

QumM.de

20 Ura de de

RS S20.50
09aerva(le

0

Preçc (Outros Enta» PúbiNe»} L Mediana das Propostas Finais RS 555,00

órgloi Data;

Medeildadet

lder>t3Rca(9o:

Lote/itam:

(32/D3/2022 75:0? 00
Pr egJko (lettAnlco

: 8774CB38010)202 )OC003 32
JPNLIlll

SoturatU |

. MU NtCiPAl DE 80TUCATU f Pr afeitur n Munuipal <

Ob>atd: n
POSSiVÍI AQLRSIÇAO Ot COtCMÒES EMCI5IR0M PREÇtTSI

CC«R!0RE5

COtCHAO PARA SOITEIRO, PAAA CAAAA TVO 80X. M( OWOO 68 B188

d>P|CM:' I Al TUHA MMUA M 78 CM. COM H NSIOAOC DE I

bK.iPAevbi

Quantidade:

Unidada;

263/»

UtaDADEDeM7l(8e;

CNPJ RaMo Saalal de famacedar

COMEr4R3 MOHARCA MMSA2M

lASMM ÇCRCHOEUmU
Hdltt COMERCIO C FA8RJCACAOM COICHOES EMElI

JDAVOG \M COME RClAL LTDA

U STORÍ comercio C serviços LTDA
MAROUN Sir IMAN MOVEIS E COLCMOES LTDA

TOP

Veler da PrepeeB I
74.79a 183/0001-95
37D94 401/CDOl-t
37.6S2 6SmDl'71
02 419.903/0001-37
3aSCa67l/OO0l-87
67.4 IS.Ol 3/0001-89

RS 73&00

740/30

35000

760.00

798.65

100,00

RS

RS

RS

RS

Praçe (Ouiro» €nt*i Publkd») ^ Madiana dai Prepoata» Finai» RS 637,00



Orgfo: 2IV07/2021 Qt!>
PttfGAOEtíntdwco

2S904

n/27
AOUnM.MrTvb<

CM*!
M«4*IU*4e:

H9n0lk9fto:
lp^/h»fn:

Qu*n4dJd«!
UnM*d«:

NUMCMOa ALfO TàCUfJB/m

RfCKfH^ M MfÇCK PAM FUTUUt tVtNTlML AOLHSiCiO Ct
UAIiMV PÍAMAMNIT. MOVEtS. ELETROOOM^StlCOS i

(âVtPAMfNros Dr/ffWOS (d««(UB « dtuUatfk**» d* itftbm*
COiCHA^ S017ÍIR0 0i3 ● MEOtPASAPIKXUMADAS 1UXHXI7CU

|COMP«MiNTO)llAKGlAMCmSSU«A), ESPUMA POUUAErANO

Ohifto:

12.C

Oétaifte:
Vf: MT

Valor 0a Propeat* iCNPI lUolo $< ctaldo Fomewdor

<houst4a E COMCROOCOLCNOCSCMTHOWA LTDA
OlM INtoAMATICA UDA

WANOAfAOVtlS (CQUIMMEMTOSITDA
KOKI ̂«OUSmiA [ COMERCIO ITllA

(Outroi Crrtoi PúblKoa)^' Modiana das Proponas FInali

07.C2$.07O/0OOi-U

)7S9,331A)00M7
n,3u.j7(vtxxn-2i
t.92a.77S/Cl001^

619.90

620X0

$i4/30

A$

FtS

«S

RS 36940

6r|l*! 21A)S^2021090000
MEGAOEiriRÒNICO
22«01

6/6
I < ftanat. ccm bf

UodaMaM:

W«ntdka(io'.

Fonte:

QiMfitidado:
Unidade;

ll,a<IO WMMC»U OC AlSSTfSiaASOaAL DC SIMiO OAVSE

AClUciçJklMECMATAE TOTAAOe IdOeiuUBOS C

(4TROqOME$ricOS PARA «tflUMSTRirrUM oolARlAO FRAHCKCO
AU5MO MUmOPlOOCSIMto I

SOiTflFtO> C*rr« boa. e«ifud«60 SMUilM cmCAMA 01

9. èHuiâ jcm). 96. cipocokrdo, npum«,lar|ufa (<m), 96brame/s

Ob^:

940

0«««rH*9:
9E

Vaiar da Prapaita Final
39040
39940

RatAa St elal do Forrtacador

ALVESft̂ OAJtn COMERCIAI DE MOVEtSCIfU Li
nCH M9V[IS t [QUIPAMENf OS PARA ESCRITORlO f ESCOiA EIRE11

R$05.69S.93A/00aS49
3.172/0001*77 RS

Item 12; BSTANTt DE AÇO C/6 PRATELEIRAS
D0urtçlb

ESTAff 1eOC A(0 c/6PRATtLllRAS

Qiunttdade
>Ur«d*dn

R$ 382,4S
ObaanraçAa
0

Praço (Outro* Ent*> Públkoil J' Mad*a> RS 374.SOda> Propoctaa Fcnaia

órtAo! 11/02/2022 094040
PREOXO EtETRfiWCOModalldad*;

JdantItkaçAo!
Lotv/1t*m:

Pont*:

Quantidade:
Unidade;

MUN<»I0 OC SANTA ROSAOC ÜMA/SC

12/12
Ikltanet.cen br

Obleu; Pafhtrode Prefoc v^tandoa
a«j)w(9ec
manW

(tfjntale açe*
|<m|; 97 Profundidade (cm):

I conOaCacOes >

I foinecimentoparcelado dematerial* eedurpamemos
. de Itenc Ftacanad»m PE n, 12/2021, bem comoa

I reforçoe 6 prateleiras Altura {cm); 199 larguce
I Conteúdoda tinMIagem: Prateleira de

UNODaurifle:
JF; SC

üuiosicUte Ferneceder
MRToijpmiRAOCSA
2UMC0COMERCIAI ITDA

AlVE5l|sOAIgSCOMg«OAlCCMOVEIS EKU
PROARCOMERCVE SERVIÇOS EIRfU

AMí0a4COMIROO EMGERAILTDA

Vakorda Proposta Final
3Q&90

309X0

31440
34040

409X0

41040

S0740

»7,S1

*IPJ

^^07, R$.642/000l<7l
06.345.634/C001'62

0S.69S93VQCD14I9

41.79&364/CICDMA

11297.674/DGOHl

. 1OL298/0CO1 90 NAMTÍ 6ARAOSA OC SAfff ANA

lOJOS-IlMOCniO (OMf RÍlDMVaUMAUIKTA K MOVtS MOGI M*M ttCM
.3IV«U/0COl-SS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<XUM»■ CCIM(IM:■ OES<fM(OSHHIC>INiil■ Mn^AlTDA.

■ s*$
KS
U
tS
n

● sPreço {Outros Crrtet Públkos) 2 Modiai das Propostas Pktals 363.45

Õt|Ao; 15/07/207113.00.00
fregJo
NtUtIUçIo 997707

Data:
Modalidade:

IdentffkafAe:
Lota/Item;

MJNCJplO DE CIPO/11} hlUNICIPlO OC CAIOAS DE CIPO

FteO ISTRp OC PAE COS PARA C VCfTTVAI. ACBTGIÇlO OE MÕVC IS l
SôilOS. PARA ATFWCRAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO OCACiS

7Ob)eto;
t.kna<dos*e<nfn b<

CIPO/M

ESUNT^ ● MRTinjM ‘ESIANTI EM AÇO* MEDINDO (AXÜCP)
loaoidlsx mBAM. com 6 PRATTIi RAS REGUlAVEIS C/ RORDAS

QuamUada; JOaoc
DeaerIçAe:

UF: 9A

Valer da Proposta FMal
3S040
35S40
3S94Q
36640
36640
50040

CMPJ
13.93166SAV0149

RaaSo S4dal do Fome««dor

MJinMk*NTQ5 COMOKIQ OC MOVE3S EIKU
2UMIOCOIACRCIAL LTDA

NTUIf ^ ^vc
AJLTON SOARIS DA SNVA PC REIRA EIREU ●  ME

EFL£Of|DU9TmAC COKRCIOClC AK3VCJ5 EMtEU
*RAhSPUArFS lULIA E COMERCIOLTDA

RS
RS0
R$
R$0
RS0
RS0

RSProço (Outros íntas PuMkoil 3; Atediana daa Propoetas Pinais 409,50

órgia; 19/06/202106:10.00
PREGlOELETTtÔNKO

Data:
Mpdalldada;
ldentinca;le:

lote/item;
Fonte;

QuantWade;
üiddMe:

MUNK^ M lAPUUTUBVSE
Dlsnlin DE PUeCK VBANOO FUTURAS COnlAATAÇÕCi M
(MMeIu RWA AOUIS(toDC «OISESSEMTÀl CSTANIES M fO.

I ai#ider as necmidado da Prefetura de lapai: I, tendo I

t/lOb)ete;
I rttta net (orTL bf
60.00

Oe««H6o* UNO

ESlANn DEACOC/6PRAIEUIRAS UF:

Raale Sodal doPomacador

66C COfKACM OtSTIVMOOMl StfMCOS LTDA
AIAIGAÔ COMERCIO E M GERAL LTDA

COMCR^
TECH EQLHPAUCNTQSPARA ESCRnORtO E CSCOiA LHMLt

StVnM ATACAD6TA K AlOVEB MOGI MMMITOA

SAffTAf^X WOUSTTUA C CORAROO DE MOVT B ElRELI
Al VES ll SUARES COME RC Al OC MOVEtS EiRCU

LUSME^ COMERCIO DC PRODUTOS ME0KO9 HOSPITALARES ITOA
STAR MK produtos OOOfiTOlOGCOS MEDICUS HUSPITAIAIUS LTDA

Valer da Prepostt ^
RS 2S94D

79040
17.177A67/0001-04
11.297 674/OOOM]

^205.11MOt'tO
J2.300172/0001-77
10.711.] 14/0001-32

> 69S.934/0001-09
O7.96S.S66/D00M4
41.5 33.061/0001-97

RS
R$
RS 349.00

470.00RS
R$
RS 900.00

900,00RS

ttem 13: FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO
0*acrl(le
FOGÍO|f«OUSTRlAL 6 SOCAS COM FORNO

Quantidade
TOUiddades

RS 2.237,67
Obtervaçie

RSPreçe {Comptaa Govemameriiaa) l; PAtdIana da* Prepoatat FiAatt 2.26943

OrgSe; 16/11/2011094000
PregAo Eletiflmco
N<Pre(9o'X 72031

Data:
MedaWadei

Wentmcaçâe:
Let*/lt*nt:

I llURA adUNTM DC PIRAPORA
/7OMete:

A«avç9e de meblllirlo». ed^ipamemo» NeOfinKoa. etefrodemétiKo»
pameni0% deJnfoin^ticj.

Foglo ijidiAOljl 6
Preto.

i, 3 Duplas e Isimple* >
de «CO cart ono. <

MâdololOErtra-
I bate foifatui U. C4i ba ite

Ijotpoe

r compt a* |0ver na meman gov br
QuantUadr:

Unidade:
4,00
Unidade

UF: Mú

Parla Soelal d« FernteMor

UCGAlf COUERCK) K MA(»JlNAS C EQUIPAMENTOS LTDA
ARGOSMDA

MFANl)utbA
NELSON ALVESOC FAORAES ●  CPF442.

COMERCIAL E6CU
7.306-S3 CIRCU

Valer da PrepettaCNPJ
AS29.953.469/0001 92

43,261411/000143
2a79S.2S5/000]-79
ia6D7.324/0001 27

2 00242
3,19446
3.39540
A97S40

RS
AS
R$

RS 2.29646Prece jCeenprai GoaeiMRf t«la)2: Mediana 4ac Prepeetaa Firtata

Órgle: DaU: 31/10/2021140700
MediMdade; Pre^ LleOdraco

Identfflcacie; N*Preglo;73202:
Lete/ltrm: /2

Fonte;
QuantMade: 2S.D0

UMdade: Unidade

I *ompr«*fovei fu

GQ4 FdlO 00 ESI AOO 00 RIO GRANDE DO SUi I Pr efMu a MM<ipé(
d* Rip Grande

Ob)ete;
Ab^HCle de Eduipamenm e Mater^ Permanente <
Uftredcmdtncoa..

Fogloijtduitiiaii
dupka.Deiaa pretdo. gtelhas e Queintaderi

I acoea*bono.ô4ue«ntado

meiHai*

r4«, i timpiet« 3
iferrotunSIcto. PM

DeKriçic:

RaaAe Seclal de Fcmeceder

E D AZi^UMUA * DA LTDA
rrSKI 9k UACHOVSK) LTDA

luqa;^
ARCOSITOA

AJHRO LOUZAXM

ProB^fta 1
RS734SSXI06/0001-94

l)4âl679/OOOV!
92.329.616AI0O1-57

7.262 41I/0001-D3

1.79140
í.793,(
1990.00
1.99543

RS
RS EOJTAIAEffTOS PAU GASTRONOMIA ITDA
RS



ALO«^0»4 Oft LIM.

hlOVKSC0AK)IUT1V0$E CSCOUUtf $ ITO*

«MCIKJOOC EOUPAMim» ● fiQU

\jmA eOMtftClOOC EQLMMMCKTC6«»l»0'MOU»T1tUIS ITTM

u^moMcosevttu
os DC MFOftMATKA E {lETKOMCA\10A

. COMEfiClO« MAQUVU&CCMPAMEMIOS iSEftVCOS CttfU

DANtf

WV

LSSERWC

mr.

0lJK2.779/0an3l

244l9.S«9/0001 S4

lS.Si7.t9SAXI01«SI
SM42.SSV0ÚDJ-4S

2749SJ81/D0D1<4A
10799412/0001-9$

02.S6a?7a/Qooi*n

L996,CK>

2.296J36

2J9&06

7M/K

2437/K

2.399/

9.36840

*6

8$

R$

(Cemprti Gow»rn«m«itaU) 9; M*dl*n* d«« Proposta  i Flnait RS 2.227/)4

CPL
dr|lo: OaU! 18/10/202109:00.00

MoatIUkOe: Pteg9o ElsOOrttco

Idofttffk0(8o: N*Pr«|8o:2S2021

Lou/lt*m: /'

Sont*;

Qüàmléti*: ISO

UnUad«: Uwbde

U8: RS

r.ccn)ptes|OH«rr>en

PREF.h^INOf ENTF1UU4
AqiMt( tú I I06>*to:  c MMbUH i

9« EnttnoOt E«V«*lfuh «Outros. i

. íoIkM<0«s a» S«ct«atu MincM de [{tte^So, Cemetio IiR«Uf

«Ò(UaM0US1RM M ALIAPMSSto,COM0480CAS(3«viM  «3

i SRAIHAOORES E »AS£S DOSQUCMAOORCS (M fERRO

Cuc^n 44 Rede PuUKe

*Í«tt<i«odooJle»i>8>neoto ientert |ev.bf

De««rtçto;

RttSe &««l«e F«rme*d«f

AJCOS^IM
1 P.CAVtOONSOAMS

CNPJ V«le* de IHopoitt ̂ vet

2.9S4J97

2.3Ú0/)0

43.24241lAOOKU

UX92S fi77/0CO1 94

R$

RS

Item 14: FOG&O IN0l)STRIAL4 BOCAS ALTA PRESS&O
De«cr(«|«
^OGitohCXJSTRIAL 4 DOCASALIA PRESSAO

QuetUede

30 Unidades

RS 1.200,91
ObserveçAo

0

Pre^o (Compras Gov«rMm«riUU| 1: MettUna d&i Propostas PinaU RS 1.152.73

OeiAo: Detar OS/m/2O22 08.3aO0

Modalidade; PrefAoEkVEmo

Menemca(ie; N<Prec8o 422021

Late/ltem: /!

Fo«H*; www4flenpret^7W(rt4n*«rHaitso«.b>

QuamMade: 2Í30

Unidade: Undede

PMM (fURA MU*aCVAL OC WT^AVENECM ES

Ob)r«e:

A«aw(|e de Meifvien Peinunente e Mtobdürtoi

Io(AoiAdtnt/iai, meterial açoiKBdtwel.fiaiEieromento |8s.Upe

ec«r«ia»9e»m manual, opo > abmaoW.

OesolcAe:

UF:

Ba«Ae SóeW deFornecedor

PAI^lAIUA t EQU1PAAKW705ITDAiC»
Valor da Proposta nnaJ

89534

1.409,92

36.0804S3/QD01 21

42.263411/0001-03

RS
ARGOSlttM RS

Preço (Compras Governaire 2: Mediana das Prepostai Finais RS

ôffAo: Data:

ModaMdader

Idetrtffkafie:

Lote/Item;

26/04/202109.3l.C

PretAoEleirônKO

N*Pr«fSo.242021nUFElUlRA MUfHCJPALOC IRCTIRO/SC

Obfeto; /
49iaii(ft)de «MroilomatKQS e elelroeletiânMpí, i

4as Smrvtan«<i e rimdos IrRmipars..
imanutençAo t (omp)aiD^vernammtan |e« br

QuanOdade;

UrWdade:

5/10

DaigltJei Uredad*

roRlemdvsaial 4 botesalta prevsAo«

BajAe Sedai defemicader

12420.S47WM2 KPERSC^UUVURA
18.527.195/0001»» DOMW« EOMIRCIO'

CMPJ

EQLH

Valer da Proposta flr«I

V16000

1.35000

RS

R$PAME VTOS ● EUULI

Preço (Qvtres Entes PúbHeesI 1; ASediana das Propostas Fkials R5 1.195X0

órfle: Data:

Modalidade;

IdenOfIcaçiei

Lota/herm

04/D6/20210fl.30(

PREGiOELEtRôfrrCO

23664M JlKiPlO Oí ARASK. MOVO/PA

ConsWüémobjete do presenteprocesso bcItatOrio Seleção e

(orwataiAedepesaM juridkadei

CadHia dt todas, moven ● elenoderndsbcea. para lenptantaçlo da

FOCXOfrousIRML 4 60CASALTAPRESSXO COM MANGUCdU E

MVSrRft

>aqüis«çlodI pertinente I

Ob)ete; 9/9

e Hc Ra net com. br

Quarrbdade;

UrddMc:

IXJO

DeKrIçie: UNO

RaiMMdaJde Fenwceder

COVE»du EUnOWÚUEMU

MAWUCOMCWIOITM

0 < M4>VA COMKIOAUMtimoO »cu

Velerda Proposto Final
l.lOD/n

2.19SXIO
1.995.00

36.521.992/0001zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● »!
1(1302 0*9/OD014)2
3$.20S.370mi40

RS
RS

R$

Item IS: FREEZER HO^, 1 PORTA 220 L
DawrHto
f RE E2E R 'ilORr. 1 PORTA 220 L

QuamMade
20 Unidades

RS 3.291,37
Observaçle

Rreço (Compras Govemarneimit) 1’ Mediana das Propostas Finais R5 3.090.00

órgle: Oa/10/202109CO00
Preffto Eletrdrvce

N*Prec»o:3S2021

Data;

Medatldade;

IdemMcaçOo:

lete/hem:

Fente;

Quantidade;

Unidade:

Uufwi^ deAcard

AaftsUOde preços para Kmea e etreual KMtsrçlode ed>afr»memos

de te4n4«i aç»o ot|eCvenda atender as necBstdades 4a PrefettLta.

SarietMbs «Ttmdes M«ièc*pa« deMarl/PA.

OMeto: /16

« OMnptasDOirei na merMaH |ov bi

5/»

OeserlçAe: Undade

f«(f/1R9 PORIA HORUONTALllOtTSllOV.EM UMOAH

Rasle 9«^l de íen>eceder

ROOS$4vAP(llsn5
UlIL SCRVIC05 CM VPGIIANCIA £ SEGURANÇA PRIVAQA f IRFH

iFUtCU

COMIRcUl VANGÜARDEIRAilREU

eOM BOBE OC$CARTAVtB EffiEU

MO BR$ boMERCIO K EIETROOOMESTICI» ITDA

CAROOS^ E AGUURCOMEROO E SERVICOSLTliA
VANIUAOC FREITAS CARVALHO 0227^3124

kCTALTlL U. «MM COMiMO tTM

PGI

Prepeetol

).293.178/0002 92

2.796AKD1-2

23.493.764/0001-61

ia942431/0COl>:

01580.7S9/D001-99

07.041.480/000148

19.104.617/000145

26465.339/0CO1-4A

1L186.327/0001 16

R$ 1.900.00

2.350X10

2.457,91

3.049.S

3.050.00

3.178.50

3.279X»

4 00000

5.S00.Q0

RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS

RS

Preço (Outroa Éirtes PúMkOTl Mediana dasProperas Finara R$ 3.49844

ór|le: Dato: 12/11/202109:00X10

MedaRdade; Pi«»M

identtflcaçfe: N«tjcrtaç8a:904504

Icto/Ttom:

Fento:

Quantidade: 2000

/I

r.liolacoes-e com

MUMCdOCd W(NCCSLAUCUOAAAA£$/(2| A4UMC1PI0H

«tNCISlAUCUMARAES

(ventuai ^cMrataçAode empresa especialuaòa
Eleirodo«i4s0co.objetjv»ndo e atendunente de Mures

datnandto oriundas dat Secretarias Mmcrpal de Adminlatreçld.

FREE2E R I0RI20NTAL > fRE ÍZE R H(7M20NTAU CARAC lOAOE MlNtMA

80$. CONTROLE ELEIROMCO. FUNC^ FREF2CR/

I fornecimento i

01 309 U

Obleto:

br

Descrlçle:
UF: DA

CNPi Rarle Sodal de Ferneceder

TRANSPOÍrnS JUUA C COMERCIO L7HA
;PEQUI»<

QASCAM^OMEKOE CONSHtUCAOC7VILE«EU
OMUOO

W9 COmÍROQ VAMJISTA { ATACAOBTA LTDA

ELE TROtiCOf BREU

MSOSléu

MENT05 FIRFU MC

. COTECIPE COMERCIO OC btATERMS C

I Prepoita fMii

2.900X0

3.00000

3.84455

3.49844

3JOOQO

3 564XC

1498.45

3a367,749/0001>32 RS
Q RS
0 RS
0 UTRlCOS RS
O ftà
0 RS

RS

Preço lOvtTOf Entes PObUeotl Mediana da* Propostos Fmah RS 3.325.27

Úrlie: 16/08/202109 00 00

lAodalldade; PRECXO EIETROnKO

idenfHkafie: 27471

lete/rtem; 21/21

MUNiCiPCOt BACUPUTUeA/KW

Objete;

REGltfRC^M PREÇOS PARA CVEHTUAL AQUBIC^O OC MATIKIAI
MAWMTf E F0S.JIPAMEH1OS

Fteeiei h^irental, cem 1 peru capacidade 309 Kirm.rem Miç8o de

tenieladiv eevtra.Rie, com dobradça balartceeda. $ab<nete

PER

»; iicli*neLíom.8r

Quantidade: 20/X)

UnWcde: Unidade

UF: MA

OeaeriçJe:

R«28e Sedai de Fornecedor

FMMEmlíUVU

CNPJ
38.725.S72/0001-2a R5 2J7SXJO
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'ŝ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.■ sModtirdtde: Pt«^o

ÍdentíítC0(ie: N*LÍCiUçiO:92222ft

lete/ltem; 2/1

0MWKtPtO Df CAFAAfiAUM /11) MUNICÍPIO DE CAFAANAUM

flFGCSTRO K PREC^/ tendo pof è ^opMla fr4ÍVMni«|M41

4 conRutaçAo de empresa do RAMOPAAA AQUrSIçAo
MOeiUfcRlOS ESCOUR. PARAATENCEa AS OEMANOAS DAS ESCOLAS
ARMAWO DC COZINHA | POT COZINHA CCMPAHA). CARACTEitiSTKAS
6 POR riVS. I GAVE TA 14 PRATEUIRAS, ESTRUTURA EM AÇO COM

®RsO&Jeio:
V. licita coes ● € c rbr

QwantWade; 17.00
Descriçlo:

UP;

fl ario Sedai do Fornecedor

Mf CO^EROO EMPRSCNCHMENTOS E SERVKOS LTOA

Valor da Proposta

SS.dZ$.ã79/U0Dl CS R$ LS00.05

nsPrefo (Outros Entes P<lbllcoi 2; Mediaru das ^opostas FlnaK

úrfSo! I

1.211.90

Data: 28/0S/20210SCC<C

Modalidade; Pirflo

Identlfkaçie; N*Ucuaç8o.&72687

lote/ltem: 19/1

Fonte;

QuantWade; 21.00

r.l(eltacoew,eom.

MUNIOPIOOC PARNAMIR1M/ (2) SEAfltI ●  MUNICÍPIO'

PARNaIaiRIM RN
Ob^to: Reghtrb de pie^cs

permanentes para a rede socloesrrstanclal do tnunMplode

n^iim. conRirmt especifk«(ões dsctiminadas no Aneio I do
ARMAF^ para cozinha ur NORITONIAI ●  com 08 (OITO} PORIAS E

MATERIAL MADEIRA

' a RAma e n‘entual aquisi^ao i ' materiais

(DUAS) GAVFTAS ● RENÇAS.

br

DeseriçSo;

Sedai do Fornecedor

COMe4^ de MOVE& ELETRODOMESTKOS E INFORMATtCA MALm«OLTÜA
41P D6 SOUZA COMERCIO ATACADISTA

Valor de Proposta FFnal

2.209.!

2,224,29

4a76Ld43A»D1«2S

RS

Pr«(o (Outros Entes PúWkea 3: Medlatta òai Pro|»ostas Finais R$ l.OOO.E

Or^Ao: »: 07/04/202100 00 (

Modalidade; Pte|ao Presenciai

Identiflcaçie; 1128123-0S-03-2021

lete/ltem: 1/82
t: cidadao.tce t

ôuarttUade: 13A)

Unidade;

PREFErTURA MUNIDPAL Df

Ob|eto: REGISTÍOOE PREÇOS PARA FUTURA E EVENIUAIAQOISICAO DE

M ELETROOOME5TKOS ElETRONKOS E OUTROS

[QUIP^CmOS LM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNiCIPALS DL

DescrIçAo; ARMAI^O DE COZJNHA ●  DE ACO. UT DE COZINHA. CONTEN DO 06

POR1 Al I OS GAVETAS. MEDINDO (2,20X0.50X2,90|M COM

IMUNDO

UF;

RazAo Sedai

FRíOIa}| COMEROO E SERVKOS de EinrtOEinHONICOS UDA

ForrsecederCNPJ

368SOS980001SS
Valer da Proposta Tfnel

2.000.CDRS

Item 19: UVADOURA DE ROUPAS AUT. 10K6
Desdlíio

LAVADÒüRA DE ROUPAS.

Quantidade

'ÜrHdades I. lORG

RS 2.757,59
Observaçlo
0

*Veça (Compras GovamamtAtais} 1; Mediana das PropcsQs Finais K 2,700AO

0r|8e; Data: 02/02/2022 08.30 <

ModaiWade; Pre^Jo Ektrdnko

IdenUfTeacfa; N«Pres8o;12Q22

lote/ltam; /23

Fonte;

QuatiUdade; 5AO

Unidade: Unidade

r.compc as|Ovet

SrCRET^tA-GEPtAl DE GOVERNO- SGG | Funde^Jo UrdverciMde dO
Tocantrts ●  UNITINS

Objete:

nanmitais ^.t

Aqw5»(lo de matenai permanente- Eletrodonvecticas..

Drserkie; Miduírdljvar Roí^a TipcrAulomitica,Capacidade.

CaraderRtleasAdkioruis. Lavadoura E Secadora .Voltagem; 127/220 UF:

CNPI Rarlo {Mal do Fornecedor

AltG05(.TDA
l. A C. ÈOSTA lUNIOR LTDA

íCrOE-l LROO DE VESTU

Vaier de Proposta Final

2262.49

2.269AD

2.574,99

2.5â0,(

2.700AO

2.700,00

3.000,00

42,262JUAnOS-C3

3&218.S57/CDOM

02.309.765/000133

1.768/COOlÍ

28.294.453^1«97

02,717.699/0002 >30

19045.767/0001-65

2.81S/COD1-:

OS 207.424An01 45

26517.495/0D0M4

05.891.838/0001-36

27.C

RS

R$
ÁRIO E El£TRODOMEST1CD$ LTDA

. -. . JK2 COME RCIAL LTDA

FEUPE I^ElRO DA SILVA 0307371S304
RN MARQUES ARAÚJO

l C OA ^VA COMERCIO E SERVKOS
RAMYLlÁSOUSA MOREIRA OS6484S2164

WACll^ CHAVES DOS SANTOS
'/IDENTf CONSTRÜCOtS E COMERCIO LTDA

AMPIA^OMERCM EIRfU

RS

R5

RS

R$

RS

RS 3C 1.00

RS 3.099,00

3.300.44

3.300.44

RS

RS

Preço (Compres Governamer^b) 2; Mediana das Proposta t Finais RS 1399.00

Orgio: Data:

Modalidade:

IdenOfTcafáo:

Lote/ltem:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

05/20/202113 50<

PresSe EletrOnlro

N*Preg8o 802022PREFEriURAMUNKiPAiDC RENASCENÇA

OBreto; /17

Lontra ca<3o tSe empresa para fornecimentode mobiliArlo em gerei e

eowipamentos destinados Is necessidades das secretarias soficrtantes.

Máqian* lavar roupa. Tipo: automSlKa.caMCidade: 2l>kg.

<aracle*itt<as abcKxtais; lavadoura e secadora, voNagem; 127.220 v.

v.compr asgove<namentait4ov.br
2A0

Descrlçle; Urvdade

UF: PR

Rade Social do Fornecedor

JAOCSCWNEIMAR PTORASSAM
NADJA MARJNA PiRES

aNTudotSTl -COMERCIO0( WOVEtS E EOWAMtNTOS LIBA

Valor da ProposO Finai

2.115.00

2.399,00

2 410AA

09.SS2.$08/000Z>77

22 130.958/0001-86

73.334.476/0001-32

RS

RS

R$

Preço (Compres Govemamerttab) 3: Mediana das Propostas Flitab RS 4.342,85

Òrgie: 02/06/2021 ODAú 00

Dispensa de UcitaçSo

Dispensa de UdtaçAo N* 55/2022

Data:
Modalidade:

jdentiRoeçie;
Lote/Nem:

COMAJOO OA AEAQNAUnCA | Q RUPAMENTO DE APOtO DO DF
Miguini DE CAVAR E SECAR. CAPACrOADC I
RRANC.^ TEN^;WV:COR: BRANCA UPACIDADE SECAGEM {AO
ROUPA Seca) entre s.s e 6 aq capacidade lavagem (KS roupa
MAQUIIÍA LAVAR ROUPA TIPO LAVADORA E SECAINDRA, CAPACIDADE

IDAS. OOR BRANCAAPlICACto DOUtSTICA CARACIEILLSIICAS

ObNtP: I/l

,brt comptasgoverrtamentais j

Quarrtldade:

Unidade:

4,00

DeecHçlo; Umdade

CNPI RaaSo Sedai

REI»Un|cOMERCIO VAREICSTA DE MULTIPRODUIOS LIDA

Fornecedor Valer da Ptopeste Finei

4.3428539.433,104/0001 75 RS

Preço (Compras Governa mordais} 4; Mediana das Propostas FIrtals R$ 1,588.50

órgio: 23/U3/2Q21 lO.OO.C

PtegSo {ieOdnIco

N«Preg8o 242021

Oaia:

Modalidade;

ideiTtfflcaçSe:

Lete/ltam;

Fonte;

Quantidade:

Unidade:

MINiÇTâtlO DA EDUCAÇÃO | Unrveisidade Federal FLummense | PRÓ-

RLITORÁ D6 ADMINISTRAÇÃO

Eventual aquistçSo de Denodoméstrcos e outros para alertder a /45Obieto:

Urvvettnlade Federal flumnenseattavM da PrO-RertorÍa de

Nite<^ RJ,AdrrtimslraçJo {PROAD}.

v.compr esgover r4merrtait.g0v.br

M44ijr4 9e Lavar Autom4t«a lOkg IIOV; Capacidade mínima de

lOAg: /; EfkiMcia Energética OesseA; Vgttagem ll

19.<

Deuriçio: Unidade

OV; UF: R>

Rar8oS^
SPAa II^FORMATiCA E MOVES PARA ESCRÍTORJOEIAELI
G ENUINO SILVA 00 CARMQ REFRI6 ERACAO EiRE U

COLCOtitEROALLTDA

de Porr>e<ederCNPJ

24.190.3S5An01>Q3

32.483.676/000109

22,065.938/0001-22

I Prepeita Final

1.S8SA2

1.588.50

loxnooD

RS

R5

RS

Item 20; LAVADOURA DE ROUPAS AUT. IIKG
Dncriçlo

LAVACXTUAA DE ROUPAS.

Quantidade

'Ur>idaae5 r IMG

RS 2.947,8S
Observaçlo

0

Preço (Compras Governamer^b) 1: Mediana das Ptoportas FInab RS 2.548,80

Õrgic: 27/10/2021 09:00 00
PregSc ElenOnico

Ntpteg>o:2l2021

20/86

Data:

Modalidade:

identIfIcaçSe;

Lete/ltern:

m n ITÍKL4 MUNKIPAl OE «iRAPITANGA/8A

Obíete;

4du● >^8o de bem ov^manentes e de

aemandat dos Fundos e dat Seeretarles do Munlcip4o de IbVapItanga.

Miqutrtd

dcrnétUia, lavegem.enAÒgU« e centtilugaçdo, carecterlsticas

I atendimento dat

, tipo' automátca.capacidade: 11 i:£paplrcaç8o;

t comprasgover rumenta is |

Quantidade: 3X*0
Unidade: UnidadeDescí Iç8e:

Seclal
8 M DC àsU5 RAMOS
COMERCIAL MF XAVIER LTDA

Fornecedor Vaior da Proposta Fina I

1.980/10

3117,60

09.007.822/ClX>l>79

13.388.691/0CO194

R$

RS



(C«mp«kl 2; Mtdiana Pr»p»itti Ftiub W 9,mj4

Or(»o; i: 07/l(V2C]l U-OOrCO

ModilMad*: Prtgio tiMtdrko

l«tminw(lo; N*Pr««2o:nS2021
/2

fvnic; www.<oiW(*»<gp>wnaiT<»oi^ip>^ I

QfcfWWkd»! JJ)0

UnWHk; UnidaM

\Jt: MG

COVfRNODOisrAOOOt M)NAVGtrbU$ | pt«f»«>fa muiM^pal
(ov**na<fcr valadjrfi

A>«v^ dt itftrociKrdMMMM 4t«nd«r OMTVs^di AceMn>fn(o
Irsuu-M ltn»nna.CO>fVtMOU9<<?/WI9

MÍ9vn%*2«*«r foi4M, OpO: kuramdlKa, capaciMe: 11 «plkktio*

donMtM». ● e

CMPJ PmIo

CDM|r4^CV U*âUM5( EOUMMtMTOS LIDA
AAGOSLtDA

do Porn*«»dor I Propoiu
2S.772,12«V0CD1»
1.2«2.411/0CO14»

K LMJJO

4,41&3dzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● tf

Pr«fo (^atroilntai Públicofj I. ModUn» dki Propoitii P^Aib FC$ 2.»$M

ôrflo; Om: 14/12/20210e:».00
r. PftlGtolUTPÔNtCO

MUMCnOM PKAWI4G
»>,wnfcá d* motiAirt» t«puiporr«f(oi pw4«t UrMaOn CMc4we
AUi«» íMHodf Muxipal d* Cmina, Mmccm>p4fA i

' (rnu^idé nc 6«irtel«<4r«i^
MAQUINA Dl LAVAR ROUPAS * MQ LAVADORA Dl ROUPAS ItKHA

RRan^AÍHkC * **lJvodMa d*roi^ta«ftofnáU(«i

lumAidea

»dcrnPtWa

WffMHIcofAo: A2$71

l«to/hcm:

fontr: iKrtAAft cenvb*

QiMntUode: 9M

Unidide: UNO

/l*OWne;

OoKrIçio:

CNP1 RwAoSdcMdo Poanccvdo*

CONCCrfwO ●  COMiHOO t OSnWUlCAO EWU
AR2A Pf RI IAA 00$ SANTOS 8699 74 12620

Vilo< 04 Pr»poitt finai
2 090X0
? 700,1

2U43.7ra/Q001 96
36.079.999/0001 «7$

R$
RS

Item 21: UQUIDIFICAdOft DOMESTICO 2L

Dvfcrisfe
UQUtCNOCAOCR OOMtSTKO 2l

OiMntidada
30Und4dM

RS 234,17
OfaMiVâcA»

Pr«(â ICompfki âov«nuin«nLl*} 1: MmIIim dpi Propoftii Fln4li RS 2*ifl0

âr(6o! >; 09/12/2021 1000X0
M«d4M«0c; Pt«cloll«n6(MD

idtntfRcAfSc: WPiaiAo 132021

L»W/ltCf*i: /7

fonte:

Qw»n0d40«: 2X0

Un)d«0«: Urvdftdff

Uf: 00

t.compta&gevoma

ccna*<4 >4p9wl òooúontofo^ do df

AquKif^ 0* EQUtPAMCNTOS f ({ TROClíTRÔNlCOS. per ATA

iSn^ OC PREÇOS, pata atendi<rirrt(odai nfcniidadM de CRQDf.
(erdetnw qtjanQUUvM BUtrtadoa idhat»

ljQuidi5(a0or MatarUl; PUttvâ, LHe. Domditke, C4p4«dad«. 2 l.

● 1 Adtooraft; S ValocMadM ComPiiur I

06|Me;

meofa^t |OV I

DoKrIfAe;

Rk6«

21.29146IV000140 CSAK
32.314.972/0001-47
20.42S.201/0001-4l N.B.
3S 119.4$4/0Cl01*77 fEUPC (X UMA fnMINO

U.mOStAOOl-M NAOlA^MIWAnKS
.944.27^0001-14

42.262AÍ1/Q001-0S ARGOSirOA

bNPJ W de Femeced

E M

OftlRIOtAOOR

er
;CONSmJTORAE«fU

C «02Aá DOS SANTOS INFOTIURO

Vaief 0a Prepoite Rnai
16660
17&00
240X10
249.00
2SQXD

i.oaoj30
9.CDO.CO

itf
RS
RSPORTAJXM DC PftOOUTOS l EQíUtPAMSNTOSL.TDA
R$
RS

A E COME ROO VAttJtflA OC ELE tltOOOMCSDCOS RS
RS

Pr*{e (Comptti Qevememanúu) 2: Mediana dai Prepertai Fhiais RS 274.S0

Ò*(6a: Oatr 2CUD7/202109:OOXK>
Madaüdade: Prc^eEkuànko
Idanftflcaçle: N*fie|lo 182021

loti/ltem: /

Pente;

QuanMadet 1.00

UMdade: Uradadt

' curnptasgoverna

Pn HIIVRA MUNKtPAl DC 0UW20NA/PR

OPhto: I aQiMiçlfl daatttredendittrtfi, HKtopeiUiNsRe^ntrc^i
t tn6va« para ■ > Sectetanai MunKva^i d» CdMcatSe. Admnlitraçio e mentj^t 60v.br
ItpertM

Uqiidfkadoi dDmMtKo2 L-i

aeiCfCt# ' pidtat«.

DeacriçSe; P«ia ●  12 veAxldadfi ●  1200« <
»lm^a-« ' em aerBs e taiNtanta * UPi

Aâde S»«lal da Fermeedor

PR UU^OMCOMERCtOSSERVCOS EHtEU
K ftOM^ QA SR VA AMBR02K)
CAMl ^TRMunORA ●  E Wü
W40PU PAPtlARIA l EQUIPAME HlO$ I

Prtfo {Ootroí Entti PvMKoaj 1: Mediana dat Propoatai Finab

ór|lo; I

CNPI
11,784. S31/Q002-S9
33,072. S9CI/D00M 7
07.6S4 J31/QQ01 68
36320176/0001 91

Valor da Properta Final
230.00R$

RS
RS 285X0

86942RS

RS 179X0

i: 19/04/2031 COCO (
ModaiMad*.' Piedie

IdentfRcafJa: 1370

Low/Nafa; 1/ IS

fonte; we9 dualrtivttrmai^ofn br/otoceasas^PkrtatofKN/prefemjfa."

Quantidade: 8,00

PreCama a M^ipal M Pareito das A«uet/MS
OMrto; AQUCiÇAOOf MATERIAIS PCRA(AN{NTE$ PARA ATE NOCR AS

NCCf S9MC $ DAS ssou TARiAs MUMOPAis OC paraíso DAS Acuas
● MS.

0etc7((la: irQUrOf KADOR OOM^STKÚ. COPO TAMANHO NO MiNtMO 21. COM
' MÍNIMO 3 VEIOOOADCS. 110V. COR PRETO

AaaSo Seelal dafemavdar
MUíTMICAR compras 4 CORdIRCtO EKFU

PÍRIA E COMERCIO OC MOVEIS CIREUro UMA CARLOS 264801W8S1
INDUSTRIA C COMERCIO OC MOVES ●

SKSCC^VRCSO OE AIOVTIS EEQLRPAMafTOS ÍWEU
SW OMRClO DC ARTIGOS PARAf KRITORIO EMCIt

.THU4 PAVTAUMIGAICIA
lANÒVfnMTmCMU

COMEI^MLKêPLTOA

lUl

ValardaPrapaita

07.S04S7imi-80
31.872.648/0001-61
} 2.033.172/0001-40

7.344.993/OOOM 1
1.391.7S2/CO01-91

^^^.377 06CVQ00193
^^78.79M3VWOl-l0

04.694.7KVC002-00
17.182496/OOOM7

RS USX»
136,00
138.SO
166X0
179X0
199X0
39(MX>
3SSX0
260,00

R$
R$
RS
● tf
● tf
RS
● tf
RS

Item 22: UQUIDIFICAD^ INDUSUtlAl INOX 41

Oaaer*^
UQUIoeiCAOOR MOUSTRIAL WOX 4L

OuantUade

30tNdadn

R$ 1.166,24
OMaiva«4>

Preço {Comprai Gevornamalottl 1: Mediana dai Propoatas FIruls RS 1.198X0

?
ÕrtSa; Datt: 13^)9/202109X0X0

Medafldade; PretAoHetrOiwo
MammcaçSo: NPPredte, 1012021

lete/ltetn: / 43

GOVtlOlOOO ESTADO DE MINASGIRAJS | PREFEDURA MUMCIPAL 0Í

VIÇOSA

OOjete;

r.con«p«ji|ovecttamenlai» fev.br

e de etwuAoa domditkoi. eouparrwfttM e tMOdUrtei.

UOMtdrtkader èndkdtrol. material topo* aço inonAtvoi, materiaí basr
> mdL capacidade 4 L tmMnEmtnal; lIOv

Quentldade:
UrVdade:

2X0
Deacriçâa! Urddade

Ratia Sodal do Fornecedor

oeiCT^OMrRClOOC EQUIPAMENTOS E SERVKOS EIREII
COMEf CIAI PAES LTDA

BRUSTfiiSOUZA
OMCEIHONCO fe  OAITDA

MAQljnC AMQU86AS C EQtRPAMI NfOS LTDA
ARCOS LTDA

SENTlf|e<A DO VALE COMEftCAi f ACU

^eço IComprai Governamvtala) 2: Mediana dat Prepoctat FlnaN

18.917.69i/0Ci01-47
32.41S.G61/0001 M
22.327.937/00D1-O9
92X23.764/0001-03
ia5040M/OCD118

1,262.411/OCOIX5
29X43.O3S/Q0O1-74

BEA1

Valorda Prepaata I

RS 439.S0
4S0.00
S85XI0

1.198.90
U98X1

RS
RS
RS
RS
● tf
● tf 1.198X8

RS 1.000X0

OrfSo; 03/09/2021 09X0X0
Praf8ef1«ir6r«<e
N«Pt«(Io 382011
12/77

Data;
MadaHade;

IdenOfkafdc;
lote/ltam;

Fonte:
Quantidade:

Unidade;

PREfCrUftA MUNICIPAL OE MARACOGlPC

AQul»j|jodemaieriab unobiTÜ/Jode eu/JzdriA elauodemérure,
a«ap«naM«a de knformatka. bnnquadm infantiv e maieri

taMm.i I a «m oWuadea pele Aar^ e a» seci Katltt I

Objete;
r.comprafcfuver namentait.gov I

Uqiadtfkader indMRn^. rrwterUI i

açpmdi. tapetidadr 4 IteroAo tvenMl*

)’ afpineBdãeel, meler
10X0

UradedrOeacriçSe; iai bate
UF: 9A

CNPI RadaSeeleli

iaw|ber
KML CDMERCtO Of EinRONKCtff INFORMATKAIIRÜI

Fameceder 'PrepetU Final
589,00
679.01

24113.297/0001 95
I86S/C001-64

RS
● tf



70.443.193AnnW RiUId4s I
11.6500^7/0001-9$ KATReCOMEROOOC MCPVtB («VU

]7X99,97]/D0014X HC6r^BUnMACRTU
40676.369/000190 DtSmeUM)OIUCl€ PfiOOirTOSASRESrT MCMCMONU ITQA

iai7S.272/0001-tC K3G(fB|)FEI«nUCAVAl£lUm

A$ 76V0O
R$

K I.IOMO

1109.70

1.1MM

R$

K

ftS|C«mp«s> 0ovtm4m«i«9e) }: M«4iaft4 à*i PropcsO* Fin«H

Órtto: i: 19A3t/?02t 11 10<
Mod«W*4«:

IdenOtlcMo; Mm«f6o 2S»21

Leta/>Bn': /i

F«ntt;

1J30

U««d«d«: Um4»d*

I (orwp)»sfov«r

wwsTtno njtucomtsTAOoooiKM
Obfeto! ftftKuod*p(«vp«aMunlçiDS»«ici7ode*BèsO(Q»eoüOo»bKai

>drp0wfo»e

»l*rwt«cio

. menctdcK»i«n< Kddnt«mp«

^: ● VolU(«nv I

> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>● «< rMtnutancio. e «fmMcmimi i
. dMTandM itlnwMtWiaw dslNdoc Jt«nder,

ú,$ Cv / 66S W. ●  Ft«9«4nM:'

A*nt«#«»ttt0v6r

OvMrlçio; UqwdlfK«^ndistri«i4L;<«|Mi

I  ●  Polènü4i

V*lo« da ^rop«Aa Mnal

699.99

79000

CNPi
22.173.177/OOOl-Ot
M.43OS8V0CO1O
2S.249.0B2AI001 63
?a489.19V0001-96
20473.036/Q001-97
26.S17.49VOOOM4
ia$CO09«/000MÍ

I.4SOWO1-07
OS.976.162/000143
3 J.297.2 74/0001-43
2S.23S.233/0001-7a

KnteSedtf

US SCIt^KOS. CDMtOOO E JtCmSEMTACOES - €RCU
 ilGUSTO MSOMCH10 PiatRlA 06162 S26682
I COMmO 6 SE6VKOS EMEU

BMSNMSEKU

MVP ojrWPOOfclCTCOS i EOM#AMNTOS EKEU
VIDCNTE CCMSmiCOES E COMCftOO LTO*

MOUI^ UmUWAS E EQUrAMtNIOS UQA
MMKtLO VOOU KTRA22IM

$ A CCM^EKlO C REPMS MTACOESITDA
T. C OL*TBW -

SMS CO^CKIO E SERVKÚS nifU

CARLOSAI

soumi^

K$

RS

RS

RS 749.1

RS aooM
1 299.13
L299.M
1.362.SO
i.aooM
Í.S«0,00

200.000,00

RS

RS

RS

R$

RS

RS

RS 1.342.95Item 23: UQÜIOlPICADOR INDUSTRIAL INOX 6L
OnvlpSe
UOL"OI(ICAMR iNOCrSIRlAl tHOX 61

QuaAtWad*

JOUndadn

064*rv*«4e
0

RS(Cpfnprat Cevvnamaniattl 1: MvdJaiu dat 9repoit4t FMais L7M.00

òrfl«: 04U; 01/12/2021 OO^IOOO
ModaMdMe; Oispanu d* UcitaçAo

IdantffkaçJo: Ditp«faad«tk(ta«3oN4 106/2021

lotc/IWK: 1/1

COMANDO DO EXEROIOI3 CENTRO DC TflfMAnCA DO EXEROTO
Ob}ete<

r coa)pfát|l^^nÉma^Ul^ gov i
d« naturua indiAtnal

UQOIDiOCAOOR INOUSTRU;. MATFRlAl COPOA^O INOXIDAVEL
MATE RtAl RASEALUMINIO. LARGURA 210 MM. AITXIRA 720 MM, Pf &0

Quantidade: 1.00

Unidada: UrUdadaDaKpifJe:

JPJ Ratie Saciai do Fcmacado/

LAURO UCAS CAETANO SMOES
Valor da Propoita Final

1.7I6A>>^^;.626.>?8/(»01.4S

^reco (Conipns Gc,vernini«Ti .hl 2: Mvdún» das Propostas Fhais

M

«S 1.2024S

Õrgiei íDUCAÇAo I Sacteutia Evacuava [ SuO^ecretatia

Rarw|att>aato a Or^amanto | VnUtuto Fadetal deEducaçiU/ CléncM a

nolo^ia daRondfinta

RIO

Tee

Data; 10/11/202 li

Modalidade: Ptfglo Elf1t6nu<r

iflentUkafSo: N*PTegio*712021

Leta/ltam; /21

Fenta:

QuantUada: 3.T

Unidade: Unidade

lOO

t (om9t4^60v

C

06)cto:

pr rMmentaii.gov.br
Aduttd^a» de Mlqufrm t Í^^UfCarranlo» Divarsm.

UqiddÃUdor Induetrial 61 emafoJnoi eapai de liduiddkar«triturar

eümantdi <omo manas, polpas, pasta de açai, moihoe a (emtsaras UF:

SMIal I fornacedor Valor da Praposta Final
769,7S

1.2024S
1.21446

íítda
Sil MOVFB CORPORATIVOS f ESCOLARES LTDA

42.262411/0001-03
24.419 S69/OOCn S4
t2.S61.1$3/OCC] 97

ARGC6
OANFE

SM PAN^AIM. REPRESENTAÇÕES I SERVIÇOS EHIEU

Ptc^ {CH/trsK Entea PúMkd») 1: Mediana da< Propcrtas FinaU

RS

RS

RS

RS 1.040.00

órgSe; Data: 06A32/2022 00 OU.OO
Madalidad«: Praflo

IdantffkJçJB; 732
Latt/ltcffu J /]7

Nafemda Mmipal de LagurM Catap3/M$

REGSTlV) DE PREÇOS

ClOt F50S MOORJÀRlOS. VISANDO ATENDER
UNOACCS CSCOURI $ OA REDE MUNIOPAI D( E NSWO. ATRAVÉS DA
UqwdiRúdor irvRrttrMl 6 btros: UvaMcadú* irtdumial corpo em

Cc^e de no ndnuno: 61. vciftjgem: 110/220v. Poléncia nln>mj;

EVENTU/USE FUTURAS AQUISIÇCESOE
NECtSSIOADES

OP^:

t: «reb.dbalrtvaislMTMS ( ibf/ptf tJkHitcv4oa/mun«lpM.9(

Quantidade: 4W
Deacriçia;

UF:

RaziaSódal ferrteeador

FEÜPE f^OURADO OA SftVA LTDA
HATALI 6RMft 6RWQUEDOS LTDA

●  COMERCIO 06 EQINPAMMTOS E SFRVKOS EHIEU
COMERCIAL GAUPHE ●  EiRCU

COMEIt^ MAUONe LTDA
LOPE2 ^ FILHOS COMERCIO E SERVCOS

Valor da PropoitaFInN
646.96
190X10
990X10

1090A>
L400.00
l.SOOXC

3S.400.309/C001S3
I 267 17S/000) 33

4043S.626/C00144

23 47$.963/OOOM7

OOS69.793mS-ÚS

>923.311/000148

RS

RS

RS

RS

RS

Item 24: LONGARINA 3 LUGARES, ASSENTO DE PQUPROPILfNQ
Docriçfc
LOfeGARNiA 3 LUGARES. ASSENTO 06 POUPROPUNO

CHurrtlaHe

I Unrdadaa

RS 627^2
Obianra^

^V^^Caie (CâfnprH Goverwmentats) 1: Mediam daa Propostas Firaala RS 71346

Õe^ie: Oau; 27^/20210» 3000

WedaU^! PiegSo ElaUteco

MantHkatia: NePracAo 1142Ú21

lota/tom: /42

Ponte: <—.carrpratgo^ftamenMft gov br

!t 327X0

UMdada: Unòada

QuanOdi

Seortarb da Estado de SaOde^

093eti>:

Eveneual ^^eaU(lede MoMiArie i

Po^iVOOe Pta^ - SAP.

longartM, CaraderMeat: 3 U^an

CfciQncpiwaOdaapn». 16 s 30 e luPo RetanfuUr med4a apro^SO «

igerN, Mb a tcame de ieitema de

. Ccademonada' iTubodeAfoOettft(Jo;

UFi

RatSe SoeNI do Pomeceder

UDHMA ^DIA OE MOMS
ELETRESUI COMERCIO DE MERCAIX>ftCAS E REPRESéNTACOCSCIRrU

SANTA T^MZWm COM0K1Q 06 MOVES £HU
A4AACEU3MQHAUCM

CMPJ daPrepotOl

04.73661/0001-33
34796.934/C001-32
04463.S03/tiXil47
I3.S79.763/0001-S1

RS «ooxd
427,00

999.93

000.00

RS

RS

RS

Pr efp (Compras Governa menttb} 2: Mediana das Propostas F Inais R$ 93SXO

órgJe: i; 2W07/2O2) lOCDOO
Modaüdada: Preg6oü«v6r«co

MMISIF1«O[ME0UCA^|Cr]Mxi}MaN|C.rTw,.St<,CrrsIci.del Idtntniu^J.: MWi.(krl202l
Adqun e materiars eporthos que st^am as nacaes4adn da topftica

>C<rr<d«^ Cipero«o ede npa^ do CSCI para meibor atendei

Ktudandn e icivederes..

CADEIRA EM LONGAR1NA COM 3 LLCARCS. ESTRUTURA EM AÇO COM

WIIUM t FtlXI NA C08 PSETA ASSEM70/ENCOITO EM

LoV/ltem: /31

Foflta:

QuentWade: 12X0

Urddade; UNdade

UF: RI

V compraigoverM

Otijitu:

mentalsgAr I

Oeserlflo!

CNP; RaiSe S^ do Fornecedor
SANTA tÍ RE2WHACOM6ROO 06 MOVE S ElREU
LUCAREU AlOerU INDUSTRIA OE MOVE B LTDA

KNOVAÍCAMfWAS COMEAGAL CMU

O4.O63.S03/0COl-67
I.99S/D001-97

32.421,390/000140

RS SS4.00

93SXO

999,00

RS

RS

Prc^ (Compras Governamentais) 3; Mediana dai PropofOs FlnaU RS 93S.00

ÕrgSo: i: 30/0^2021

MedaUdade: PiegloEIMrdnKo

IdentlRcacie: N*PregSo S 12021

Lote/lteni: /ll

Fonte: wwiv.<dmprasgo«ernjmen<eK.gevlM

QuantUMe: 100,00

Ur>dade: Un<bOe

UF; RS

fV I EmiRA MUNICIPAL I SANTA MARIA/RS

Obfele:

*- UolMrUiio em Geral.
Dcaerlfie. CADEIRA LONGARINA COM 03 LUGARES. ESPAIDARI

OE POLTRONAS COMPOSTO DC 03 LUGARES S06RE LONGARINA, COM
), CONiUNTO

Raiio Sddalde FerneccdorCNPJ



CMTt4s MOUSmft ( COMCROOW MOVfIS g «VULilERUtTOA
AlCl N. ttttíHi,

S C4 h^COMCftOAl DC MATEfMS » ESCnTOSO C MKWMATKA LTDA

ITDK

31,]4r.S47/D00l<91
07.0$}779/000} ia
IU.927.672AD01<06

AS 473.60
8iS,C

RS 1.676.60

Item 2S: mesa c/2 gavetas RS 475,42
ObMrv*(i»

60lMd»6n . Cj; GAVETAS 0

Pr«t«{OwOfrs Entvt^MkD«| Pfopott» RS 447,SS

ôr(ie: }|/01/M22O9í)0C

PA£Cto EliTRdfMCO

3S427

10/10

UüUn«t,C0(TLbr

2W

Djui

M»daM*dc:

ld«n0fk»(Ae:

Lote/lMt;

MUMC^

A«SntjadeP7fi6»

f<#no6a>^M0.

DRÒ D607 CAVif A$; Otwil^ae Té<nrt«' Um* MC/ttCrlo. fn*(«c>«l

j(oÍnfhAliÍ«l. tvwvWrwitotonvoWmn«6e

, »OftQUÇ/UA

>ahib#a t«M^<ual»quwmod4n»6wiSg

I «t«r>0«t «n«CMa^6M Ms d<««us secrau

jGr«iVU4

tias

Obfrto:

QMAAOdâM.'

UnWada: UNOOnerifao:

UF:

CM^l KaalaSpçMMramaaiBf

fMMÍ^tWU
MRCCMCKIO

COMED^CARVAINOLTM
M RNAHOARSOUSA ENtEU

E)Mn4|iOCOMÍlICDLTtM
CASAOOSFOOOCSITOA

R$ MM9D
39iM

43136
467.64

a7XID

49000

U.71S.S72/Q00120
3amo7VooDi-64

1i.997.22a/Dai710»
17.2U.614/DQ0J IS

31.SO400MXID119
34,774113/OODl*76

R&

RS

RS

RS

RS

RrvM (OvtTM Enm Rub4«cof| 2: Mcduna 4» PropoflKfinals

úrife:

RS 4M.00

27Ait/2Q}10i>Ci000

DHp«m*i

20752021

0«ta;

MddaiUM»!

itfcmHIcaçte:

Lotr/ltrm;

foM*:

QuanOdaM'

UnMadc;

Mmipèl 6r Saúda ● F«4«ral | ftafartu* Mw^da S4Ma«U
éowta

1/2

AGMtVÇAO 0( MÕVEIS PARAUSO HA5M5T44A(ÕES M(ARMACIA

WUMC^AL

r i9091/pcm«iiili>/VM«.asp7j >}&nc«npcauHb (

IJIO

Otwrtflo;

MO 06 FERRO 12CB60K74 UFi RS

RmS«Aclaldo PoaAtcadaa

OMATliittSnUOUlOÚRA OC PAATERIAI DE fflPORMATlCA  E ESC01ARI.TDA

Voloa 6a Pr«po«ta FUal
494.00

CNPJ

RS19.3a4.907/Q002 20

RtOfO (Outroa Entoa PetoVcoa) 3i MtdUna tfta Propofta» fNuU RS 4M.31

ò^llOi Datar

Mo6Md*d«:

IdonOflcafáe:

Loto/Mrar

Fonter

QuanOdade:

22/06/2021060000

PiagAo

N<LxilJçlo 176839

15/1

uuaaceio D( SAOloSE I . LAIÍ /u) MUMClPlO DE SAOJOSE DA
lAlE

Ob|Me:

».U<ftacoM-a contb<

AGUO<AO OC MÔVElS

*Pi4Ma MttaUdw IttrOl.uMrfecconado

EiuuiiAj I MeUkir SOhTQ I

160.CO

2SMM,

I paasagfm Mtta^a * UF: Al

Mil Valor da Propotta Final
31240
390,63

S7D,00

9S0.00

70RGC iuiZ Dl GlfSMAOaUARQU EIREU
WDI/STRIA [ COMERCIO DE MOVES lACHI EIREU ● EPP

RS3US7.7B9/CaDl>U
RS0

>K PRODUTOSAGRESn MEftOKMALlTDA

VICTDRrVO RODRIGUES OE FRE/TAS EIRLLI

MSTF RS0

RS0

Item 26: MESA C/ Gr1nIT04 CADEIRAS DE COZINHA
0«al(io

UtWg‘GUNII04 CWKIFU$ DC COZI>IN*

QiMnTFd.d.

20 UradadM

RS 1.428,99
ObMrvaçAo

«sPrpfo (Comprai GovornamomUl 1: Modrana das Propostas Finars 1.787AO

Orfio: Dat>:

ModaUdade;

Idantifkafie;

icti/ltam:

Poma:

Quantldad»:

Unidade:

24/11/2021 lOÍO.ClO

PiesSofiatiOnlto

r<«freg4o:l22021

IOO HSENVOLVtUEKTO. INDÚStRlA C COMERCIOUIWST I

(XURi^ I SwpoHntandlntb da Zoru Franca da Manaias

' permanentes. <AquHlçSo de irtateciars consideradst /Al

stsrir «i necessidades dar unrdades admntsltalli^ da Ssrftama,

waHaadas > I Manavs/AM. e damilt unidades dncentraUradas

Ob|ete:

sMMWComfwaspovernaiTtentan,

 desu

r:tuboa(o. forma

ir 0.85 m. «janudada

matartal i r retangular.

1A>

DaKrifSp: Mesa ctioarCorinha.

(^nptimfntomeM 1.40 m, lar|ura

Conjunto
UF: AM

RacSo Sodal do Fori»e<edor Valoeda Proposta FInal
1.787/30

CNP2

DAWFl^OeRE BOEA2IVEOO R$32,137.100/0001-96

RS 1.2U.00Preço (Compras Covernamontati) 2: lAedIana das Propostas FU>aía

6f|lc: 27/10/20210900 00

Ptefiâ EletríoKO

haPTeg8o9202l

17/89

WWW4 otr>pf asfovec na menta IS

300

ConpiMe

Data:

Modalidade;

IdendRcefio;

Lute Atem:

Forttor

QuanOdade;

Unidade:

PR(M <TUA4 MUWCIPAl DE MIPMIAA

MeçFode medxy proposta

ereeeups aquisiçdes demeteri«lpermanentepera ir

netnvdadrt des divenes uredadn iHtceas donudclpro deMitalma

»: estrutua tidrulot >

iMetaeifular. ccenorlmentoi

I tegist/ode preçosv*sar>dofuturas e

I cOpa,coaoKa. i

D anrtO;forma

lUmpo

i: 1,10rn. largura

ObÇeto:

DewrHie:

Raate^doldo Fornecedor

MAR»4^SOARESCDfittTtnOESERVKOSIIDA

LITICMCAMOtISI BASAOSllVA

Valor da Propocti Pirial

1290.00

1280.C

^Pr

R$QI.4S4279A3D01-43

12.807.382/00DM9 RS

RSPre«o (Conwrai GovemamerRan) 3* Meduna das Propostas Pmats 1.219.97

ÔrgSe: Dato:

ModaWode;

lden«fk.^te;

lotc/ltom:

01/06/2021OOOOOO

Orspcn&a deUcRnSo

Cetpena de UAMo N* 167/2021

MSt.KD OC COUt.OCSlC.E TECOC M0i4SGERA6]mS7.P{O.C(

l OUC.,01NOA 1 UCMOIOGMOC MG

Aquèsiçlodei I degrareto com6 cadelrtt para sBOnatCRodto 1/Objeto;  do

ilMC CemeuaAtor^do ComeRteiro l*f**ete.oadcrme especHkacSes

ronacertesi »wfunte T«imode Referérwia.

v.comprasgDrernamentais |0».br

MESACEM6CADEIRAS EMTUBO DE ACO E TAMPO I

VHM<r»A/C02JNK*. WSAEM Tt«0AÇO. FORM4 RETAfSGUlAft.

GRAMTTO.

QuentMade:

Untdada;

lAO
UnidadeOoecrHSo!

Uí; MG

taaie do Forneceder

lEAN Fá»C FEftfQIRAFf UCIAHO0a67ia8374

Vetor da Proposto Firui

1,219.97

CMPf

RS41.84823(^100144

Item 27; MESA C/ GRANITO 6 CADEIRAS DE COZINHA
DncrttToOuanedede

RS i.639,92
OOservaçlo

lOUredades , C/CRAWTD 6 CADEMASI 0COZINHA

RS 1.797.00Prefo (Compras Governai iiftais) 1; Mediana das Propostas íbtoH

OrgSo; 14/11/2021IDOMO

PregSo ÜeOâiuco

NePregSo;122021

Data:

ModaHdede;

idandflocSe;

leta/ltom;

ForMe:

QuarstMade:

UnWede;

UtNRt1RIO00 OESCtrvOlVIMENTD. M0Ú5TRM E COM^ROO

(IT(R>0A I SuperInteedinc»* da 2osa Franca de Mareus

AqtasicSo derrwteciaisconsidera dca i

s«tK to necesMdadedes urédadesaévinnUetives da SuFrama.

torairaSes

Meie (4pa444mbe, materialmeea' tuboaço. i

tcmpritoentornea*' 1.40r*v latgiea

I permanefTtes. destKM

I Mana«a/AM, e dcmaksunsdadet descenutoredes

I 0.851 .quanbdade

dos a /47Obtoto:

><omoras6overcument*n i

 desta

r retangular.

VXt

OescrIçSo! Codutrto

UF; AM

Retio Social doFornecedor

MMl|hO«M B DC A2EVIDO

I Proposto Final

1.767.00RS31.137.10CVOCC1'96

RS 1.539,25Preço (Compras Goverfumeiftatt) 2: Mediana dat Propostas Finato

OrgSo; 01/09/2021 OtJOrCO

PregSo EletrdriKo

N4Pref3o<232Q21

ModaUede:

IdenURcaçio:

Lote/Ram;

PREF.htM.OC DOM MACEDOCOSTA

Objeto: 5ele58o|de propostas par* âQuiUçSoparceladj de materiais
eermarpfTtes para et^rder as necessidades' m

/3l

snKIpen. ». c omp r * t paver re mem a I s



«travM do Stktwni d« Re|itltod« Pt«f9t.
<o(iaxoiir)»i«, matftkal i

CMTVKWTtaofO I

i: luboaç
>' 140 m. larfva.

Qu«rrtldad«:
U<Vda4«i

?,C

DatcH«ie' o, fcvmai
»! 04S in. quam^dadt

r; teiangulat, ConMXo
UF; &A

RaafoSoctoldo F«m*c*der

OSnwioOKAa pkooutosacristc mcumonalltm
A&rON ZIAmSOAMlVAOfMOUr

TAWfi^
lAADtM SANTOS COMCKIOOC MOVTIS FIMLI

VolOf da ̂ ropcfto Final
X.03ÍM
i 090X0

im.»

40.87(.269An01>50

22])2 909AO0140

?Sll3.29?AnO]«95
U932 MVC00109

RS

R$
RS

Profo IComproa Gov«n*oin«n*ia^ 3: ModUno d« fievofO» Fmoia 1.593J0

Õrtie: Datt:

MedaModa:

Idantlfkafic:

FdaM:

QuanUdoda:
crnUada;

20/08/202110:»00

^as8o ElfUCadco
N<P>afSo.Sa2021PaFFErrURA kaUNICVAl D€ IR(S CORAÇOCVbVi

4Ob|ete: /22

«cocnprasgovainamantah {ovbtAamtic

dffkMiOl).

MFSA DTC07INHA REDONDA COMOS O^AAS, TAMRQEM

GAANn4 COA BRANCA

' Miaietkal paimananiaCn^dvflk, atanodontéirKo

CMM ENSÕi$ MÍWMASALTTJRA

s a
2,00

OaicriçSo: LMdada

Aaaie Saciai do famacado'

tttUHr4iAH CASML01 AfORADE
COUCROAl OFFlCf MBiA5 ITDA

CNPi Valor da Propoita FUktf
1.»1JX>

1.S96.00
0J.»5 ?9T/tian-71
2 7.99).196/0001«23

R$

RS

Item 28: MESA OVAL P/ REUNiAO C/8 LUGARES

DeaolcA»
MUA OVAI P/R(OMAOC/l LUGARTS

QvaMid ad«
lUmdodes

RS 1.731.59
ObMriracle

Pra<o (Compraa CovornamanQlal 1: Madlana dai Pro(Wsta> FInah RS 1.644,77

dr(k: MINU7{ÍlOCIAl)tííS*| CmoM « C.(>cU« | CorunOo Mllt,.
Mirdastd | 7* A*t^o MllkU</7* Pl«isV>tla ExércHo  | 2)aafon(ri(lo

daSMv^l

29/11/2021 lCrCK>;00

Praglo EI«tr6n<o

WN»ia$»orl2202l

Data;

Madalldada;

ldantMca«l«:
Iflta/ltont!

foarta;

OvamMado:

UiOdada:

/UOb)at0:

AqtawcSp do» Mal«<lart Aarmacianta (Mobiliários, Ar CondKior^dca e
Ma«H«i«)

MESA RBNAAO ovai. TIPO Rf VE$TMENIOIAMINADO MEIAMMCO,
COWPRiinWTO 2,«0M. LARCURA IJOM. ALTURA 0,79IA. MATEAIAI

r.ccmc»as|ovarna(itf«nwt.|ov bf
4^

D««0lç4o: Uradada

UF:

CNPI Aazto Sodal da fotmt*4ot

IBIUM^ISCOMtKIOlUltVKaMIlM

Prafo ICompratCovaruman^la} 2: MadEaita daa Propoatas Finab

Oa.lll 090/0001 S4

Valor da Proposta Firtal
1,644,77RS

R$ 1.7S0.00

Ór|lo; Oaur

ModalUada;

idantlAcéflo:

lota/ltam:

Fonta:

QuantUada:

Unidada;

12/04/202106:90:00

PrtfldEiat/teKa
NBPi«0la:97?O21PRCFEIiy

Conuauclo da Emprau E»ptclahiada
Parraia^

da SarialarM d« Planaiamania do Muncípio daCarrpina
MawMlSADCREUMJLa

taparMa d*

. MUNICIPAL M CAMPINA GRANDE

> Fomacimanto da Foima

lAlanQarMOvai» a Epuipamarrtot MobiIlirMa

iMOPi

idacRipatatarcnii

lamadairjdaftarai

miramo òmwpcrtas

/6Objeto;
I cnntptJtpovefnamantait j

2X0

Dasarlplot iMdada
UF;

Rsia Pa FonwcaPw

A J POejoUEAR CIACOMIRCIOATACA06TA LTDA
ESCRITÓRIO E ARTE MOUSTRtA E COMCROO L7HA

KlCOf^ROO CK M(MIS PARA ESOmORIOETEM
K OfSTRIBOlOOM M PR0COTO5 EREU

XANCrS ̂ 0R«KM OC AUMEKTOS EMtUt
VICIOfl IrO RODRIGUES

SJPRHi4iSCOMCRCIO ( SERVKOS DE INFORMAlICA EmEU

FREDASEIREU

CNPl

311270.1«VQCD1MO
lai/l.ai/OQDl 97

lU0a2SS/QCm-66

99.9)aS2^mDl 99
04,949.494/000146

74 790976/QC01!

09404.901/000126

VMrdaPrapaftol

RS I.IODAS

1.946,76
1.60D40

1.7S040

1.6dSXlO

19.90X0
2.SOOXO

RS

RS

RS

RS

RS

RS

Prafd (Outros Entaa Públicos) 3: Mtdiarva daa Proposta* FinaU RS 1,600,00

Oator

Modalidada:

ldamtfka(to;

lota/lttr*>;

Fo««aat

QuaMMada:
UMAadt;

27/09/202109.00.(
pregíoíiltaOnko

29424

49/49

IcttaAftxCAbr

JOXO

SAÚOC DE NOS9A SENHORA DAGLORIA/SEFUNCX) iruNICIPAt

Obfrtt:

AOUSlÇAO PAROIAOA DE MAHIUAlSMG6T10 H PREÇOS
P(RMAWNTE PARA UCRETARIA MUEROPAL DE SAÚK.

MESA 6 lUGARES PARA RIumÂO. EM MOF 2SMM. DCSCRiÇAO' UCSA
ILUCAIIS riunUo.em 7SMMCOMèCADEIRAS

OawHtlo: UN

UF: SE

CNPl Razia

JORGE

TECH MOVEIS E EtVJiPAMÍNroS PARA ESCRITÓRIO E CSCOIA ElAtU

FROAR^OMfROO E KRVKCB EiRIU

Ido Fornacapof

OC GtAMAO 6UARQUC ElREU
Valor da Propona FMal

L400XO
1.000X0

1.800X0

JU57,7W/Q001-12

92.300172/0001'7?

41.796.164/OOD1S4

RS

RS

R$

Item 29: MESA P/ MICROCOMPUTADORES C/ TECLADO REGULÁVEL EM MDF

DaMrtpfi»
MESA P/ MICROCOMPUTAOORCS C/ TfCLADO RFCJLAVtl  iM MOF

Quantidade

SOUridada*

RS 541,67
Obtarraçlo

Pr«td (CdmpratOovafnaimfltaii) 1: Mediana dat Propoctat Finab RS 610X0

Úrgio: OS/n/202110X0X0

PraflaE)«Oôr«u
NaPiaglo 292021

1/15

MadaMada:

tdairXIkatJe!

leto/tofn;

Fdrtta:

Quantidada:

UnWada:

UMS1Ü60DA EOUCACiO | Urdaarvdada Faderal ifc> Etpbita Santo

Ob|ate: FcanwçlDdrRafWodtNeinpar4a«a5lf0odeMOM»ARiOSpara

atender M demanda» da divtrio» tatora5daUF€S,ccn» peaíeonda

u(4r)cudf 12 (dote) mata*, na modalidada da compra Pr^So

Det^»C0o: Mata pafaromputador. DUnarnOa*'I

adrrebda aailatbo da S%. COR: CASCA DE OVO/BEGL

id.P.HK

r.rcmprattavarnamantait gov br
15X0
Uni da da

UF: ES

sieWPaiio do Fornttader Valat da Proposta Final

500X0

515,47

52BXO
570X0

S90XD

609X0
61000

660,00

665.70
67SXO

720X0

067X0

077X0

21.306.207/DD01S2
9a607X65/OOOJ18

02 604.2)6/000142

26.237.720/OOOl'2S
04X69.71IMIOI'56

I9 75692(VQO0]-33

»25R.263AB01‘7
09.694971/000140

9a05Ll6iy0001S2
06.903.73^0001-09

O0 379.45<VOOOl'd9
09062.224/0001-16

0) 569.236/DODl-O]

R$IIKOUSTIIAI COMERCIOiTDA

tVORaillE MOêntARlO E 50UIC0CS CORPORATIVAS ITDA

iATour)iiovtaMM ucxnoMoiTiM
SMnruoc REmsiNiwois. sekvkos t comíhoo de movis lim

FunMb wusnw i cowpkiom movís. upontcAo e ExronACAO ltm
ETlBCCMEtOOESIKVCOS EHUU

<»ia í(llU MUSnWE COMOK» K MOVES EWU
SOlUCACiCOMEIlClOOf UOV1SEtOUIMMCNTOSl.TO«

Bono(|NHausTiiun memsetiu
lABOfl MxnnM DE MOVES PAJUESCIVTOfOOL

vnCH^fAmCAEAOlCOMENIO DEMOVES MMESOtlTOlUOEnEU
IAS<IOMOVES PAM ESCniOAlCSlEM

UAm^MOVE S EOUmMEHTOS PiWtEKUTOflCS EISEU

IE<

RS

»$
RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RSPraça (Compras Govarnaman ala) 2: Madiana das PropMtat Pinais 610X0

Ôr*Jns 05/11/202110X0X0

PrepSoEIrtrOraro

NtPrfflo 292021

Medalldada:

idantiBeadIet
kela/llam:

fama:

QuanUdada;

Unidada;

UlNBiauO D* EOUCA;10 I IMwUdlW Mnil «9 Eipl.iUi Mnra
Fotmaçloda Ragitttoda PrasM pata aqurUçBo de MOBILlÁJtlOSpar

«tandr* Pt damandav da dl*ar»ot wtcaa» da UFtS, ma parlodpda

«pènciada 12 (dcua) tnatai, na moAaMade dacompra Preplo

Ua*apara(ffrr«utadCi. CsmamOat 0OOz6OOK74Omm{lzPzHI.

èáfMt .Miaçbo da 5%. COR: CWZA OARD

/Ob)etD:

blwv»xci>np*a>Bi>miiame««ua.
40,(

OassrtçSei Urddada

UP; E5

CNPr laalo Spdal do Pamacador

TlonioDBIOUSTIbAICO04IRCIOITDA
WORUfrE MOMlAfaOE SOiUCOl5CORPORATIVASITDA

IAVD0t|M0V8B parafSCIttTORK)lTDA
K REPRESENTACOES, SERVKOS t COMtRCiO DE MOVEIS ITQA

4 INDUSTRIA I COMERCIODE MOVEIS, CMPORTACAOE EIPORlACAO iTtXA
CMÍRCiOESERVKrOSElRELi

. ̂ INDUSTRIAt COMERCIO DC MOVEIS E1REU
) COMERCIO DC MOVE1$ E iQUIPAMENTOSITDA

M (NDUSTRUOC MOVESITDA
(DUSntIA Dl MOVtIS PAM ESCftrTORIO ESUU

(FABRICACAOCCOÍ4ERQO DC MOStlS PARAtSCRfTCftO EIRELI

GRA

2118 Cl

OFFICE

sodríõi
lABORi

Valor d* Propoata Ftnal
600X021.)OA?87/tDn-S2

90 607 06S/0001-1

Ca.6D423^0COlR62
26 237.720/OOO1-2S

D4.069.7n/DOOl-S8

19.7S8.320/CI001<99
09.258 203/QOOl<7D

09.694.971/0001-60

9Ú051.16IVDO01-52
06 909.796/0001X9

C* 979.4SOtl00149

RS

RS SlS.r

R$ S20XO

S78XD

S96.CO

R$

RS
RS 609.E

R$ 610X0

660X0

665.70

67SJO

720X0

RS
RS

RS

RS



lAS-CIO MÚVErS

MUSTtn »47VCI$ CQUtPAMINTOS MRA ESCKfTOAK» EIREU

rr>«iTwiitsk) )* dãt Preport»» Fnj«s

ISCRnOflKKlTW03 062.224/0001 16

03 S89.336/OCC1<01

B6r^
B77.00R$

Prt^ (Compras RS «OS^

dr|io; Data;

MpiêUMr.

M«fntRca(6«:

loav/ntm.

Fontt:

Quarrtldád*:

UA^»d«;

06/10/202109,0000

PtesSo Cittròn*to

M*Ra«6o 392021RMM11 MÜWCIRAl OE MOUORO

06JttO! A^jn*cl«0«««ap*mantoem4tarUIpa*nw*fnl«p«(aa UnOMoM

Atan^Bo C^p«<ial4a«4 npfOfkadamfM* o CanUo QMco

/2

.anavÉt

ftempuuM* MatHUl ntriAgí»: lubc a<«, malaiLak umpt>i

criundoda amarda

r.compraajovamamaMiK (ov.Ar

Vlngt Unl(csaOO-
Mm

2Í30

OaMTHCo: Urikckacta

wodaita.i itimaMoUmpe* Umtnado matamtmcoMu ptassAo, i

Ch»l ' Fornac a«M

I D(EC0 OC ALMQOERÚUE EERRE4RA l C(A LTDA

A N QGOécALVlS lUNIQR EBUU

SAV3
VaPorda Rropoita FiruI

3900033.613,B76/n001>«2

2a9034))6/0CO1 92

RS
ijo.c

Item 30: REFRIGERADOR
QiMAtMèda Daaeftcia

REffQGERADOft 3MI

3S6L

lUndadn

RS 3.i>51.31

RSPraçd (Comprai CovarrtaimntRi») 1: MaOlana das Propostas Pinala 3.0S0J»

Or|io; 27/Q1/2022 103000

PsagAonfttòrdco

K*Pra6l9:lW2021

Data:

MedaW^ai

idcnVfkAflo'.

LottAMm:

&CPW«rnp6eEstadP6eRMdrlari«rto | F^^fpscda

^

FitMRO

>)no ptesafitaOdtaçlp6 aosM^Sode MobtKérlp. pata atendrr

r>4rnitlidrt da Sactetarla de feiftaestiutuFa e lofhtKJ.

<o>idi(0a^ esMcMcetdes, cnt^nuaie ntimatPids estabelecidas

Capactdalr 373 (.Cor: branca. Tipo Vertital. CaraeterktKas

AAtOFUif OupleR.Fto»t ' E Degela AuUm3lko, Voltagem: 220V,

/lOQb|ete:

r.uM*spr asgovei na menta rt. I

Quamidade:

UtMdade:

2/X3

OesKrifSo: UNdaOe

Social do FornecodorCMPl

4L262.4U/DQ0143

32.519,346/000(-97
92.I23,764/D001'03

Valor da Prapoita Final
2,210.0)
3 0500)

3.79S.OO

«KMiltM
GASKAMCOMiRCIO F COteFRUCAO CIVIl

(MCeu 1^01 CWIIM

*$
«s
RS

Profo (Cempros Coiremamerráls) 2: Mediar>a das Propostas FinaK AS 3.7S7M

drgSo: 21/01/2022 J2;3(M

Pte|9A Eletrônico

mxeflo.l702021fJ
MedaMdade:

IdenSficeflo:

Lote/lter«;

Fontt;

Quanddade:

Unidade:

PeiMi AA MUNICIPAL E FTASIRIIO

Ob(aW: Cc^atafbode pessoajuMca paia fornetimento deequpamfmos e

nwiariM decopa, elesrônicoi. eleae portiteHe domdsbtos. para

/«
' camprasdD«e*r>*menlais.g0r l

atersder is demandai da sacretarias mgnkipais de Espertes e Urer.

Descrlçle: Helrl|ef^dei Dorr>«si4ro Capacidade 37Sl,CorBr
, CarattPnOias AdKionaH: Ftosí Iree.VoHagern.

i.TIpa: Verlk

2330

al Unidade

CNPJ

0».Sa3.S77/0001<70

22.619.793/0001 64

A2.579.294An01>06

>64CVDOOl-3

3S.7n.l3(V0COl*38

42 762 411/0001-03

27.933.196/0001-23

30.607.224/0001-27

27.DS4.O61/D001«

02.309.765/0001-J

00.173.236/0001-30

11038.7B5/0CO1-06

24.7tS.774/0001<30

03 207.424/0001-43

3$;

Vtriil de reme Cf dar

n AN C. FERREIRA à OAODA

ACHLEN()aNA$7AC1A FRANCSCO

FOCUS áxJIPAMIFETCaEIREU

AHASIAtlOVAftEEUOES (TOA

COMRljM
ARCOS LlDA

COMERAM

CVWAOUtiAS E EOU

OPnCIMmASlTM

Valerda Prepeeta Final

3.762.30

2.764.00

2,130.00

3 001.96

3.17CU»

3.2SO.C

3.724.00

3 790,00

1963.62

3 963.62

3975,00

4.196,05

3.000.00

&COO/X)

RS
RS

RS
RS

VAMENTOS UM RS

AS

NELSONALVESOE MORAES ● CPf

JOMUAPAREOMOC SOUZAU

RS
RS) 306-33 tMVU

RS

ECUX-<O*ptERCI0

EXCCUCflCC COMERCIAL LTDA
VKSON DaSILVA BRUM

XKC MHH5 GONÇALVES06S2S136626

OEIUrPOOOME

WKIU3 CHAVES DOS SANTOS

VESTUAR SIICOS ITDA A3

RS
RS

RS

RS

Preto (CompraiCdvemamentaU| 3: Mediana das Ptopoetas FiniU RS 3.346.92

Cifgte; Deta:

MedaWade;

Menttncacle;

ictt/ltem:

Fome:

Quanddade:

UnNade;

12/01/2022C*.30i

Pre|6oE>etrEnco

N«Pre|6o:1052021

6(MHNODOtStA£X)OOPARAHA | PREFEITURAMUNIOPAL 01
CAPANUAA

Ob).», AQUISlóiaDCEUniOOOM<SIIC<»PARAASESCOlAS.CMÍIS.

FKW TÁmA U ADMMFSnUÇtoF UCWTUUA H PlANUbMENIO.
protetsadepelo' ' detcpttrode pra$(&

/3

wvnB.iempiatfovrenamentait.pm.br

Dvscrlfle; Hefri|er|idDr OemditicoCapacidade: 375 LVoltatem'110 V.

CatatterittKat Adtfienait: frott Free, Cor: bratxa. Tipo: Verlical

7,00

Unidade

UFí

CNPJ Rade de Fornecedor

;iANCf/. FERREIRAA CM LTDA

CAÓo MmiPAiCOITDA

CRI$TA<SULCOMERCIOVAREJISTAOE EC6JIPAMENTOS EIREU

POT(N(U SOM E MFOAMAnCA LTDA

CCM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● bOMÉRCSOOC VKTUAAO E ElCTROOOMISnCOS LTM

(IMP. COMERCIO ( 56RMCOS H HIGiCNC E LIMPEZA LTDA

CASKA^I COMERCIO E CONSTRUCAO CMk EIREU
ARG051TDA

AC MaItERCOMEROO OE EQLHPAMCKTOS ●  EIREU ●

UCNOCAR

ITAUAÍ MAURI MULER
D □ CP1201IEMPRIENCAMENIOS

ICR^ CHAVES 006 SANTOS
UCITAMAI5 COMERCIO C SERVIÇOS ITM

ATA

Valor da Propofta Final

ímom
2.935A3

3.099,00

3 146/)0

3.379,99

3.360,00

3.5CD.56

3.393,1

3.SS3.00

3 600,00

ltí!9XO

3.633.00

3.66QJX]

3 661.30

06536577/OCDI-7D

37.196656/0001-63

36.236616/000M7

I9S6.264/0001-11

02JO».76VQ001*33

1,314.466/000155

32.519.346/0001-97

42 262 411/0001-03

29.615JU/QC01-91

12 464 652/0001-66

7.76a72S/OODl-66

I 663/UX)1*<

^^^.207.424/0001-45
260ia669/OOÚl-36

RS
RS
R$
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

Item 31: FtEPRlGERAIlOR S42L
Quamidadt
dOUmda^

DfWfi^
RIFRU^RAMR 3421

RS 3.347,58
ObtervaçAe

Preee jCemprai Gevernamenult) 1: Madiana das Prepottat Finais RS 3,770.75

drffe: Data; 1S/02/2022 0930H»
MedaHdade: Pte^olMrÔTKO

IdaiMlIkaçSo; MsPieflo:132021

lete/Jtem: / S

fuiila;

Quantidade: 10,00

Unidade: Unidade

' < ompratfOBBi na

lARLAI rSTAOODASEC LDIF.OAPS

(«apamentet «terrodemdvticM, conforme londkôet. auantidadet eObk»t

eHf4n*ieistab«l«rtdetrmte(Ntai etauanecet, para almder

rwffBtldadei^Seofttria I Sefiaanga e da OeFeta Se

mentaa |

eUl

R«fi ifkader DupI n Capacidade Re*ti|craçle: 3601. Srttema Degelo:

pTMt F^ae. Cot: Bratxa. Tlpo' VertKal. Dpo Perlav: Revertivm,

'EttaPsi

OescrHle!

UF:

CNPJ Ri>6oSedai de Femecader

CH3 c6mE AOO E NIOOOOS LTM

lOSf BE L7IUO DE ARAU;0 AlBUQUE RQUE

CASTI COMERCIAL* EIREU

THOfMl

(TRÍiPEELE

Valer da Preparta Rnal

2.94OJ0

3 000.00

3.HU30

3 391,50

4.13000

4.170.00

4,743,00

3.160,00

43 686443/0001-40

19.916.905/0101-73

16.501.916/0001-65

42 262 41L/COO1-03

26JUL9SIAnD3-e
O5.2O7.424/D0OM5
33.931061/0001*46

1501/0001-6922.3

RS
RS
RS

ARGOilTM

KPC^ACRCJOOC ClfTROOMSTICOS EIREU

V)NlClU$ CHAVES DOS METOS

lEAO^OMERCIO DE MUlTl UTHiOAOES LTTIA

JACIAAA DE SOUSA ALBUQUERQUE 02925926412

RS

RS
RS
RS
R5

Prefo (Compras QevtmamdrroJs) 2; Mediana das Preportas Finais RS 2.763.00

Orfio: Data: 28/12/2021 09,00.(
MedaMad»; Ptegle [leu/mce

WemNkefie: N*Preglâ 162021

leia/hem; /7

SECACTAftA Oi ESTADO DA ADMHHTRAÇtO PE NI TTNCiARIA 00 RIO

CAAFOC DO NORTE

AquH^AoiObjrte; npatesdeuude

pr >i«fal am foce « ei nmrts pavilnbet da Comeleso Penal Estadual

AfrkrM M3tK> Negócio- CPEAMN. 9a Secietarla de Etiadoda

apardhac Hitegialmenle i

' (ompraigov«(rwmenia)i.|Ov br
Quantidade;

Unidade:Rf4f ripradee OonséiKo C^addaòe. 3001. Volugem: 220 V,

Caa aitemiftas Akaieneri. Freal free. Ccnttcie TrmpBvanaa, Gaveia

OeMdçSe: UrVdade

CNPJ RaiSd 5e«lal de Fcmeccdar

AAO^LTOA
cnsillt Wl COMIKIO VAUJIS1A M EOUTAMiNtOS EKU
ceoJ-cGwncioDivisruudoicunioocMsncosiTM

Vaiorda Prepeits Final

2.762.99
2.763MI
2.90000

42.262.411/0002-03
36250616/0001-17

Cl2,XB.76Smi-S9

RS
RS
RS



Pr«f« |C«mprM G9v«nuBi«fiOl»| 3; M«dtii>4 d»i ?repo(Ot Fmab n O09J»

M)NRTÍRIODA EDOCAÇAO | SKtn*rld Eaíciitivi | SubsecrrUr^

Or(«/ntnte | MUtuto d« (due*ç3o. CJwvié *

I«cncio^ do C«»i4 I '

KVn/a021 09.00:00

Prcsloi1rtr6(wo

um«fSo 122021

0«U:

ModAlidtde:

loe»At»m:

Font»;

Qki»ntU*d«;

UnM*de:

Ohino: /»
A^utH^odf EQUlp4<n«ntcft «Insuntoi Afrtco^ ● (1X0VETIRIHARIO,

(OLRRAMCnios« OfVtRSOS..

/ CO^np'MfOvrrrtfn^^naR.tov6«

9M

0**ert(lâ; R«ft<^pde*4anMstt(o.««pR<tA««r 3O0«3SOJ, weH«|fm:bi«iaft V,

. tartíat*«dooniR' froR ftM. i

UnidPd*

Iddo FornecMor

<|0MCKM ESCR

CNPJ RaOo Sc<I

SUMIMO

Valor dl Prepoati íinal

R$0&37S.5d1/0i301-09 VKOStWU

R$Item 32: VENTILADOR OE COLUNA DE 40CM

Dotcrl(lo I
VtMTMOCAM COiUNA D€40CM

Quantfdide

(OUrvdidn

356,21

Obaonrit^

0

A$Profo (Compm âovornimontili) 1: MoOkini dot ProimUt Flniia 340.01

ôrt4o; MM6T(iü0Ckà OfKSA I C^niAdode (rdttfto I C^nando MMor de

Sd I (OlMNDODdJ^aVISiiODOiXlRaiO-MSt AOMHSIIUIIVA

DAOUAR

EvaiRuil

CxwMiOtoc Mi^dAii c ((papomamoi, UmvUioi de Cohnhi,

inMo Or SAN I TA MARIA | l*0rig4di d« Cavalard

de Mitniil Perminentf iipo Apirethi» eUremRiei

20/07/20210B:4O 00

nopSo ilePófwo

MPio$So:102021

Oêf:

MedaHdid*:

ld«rttinc*$ld;

ieu/llem: /35Obfete:

> (ompcdacovecnéff^entm |

. da T«t«*enM. (tetrodnrMdtOem. (MrMcoa eoutro»,

. Cirocternncé»: ) vatcKidades >
cduna K0

0uiei4dedt:

UMdide:

130X10

IMdadeOe«<rl00; VenMadot ̂

mtnlmi. mMli o mdUma; MKe<MTi 6 pAt t dlimetrode 40cm,

»O es;

(JR: RS

RoíAeSecb

(U1E MAtb

nCNOLANlTDA

REIS CCM^nCIO'

lE

A

ermado*

MCOWTRUCAOITOA

VaiofdiPrepota'

RS07.2SO»M/0001<a

12.464.6S2/OOOJ«66

29.392.20SAn01*79

340/31

340.01

WJfiO

RS
TACADISTAi VARUBTA OE 0(V(FtSOSARTKOS f SUPRMÍHTOS LIDA RS

ftSPr«^o (OutTM Entts PiÍM«os| 2] MediJAi d*i PrepdttM Pirdks 405.4S

drgSd 09/12/2021 lOOOOO

PRLGto rUTRÔNICO

33016

17/17

lkJtane1.coni.br

Oala:

Modalidade:

ld*fiVRM(io;

IMe/hem:

MUMOnOM itoioto ML M(/MC

AqurvkAo de eoutpdmamoa c iMierked deicotdocem  eCenvéreen*Ob)eto:

<d7704/2^19. Propett» SiCONV M 99903/2019. para atender é\iflrn IwcraTtuoadeiptmnadasi:KM»w»terxlii»' Quantidade:

Unidade:DeaerHSe:

VINTVAOM 01 COiUNA; POSSWft HÜKE OC «XM (0000004S412) Vf: MC

Raile Se^al de Ferrtactder

LMÍCOf4*^LTllA
RSIRIUNlXKA DC PAOOJTOS G CA EMEU

' da Prooofti FTnal

290.70

S20.20

3S.993X93/OOOISS

0t.l0e.69^n)146

R$

R$

Pr«fe (^.ftips Etrtes Públkea) 21 Madiana dai Prepettaa ílnaii RS 323,16

Drgie; Dato:

UedaWada;

Identifkaelc:

loit/ltont:

Fentt:

Quantidade:

Urtídade:

24/11/202109«0 00

PWCAO ELTTRÚMCO

32421

37/37

licita r>e( corn br

lotxn

Undide

MJMCIP<)

StSIlMA ̂REGISTRO DE PREGOS PARA EVENTUAL CONTRAIACÍU

U (MPftSA PARAAQJCSIÇAODE MATERIAL

MAIERIAI PfRMANENU PAAA ATIHDCR AS SECR2TAAMS E FUNOOS

lESUS OO TOCANTIMS/PA

INFORMATKAE

Objete:

VINT

líACjOR

OE PE 4KMCOLUNA6 PA$ UF:

 > Setfal de Ferneeeder

Ftssdt SCMtES

AOyRVÁR73COS i PAPELARIA ITDA

WTEOeS^ RETRIGERACAO EIRFU

CUSTAVOHEFUNCER

Valerda PraeoRa

2AS47.93a/QaDl«94

4O.S43.4Ot/0ODI 74

20.12U11/CI001 16

22X9M3CI/0001<60

RS 24SJ30

SltiU

326.33

4Ú0XO

RS

RS
RS

Item 33: VENTILADOR DE MESA 40CM

0easrl(A9

VtNTRADORDEMESA

Quantidade

60un»dade»

R$ 261.45

Obwnraçie

Prtdo (Compras GovernamdrÁLsJ 3: Mediana dat Piopoatjs Finai» RS 260,03

órgie: 03/12/202109COO0

PregJo Eletrânce

N*P«»63<^.S72021

/lOO

Datar

Modalidade:

IdenORtafle:

Lele/itom:

GOVERW DO ESIAOO DA &AHA | peftllura munklpal decoribe

Objete: Pegio ãeafiráto para tagKtto de p<«(opara Kitura» eeventuait

aomRde» deetoa^amentM «4Mreei«trdrKOS, rraSrm, eqtopamentoi

perdArkO» etuprUrterHo» devtFormltKa para arartdar a» rraiettidedet

VfntiJadpcTIpo:

200W. (iaracterlttka» Adkionau: 09 VekxidaiWGiadt

, Tensto APmMHaçSo: 220, Comumo ErtergM:

PelfCAo

r.comptasgovernamertaitgq*br

OuaitMade:

Unidade:

«OOO

UMdadeDeacrifle:

RaiieSecWde Valer da Prepoito linal

2SS,42

2S699

263.07

270.S2

ARCOS ̂TDA42.262.411AI001O3

40 676.269/0001 SC

1.53S.MQUI01-4O

/ 261.069/0001-92

RS
RSDIS7RI6U1DORA DE PROOUTOS AGRESTE MCRlDJONAL LTOA

R$LI

VAMSCASI VA MlDTA06667366313 RS

Pr«v7 (Outros Ente» PuUko»k 1: Mediana da» Proposta» FmaEs 249,39

õrg<o; Dito: 29/09/2021D9XI700

ModaMadt: PRECiO (lETRÓNlCO

rdarttffleaçie: 29963

Lete/ltom: lS/1

Perrtr: Ucnanet.com.6r

Quantidade: 200

UnWade: UNO

VnMKWtOOÍ PARECtS/RO

CbK«!

M)uai^(KMAItl(LUPfl>MAN!NIE(A>CondKXn.Al. MMOWa

e Cametf

DaKrtçSe: VTNTRADOftOE M(SA.OKilantt. grade deproie^iorenMMvel

lirtotle apdUvel denemliumo âOcin. mMme06 pis.minimo

fTirli 9rifíil il n frmerr dm

4l.947.»0/00Dl«99 OÍClE ̂CAfR&IOIBSfttUJ

Pre^ (Outros fntBS PúWkosj 2: Mediana das Proposta» Finais

Órgie:

Vakr da Proposto Finai

249J3R$

R$ 27S.0D

Data: 26^3/2021 CDODtD

MedaKdade: Onpema

identmcifJe: 6412021

lete/ltam; I /1

»paJlUM(NTO Oi AlMNtSIRACAO | Prefertura Murwipai de I

.t^o/SC

M SP(IA PARA OUtSIÇAO DE 01 VtNTRADOR D( MESA PARA USO I

1PÇILO DOC(NTROADMdWSTRATrvO

Objete:

I 110.1 ) 6C6S/prarrniTb/»rK]ex.a»p7r 10* 16itemt2

QuemMade: ÍXO

Unidade: UN

Uf; SC

Otierlcie;

ViNntADOfl DE MESA40CM

CftPJ Raaid SacU de Ferneceder

MMicil PECKO CMO

I Proposto Ftoal

27SJX105.031591/^1 IS RS

RSItem 34: VENTIIAOOR DE PAREDE 60CM 477,92

Qu^ntM.d.

I Unidade»
DeK7l(gB
VtNDl

Obse r»a^

: OE PAREDE

Preço (Cosrtpcai Cove*iume|Rals| 2: Meduna dai Piepoetoa Finais RS 52043

ÕrgSe: 29/04/202109:45:00

Pieglo Eietrânko

N*Pieg3o-l72021

Data:

Medalldada;

idemiReagAe:

teta/hem;

Fenta;

Quantidade:

UnUade:

MMISf(RlOCMOE7i5AJ Ccenarrdodo EtrércHo J Crmanòo Mbtor

Amartnal l*»igadadeVdanUikade$«Ne

AqumçPode mataelal perrrunerrte i

RrigaOk delnfantatle de Selva «'

eciidat Adminnlratlvamenle (OMVAa).

Ventdádai OicAante de Parede 60:mCacactecnüca» Embalado, ●

mama# delmru»6e« egarareia de 12 mem- - LtpecrAcatOe» Ttfvniras

I JtafMSf* as necamdade» da 1<

OrgáretétOe» Miltlan

Objeto: /
v.compra»|Dverna mentats

10JX3

UrvdadeDeKrtfSe:

RR



OiPI IU^IoSmUI do íe/flcccdor

CCK irOA

SCNT^í LA DOVAU COM(PtCIAL i\PiU
OUTOS. EOJt^AMCNTOS (imUDAOU LtDA

SrNAOf MOAAIS

«OSAOCCASTKOnWf Sf NTACAO

ini

IJ(

lOAI

V*lor d*^po$to finol
lUM

3t90>
49US

WM
UOM

600M
M0.49

700XC

23 06S 9»/oan*}2
29.M2 OSSAXXU-74

D1.6d2.eSV0001<9d
M7I&6SVOOOM4

J7.714.M«/000t'M
21 776.9SV0001-O7

OS.M7.39I/0001'93
12.^79 713/0001-51

RS

R$

RS

R$

RS

R.H OUEOESVKIPLA

amuímwoustruc coMf «OODC Piwasuinu E coMuics'
hUACElO MOHAUÍM

RS

RS

RS

Pr«E« lOutTMEnt*» RúNtcoil 1: M«<ll4nj á»i9topoias EInah RS 41S.S1

Orgfo; Ovto; 17/12/2021 C«.<X>00

ModiUdodo! PrtfSo

Itfcntlflo^: N*UdtJç9o'9120CO

6/1

MU«a(#IO 0( (TAMU/ (4}fTAntA

Obhto:
AOX9ÇÍO Qi A^MELH051

IAU>U<M OAyCRCTARlA MUNICIPAIM mOOC. WStC PAOMCÍPIO

. 0 CEkfTFO K FISiOnetARU E

QuaatUode: 3^

D*«0<(do:

V«nat«0otn deporode«km. CONK7RME ÍOnAL

RoífpBwW

ARCoilTQA

de Femoccder

42.2tt «ii/oool-oa R$ 413^

^0(« (O«flrot Cfltvt RuWico*} 2r ModiOM tfO( Rropoftos Finort ftS 300^

ór|le' EMO' 2S/1Ú/2022 OiTCOOO

MedoAdodc: AregAo oMifioaco

IdenOf^OfSot 2211931 OOQcei/2021

l«te/H*m; 1/1

LMVtKCMOC ES7A0UAIOC MCMTESClAROS

de «enoMoM

«omMM dn LMdodM d« UMMCMTl$

V!KTtADOfl. HAOMOUSTRIAI ●

03 PAl VflOQtU«:03VfUXlDADCS. DMCrtiCKS: «XTM. TINSAO

. niOHtdiBbW,de porode. pocootondoc

PAREDE. NUM!RODE

i: wwwxoiTvrMfng,

âMoOdode: 27CLOO

Urddode: UMDAD4

UF: hlC

Dtwt(iei

RadoSe*Mde Feeneceder

M0c4> TECMOIOGMCMU

RACOWRCIOESSRVKOSSERMSEIMU

DBTlduDOMMPRtXlUTCaG.CR. EKU

CIASSC COMEKIOITDA

FERMr}*»COUCROOM EinMS ITDA

IHIANBERNAROCS MQSAHOSANTOS07«RlE7S£ft&

EocojCOMKW in»

Ve>er do Prepeou FLnM
31RJ1

3SaOO

4«X00

300.00

SOOfiO

«00 00

1.000,00

2103V1M^ID01»

{iJMA.dpSACDl-Ol

OÍ,ltt.«0«A)001-W

'607/D00190

39.7n.«6S/000t«9»

42.316 47V0001>90

0L19S.771/000X-S1

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS'tem 3S:TV32 POL UO
«rradede Oetcrifie

2.194,72

TVSirOUfD
Otoeive(6o

Rrt(o {Cofnprps Gevetneme^N) 1: Med^erip di« Preoceta» PImU RS 1.97340

Óf|4e; i; Ce/12/202109.C

Medelidede; Pret6oC(MfVKO

ldentfnc»(6e: N*Pte(6o:<

lOM/Ittm; /«3

FenU;

QiMntMede: 20J30

UnFdede: Jrddade

Uf; TO

v.comp(i>fov

MM&Kno DA EDUCACAO I FteidaçAo IMvemdade Fedcfet *>

teiandm

Aqias^Ao de moOtNInos per» «s C4MS dM Estudemn t Rnuur«me

UreverVtário dot Cjmpd de FundJ^o Üfwemdade federpl do

Te«r4n»' UPT..

Teles4sr,urpbtrd)d relj: 32 pol, volta|em: bivcdt v, citacterisMas

a^>c<wn ' «, fuM Fid. «ntrada« KdmlASA, conversor dl, trpdtHa

Obte»!

«r r>« mentais.|Ov br

D«>cri(4o:

;

CNPl
Ru6e|

26.962.292Att01>37 MPHi^

ll do Ferneceder Valer I 'Prepoetei

RSITACAO, EXPORTACAO. PROOUTOSE SERVIÇOSElRíU 1.973.10

Prefo (Comprea «joeemai iii| 2; Mediana det Ptepdftps F>r>eis RS 2,397,00

Õf|6oi ll 23/11/2021'

MedaiidMc: Piefdo fietrânko

ItParerd ldcnaR«4^e: MPtef3o:92021

lete/it*ni: / 2«

UOOVI OO LSTADO or HONDON1A \ Cimata Munkkpal
Objetei

«.compras^vetrumeniait govtH

ledemalartea de4udlotv«dc«para CWJP..

r.lamenho (eia; 32 pol. voUagem' blvoU v.caracterlaticjs

f. fidl hd, entra8at bdm,ufb, conversor d, (ipo (ela:

OuAnHdade; 2,00

UnUeda: UnidadeTeli

adkioriaN;

L Valer I 'Prepeilai

mCMjDU PURUaOAOe EMU
NADIA4AARINA PIRES

ZOPSc(líR 7 BRASA LTDA
(CXJAP^ RAPHA!L FERNANDES SANTANA 039826S3222

O6.mS63/0003>30

1243a9S6/a00I>66
41066.3B9/QD01-94

40 723 47J/0001-42

RS L6»0,00

1./99.CORS

R$ 2,99S,00

4 000.00RS

ftSPre^e (Cdmoras Govdrnemerala) 3: Medierva Oaa Prepofua Pinais 2.214,01

ÓPgie: Deu; 03/11/2021 09 00CO

MedaHdedc; frefSo Elftr«r?<d

Idtntmeefle: MPr«gloi663021

Lete/Ittm: /4

Ferrtc:

Qia»Mldad«i 3.00

UrMade: Uivkde

LFF; PA

v.corrpratco^m na

PREfCrriAA MUMCIPAIOE 6ARCARCNA PA

Ae«dvi9^de Equpr

Rialiibmiu e FN>o(e»epie. domurd(lpw>de Barcatene, eitado do Pari,

«aterreetend« a Pr<«dfU M J2710.979000/120^1L

T atevNf»,Umenlio'

adKierWH:

. e Material Perirunente i I o Centro d*

' pd, voltagem: bi%

r. M Nd. envaOM hdm.ieb, eernener dt.bpet«U:
i V.cececteri&tica&

06^(e:

 menta rt |

Oeacrlçie:

CNPJ Reaie Sedai dePerr««*ddr Valer de Prepdrta Final
1.942.00
2 07940

3.200,00
2.3294S

242I4S
2 soo/n

HADIA^AAIQNA PK£S12.13a9S6AOn46

OS462.S4V0001-U

03.S2S.329/QaOl$T
09 69J.632/0QDJ SÚ

0S.907.47VXID149

26.962.292/0001 )7

RS

YTtCH d^PORUAIlCAt SERVIÇOS ITDA

C 004 MACEDO DASR.VA
MtftQUfS EIRfU

Mlfc)COMSRPO»SERVIÇOS CWRE&UUAIS Emai
IMPORTACAO. UKMlACAO.PROOUtOSCSCRVKOSEfRIl

EAS

f 71

SEG

RS

RS

RS

RS

RS

I tem 36: ARMARIO AÍ.TO P/ £SCRITORlO
Omcrifie

ARMADO I

QwerrOdade

I Umdadea iP/tSCRfTORIOI

RS S86,22

12 PORIAS

Pte^ ICampret OevemameimHM' Mediana das PrepenaaFrnala RS 954,17

Úrgie: I! 14/01/2022090000

MedaHttade: Pr^o<1etrEe«u>

ldentfflo«3e; M*Pre|io;2192021

Ute/Ttem: /2

Fonte; www.ccnv*e»|0v«rt>*mentj*t i

QuantUede: 12JB

UnWede: UrvAde

UF; SP

Gov«rr»deKtedo0aS6ePMo | Pi«4ntutaMij«Daldelecaiei

OMe*;

rbr

Ar^emBn de mdi^ii de i

FVírdneMatmal. M# 1

0,90 K CaraeterKDca» AdkCAM: Pmdca E Fechedwa Frontal.

errtôria

I 2.16MT>po:i ». LargurDeecn^: a

Raa6e $ecW de Feme««der

ouu4mi augusto Cft GOOOr
C!HnEMOUSTRU E COMERClO OC MCATE6ITDA

RCNAT^FOMlANA
OMNI FL£XCOMEROO 0( M0VT5E EQUIPAMENTOS ● I

MOE LjnWDAOf OASRVA* MOVEIS
H liMHCOMERC10 E REPRESENTAÇÕES LTDA

iPrepoeU

09.1U469/COOMO

H 64)102/0001 30

90434490AXI014S

U.S9).737/0001>20

31.227.69VQ00144

37.692 561/0001 26

«S 560/»

«WXO

63343

675/»

869.17

915.10

RS

RS

RS

RS

RS

Prege (Cemprat Gevemame^ii) 2: Fklediana dat Proporias Finais RS 415,00

Ôrg6c: i; 22/12/20211

Modalidade: Preglo Eletrenco

Identilkafia: N*Preg6o 232C21

Letc/rtem: / 1

Ponte;

Quantidade; IS.OO

Unidade; Undade

UF: DA

v.«mpra3|9m

PRitErfURA MUNICIPAL DE M^PTACU

Regititpde ptfgovrsartdoevenUtfl contratagSode emoteMOblete;

«taMlAda pare NtnMknente derriateilel permenente. denire drt;

mobdiAie

Aimirió Mal

iManiwa.

deaida.apatelhor detrflrMcos.

bamenlo SuporRcial' Laminado

AJlurai 160CM, Tipedordas: ArtMondaOas A 90*,

ll ntaMdf,

nam«fttair gov.br

De«cr4(6o:
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CU»OpSflDAMC«AOO<TÇJ

COMPRAS e CONTRATOS

COTAÇAO de PflEÇOS

FONTE; BANCO DE PREÇOS
MAPA COMPARATIVO DE VANTAIOSIDADE

PLANILHA ORÇAMENTARIA

V*Wri

(COMPRAS GOVERNAMEhTAiS) |Outr«» Cnt»l Pti»Uce»l Prtco CvOnkcdO P«rc*ntiMl Pr*«o tnim«ao C«kuIMo ât**n«4*4«

RS1.2SU*R$ iiilM R$ R$ t.2S2.»
OM<rf(ie

AMMI^ (M AÇOCOM 2 PORTAS14 PMTCUMUS

ToUl

RS uam.40JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ■ 0

OryloPObl»
PH F( rfnu MuaocvAi ociUAnju

Twvo

PRÍPTfjtH* MUHnPli^ I O%M0f

mPt^»of€JC02

N*Pr«9S«>lS3022

lUeA^
i7/o2/mi0tium RS
16/02/2022 U JOCO RS
2/m/>P220MO00 RS

I.2MJ0
1.120.9S
J4QCL00

1

AMM^K ACO COM 4 GAVCTAS

OrsioPOMlea
UMlSTÍlRO0ASA0M1Ftf^A(S«ftewnÉlMMúdt| D»wnDSèMUrtoe9cM)M««m>UÉ06PM
CONSORClO PimiCOiHTlRMUMCIPAC Oi 6UTÍ0 OA AMUSIP
MMnilROftkMmA|C«nitftOe4etMrt}to|Ccn«fid»l«rU( 4o Nadou I lOtRfc^kMia | 2SMM»i»od*C««Ada«>

RS LOOS^ RS RS 109140 R$ L09140 UrdMdM RS3 30 32.102.00

IdcattfluçSo

m«gSor32C22

N«P't8So:12022

f#PT«tScr2S202]

2VD1/3022 09.30Í»

2S/01/2022 09 0000

21/01/2022 0S.3OO0

Pr^fo Coni^nN«t Pr^fD

1 OM7.C0
10SS>20
i.injo

RS

RS

RS3

M«di«d«»Pfeç£t0bÜd2*^^R$ 1 OS 3.40

KHD^URO INOUSTRUL INC! S lORNtMUS 1001

0t|3o PdbftM
MlNftT^RlO DA DCPCSA | Conundo dn Cilrdto ( Comendo MI»Ur da Apurúna 117*Sri4aSa da infantaita da Salio | Convndo da ffontdra do AArt/4*SlS

ÍÍ73J30 RS 124344 R53.3S3.10 RS3.3S110 üfMUdai RS3 20 67A62.00

Praço Compra»Nat (crantfflcaflo
N*Pr«s«o;7202S

Oau UcRaçle
] 7/11/202110:10:00 R$

Prtço
3.571001

Or(ld PúblPco
UIJMCm R BAlANOPOUS/dl MUNtCIPIO D€ BAIANOPOUS
MCINiCnO CK NOVAAWIOIU/{]j PREFÊtrURA MUNKIPAI. DC NOVAAUROflA(PR)

Praço Públko (dantiflcaçlo

N*UOti(3o.B93m
N*Ucll«(3o:S73675

iiicnj(io

22A4/2CI2114<H>;Q0

14/04/20210d’lS:00

Praça

3 92191

2.6S9.34

1$1

MfdladoaPr««»^tidd*^^RS
3.3S3.10

■ Ho4u>0(HOUtnM MO> < TOWtflkU KOI

ÓrtSdSdMko
i

RS 3.476.V2 RS RS3.S01W3$$0/» RS 3,501/» 40 LMdadn RS 14CL04000

Prvfd Cdmpraaftn idamiRcaçSo
NMi4S9:192Q21

M«PiafSo'332021

Oata UdUfSd

11/10/2021 IfrOOOO R$

21/07/202109:10 00 RS

fr*fd

9 49100

3.263X0

I Dl dtCléntia t Tiff<Éfl0> Aaroaipatlií | CdWrd da LORAiuawo da iNcSdtya

MINrSTfRIÜCMOdiU | Comando da AafonáuOu j GRUPAMCNIO M APOIO 00 GAUlO

Orgia RúMk»

P«f KiÍMA MUMOMt M POCCM
Praça PúMka Mtmtfkaçfe

1121S24'27<09-2021

itkItaçM

27/lV202100»000 RS

Praça

LSSOX»1

MãdUda»PfaçaiObOdaç> RS 3.S01.J0

KKO^UPO TVO COIOHA P/OALOeS OC 201S RS 1606,99 RS R$1,«S179 R$ L«53,7S UlMidto RS1747,50 <0 99.229,60

Orgia PübUea
OO^rAiOM ESTADO DO ROGRANOl DONORTT I SactaMa I
HUirrVRA MONIOPAI M 9RAM3UNHA

Praça CarrtprasNat idantHkaçia

WPragicr2102021

N*Pr«g»a79202l

lUcluçia

13/10/2021 09:0000 RS

17/09/202) 110000 R$

Praça

1.637,501 ■ {rtadaaaA^rtnatyaçioadQsRacawHumanai \ CarnMfdaa daAguata EtgaM» do RN

S.2i

Orgia Públka

MtMcfo « MLO H0RI20NTE /13> SUAHCRÍTARlA « ADAHNISIlUçiO EIOOI571CA SUAIOG

Praça Pública IdantJflcacio

N*Udtaçla;870S49

Dau Lkluçle

2fl/DV2021<M.<»00 RS

Praça

V 747,501

l.'.WW’IWJHISl●  Obtidoi: R$

6 CAERI 106 PRORKNOCOM MUCO RS 61,05 RS RS81X6 RS 61^5 300 IMdadaa U 24.]15X>a

Orgia f dblke
PRgÇglijRA MUNIOP4A Oe i UATU6A

MivmljRlODOPIANIJAMCNIOKMNVOlViMENIOiGliJlO | Fo^daçlaImikQjtaMiiüairodaGaagraRaa(«UUiltca | UrrdadaEiUdaaido«&1 >
URVfC^NAOOfWOCAPttfNOOMÀEM RURAL DO MATO 6R0S5O

Praça CempraiNat IdantfRcaçlo

WPragio:62022

N«Pragior1

NafTagSd’1432021

LkKaçlo

17/02/2022 06:30»0
Acra 02/02/2022 10)0 00

i 21/02/2022090000

7 CAfiCM OC PROPNiNO SLMMUCD

Artlo^UMIcs
Mlittioo MKR» I ConMndo4,l,<nHo | Caman» UCu, d, HcrdM, | 10>I>,,«,MWk | IMSniMs * Cw«*n
ntfiirivwMuMCWAin iiuawnuA

KS 5L»3 W KM.U73A7 MO

Praça CampraaNat Idandfkaçia

Mapt4io!2€2021

f#PragSa:392021

DaQtkftaçJa

21/01/2022 09:6000
2 Oi/l 2/202109 0000

órgiePubHca
WUMCW M VfSPASUNO/(lI MUMOnOOi VESPASaMCO

PraçaPütMcB IdamHkaçia

Mn>cttaç6cJ61639
DaUUItaçia

1 29A23/2021 OI:3DOD

.QbjMat. rS

CADEA^ OteUnVA CAATÒRlAI RS 489,56 RS R$468,S6 RS4U.56 SO I4.428J»

Orgia PúbHca
OOVIRÍO 00 ESTADO 00 CEARA
GOVIRNO oo ESTADO 00 PARAMA | »ra(a<laa munklpal deltapa^ra daa^ta ●  pr
nu Ffr4/M MUNKIPAl DC hURKU2/PR

Praça CamptavNat (derrtlfkaçig

N4PragSo'.l 7112021

N*Pfaglo;762021

N*PragioJ92021

DaU Ikrtsçle
I 29/12/2021 09:00X10 «70,30

0)/21/2CmOOOOO «97,50
3 22/06/202109»0;QC «97,U

B

CADEIRÍi OMUrÒRU P/ OlCrTADOR. ASU NTO A(0 EM TCODO

ôigbo Püblka

PRÍFi4jM MUNlOPAl DE lUATUlA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA \ PREFEITURA MUMCiPAl DE 6URITIS

■ 4NBTÍfOO DA DEFESA | Cormrtdo dg Eaird*r> | Comando MURar da AmarMa ] 2*3rMpaman(odaEncannar«adaCemouçia(9*9a(alMada Enganha(UdeCarBtruclo

RS 497,36 R$ AS <67,169 RS ar,36 50

Praça CampraaNat tdendfkaçla

N«n^»a62022

NtPtaglcr 1062021

N*Pt^6o;142021

Data iJciiaçla
I 17/02/2022 06:50XIC 495.57

12/07/2021 IDOOOC 487X»

3 24A>V202109.30«

Madía d«> PraçaaObtldai. R$

CAMmKncMiCNTt CMiãnA

ÕUtoWfcfc.
MMST|(aOM I0UU(M> I f
U(niUUHELTAOONOÚSI<U.Cl(NCI*(TKNMClCV>AC
MMStImO MXUCO 0* UM>0 I PKOCUlUOOOU CCMl M wsnçA

«● l&AMcratvU P

10 « I MMl U «S1.14W1 «tS 1.MS.9!

Praça CamaraaNct ^damtflcaçia

N*Pi«gia: 192021

N*Pta^ 3462021

rprpt^ic.sa2Q2i

1 Una^moita aOrçamoNa { RetttitD Fadatal da EAicaçSn, (Moda a Tac. da MatoGrcaio doSd 23/12/2021090X00

17/12/2021061500
I 26/11/2021 30XXM0 4QUJ»

COLORES KK S01TIB30 RSn RS 520,50 RS520;50 RS 52050 20



ÕttlB Público

PVFElfuW MUMCITAL PC eorUUTU I PrtfMturi Wgndpal i» Bonuni |

MUNIOFtODC

FUNOdMUHKIMtKASSKlEWUSOCIUKSIMJlOOlU/SE

TAQUARl/MT

Pr*(o Públko

9C a22«a0S0lQ02UlOC30Í32

2S«04

32S01

0«U UettAfio

02/03/20221SA2X»

20/07/2021 OS:30:00

21/0V2O2109:00.00 #9

1

i

3

otntM
ISTAkH OC açoc/8PnATCU8U$

ôrt»A^>»Uee

MJW^nO OC SANTA KOSA 08 UMA/SE

W0OP^ M CIPO/ U) MOMiCtPC Of caídas OC

MVMdptO Ot iAPAAATlAVSt

muiMRS RS RSS82.44 10 ürHd«4n22 M2.48

N*UuUfJoU?707

34W2

o»t« Lkn*çio

21/02/2022 0993040 ftS

15/07/2021 IJOO.CO R$

18/08/202)08*1040 9S

Pr«taPúMMo

374^

36)^S

409,50

l

í

I

M>dU4ot Pr*(otObn4ot: R$

MOUSTMM.880CASCOM(C8M0 RS 2.23747 RS 8$L2S747 RS 2 23747 IMMa RS13 20 44.7S3.I

Pt»^C««ntratN€l õrgiofúbBw

TflfuMMIMOMÍ DC PMMPOIM

OOVimo 00CSTAOO OO RIOGPUHOE

PRFf.l^tKOC CHTitf IMG

] POf

2

3

Mrf«flCH8«

NMT^I«272021

N*Pi»||S(» 722021

N^A|8»;2S2021

DtttUcfto^

18/11/2021 094000 R$

21/1V2021 144040 R$

U/1IV2021OMOO0 RS

2.289,93

2.29646

L12744

I SUl I Pt«4í(txss MsKjpN 6» IboCfand»

mOjbjHOUfTfQAL 4 BOCASALIApnSSAO L20348 RS RS 1.2130,91 R$1 20091 UW4»*» «S14 RS L19S4D 30 36.027J0

óriiekfeBcD

M*Ri«f8o:422021

Maprffto 24202)

0$/D1/3Q220»J04D R$

26/04/202109J140 «

Pr*^ Pttfg

l.)$2,73

12S540

R«f FCrfuM MUMORAL OC NOVAVCNICMCS

m fC^TIAU bUNCIPAl OC 6ÚM PCT«0/5C2

órfloROWko

MÜHi4p*0 01 «KASR«9MVRA

PrvfoPOUko

33684 04A8/202108:3040 R$ L19S401

FRIC;»l1$ r, 1 PORTA 2201 RS 34S040 R$ 3$ 3291.37 IG3.29U7 IM8«8n «$341245 20 6382740

«{fl Cemp'MNM 6r|So MbUee l4««nlRc*(8A

N*Pr«Ble.)$2a31

0«UlldUf8o

00/KV3021Q94D40 R$

Pr«fA

345040Rrrf«nt» lArtdpal ór Auri

õittò Rubitee

^ WINOSLAU GUHAAAACS/12) hMMCIPIOCiC WtNCESlAU GUIRMRAES

MtjMdNO OC BACURITUBA/MA

Pre^o POMko i4*«'tme«(Ao

N»l>crt«s8o.904504

27471

DMAlklUfSp

12/11/202109.0040

16/08/202109:00 00

Preço

3.493B4

3.323,27

RS1

RS2

ncczd^KOfrr, umaporta42ql R$ 38832718 RS 350040 RS RS 3883,27 Ur»A4«» RS4077,90 30 116.5S8.10

Õr|ie Púbico

PRCfClfuM MUMOPAL OC RCALIZA

Preço CempretNet l4«ntlRc6ç3o

MPreglo 562021

OetêlkItSfle

28/06/202108:3040 R$

Pttçc

3.50040

ÓTf Io Púbico

MUNidlPIO DC

Preço Púbirce l4«ntHkoç8o

N<Ucltoçlo:90$997

3)468

04Ui Ik^têçlo

24/11/2021»4040

11/11/202109 00.00

Prtfo

4.10540 MORRO DO CHW^U /12) MimtOPlOOC MORRO00 CHAPCU

SECRETARIA MUNICIPAL OC EOUCAÇ^ DE £&ISNCíA/SE

1 RS

2 ns

mmm. issiOblldo»: R$

PRCC2C|) HORT, 1 PORTA 309 l
RS RS17 3 241,37 RS324U7 RS 3.241,17 LMdedn RS 45.379,1814

úr|la PúblicoPreçe PúbUco I4«nflfle«(le

00017421

N»Uclt4ÇlO:904S04

27471

04U UdUçlo

1V12/202100*0040

12/11/2021094040

1^X18/202109:00:00

Preço

2.90040

3.49844

3.323,27

1 i MuNdpd de Potrrendbbe

MUNIOP4 DE WENCtSlAU GINPMRAES/12) MUMCiPIO Dí WENiCESlAU GUIMARAÍ5

w4r*0 PC BACURmiBA/MA

Pm

MJ

RS

2 RS

i RS

Kn COllNHA 8 PORTAS RS RS18 L237J2 RS 1.237,12 N3 323742 UrMbde» RS 37.119,6030

Or|l0 PúbHeo

MgNidnO H OMMUJU/(I)HUMOU M CAMMUUW

Mimnno DE PUNlMHtlM /(l) MJIflCIfW DE PAMAMIMM FM
F«FEltVn« lAFIKVAl DE NOVOMUNDO

Preço Pwbllco MentHkbçAo

NHldUç8e:91222B

NnKl(jçio4726a7

112812305<03«2021

OeUUdtAçSo

22/12/202109:4540

28/D5/202108.4040

07/04/2023 00*0040

Preçe

1.50Q4S

1.21340

1.00040

1 RS

? RS

3 RS

LAVAd6uRA0C ROUPASAOT. lOKG RS 2.757,59 RS RS27S74919 RS 2.757,59 90 UrMeda RS 82.727,70

PreçeCemerMMet Or^AoPúbiee kkfttHIcAçAe

NPPiefle:12022

N^PrefAo 802021

OtibMe deU(«C»ç8o W 5V2021

M»Prcc3e 147021

Oetelkftbçle

02/92/202208:3040 R$

OS/10/2021 13.9040 R$

01/01/2021004040 RS

23/03/2021 10*0040 R$

Preçe

2.70040

2.39940

4 34245

1.588.50

SKICI^tlA^CRM n <jOVCRNO-5âC I Fui^Sa U*««wbdeito Toc««r«-UNnVG

P9QMITUM MUNICIPAL DC RíKASCtNCA

COMAJÍDO&AAEROHAUnCAjaamMINrO DC APOIO 00OF
MMtSTf MO DA EDUCAÇAO | Urivecsrdiòe Fedeial íUmoeme | Pftô-REÍTOMA DE ADMWRSTRAÇAO

1

2

5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ iiiyi.uijjjj.w, SBEI06tide«: R$

lAVAD^URA OC ROUPAS AUT. )U«20 RS 3^442 RS 239540 RS 2.94748 R52.947J8 30 UNMdB RS 1436,40

Preçe CemprecNet OifSe PúMee

rfjRA IRJRCM OC BRMrrAH&ik/BA

kliiilrtb a^hi

f#Pr««80;212021

N*Pi««Se 1152021

IkHeçAe

22/10/2021094040 RS

07/J0/2021144000 RS

2.SA840

389944

1 PffTC

GOV5IMO DO ESTADO OC MmA$0CftA5 I preCNnrA muM<4l  * |eNin*d» «bledvni

ôrttoPiAlke

MUWC^ OC PAATA/M6

Pre^PúbHce WeiigRceçie

93571

OetcLkRbçle

14/12/2021 CR 3040 R$

Preçe

1 249540

LKMD^CADOfl OOMCSnCD 21 R$234.17 Uretedn RS21 R$ 281,75 R$ 179X0 RS2R17 JO 7.025,10

Preçe CempreeNet 0*|8e PúWke i4e«nAeeç8e

N*P*e|S».'122021

H*Pfp$to 182071

illdteçAe

09/12/2021104(700 R$

20/37/202109,40 00 R$

249.00

274,50nqiiirURA MUNKiPAlOCOURUOftA/PR2

Ófçle Públke

Nefeit^e Murbcipe) dePwRsedn A^a*i/MS

Preçe Públka IdentlAceçle DauUdtsçAe

19/tM/20210040.00 R$ 179X01370

uQueèicADOFi nnxsnuu mo>u 1.166,24 R$ ■ S U66J421 RS RS I.16U4 SO Urkdades RS



^vci?À(,'firtfo Compr4tN«( órflo fOblIee )4entif)c»ç*9

N*P(«8aâ;U)l»m

N*Pre«ao:282021

N«Pt««l«;3S2021

lUchifio

13/09/202109.(

05/09/202100 j
19/0S/7021 iJ

sovcnito DOCSTAOO U MHMSIIWS | MEFEiamA MUNICIPAL DE VIÇOSA

PREFEITUPLA MUmaPAl DE UAPAÚIXIPE

MINtSTf RH) PÚ9UCO DO ESTADO DOACRE

l RS

RS'^

3 5943zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● ís.‘

Ia

<r
UQUioInCAOOA WOUmMl INOX 61 1.494,42 RS23 RS 1.342.95 RS 1.342.95 f* ffiJl ^ 40.JM,

P l
10*0,00 30 U'sl<

Rr«fo Ccmpr«sN«t 6rgSo ko itirk»iio

OhpenM dvlkitiçloN* 1C&2021

N»Pr«g4o;712021

0«u lklU(So

01/12/20210000530

10/11/202109:00i«

Rr»(o

1.78&00

1.20245

COMAfOO DO(XtUrO|3 C(NTRO DC TílEMATICAMl tXERarO

MIRISifRiOOACDUCAÇAO | S«<t«tatia Lieci;trva | Sii»«(tíUrua

ftS

Rldnep^^o « Oi(am«rTto | Vi&tstuto Fl$tdMjçio, Oé(K» «iKfusloslâ de RondOrtld

úrgla tWke

Muntdpal d« Uguoa CatapS/MS

IdentflkepAo I ircluçlo

06/01/202200:00:00 R$

Preço

IXWO.OO732

LONGA^NAS LUGARES. ASSENTO M POliPROPlUNO24 RS S2742 RS RS 62742 RS 827.1? Unidades RS60 49.669,20

Preço CempresNct Ótgle túbUce Identífkaçáo

MPre^ 1142021

NtPteglo: 12021

N*Pre^o:S12Q21

0«te Ikileçlo

27/09/202109:30 00

26/07/2021 UhOO.OO

30/06/202115:3000

Preço

71346S<0ft4^ 9* E>ude de SaMa/RR

MIN5T(R>0 da EOUCAÇAO I Colégio Pedro II | CampiA S3o CmtOVdO I

PREPEliuRA MUNICIPAI PE SANTA tMRlA/RS

RS

RS 935,(
3 RS 635,00

Mê&íâdosPreça$Ofcfjdo*^^RS 62742

MFSA àf2 GAVfTAS2S RS RS RS 47S4247542 RS47S42 Uittdada» R$60 2&S25.20

Otglo Públke

MUWCÍ>IOOf MOVA IORC>JE/MA

FiTido lylurvcipal 4e SaOde ●  Federal | PrefeRtura Muiklpal de Sentirteia doSul/RS

MUNICPIO OC SAO JOSC DAIAIE /(I) WUNiaPIOO€ SA0.1056 DA LAJE

Preço PtAlko lder>tlf)caçio

3S427

20752021

N»UOta(«o4 76639

Data LkRaçl»

26/01/2022 Cfí:OO:Q0

27/08/2O21OO;0O.C

22A)6/202t 06.00:00

Preço

447.951 RS

RS
3 RS 460.3L

26 MESA V G RAMTO 4 CADEIRAS DE C02INHA RS 1.42649 RS RS 142J.I RS 1.428,99 20 Unidades R$ 26.57940

eçaCotnpraiNat órgldPúbtko Ider^flcaçie

MPr^d: 122021

N»P(e«2o:92021

DKpe««a de liduçlo M 167/2021

Oau LkAaçSo

24/11/202110 AMO R$

27/10/20210900 A) RS

01/08/2021000000 RS

Preçe

1.767X0

1.280X)0

1.219,97

MIMSTlmODO MSEHVHXVIMENro. MOUS71VA E COMdtCIO EH7ERIOH f SwArimmWncM U Zan. F,anc> d. MaNiui
PPEFEITUHA MUNICIPALOC MIRAIHA

lMSr.FEt.D(EDUC.CIfMCETíC.DE MIMASGEHAISIven.FEDDE LDUC.aENCIAETECNOLOCíADE

SSS3Média dos Preçpi Obtidos: R$

MESA (jf GRAftfTO 6 CADEIRAS OC C071NHA27 RS 1.63942 RS R$ 1.63952 RS 1.639.92 Ur^dadet R$ 32.79840

Preço ComprasNet õt|io PúbHce

MMStImQ DODESENVCKVIMEHTO, INDLSTIIIA E COMÍRCIO {FETEniOII | SupnlntnnMnll. da Zsfia Fraru d. Manau.
WÉF.MUROE DOM MACIDOCOSTA

PHEFItlilILA NMMKIPAL OETUEECOPAÇSEVMG

1

3

IdcntífkeçSd

WPre8So:12Z022

NaPTeg3o.21202t

M)Pre0d:SO2O21

Oata UdtaçSo

24/11/202110:0000

01/09/202106:30X30

20/08/202110:30:00

Preço

1.767X0RS

RS

RS 1.593.»

M6dla dos Preços Obtidor: R5

MESA ^VAIP/ REUtOto C/6 LUGARES76 RS 1697,58 R$ 1400.C R51.731.59 RSL79149 15 Ufddades RS 25.97345

Preço ComprasNet órgio Kblko Idat^tiRoaçSe

N*Pieg6o;12202J

WPreg6o:3 72021

Data LkRaç4e

29/11/20211000*40 RS

22/04/2021 OS 30:00 R$

Preço

1.644.77

1.750X10

MMsr^lO DA DE JCSA | ComarMlú do EiEfUto | Comando MHitar do Ncrdnte | 7* Regiio Mlitar/?* Olvfdo de Exérc^o | 23ACIre<jr)urk6o de Serviço Mllu r
PRC n rrURA MUNICIPAL Dt CAMPINA QRAN DE

I

Orgio FUbiko

FUNDO IdUMtIPAl DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DA SLOPIA/SE

Preço Público Iderrtineaçio

29424

iLldtaçlo

27/09/202109.00X» R$

Preçc

2400XD
i

MESA P^ MICROCOMPUTADORES C/TICIAPO RE6UUVFL EM MDF29 RS 541.67 RS RS 541,67 RSS41.67 Unidadas R$30 162S0.10

Preço CompratNer Õrgio PúMke

Mmisr

MiNi&r
iO DA1

Identifkeçlo

Napreg6o;292021

N«Preg»o:29202l

N«Preg6o492022

Oete LklUfle

05/11/2021 20:00:00

05/11/20211000:00

06/10/202109:O);CO

Preço
 EEtUCAÇto | UnKenldede Federal do Espirito Santo

10 DA EDUCAÇÃO I Universidade Federal da Espirito
TRlFEnilRA MUSiaPAL DE MO&SORO

RS 610,1

RS 610.00

4ÚS/»
3

RS

REFnOEÍlAOOR30 RS 3.451,91 RS RS 3.451.32 R$3451,31 30 LMfbdes RS 10S.S39.30

Preço CompraaNet Orglo Pfiblke IdendOcaçle

NtPregSc: 1602021

NoPiegSo:! 702021

N«Pr^o;TOS202t

Data Lkiteçlo

27/01/202210:30K)0 RS

21/01/2022 12;:

12/01/2022 08,30fl0 RS

RS

Preço

3.050/30

3.757X10

3546.92

1 doPbodeianairel MuracleMdeNDva Frfburgo

PRf FEITURA MUhKIPAL EITABIRHO

COVtnfc 00 ESTADO DO PARAHÍ1 PBÍ FEÍTURA MUMICIPAIOE CAAAMEMA

2

3

sssiMédia det Pratea Obttdot; R$

rfERBE^tADOR 342t31 RS 3.34746 RS RS 3.347,56 RS 3.347.56 Urádadec R$30 100.42740

Pteçe CempratNet dfgle PfibBce idéntllkeçAe

MPte^ 132021

N«Preg»e: 182021

NaPreg3o:122021

iLkltJçéo

15^/3022 09:30J»

26/22/2031 09:00:00

30/11/302109.00:00

Preça

3.770.75

2.763,00

3.509.00

OC ESTADO OA SEQ. { CtF. DA P6

SECRnARiA DE ESTADO DA AOMIN5TRAÇÃO PENITENCiAriA DO RJO GRANDE DO NORTE

ETÍ ̂  DA EDUCAÇÃO I Secretaria Eiecutlve | SubtecteUrU de PUneja mento e Orçamento (IrHntgto Federal de Edueaçld. Clencia « Tecnologia do Ceará | Campus Sobral

1
RS

RS
3

RS

VENIILApOR DE COLUNA DE 40CM32 RS 340/31 RS 36441 RS3S641 RS 356.21 60 UMdadn RS 22.372,60

Preço ComprasNel Úrggo POblkC IdentJRcaçio

mPregbo: 102021

Data UcrtaçJp

2O/07/202106:40t0 R$

Preço

340.01MINlSTtfUO DA DEFESA | Comando do Ekéfclto} Comando Militar de SmI I COMANDO OA 3» DMSÃO DO ExErCFIO BASE ADMINISTRATIVA DA GU4RMÇÃO DE SAN | TA MARIA |

drgSo Pdblko

MUWCÜWOESAOJOÃO DELRfVMG

MUNKIPIO DE ROM JESUS DO TOCANTINS/PA

Preçe Ptíblke IdertCfIcaçio

33016

32421

Data UdtaçSe

09/12/2C2110X10:00 RS

24/11/702109 CO.CO RS

Preço

40545

373.16

aMédiadot Preçot Obtidos; R$ 356.;

33 VENTU lOCMiSAAXM RS ifíOM R$ 26246 RS3614S RS 261.45 Unidadet R$60 15 667X»

Preço CompraaNet OcgSe pibke ideMJfleaçie

N«Preg6a:572021

LkItaçâc

03/12/202 2 09/XM»
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria

Municipal de Educação, conforme especificações descritas abaixo.

PLANILHA ORÇAMENTARIA;

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND QNT V. UNÍT P. TOTAL

ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4
PRATELEIRAS

1 R$ 1.253.58 R$ 100.286,40UND 80

ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS UND2 R$ 1.093,40 R$ 32.802,0030

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3

TORNEIRAS lOOL

UND
3 R$3.353.10 R$ 67.062,0020

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 4

TORNEIRAS 200L

UND
4 R$3.501,0040 R$ 140.040,00

BEBEDOURO TIPO COLUNA P/ GALÕES

DE 20LT
UND

5 R$1653.7660 R$ 99.225,60

6 CADEIRA DE PROPILENO COM BRAÇO R$81.05UND 300 R$ 24.315,00

CADEIRA DE PROPILENO SEM BRAÇO7 R$59,18UND 300 R$ 17.754,00
CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA8 R$488,56UND 50 R$ 24.428,00
CADEIRA GIRATÓRIA P/ DIGITADOR. UND

9 R$487,3650 R$ 24.368,00
ASSENTO AÇO EM TECIDO
CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA10 UND R$1.245,9150 R$ 62.295,50

11 COLCHOES BOX SOLTEIRO R$520,50UND 20 R$ 10.410,00
12 ESTANTE DE AÇOO C/6 PRATELEIRAS UND 60 R$382,48 R$ 22.948,80

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM UND
13 R$2.237,67 R$ 44.753,4020

FORNO

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS ALTA

PRESSÃO

UND
14 R$1.200,9130 R$ 36.027,30

15 FREEZER HORIZONTAL. 1 PORTA 220L UND 20 R$3.291,37 R$ 65.827,40
16 FREEZER HORIZONTAL. 1 PORTA 420IL R$3.885,27UND 30 R$ 116.558,10
17 FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 309L R$3.241,37UND 14 R$ 45.379,18
18 KIT COZINHA 6 PORTAS UND R$1.237.32 R$37.119.6030
19 LAVADOURA DE ROUPAS AUT. lOKG R$2.757,59UND 30 R$ 82.727,70
20 LAVADOURA DE ROUPAS AUT. 1IKG UND R$ 2.947.8830 R$ 88.436,40
21 LIQUIDIFICADOR DOMESTICO 2L R$234,17UND 30 R$ 7.02^0
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R$1.166,24 RS 34.987,2022 LIQUIDIFICADOR IND INOX 4L UND 30

23 LIQUIDIFICADOR IND INOX 6L R$1.342,95 R$ 40.288,50UND 30

LONGARINA 3 LUGARES, ASSENTO DE
POLIPROPILENO

UND
R$827,82 R$ 49.669,2024 60

MESA C/ 2 GAVETAS R$475,42 R$ 28.525.2025 UND 60

MESA C/ GRANITO 4 CADEIRAS DE

COZINHA

UND
R$ 28.579,80R$1.428,9926 20

MESA C/ GRANITO 6 CADEIRAS DE

COZINHA

UND
R$1.639,92 R$ 32.798,4027 20

MESA OVAL P/ REUNIÃO C/8 LUGARES28 R$1.731,59 R$ 25.973,85UND 15

MESA P/ MICROCOMPUTADOR C/

TECLADO REGULÁVEL EM MDF
R$541,6729 R$ 16.250,10UND 30

R$3.451,31 R$ 103.539,3030 REFRIGERADOR 3 86L 30UND

31 R$3.347,58 R$ 100.427,40REFRIGERADOR 342L UND 30

32 VENTILADOR DE COLUNA DE 40CM R$356,21 R$21.372,60UND 60

33 VENTILADOR DE MESA 40CM R$261,45 R$ 15.687,00UND 60

VENTILADOR DE PAREDE 60CM R$477,92 R$ 143.376,0034 UND 300

TV 32 POL LED R$2.194,72 R$21.947.2035 UND 10

36 ARMARIO PARA ESCRITÓRIO ALTO R$586,22 R$ 11.724,40UND 20

VENTILADOR DE TETO R$457.9237 R$ 137.376.00UND 300

VALOR TOTAL RS L962.31L63

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota resei^'ada  e a cota principal, a contratação das

cotas deverá ocorrer pelo menor preço;

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando

forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de

pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para

atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela

Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015;

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos

previstos no art. 48,1 da LC 123/2006. N

V
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1.6. Estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do

melhor preço válido, conforme LC 123/2006, art. 48, parágrafo 3°.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresas

especializadas para fornecimento de móveis e eletrodomésticos, com vistas ao

atendimento das necessidades dos setores da Secretaria Municipal de Educação. Dessa

forma deve-se ressaltar que a aquisição dos referidos materiais é necessária para a

organização dos setores e seus departamentos afins.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n°

10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto municipal

66/2021 e a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal 004 de 2014, para o

exercício de 2022, suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de

vigência de 12 (doze) meses.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus

anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado,  a conformidade dos bens/serviços

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado; /tT:> C

\



A  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ W ̂  PREFEITURA MUNICIPAL

i^à.TUNTUMMAIS QUE TRABALHO,
CUlCtARCANOSSAGENTE!

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal;

6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos;

6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além

da regularidade fiscal e trabalhista, necessários  à execução do objeto;

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a
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Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao

objeto da subconlratação.

8. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura;

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas eujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos

do art. 5°, § 3®, da Lei n° 8.666, de 1993.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato;

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais;

10.3.1. Constatando-se. a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão

ser tomadas as providências cabíveis.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça  a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobresíado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante;
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10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto

bancário;

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério da contratante;

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos;

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa;

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável;

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concoiTido. de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP. sendo:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

EM = Encargos moratórios; / (—v V
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VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I - (TX) I = (6 / 100) I - 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6 %

365

li. DO REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas;

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o

índice elegido pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.;

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo;

11.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor;

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n°

10.520, de 2002, a Contratada que:

12.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;
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12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. Fraudar na execução do contrato;

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5. Cometer fraude fiscal;

12.1.6. Não mantiver a proposta.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do

objeto;

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma

proporcional à obrigação inadimplida;

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou UND

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo

prazo de até dois anos;

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n® 8.666, de

1993, a Contratada que:

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a

Lei n® 9.784. de 1999;

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
\

Tuntum (MA), 08 de março de 2022
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RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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PORTARIA 140/2021

I'IU<NAN1X) POUTilLA TÍ-LIvS Pi:SS()A, Prcfeilo Municipal de luníuni.

l.stado do Maraniulo. no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

- NOMÍiAR. RHICARDDO ilELIRVALL ALEXANNDRO

APTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob 769.632.683 - 04. para o

cargo de Secretário de Orçamento. Cícstáo e Despesas da Preíeilura

Municipal de runlum, Bslado do Maranhüo.

rt. 1

An. 2" - Esta Portaria entra cm vigor nesta data, revogadas as disposições

em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito cm Tuntum. Estado do Maranhüo, no dia quinze
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021).

Prefeito Municipal de Tuntum

Digitalizada com CamScanner
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lEDIANE GOMES DA SILVA

PROFESSOR DE MATEMATICA- AREA IV - EM TANCREDO NEVES

PONTUAÇAOCANDIDATO
11SÉRGIO RIBEIRO CAVALCANTE

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - AREA IV - EM TANCREDO NEVES

PONTUAÇAOCANDIDATO
10ABRAAO LOPES DE CARVALHO NETO
02LETICIA BARROS DOS SANTOS

PROFESSOR DE INGLÊS - AREA IV - EM TANCREDO NEVES

PONTUAÇAOCANDIDATO
05ICESIA ALVES MOTA DE MACEDO

PROFESSOR DE HISTORIA - AREA V - EM DOM BOSCO
PONTUAÇAOCANDIDATO
06MATUSALEM ALVES DOS ANJOS
02LUZIANE PEREIRA FORMIGA

PROFESSOR DE MATEMATICA - AREA V - EM DOM BOSCO

PONTUAÇAOCANDIDATO
06zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● ÇILENE DOS ANJOS REIS LIRA

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - AREA V - EM DOM BOSÇQ
PONTUAÇAOCANDIDATO
03ROSANGELA DA SILVA

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - AREA V - EM ADELINO FONSECA
PONTUAÇAOCANDIDATO
06lOSE MANOEL BATISTA DE LIRA

Tasso Fragoso - MA. 15 de fevereiro de 2021

Eídá Alves da Silva
Presidente

Karina Ferreira Barros
Membro

aria Helena Paes Soares
● embro

João Pedro Ferreira Ribeiro
Membro

Publicado por: ICOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 5121eaef8e5f4e076ec689c75e789eb0

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do
Município, faço saber que a Camara Municipal de Tuntum,
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o
seguinte projeto de Lei Complementar:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

LEI COMPLEMENTAR N» 01 DE15 DE FEVEREIRO DE
2021

LEI COMPLEMENTAR N» 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Altera a Lei Municipal n® 720, de 16 de dezembro de
2008, que dispõe sobre a organização administrativa do
Poder Executivo Municipal e dá outras providências.

DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES
Art. 1® A Administração Pública Municipal, orientada pelos
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL

www.raiiieiu.urg.brCERTIRCADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e dema^

auxiliares; %!\
VI

;os

- A elaboração de normas, portarias, atos, orcÜ^gde^sérviçcS
e a promoção de atividades relativas a Fec^
distribuição, controle do andamento, triagem Aa'mH
dos processos e documentos em geral que
Prefeitura;

VII - A recuperação de documentos, arquivamento e divulgação
de informações de interesse público e da administração
municipal;
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de

planejamento integrado, organização, coordenação, controle e
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura;
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos
de desenvolvimento socioeconôraico de iniciativa do governo

municipal;
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos

programas e operações de financiamento de projetos,
programas e ações públicas;
XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação

governamental, em coordenação com os demais órgãos da
Prefeitura;

XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar,
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização
da administração pública municipal;
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão,
orientação técnica, controle, execução e avaliação de
ferramentas de metodologias de gestão;
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de
compatibilizar decisões estratégicas do Município;
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos,

objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de
obra local;

XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades
industriais, comerciais e de serviços do Município;
XVII - Atrair novos investimentos industriais, através da criação

e manutenção de distritos industriais.
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratização para
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem

instaladas no Município, assim como a criação e

acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao
financiamento de novos investimentos;

XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de
riquezas;
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários,
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio;
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para
investimentos na área industrial do Município;

XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do
Município:
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de

contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e
financeiros e de processamento de dados do Município;
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários

respectivos;
XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus
aditamentos.

XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou

inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal.
XXVII - Executar as competências e atribuições descritas no
art. 21 da Lei Municipal 720/2008.
§ 1® ● Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento e

[imenTcfl
jnnta
im jfa

impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade  e da
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação,
à melhoria dos indicadores sociais, a redução das

desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do
Município previstos no texto da Constituição.
CAPÍTULO II

DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS
Art. 2® Ficam extintos da estrutura organizacional
administrativa de Tuntum:

I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos;
II - Secretaria Municipal das Cidades;
Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo
primeiro, do artigo 4° da Lei municipal 720/2008.
CAPÍTULO III

DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE
DENOMINAÇÃO
Art. 3® Ficam criados os seguintes órgãos de direção na
estrutura organizacional do Município de Tuntum:
I-Secretaria Municipal de Políticas públicas para as Mulheres;
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária.
111- Secretaria Municipal de Receitas.
IV- Secretaria Municipal de Juventude e Lazer.

Secretaria Municipal de Comunicação,
'wrt. 4® Ficam fundidas a Secretaria Municipal de

Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como
suas respectivas competências.
Parágrafo único. Como resultado da fíisão prevista no "caput", a
Secretaria decorrente da fusão será denominada de Secretaria

Municipal de Gestão, Orçamento e Despesas.
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das

seguintes Secretarias:
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para:
Secretaria Municipal de Infraestrutura;
II - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria
Municipal de Esportes;
III -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo.

CAPITULO IV

ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARUS MUNICIPAIS.
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO
E DESPESAS.

Art. 5® - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de
Orçamento, Gestão e Despesas:
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas;
Secretário Adjunto;

III- Agentes administrativos;
IV- Membros da Comissão de Licitação;
V- Membros do Setor de Compras e Contratos;
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos;

VII- Ordenador de despesa.
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e

Despesas é o órgão de direção que tem competência para:
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de
administração geral do Município;
II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, a
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e
controles funcionais, ao controle de frequência,  à elaboração da

folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à
administração de pessoal;
III - A organização e a coordenação de programas de
capacitação de pessoal;
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos
serviços;
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à

portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança.

www.famem.org.brCERTIFICADO DI6ITAL//1ENTÊ
E COM CARIMBO DE TEMPO
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Despesas.
I - Comissão Permanente de Licitação;
II- Setor de Compras e Contratos;
III- Setor de Recursos Humanos.

§ 2®- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município,
executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos

créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de
realização de pagamento.
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS
PARA AS MULHERES

Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as
Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional:
I - Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres;
II - Secretário Adjunto;
III - Divisão de Apoio Administrativo;
IV - Agentes Administrativos;
V - Departamento de Políticas para as Mulheres;
Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as
'ulheres tem por objetivo básico a formulação,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

● ^■ ■ esenvolvimento. articulação, coordenação, apoio e
monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no
Decreto Federal 7.043/2009.
Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como
atribuições os seguintes assuntos:
I - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação,
coordenação e articulação de políticas para as mulheres;
II - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas
afetas às suas atribuições;
III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com
as diretrizes de governo;
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da
igualdade de gênero e do combate à discriminação;
V- Promoção e execução de programas de cooperação com
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados,
iltados à implementação de políticas para as mulheres;
● 1- Articular políticas transversais dos governos federal,

estadual e municipal que efetivem direitos humanos das
mulheres, visando à superação das desigualdades de gênero,-
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e
definições das ações públicas que visem às políticas para
mulheres em todas as etapas de sua vida;
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos
campanhas educativas e projetos de valorização da mulher nas
diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participação
social e política, econômica e cultural;
IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e
Órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas
nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação.
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem
diretamente na situação da mulher na sociedade;
X- Instituir políticas, programas e ações de enfrentamento do
racismo, sexismo, lesbofobia e assegurar a incorporação da
perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas políticas
públicas direcionadas às mulheres.
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS.

Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte
estrutura;
1  - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança
Administrativa de Tributos;

II - Departamento de Fiscalização Urbana;
III - Departamento de Consulta, Julgamen^,j^ê Audít^ia
Tributária;

IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e çxecuçKmsca

Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar aVe^í^m^—dys
atividades atribuídas à Secretaria Municipal de %ecmta^f^m
criados os seguintes cargos:

●  Secretário Municipal de Receitas;
●  Secretário adjunto;
●  Agentes Administrativos de receitas;
●  Ficais de Tributos.

Fte..

§ 1° - Os cargos possuem as seguintes atribuições:

●  Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as
atividades que são de competência da Secretaria
Municipal de Receitas;

●  Agente de receitas; Analisar e emitir parecer relativos a
requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e
cobrar tributos,- Realizar Inscrições na Dívida Ativa
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações,
autos de infração e outros termos pertinentes.

●  Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes

pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a
política de arrecadação, lançamento e cobrança de
tributos municipais. Lavrar notificações, autos de
infração e outros termos pertinentes.

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita:
I - No âmbito da execução da política fiscal e tributária do
município,

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do
município, bem como as relações com os contribuintes;

b. Planejar, coordenar e controlar a administração
tributária e fiscal do município;

c. Gerenciar os cadastros municipais de imóveis, pessoas
físicas, pessoas jurídicas, permissionários, transporte
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos
quanto privados;

d. Manter articulação com órgãos fazendários municipais,
estaduais, federais e entidades de direito público e
privado, com o intuito de se obter a melhoria no
desempenho econômico e fiscal do município;

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e
arrecadação dos tributos municipais;

f. Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o
território do município;

g. Exercer o poder de polícia na fiscalização da postura
municipal;

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos
contribuintes municipais;

i. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer
documento relacionado às licenças municipais,
documentos fiscais, declarações, certidões e afins;

j. Gerenciar a dívida ativa municipal;
k. Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso

tributário em grau de requerimento, consulta e primeira
instância;

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER
Art. 12. A Secretaria de Juventude e Lazer possui  a seguinte
estrutura organizacional:
I- Secretário Municipal da Juventude e Lazer;
II- Secretário Adjunto;
III - Agentes administrativos.
Art.13. A Secretaria de Juventude e Lazer, diretamente

WWW. famem. org.brCERTIFICADO DlGITAL/áENTE
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i0à.TUNTUMMAIS QUE TRABALHO,
CUIDAR DA NOSSA GENTE!

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para informar, considerando que a presente licitação será realizada para registro

de preços e consoante o Art. 7°, § 2°, do Decreto n.° 7.892/2013, a inexigibilidade de

indicação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira, porquanto somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil

Tuntum (MA), 09 de março de 2022.

Rhicarddo Helirvall/Alexanndro Baptista Costta

Secretário Municipal ae Orçamento, Gestão e Despesas
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j0â.TUNTUMMAIS OUE TRABALHO,
CUlUARDANOSSAGENIh'

yHlClP^.

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93.

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para

providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a

Administração Municipal.

as

Tuntum (MA), 11 de março de 2022

\

RHICARDDO HELIRVALE ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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TUNTUM
MAIS QUE TRABALHO.

CUIDAR DA NOSSA GENTE?

GABINETE DO
PREFEITO

PORTARIA N° 03/2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR,
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES. A ANÁLISE DE
SUA ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO
A HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO
CERTAME AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O
ARTIGO 3°. IV. DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO
DECRETO NO 3.555/2000,

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal deTuníum, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Alt. 1* - Designar os(as) Senhores(as);

I - SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para exercerem,
respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular  e Pregoeiro Substituto da Prefeitura Municipal
de Tuntum, Estado do Maranhão.

Alt. 2* - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO JÚNIOR
e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro nas
Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO ELETRÔNICO.

Alt. 3® - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no
período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, com atribuições de condução dos
processos licitatóhos, na Modalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei
10.520/2002, até a etapa de Adjudicação.

Alt. 4® - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao
cumprimento do disposto nesta portaria.

Art. 5® - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 01 de janeiro de 2022, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum,^stado do Maranhão, aos dez dias do mês de janeiro
de dois mil e vinte e dois (10/01 /2022). \V

Fernando Poirclá
Prefeito Municipal dê TuMum - MA

!Ssoa
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 043/2022
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

OMunicípio de Tuntum-VÍA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para

conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade
PREGAO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, sob a

fornja de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto if

7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021, da Lei

Coniplementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°

8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 11/05/2022
Horário: 09h00min

Local: https://www^licitanet.com.b^/

1. í)0 OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria

Mur icipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

1. 1 ,

1 . 1 . . O critério de julgamento adotado será o menor preço por item. observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

ões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.ades

3. <:redenciamento

3,1, Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas

no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o
objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www,iicitanet.com.br/

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do íúncionamento e
regulamento do sistema.
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nonie, assume como fumes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

prateados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistona ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou (le seu representante legai e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

tran »ações inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:

2512-6500 ou através do sítio https;//wvvw.licitanet.com.br

3.3.

3.4.

3.5.

(34

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO

4. 1 . Poderão paiticipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

LJnii ícado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou atendam às exigências
do editai.

. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

.  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legis lação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.2..;. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes e.xpressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ailigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.2.;>. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidação;

4.2.(). Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio,

4.2.''. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acordào n° 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do arí. 12 da instrução

Nonnativa/SEGES n*^ 05/2017)

4.2.8. l . E admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5°

a T ia Lei 9.637/1998, desde que os ser\4ços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

4.1.

4.2.

4.2.

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão
n® 1 406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos
atos constitutivos.

Como condição para paiticipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 'nao em

cambo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3. íi

—
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. Que cumpre os requisitos estabelecidos no aitigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 20O6,4.3.

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3. ; . 1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3, ' .2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

peqi eno porte, a assinalaçào do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006. mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.3. Que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7®, XXXIII, da Constituição;

4,3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.'^ Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou tõrçado, observando o disposto nos incisos lU  e IV do art. 1® e no inciso lll do art. 5® da

Constituição Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da

Lei 1® 8.213, de24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

4,4.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita

coml a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e

identificada em sua parte final, bem como. rubricada em todas as folhas, (quando for mais de

uma) pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60

(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de

habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

5, 1 .

5.2.

ocoirerá por meio de chave de acesso e senha;
5,3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

^F, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;SIC

T7..-j '■ iUr1
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § r da LC n° 123, de 2006;

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inoliservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

docjiimentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta;

Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo esta será adiada para o dia útil
subsequente no mesmo horário;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;

5.4

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos;

6,1. 1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

6.1.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
preVidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indii‘eíamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;
. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual

6.2.

6.3.

6.3. equivoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de

vale transporte, devendo compleraentá-ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arro ados nos incisos do §P do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

com a realização, se necessário e cabivel, de adequação contratual do quantitativo necessário,
com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

Trr
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A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso

de e/ro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir;

Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execlução contratual;

6.4,^;. Cotação de percentual maior que o adequado; o excesso será suprimido, unilateralmente,

da p. anilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuaçào, para fins
de total ressarcimento do débito.

6.4.

6.4.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

varií.veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

emp esa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à

tlscglização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior.

Tndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serv ços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.5.

6.6.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nela; contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adecuadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

excl isiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob ilegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta dias) dias, a contar da

data de sua apresentação.
6.10

6.7.

6.8.

6.9.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
6.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contbtados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da Constituição; ou

concenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contraio;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletilônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7,1.

7
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O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

nãò estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2 1. Também será desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante.

2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2 3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2

7.2

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

parjiciparão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

7.3

7.4

licilantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
D de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

signado no registro.

1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

7.5

mei

con

7.5

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abejiura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

sup írior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.6

7.7.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanta em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 0,01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ‘‘aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

min itos do período de duração da sessão pública.
7 n

7.8.

7.9.

7.K'.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

min jtos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7. 12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encôrrar-se-á automaticamente.

7. 13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

egoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão

ica de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

o pr

púb
7.14

recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.15.

vaioi
Durante o transcurso da sessào pública, os licitantes serão informados, em tempo real, cí^

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

ma eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16

siste

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior7.17

a dc2 minutos, a sessào pública será suspensa e reiniciada somente após decon idas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus inexos.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequmo porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junte à Receita Federal do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própi ia as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

class ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n“ 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto rf 8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

enco itrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

seràc consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.19

7.20

com

7.21.

7.22

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23,

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empiesa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

de cl issificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

mo porte que se encontrem nos inter\-’alos estabelecidos nos subitens anteriores, será

:ado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

7,24

pequ

reali:

ofert i.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

i da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

sto no art. 3®, § 2°, da Lei n® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos serviços;

7.25

finai

7.26

previ
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7.2è.l. Prestados por empresas brasileiras;

7.2Ó.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Pais;

7,2i).3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de t cessibilidade previstas na legislação,

7,2'^ Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

7.25). Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edi al.

7.25). l. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.2^.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exibidos neste Edital e já apresentados.

E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da

7.2 .2.1.

7.2‘f

pro )OSta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

pnrieiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

esti )ulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

úniío do art. T e no § 9° do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxilio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua

pro )osta final

8.1

8.2

A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

exc usivamente via sistema, no prazo a ser fixado pelo pregoeiro, não sendo menor que 2h (duas

horis)contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance

ven :edor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

8.3

T ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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A inexequíbilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e

Fornação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde

que não contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item que:

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8,5,3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior

ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lanc[e que;

4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instklações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade

da remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instaimentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

conjvenções coletivas de trabalho vigentes.

Se houver indícios de inexequíbilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de ésclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo

43 da Lei n*^ 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média

dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequíbilidade da proposta não for flagrante

e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.4.

8.5.

8.5.

8.5

8.6

8.7

8.8
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O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena

de não aceitação da proposta;

E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8,10.1 . Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas

de custo readequadas com o valor final ofertado.

1 1 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8, 1;í.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime;

8,0.

8. 0.

0

8.13.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

podierá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do ser\âço ou da área especializada

no objeto;
8.15

8.14.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat"’ a nova data

e hcrário para a continuidade da mesma.
8.1"

8.1Ô

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

port3, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n*^ 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do lilcitante, observado o disposto neste Edital;

8.18

9. HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

propDSta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

parti ripação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9,1.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela

Controladoria-Geral da União (\\’‘ww.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

Justiçapelo

(www.cnjjus,br/improbidade_adm/consultar_requerido,php),

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

mantido Conselho Nacional de

1 , Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas 'TC, V' e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(htt|)s://ceitidoesapf apps.tcu.gov.br/)

2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sóc 0 majoritário, por força do artigo 12 da Lei rf 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apoitadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2. 1 .1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de dondição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova veritlcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate fícto, previsto nos ai1s. 44 e 45 da Lei Complementar n° I23, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele

abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica

llna iceira e habilitação técnica,

l. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9,2.2. O descumprimento do subiíem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
conf uita aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

enccntrar a(s) ceitidão(ões) válida(s), conforme ail. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9. 1

9.1

9.1,

9,|

9.1 ,

9.2.

9.2.
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Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

mícessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, eni formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

af resentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

in:egridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.Ó. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz,

9.(). 1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.V. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

9.f , Habilitação Jiirídica;

9.E 1 , No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

9.á.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EÍRELl; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8,3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8 4. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jur dicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8 5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no Pais;

6, Em se tratando de microempreendedor individual  - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaidoempreendedor.gov.br;

7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9

9.8

9.8

9.9

7
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9.^ .2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

ceitidão expedida conjuntameníe pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

tecerais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à

Seimridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da

Reçeita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

.3, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de

9.9

9.9

19^--> .

9.9 5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede

do icitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual;

6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licilatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Mu licipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48,11, da Lei Complementar n.° 123.

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno poite que serão

suboontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,

apli :ando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, § 1° do Decreto n° 8.538, de 2015.

9.9

9.9

9.9

9.9

9.1(. Qualificação Econôiiiico-Financeira:

9.1(. I. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
9.1C 2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

ofic ais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.1C

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociodade;

9.10,.2.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9,10

Liqu

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas;

2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

idez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9 10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação ou do item pertinente.

9 11. Qualificação Técnica:

9.1 1.1, Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena

v< lidade quando for o caso.

9,11,2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prszos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) foniecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9. 1 .2. l. Os atestados deverão referir-se a sendços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

1.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado

em prazo inferior, conforme previsto no item 10.8, do Anexo Vll-A. da IN SEGES/MPDG rf
05^2017.

9.11.2.3.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

leg timidade dos atestados apresentados.

9.12.

exigências:

9.

Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes

1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no

instiumenio contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente,

inclusive receber notificação, intimação e citação;

9.12.2, Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

9,1
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9.12.3

cada consorciado. na forma estabelecida neste edital;

Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para

fins de qualificação econòmico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.12.*^. 1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

emprí sas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econòmico-
fmanc eira;

9.12.Í . Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

fases :le licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.(i. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasil 2iras e estrangeiras,

9.12. '. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de

9.12.^,

de süi

9.12.$

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício,
9.14.

a iic tante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

9.13.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.14. 1 . A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habil tação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

portei ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,  a mesma será convocada para, no prazo de 5

(cinc D) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,

9.15.

medi:inte apresentação de justificativa.
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acanetará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regu anzaçao.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspènderá a sessão, informando no “chaf’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17
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9.18.

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19.

Será inabilitado o licitante que nào comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabi itaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocon-ência do empate ficlo.

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para iceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

I.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recai á sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habiftaçào do licitante nos remanescentes.

9.20.

9.20.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declalrado vencedor.

9.21.

10. CO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10. 1 .

(duai) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10. 1.

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada

1 . Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada

 no prazo de 2

, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.
10. 1

venc ídor;

10.1.

2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance

3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de p4gamento.
10.2.

deco
A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração no

Ter da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

10.2

10.3

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93),

i. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

pnm riros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.4

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um rísultado, sob pena de desclassificação.

10.3

A oferta deverá ser tlrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

"'T
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10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edita! e seus Anexos, não sendo considerada

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à propostaaque a
de outro licitante.

10.6

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

5. nos RECURSOS

O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização ílscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de
no n'inimo dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
moti

10.7

/ada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
10.8 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não
fundamentadamente.

0  recurso.

10.8 1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
10.8.

decaÜência desse direito.
10.8

2. A falta de manife

3. Uma vez admitid

stação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

o o recurso, o recorrente terá,  a partir de então, o prazo de três dias para
apreíentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias.

que c omeçarâo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos dementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10. iO. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
consiante neste Edital.

n. PA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta;

l.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve  á anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em q je serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

decl^jrado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
123/2006,

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.1

1  1.1

com]»rovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, da LC
serãc

0n

7TT
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li.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reabeita.

1 1.2. j. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('‘chat”) ou e-mail de acordo com
fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo,

sendc responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

a

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Prege eiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decis io dos recursos apresentados.
12.2.

comp

12.1.

Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

etente homologará o procedimento licitatório.

13. d|a garantia de execução

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação13.1 .

14. E O TERMO DE CONTRATO

14.1 .

de C())ntrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2.

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso [Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

1.-Aiternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento,

14.2

solic taçào justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instmmento equivalente, emitida à empresa

adju(jlicada, implica no reconhecimento de que;

l.A referida Nota está substituindo o contrato, apiicando-se à relação de negócios ali

estaljelecida as disposições da Lei if 8.666, de 1993;

2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

14.2.

2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

14.3

14,3

14.3

2r
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14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77

da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80
2sma Lei.

e 78

da m

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
stnamento contratual.

14.4.

no in

14.5.

habil

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril

de 2018, e nos termos do art. 6®, ÍIl, da Lei rf 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CAEIN.

Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou

itação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no

1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

>tro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

14.5

cada

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no editai, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
14,7

14.6

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Adn"inistraçào, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias.

cont idos a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de vilidade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das í anções previstas neste Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assir atura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

med ante correspondência postai com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

16.1

16.2

seja
16.3

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

venc edor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.●  P
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1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar16.4.

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certa ne, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos ríquisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

16. CO REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de16.1.

Referência, anexo a este Edital.

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO17.

Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de17.1.

Refe: ência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA18.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Tenno de18.1.

Refe; ência.

19. DO PAGAMENTO

19. 1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edite

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.20.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei rí20.1

licitalnte/adjudicatáno que;

10.520. de 2002, 0

20.1

convDcado dentro do prazo de validade da proposta;

2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

6. Não mantiver a proposta;

7. Cometer fraude fiscal;

8. Comportar-se de modo inidôneo;

l.Nào assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o i

20.1

20.1

20.1

20.1

20. 1

20, 1

20.1

nstrumento equivalente, quando
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As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregiio para registro de preços, que, convocados, nào honrarem o compromisso assumido
injus:ificadamente.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
cond ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteiiiores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

2, Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
jta do licitante;

20.2

20,3

20.4

I , Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

20.4.
cond

20.4

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretainente, pelo prazo de até
dois pnos;

20.4

3, Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

4, Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos;

4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
àvel em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1
Edital,

20.4.

aplic
deste

5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,20,4

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que <[ Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei rf 12.846, de  T de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apunção da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despicho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preli lúnar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
20,7

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de
agos;o de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
20.8

adm nistrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á Administração
Públ ca Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

20.5
20.6

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

7■ .** g?
,y -■ a. i:.
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20.9 Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

do licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

confirme artigo 419 do Código Civil.

20.n. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

adm nistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°

9.784, de 1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

21. 3A FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valer da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certime em relação ao licitante melhor classificado.

22.'. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

con:ratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pesioa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

22. 1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

rec íbimento da impugnação.

22. L Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a

rea ização do certame.

5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores  à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
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0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,22.6

contido da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certa

22.7

me.

l.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motiv^ada pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação.
22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os pàrticipantes e a Administração.

23. pAS DFSPOSIÇÔES GERAIS
23.1

23.2

reali

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

zação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro

átil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não hajadia

cominicaçào em contrário, pelo Pregoeiro.
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública observarão

o hoi"ário de Brasília - DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

fins de habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

para

23.5

23.6

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

prinúpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23,7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Ac ministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
23.d Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na /.dministração.

23.Ç. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitinte, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e dc interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital,
i. O Edital está disponibilizado, na

que

23. 1 íntegra, no endereço eletrônico

http>://portal.tuntum.ma.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão

Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua

Frec.erico Coelho, if 41 1 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, no horário
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das 08h:00niin às 12h;00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo

adm nistrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.1 Z. Integram este Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO 1 - Termo de Referência;

ANEXO 11 - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO UI - Minuta de Termo de Contrato:

23.1Z,].

23,12.2,

23,12.3.

Tuntum - MA, de de 2022.

Rhícarddo Helii^vall Alexanndro Baptista Costta

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1 ,1 C ontratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria Municipal
de E5ucação, conforme especificações descritas abaixo;

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QNTUND V. LíNIT P. TOTAL

ARMARÍO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4
PÍLATELEIRAS

1 R$ 1,253,58 R$ 100.286,40UND 80

AlQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS UND2 30 R$ 1.093.40 R$32.802,00
BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3

TORNEIRAS lOOL  _
BlíBEDÕURO INDUSTRIAL INOX 4
TORNEIRAS 200L

UND
R$3.353,103 20 R$ 67,062,00

UND
4 R$3.501,00 RS 140.040,0040

BliBEDOURO TIPO COLUNA P/ GALÕES
DE20LT

UND
5 R$1653,76 R$ 99.225,6060

C.VDEIRA DE PROPILENO COM BRAÇO UND6 300 R$81,05 R$ 24.315,00

CVDEIRA DE PROPILENO SEM BRAÇO UND7 R$59.18300 R$ 17,754,00
C.^DEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA UND8 R$488,56 R$ 24.428,0050

C.VDEIRA GIRATÓRIA P/ DIGITADOR,
A ISENTO AÇO EM TECIDO

UND
9 R$487,3650 R$ 24.368,00

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA UND10 R$ 62.295,5050 R$1.245,91
COLCHOES BOX SOLTEIRO UND11 20 R$520,50 R$ 10.410,00
E 5TANTEDE AÇOO C/6 PRATELEIRAS
)GAO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM
)RNO

UND12 R$382,48 R$ 22.948,8060
Fi UND

13 20 R$2.237,67 R$ 44.753,40F(
FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS ALTA
PRESSÃO

UND
14 R$1.200,91 R$ 36.027,3030

FREEZER HORIZONTAL, I PORTA 220L UND R$3.291,3715 20 R$ 65.827,40
FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 4201L UND16 30 R$3,885,27 R$ 116.558,10
FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 309L UND17 R$3.241,37 RS 45.379,1814

KIT COZINHA 6 PORTAS UND18 30 R$1.237,32 R$37.119,60
LAVADOURA DE ROUPAS AUT lOKG UND19 R$2.757,59 R$ 82.727,7030

L WADOURA DE ROUPAS ALT 11 KG UND20 30 R$ 2.947,88 R$ 88.436,40

QUIDIFICADOR DOMESTICO 2LL UND I 3021 R$234,17 R$ 7.025,10

QUIDIFICADOR ÍND INOX 4LL UND22 R$1.166,24 R$ 34.987,2030

QUIDIFICADOR IND INOX 6LL R$ 40.288,5023 UND I 30 R$1.342,95
LONGARINA 3 LUGARES, ASSENTO DE
POLIPROPILENO

UND
24 60 R$827,82 R$ 49.669,20
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SA C/ 2 GAVETAS25 ÜND 60 R$475,42 R$ 28.525,20

MESA C/ GRANITO 4 CADEIRAS DE
COZINHA

UND26 20 R$1.428,99 R$ 28.579,80

MESA a GRANITO 6 CADEIRAS DE
COZINHA

UND
27 R$1.639,9220 R$ 32.798,40

MESA OVAL P/ REUNIÃÕ'C/8 LUGARES28 UND R$1.731,5915 R$ 25.973.85

MESA P/ MICROCOMPUTADOR C/
TliCLADO REGULÁVEL EM MDF

29 UND 30 RS541,67 R$ 16.250,10

REFRIGERADOR 386L30 UND 30 R$3.451,31 R$ 103.539,30
REFRÍGER.ADOR342L31 UND 30 R$3.347,58 R$ 100.427,40
V ENTILADOR DE COLUNA DE 40CM32 UND 60 R$356,21 R$21.372,60

R$ 15.687,00VENTILADOR DE MESA 40CM33 UND R$261,45

R$477,92

60

V ENTILADOR DE PAREDE 60CM34 UND 300 R$ 143.376,00
TV32POL LED35 UND R$2.194,7210 R$ 21.947,20
AIMARÍO PARA ESCRITORIO ALTO36 UND R$586,2220 R$ M.724,40
V ENTILADOR DE TETO37 UND 300 R$457,92 ,R$ 137.376,00

VALOR TOTAL RS 1.962.311,63

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocoirer pelo menor preço;

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reser\^adas quando forem

adjuLcados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte,

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as

conc ições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, ̂ 4®

do E»ecreto n. 8.538, de 2015;

Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 48,

I da LC 123/2006.

Estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido,

conforme LC 123/2006, art, 48. parágrafo 3®.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

2. JUSTIFICATIVA
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2.1, 0 presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresas especializadas

para fornecimento dc móveis e eletrodomésticos, com vistas ao atendimento das necessidades

dos lietores da Secretaria Municipal de Educação. Dessa forma deve-se ressaltar que a aquisição

dos l eferidos materiais é necessária para a organização dos setores e seus departamentos afins.

3. F JNDAMENTAÇAO LEGAL DA CONTRATAÇAO

Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei if 10.520, de 17

de ji Iho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto municipal 66/2021 e a Lei 8.666,

de 7 ! de junho de 1993 e Decreto Municipal 004 de 2014, para o exercício de 2022, suas

alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4,1.0 Contrato a ser fi rmado com a licitante vencedora do certame terá seu pi'azo de vigência de

12 ( ioze) meses.

5. DAS OBRÍGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante;

5. 1 . 1 . Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5, 1 ,;L Verificar minuciosamente, no prazo fixado,  a conformidade dos bens/serviços recebidos

pro\'isoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fi ns de aceitação

e recebimento definitivo;

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

veri Içadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/seividor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

obj€to/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

con terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qua quer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

5, 1 .

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proj)osta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

l. Efetuara entrega do objeto/sei-vúço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e looal constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

l. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos;

). Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

con" provação;

f Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

). Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.

6.1.

6.1.

6.1. a

6.1.

6.1.

7. PA SlIBCONTRATAÇÃO

A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem incumbe

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade

fisci.l e trabalhista, necessários à execução do objeto;

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece  a responsabilidade integral da

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

7.1.

7.2.

8. D|A ALTEfCAÇAO SUBJETIVA

E admissível a firsao, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desc e que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na 1 citação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prej rizo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

8.1.

10 )0 PAGAMENTO

. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura;

10.1
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10, 1 1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dias Jteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei \f

8.663, de 1993.

10,2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

cont -atante atestar a execução do objeto do contrato;

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais;

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências cabíveis.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, linda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

finaiceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento fi cará

sobi estado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante;

10.f. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

part pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário;

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital;

10.", Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mes mo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério da contratante;

10.K. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fi scal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos;

10. 1)9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

def isa;
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iO. 10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

conti ibuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.1 1 , Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, tlca convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM ̂  1 X N X VP, sendo;

N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

EM = Encargos moratórios;

VP = Valor da parcela a ser paga,

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

TX) 1 - (6 / 100) I - 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6 %

1 =

35

n. DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

aprésentação das propostas;

1 1 . . 1. Dentro do prazo de vigência do contrato  e mediante solicitação da contratada, os preços

con:ratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice elegido

peli. CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocon'ència da anualidade.

112. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

par ir dos efeitos financeiros do último reajuste:

I l ,p. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

ará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado  o índice definitivo, Fica a CONTRATADA

11 ,

paLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

● M ● ●  ',"r. 2'.1.
-V '● ● r



A  'W # PHÇFEITUHA MUNICIPAI.

j^.TUNTUM

obrií.ada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remf nescente, sempre que este ocorrer.;

11.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legi: lação então em vigor;

11 .C O reajuste será realizado por apostilamento.

11.5

nao

12. OAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.'. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.6Ó6, de 1993 e da Lei if 10.520, de

2002, a Contratada que:

1  Inexecuçâo total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em deconência da

conítrataçào;

1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

1.3. Fraudar na execução do contrato;

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5. Cometer fraude fiscal;

12.1.6. Não mantiver a proposta.

2, A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

eita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções.

2. 1 . Advertência por taltas leves, assim entendidas aquelas que nao acarretem prejuízos

sitnificativos para a Contratante;

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecuçâo total do objeto;

3.1. Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma

prDporcional à obrigação inadimplida;

L.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou UND

ac ministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e ÍV da Lei n® 8.666, de 1993, a

Contratada que:

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

12.

12.

12.

12

su

12

12
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12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilici os praticados.

I2.f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999;

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o principio da proporcionalidade.

Tuntum (MA), 08 de março de 2022

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

V
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ANEXO H

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.°XXX/2022

MUNICÍPIO DEdo ano de 0  dias do mês de

TU NTUM - MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA

CEP; 65.7Ó3-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°

06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador,

sede na

, com

Tuntum/MA. CEP; 65763-000, neste ato

representado por seu

Aos

titular  , portador do RG n.°
 , denominado Prefeito

inscrita no CNPJ sob o \f

, neste

e inscrito no CPF sob o n.°

nicipal ;e a empresaMl

, com sede estabelecida na
portador do RG n.°

 , residente e domiciliado
representada pelo Sr(a)ate

e inscrito no CPF sob o n.°

, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO

DÍ PREÇOS, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23

de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 04/2014 e 66/2021, da Lei Complementar n 123,
14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de

1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. XXX/2022,

Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em
conformidade com as Cláusulas e

na

de

, resolvem
pa*a
REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição. em

disposições a seguir;

C .ÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS

INTEGRANTES
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo.Píirágrafo Primeiro -

ot rigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

pteços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

ctmpromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo

piazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil,

contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DEParágrafo Segundo - Como pré-contrato

P rlEÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato

ou

O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do MunicípioParágrafo Terceiro -

(DOM).

71
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requisitos de publicidade desta Ata. terá eleito dePamgrafo Quarto - Após cumpridos

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedoi do Registro

Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

os

e o

agrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

, para definir procedimento e normas decoiTentes das obrigações ora contraídas, integram

Par

assim

esta Ata. como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2022 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei rf 8.666, de 1993;

CliÁCSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA
O Gestor da Ata deParágrafo Primeiro Registro de Preços é

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços,

ndo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos

Mi,micipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

se

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos

preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decoi rentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Órgãos Participantes do Registro de PreçosParágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão

s mdo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como.
Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

como

a) Promover consulta prévia junto

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

ao

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da
Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades

J  -



A w # PHf TElTUHA MUNÍC1PAI.

i^.TUNTUM

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

á) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute os

serviços na forma previamente estabelecida.

Pa -ági-afo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão nào-participante, no que couber,

aquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:
I. os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;
contraditório, de eventuais penalidadesa aplicação, obseivada a ampla defesa e o

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de

interesse e da quantidade a ser contratada.

r. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

iisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da

§
seu

§

aq
atu.

3“. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

ipondendo por eventuais iiTegularidades do procedimento da licitação,

§ i'\ O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e
dc carona.

§
re

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

- A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto
xkxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com as condições
e 2specificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Cantrato, os quais ficam fazendo parte integrante  e inseparável deste instrumento, como se aqui

irtegralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

Parágrafo Primeiro

C LAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo

o3rigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato

p'eliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário

CTicial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo

7
"^7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ 5»--



A  , -i ●● I r ! r J «A MUNICIPAL

ÜJ||.TUNTUM
L.SZ %

í

FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições

estkbelecidas no Edital.
em que a

rágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previameníe

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento  a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

^ào Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito  a qualquer espécie de indenização.

Pa

Or

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa

, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de

,  inscrita no CNPJ

so) o n

Registro de preços, são os abaixo;

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNDESPECIFICAÇÃOITEM

C .ÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Pí rágrafo Primeiro — O valor total é de R$ ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)●

Piirágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

presentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros,

cargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

contratações que deles advir íacultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pietendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

P irágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando;

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5*1

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.

a

a
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Nào ocorrendo a variação prevista nos inícios I e I! deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser

utiliizado 0 índice geral de preço - IGP

I.

11.

Pai'ágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

cortratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redação dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos ser\dços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

obíervadas as disposições contidas na alinea “d” do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei if 8.666,

de 1993.

Pa 'ágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

^ágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por

rito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos

nprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Pa

esc

coi

Pa 'ágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

api ovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,

sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de

Lic itaçào.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,

de' endo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas

Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.em

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021

CIÀUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o Qrgão

Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
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ccnformidade com a Lei n.° 10520/02. Lei n.° 8.666/93. como também na forma do decreto

0(6/2021.

Píirágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

m )tivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Píirágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

e.xercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.366/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Píirágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar  e contratar com o Município de Tuntum - MA
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Alt. T da Lei 10.520/02 e decreto municipal
0(6/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a

Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Pí.rágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

otrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Pí rágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a. l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a. t) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ldtrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
cdnforme o caso, rescindido.

a)

b)
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Pí rágrafo Quarto - Pela inexecuçào total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

iniimaçâo, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência:

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Pa rágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

ad ninistrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustifícadameníe, a assinar a Ata de

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação

que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será

ap içada a multa de 30?A (trinta por cento) sobre  o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

co tforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem

de classificação fmal, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo-As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

co isequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

pe ’das ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

iniDedi mento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Ac ministração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ 'í;-
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços:

t) reincidência de descuniprimento de obrigações contratuais, especiaímente aquelas

relativas às características dos bens. qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente

justificados e comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

<!) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

í) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

am)la defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

06Ó/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fcrnecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário

Oj ícial do Município, Estado ou União, conforme  o caso, respeitado o princípio do contraditório

e (la ampla defesa.

C \LUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços

e ̂ scisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei if. 8.666/93;

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

I  impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

!  d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do ait, 67

da Lei Federal if 8.666/1993;

li) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

rs
\ jT
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato;

ni) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no

§ 1° do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Pí .rágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

in lependentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

esaecífica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme
nc rma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

n(*tificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

P irágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

N unicípio, Estado ou União, conforme o caso. considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
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cultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou
ontrato. caso não aceitas as razões do pedido.

n
C

Pirágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido
ein qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintesl .1.

condições:

.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

oij entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
E iital.

l

.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestaçào dos serviços, desde
que este fornecimento/prestaçào não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
0'gão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

1

T .1.3. Ao Orgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
dcscumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
ccntratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de
R ígistro de Preços.

1

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata,
dí sde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços

re^^istrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não
participantes do procedimento licitatório para registro de preços.



A ... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● w 0 i’HF- r=tTUHA MüNIClPAl.

iii^.TUNTUM
1.6.1.0 remanejamenlo de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

paiticipante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão nao participante, devem

seri observados os limites previstos no Decreto Vlunicipal 066/2021.

11

11

1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

renanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11

1.7 Desde que devidamente Justificada a vantagem,  a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
ter ha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11

1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder,

po' órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

11

1,9 O quantitativo deconente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11

ciÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

anes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - E vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

ga antia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como,

po' exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata

reícisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,

sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDOR.A.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

.At t, ou na Lei era geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inc lusive com relação a dispositivos legais.
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos

m Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

C LAUSÜLA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLTCAÇAO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao

C iário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

d 5 preços.

C LÁUSÜLA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo coin a renúncia a qualquer outro, por

n ais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

d ícorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

deTuntum - MA, , de

Pslo MUNICÍPIO

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE;

CPF:
Fornecedor Beneficiário
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TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N"

 QLfE FAZEM ENTRE SI
E  A0(A)

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TUNTÜM-MA por mtermédio do(a) .
ccaitratante), com sede no(a) 

 /Estado inscrito(a) no CNPJ sob o if
, nomeado(a) pela Portaria n® , de de

d<: 20..., publicada no D de doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
, sediado(a) na

  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
, portador(a) da Carteira de Identidade n®

 , tendo em vista o que consta no Processo n'
oiiservância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de
julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n®

/20..., mediante as cláusulas e condições

  (órgão)
na cidade de

 neste ato

representado(a) pelo(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® , em

, expedida pela (o)
e CPF iV e em

 /20.,.., por Sistema de Registro de Preços n'
>eguir enunciadas.a

L CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3, Discriminação do objeto;

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência,
com inicio na data de , prorrogável/  //  / ento em

na forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993.

e encerram

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ).(

.;V
.í
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para  o exercício de 20...., na classificação
abaixo;

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

5

6 CLAÜSULA SEXTA-REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93

7 CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8 CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sao aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

9

10. CLÁUSULA DÉCIMA

CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

1

i;:. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

:SKTfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● r
.‘.Vií  . /V■ M
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12.1. 1 . por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1

a Xn e XVII do art. 78 da Lei if 8.666, de 1993,  e com as consequências indicadas no art.

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso;

12.4. i . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12,4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

n. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado á CONTRATADA interromper a execução dos ser\dços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTR,ATANT£, salvo nos casos previstos em lei.

1 L CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993,

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paites contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

líl. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.666. de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

I(. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1 . Incumbirá à CONTR.ATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993,

^0
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] 7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.]. É eleito 0 Foro da

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,1^2° da Lei \f
8.666/93.

F ara firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

ias de igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

\

de 20deTuntum-MA,

f .esponsável legal da CONTRATANTE

F.esponsável legal da CONTRAT.ADA

TESTEMUNHAS:

1

2
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À ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital do “Pregão Eletrônico n.° 043/2022” e seus

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal

n° 8666/93.

Tuntum - Maranhão. 16 de março de 2022.

Sara FerrCirSXosta Fleury

Pregoeira

PRKI-EITrRA MlMC ir.Vl. I)E TIM lM

Rua Frederico Coelho 411 - CeiUro ● 65763-000 ● Timlum - Maranliilo
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PARECER JURÍDICO

ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇAO E

ANEXOS, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO,
POR MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, QUE

TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

1- RELATÓRIO

'  De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Educação e autorizada pela

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura

de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, processo administrativo tombado sob o n° 043/2022.

Consta no presente certame: solicitação da Secretaria Municipal de Educação para deflagração

contratação de empresa para aquisição de Móveis ede procedimento licitatório objetivando

Eletrodomésticos da referida secretaria; termo de referência; pesquisa de preços; despacho do

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas informando a inexigibilidade de indicação da

disponibilidade de dotação orçamentária; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias

n° 003/2022, n° 010/2021 e xf 140/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro

Titular, Substituto e Equipe de Apoio, nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria

Municipal de Educação e nomeação de ocupante para  o cargo em comissão da Secretaria Municipal

de Orçamento, Gestão e Despesas; termo de autuação; minuta do edital e anexos; e despacho de

encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital de

licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços, e demais modelos de declarações,

conforme legislação pertinente.

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica os

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja

exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da Administração

Pública.

É 0 breve relatório. Passamos à análise jurídica.

PKi:i i:in RA munic ipal de tum iim
Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntiim - Maranhão
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Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da análise

técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática da

advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n°. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da

Advocacia e da OAB.

Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a existência

de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° da Lei referida), visto que tal

documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que este poderá

ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade.

Assim, a lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas pela Assessoria Jurídica deste

Município, senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado  e numerado, contendo a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao
qual serão Juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de editais de licitação,
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoriajurídica da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não vinculando,

regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de requerer

0 parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas pelo

parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer:

“Pareceres - pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo. não
vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, salvo se
aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato administrativo, não é o
parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade nonnaliva,
ordinária, negociai ou punitiva” (Meirelles, 2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

PREH:i I I RA MlM(:il>AL DE UM lM
Rua Frederico Coelho 411- Cenlro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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3- FUNDAMENTACAO

Determina a Lei n° 10.520/2002, art. 1°, que para  a aquisição de bens e serviços comuns,

poderá ser adotada na modalidade pregão, consideram-se bens e serviços comuns de acordo com o

parágrafo único do artigo citado acima, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital. Por meio de especificações usuais no mercado.

Leciona José dos Santos Carvalho Filho:

A definição legal sobre o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, haja
vista que as expressões nela contidas são plurissigniflcativas. Diz a lei que tais bens e
serviços são aqueles “cujos padrões de desempenho  e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.
Para especificar quais os bens e serviços comuns,  e diante da previsão legal de ato
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo onde
a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram
considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não significa que o
pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se em bens de consumo
(os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, veículos etc.). Os serviços
comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre outros, os de apoio
administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, transporte, eventos,
assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, hotelaria, atividades auxiliares
(motorista, garçom, ascensorista, copeiro, mensageiro, secretaria, telefonista etc.)
FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo, 2“ edição. Lumen
Juris, 2009.

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: “poderá ser realizado o

pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de regulamentação

específica”. Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por meio do Decreto

n° 10.024/2019 e no âmbito municipal, por meio do Decreto Municipal n° 66/2021, que determina

em seu art. 1°, §1°, a obrigatoriedade da utilização do pregão, na forma eletrônica, para aquisição de

bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, pelos órgãos da

administração pública municipal direta e indireta  e os fundos especiais.

Em relação aos requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação, estes foram

estabelecidos no art. 14, do Decreto ° 10.024/2019, que assim dispõe:

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:
I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade
competente ou por quem esta delegar;
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

PRKKEH URA MUNK IPAL DE TUN 1 UM
Rua Frederico Coelho 411 - Cenlro ●  65763-000 ●  Tuntum - Maranhão
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dasIV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração
pública; e
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Analisando os autos do processo verifica-se: 1°)  a elaboração do termo de referência, 2°) a

aprovação do termo de referência pela autoridade competente, 3°) a elaboração do edital, 4°) a

definição das exigências de habilitação e sanções aplicáveis e 5°) a designação do pregoeiro e de sua

equipe de apoio. Dessa forma, destaca-se o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos no

artigo supracitado.

Ademais, ressalta-se que a especificação clara e precisa dos itens licitados, bem assim de todos

os elementos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso

ordenamento jurídico. Além disso, a cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,

efetivamente, a realidade do mercado.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina;

Todas as cláusulas que poderíam influir para a participação ou não de interessados ou
para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de nulidade
da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará alguns tópicos
genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a proposta do licitante.
(FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e contratos administrativos, 13“
edição, Editora Dialética, 2009).

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se encontra

determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê o artigo

^ 55 da Lei n° 8.666/93.

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as compras

realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o Sistema de

Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem efetivadas pelo

Poder Público.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello:

“O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante compras
rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste caso, como
presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, mas múltiplas vezes,
abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que ofereceu a cotação mais baixa,
terá seus preços "registrados. Quando a promotora do certame necessitar destes bens ou

l’RKFEHT R.\ MUNiaP.VI. DE TUN I UiM
Rua Krcdcrico Coelho 41 1 - Centro ● 65763-000 ● Tiintuni - Maranhào
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serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO,
Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 16 ed. Ver. e atuai. São Paulo:

Método. 2003. P. 519)”.

As disposições normativas referentes ao Sistema de Registro de Preços são identificadas na

Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

11 - ser processadas através de sistema de registro de preços;
[...]
§ io O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa oficial.
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência;

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
III - validade do registro não superiora um ano.
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá ser
informatizado.

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em
razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...]

No âmbito municipal, a regulamentação do Sistema de Registro de Preços foi efetivada por

meio do Decreto Municipal n.° 004/2014, determinando em seu art. 7° que a licitação para registro de

preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n®

^ 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação de

uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Eletrônico, por meio de Sistema de Registro

de Preços. Ademais, com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores

alterações, nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de

edital e os demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal

de Licitações e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer à Lei 10.520/02, ao Decreto

n° 10.024/2019, Decreto Municipal n.® 66/2021, Decreto Municipal n.® 004/2014 e demais legislações

vigentes, quanto ao procedimento do Pregão Eletrônico e Sistema de Registro de Preços.

E importante frisar, que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio constitucional

da isónomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios básicos da

FRKFKH liRA MIMCIF.AL DE TIM lM
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legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da prooidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Assim, em vista das considerações expedidas, conclui-se como juridicamente legítimo o pleito

formulado, opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade

Pregão Eletrônico”.

Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de liberdade de

opinião do profissional, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência e

oportunidade, de forma que a análise técnica foi realizada pela solicitante.

É 0 parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão. 18 de março de 2022.

CAROLAINE AKANA PINHEIRO GOMES

Portaria n.° 029/2021

OAB7PI n° 19.254

Assessoria Jurídica
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PORTARIA N” 29/2021

PARA ONOMEAÇÃO DE OCUPANTE
CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR.A
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM.
ESTADO DO MARANHÃO.

TELES PESSOA, Prefeito Municipal deFERNANDO PORTELA

Tuntum, Estado do Maranhão, no uso dc suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art ]° >Tn\yfPAR rarolaine Alana Pinheiro Gomes, inscrito no CPF:
613.474.783-10, OAB n^ PI 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de

Jurídica do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art 2*^ - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Assessora

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeho em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 05 dias

do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021).

Prefeito Municipal de Tuntum
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 043/2022

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

O Município de Tuntum-MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para

conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, sob a

forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°

7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°

8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 11/05/2022

Horário: 09h00min

Local: https://www.licitanet.com.br/

1. DO OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria

Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

1.1.1. O critério de j ulgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.

3. CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas

no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o

objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/

3.1.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e

3.2.

regulamento do sistema.
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Í3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:

(34) 2512-6500 ou através do sítio https://w\v'w.licitanet.com.br

3.4.

3.5.

4. DA PARTIClPAÇAO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou atendam às exigências

do edital.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução

Normativa/SEGES n° 05/2017)

4.2.8.1. E admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5°

a 7° da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão

rf 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos
atos constitutivos.

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.
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4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXÍII, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III  e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da

Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

4.4.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.

Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita

com a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e

identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as folhas, (quando for mais de

uma) pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60

(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de

habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

5.1.

5.2.

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;

5.3.
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação^

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art.43, § rdaLCn°123,de2006; ' '

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo esta será adiada para o dia útil

subsequente no mesmo horário;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances;

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.1.1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

6.1.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário,
com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

6.2.

6.3.
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A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins
de total ressarcimento do débito.

6.4.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta dias) dias, a contar da

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

data de sua apresentação.
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

7.3.

7.4.

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

7.5.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 0,01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior7.17.

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última7.22.

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não7.23.

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto  e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n‘^ 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos serviços: v
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7.26.1. Prestados por empresas brasileiras;

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de f ndo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7.28.2.1.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7^' e no § 9” do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.1.

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua

8.2.

proposta final.

A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

exclusivamente via sistema, no prazo a ser fixado pelo pregoeiro, não sendo menor que 2h (duas

horas)contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

8.3.
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A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde

que não contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item que:

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior

ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lance que:

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade

da remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.4.

8.5.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo

43 da Lei n° 8.666. de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço fínal inferior a 30% (trinta por cento) da média

dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante

e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

8.6.

8.7.

exequibilidade da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

8.8.

fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;



A  PREFEITURA MUNICIPAL

J^à.TUNTUMMAIS OUE TRABALHO,
CUIDAR DA NOSSA GENTCl

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena

de não aceitação da proposta;

8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se as planilhas

de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime;

8.9.

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a mani festação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto;

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n° 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

/ -

do licitante, observado o disposto neste Edital;

9. DA HABILlTAÇAO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

Justiçapelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

mantido Conselho Nacional de

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas “b”, “c” e “d"’ acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele

abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.

f

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.
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Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fms de habilitação;

Habilitação Jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELl: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

9.7.

9.8.

funcionamento no País;

9.8.6. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de .

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
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9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de

1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48. II, da Lei Complementar n.° 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n° 8.538, de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financcira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação ou do item pertinente.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena

validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado

em prazo inferior, conforme previsto no item 10.8, do Anexo VII-A, da IN SEGES/MPDG rf
05/2017.

9.11.2.3.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados.

9.12.

exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no

instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, l

inclusive receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação espeeificada no edital por empresa

consorciada;

Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes
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9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de

cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para

fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.12.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-

financeira;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,  a mesma será convocada para, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante.

mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação. além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es). cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance

vencedor;

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

10.4.

um resultado, sob pena de desclassificação.
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

5. DOS RECURSOS

10.7. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de

no mínimo dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

10.8. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

10.8.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

10.8.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

10.8.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à ̂

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

14. DO TERMO DE CONTRATO

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80
da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril

de 2018, e nos termos do art. 6°, IIL da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

14.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

14.6.

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.

16.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.
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16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 3° da Lei rf 8.666, de 1993;

16. DO REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de16.1.

Referência, anexo a este Edital.

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

17.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

18.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei rf 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. Apresentar documentação falsa;

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. Não mantiver a proposta;

20.1.7. Cometer fraude fiscal;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
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As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em20.2.

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustifícadamente.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às20.3.

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com  o município, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1
deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei rf 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de f

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação

de agente público.

u
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20.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°

9.784, de 1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

22, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro. até 03 (três) dias úteis anteriores  à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
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22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a Administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

0 horário de Brasília - DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

endereço eletrônico23.11. O Edital disponibilizado. íntegra.está na 110

https://portal.tuntum.ma.uov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão

Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua

Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. nos dias úteis, no horário
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das 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do proE^SSo

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

23.12.2.

23.1Í3.

Tuntum - MA, 21 de março de 2022.

Rhicarddo HelirvallAlexanndro Baptísta Costta

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria Municipal
de Educação, conforme especificações descritas abaixo:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO DO PRODUTO P. TOTALITEM UND QNT V. UNIT

ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4
PRATELEIRAS R$ 1.253,58 R$ 100.286.40UND 801

ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS UND R$ 32.802,00R$ 1.093,40302

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3
TORNEIRAS lOOL

UND
R$3.353,10 R$ 67.062,00203

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 4

TORNEIRAS 200L ^
BEBEDOURO TIPO COLUNA P/ GALÕES
DE 20LT

UND
R$3.501,00 R$ 140.040,00404

UND
R$1653,76 R$ 99.225,60605

CADEIRA DE PROPILENO COM BRAÇO UND R$81,05 R$ 24.315,006 300

CADEIRA DE PROPILENO SEM BRAÇO
CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA

UND R$59.18 R$ 17.754.003007

UND R$488.56 R$ 24.428,008 50

CADEIRA GIRATÓRIA P/ DIGITADOR,
ASSENTO AÇO EM TECIDO
CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA

UND
R$487,36 R$ 24.368,00509

UND R$1.245,91 R$ 62.295,505010

COLCHOES BOX SOLTEIRO UND R$520,50 R$ 10.410,0011 20

ESTANTE DE AÇOO C/6 PRATELEIRAS UND R$382,48 R$ 22.948,8012 60

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM UND
R$ 44.753,40R$2.237,672013

FORNO
FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS ALTA
PRESSÃO

UND
R$1.200,91 R$ 36.027.303014

FREEZER HORIZONTAL. 1 PORTA 220L UND R$3.291.37 R$ 65.827.402015

FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 4201L UND R$3.885,27 R$ 116.558.116 30

FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 309L UND R$ 45.379,18R$3.241,371417

KIT COZINHA 6 PORTAS UND R$1.237,32 R$37.119,603018

LAVADOURA DE ROUPAS AUT. lOKG UND R$2.757,59 R$ 82.727,7019 30

LAVADOURA DE ROUPAS AUT. 1IKG UND R$ 88.436.40R$ 2.947,883020

LIQUIDIFICADOR DOMESTICO 2L UND R$234.17 R$ 7.025,103021

LIQUIDIFICADOR IND INOX 4L UND R$1.166,24 R$ 34.987,203022

LIQUIDIFICADOR IND INOX 6L R$1.342,95 R$ 40.288,503023 UND

LONGARINA 3 LUGARES, ASSENTO DE
POLIPROPILENO

UND
R$827,82 R$ 49.669,206024
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MESA C/ 2 GAVETAS UND R$475,42 R$28.525,206025
MESA C/ GRANITO 4 CADEIRAS DE
COZINHA

UND
R$1.428,99 R$ 28.579,802026

MESA C/ GRANITO 6 CADEIRAS DE
COZINHA

UND
R$1.639,92 R$ 32.798,402027

MESA OVAL P/ REUNIÃO C/8 LUGARES UND R$ 25.973.85R$1.731,591528
MESA P/ MICROCOMPUTADOR C/
TECLADO REGULÁVEL EM MDF R$541,67 R$ 16.250,10UND 3029

REFRIGERADOR 386L UND R$3.451,31 R$ 103.539,303030
REFRIGERADOR 342L UND R$3.347,58 R$ 100.427,403031
VENTILADOR DE COLUNA DE 40CM UND R$356,21 R$21.372,606032
VENTILADOR DE MESA 40CM UND R$261,45 R$ 15.687,006033
VENTILADOR DE PAREDE 60CM UND R$477,92 R$ 143.376,00w 34 300
TV 32 POL LED UND R$2.194,72 R$21.947,2035 10
ARMARIO PARA ESCRITÓRIO ALTO UND R$586,22 R$ 11.724.4036 20
VENTILADOR DE TETO UND R$457,92 R$ 137.376,0037 300

VALOR TOTAL R$ 1.962.31L63

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e  a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço;

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte,

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4°

do Decreto n. 8.538, de 2015;

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 48,

IdaLC 123/2006.

1.6. Estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

conforme LC 123/2006, art. 48, parágrafo 3°.

2. JUSTIFICATIVA
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2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresas especializadas

para fornecimento de móveis e eletrodomésticos, com vistas ao atendimento das necessidades

dos setores da Secretaria Municipal de Educação. Dessa forma deve-se ressaltar que a aquisição

dos referidos materiais é necessária para a organização dos setores e seus departamentos afins.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17

de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto municipal 66/2021 e a Lei 8.666,

de 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal 004 de 2014, para o exercício de 2022, suas

alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de

12 (doze) meses.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado,  a conformidade dos bens/serviços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

6, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos;

6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇAO

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem incumbe

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade

fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto;

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação. permanece a responsabilidade integral da

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura;
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10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993. deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n°

8.666, de 1993.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato;

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais;

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências cabíveis.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante;

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário;

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital;

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério da contratante;

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos;

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa;

z'

/'c
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10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM ~ I X N X VP, sendo:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

EM = Encargos moratórios;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

1 - (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6 %

365

n.DO REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas;

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice elegido

pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intemegno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado  o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
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obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.;

11.4. Nas aferições fmais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;

11.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor;

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de

2002, a Contratada que:

12.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. Fraudar na execução do contrato;

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5. Cometer fraude fiscal;

12.1.6. Não mantiver a proposta.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto;

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma

proporcional à obrigação inadimplida;

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou UND

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a

Contratada que:

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
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12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999;

12,6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

Tuntum (MA), 08 de março de 2022

RHICARDDO HELI ALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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ANEXO II

MINUTA OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.°XXX/2022

do ano de

TUNTUM - MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA

CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°

, com

- Tuntum/MA. CEP; 65763-000, neste ato

 , portador do RG n°
 . denominado Prefeito

inscrita no CNPJ sob o n°

 , neste

 , portador do RG n.°

. residente e domiciliado

dias do mês de 0 MUNICÍPIO DEAos

06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador,

sede na 

representado por seu titular

e inscrito no CPF sob o n.'

Municipal ;e a empresa

, com sede estabelecida na

ato representada pelo Sr{a)

e inscrito no CPF sob o n.'

 , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n” 7892, de 23

de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 04/2014 e 66/2021. da Lei Complementar n° 123,

de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de

1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. XXX/2022,

para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira. homologado em

REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas c

disposições a seguir:

na

, resolvem

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS

INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município

(DOM).
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso dc fornecimento, pai'a futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro

e 0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2022 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666. de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Primeiro O Gestor da AtaParágrafo  de Registro de Preços é a

XXXXXXXXXXXXXXXXXX. que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços,

sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos

Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solieitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos

preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no proeedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover eonsulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indieação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se. quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual mente assumidas, e também, em

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da

Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute os

serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1”. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2“. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da

I.

II.

ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4“. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e
do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições

e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante  e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo

obrigacional. com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo
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em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições
estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento  a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA-DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa

, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de

. inscrita no CNPJ

sob o n°

Registro de preços, são os abaixo:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃOITEM UND

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ ....(. ).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros,

encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLAUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇAO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.
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Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso L deverá ser

utilizado 0 índice geral de preço - IGP

1.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos

comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,

sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de

Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,

devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas

em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Qrgão

Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
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conformidade com a Lei n.° 10520/02. Lei n.° 8.666/93. como também na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n'’
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal
066/2021;

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a

Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

a)

b)
conforme o caso. rescindido.
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Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

c)

d)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação

que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será

aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre  o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, podendo a Administração convidar  a aceitar as demais licitantes, na sua ordem

de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,Parágrafo Sétimo

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas ás empresas ou aos profissionais que cometerem:
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente

justificados e comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório

e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 ° do art. 67

da Lei Federal n° 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
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A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no

§ r do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

i)

j)

k)

í)

m)

n)

o)

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme

norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
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facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 edo Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes11.1.

condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde

que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o

Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando

as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata.

desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.



A  -W W PREFEITURA MUNICIPAL

íA^.TUNTUMMAJSOUE TRABALHO,
CUIDAR DA NOSSA GENTE!

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1,6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1,7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - E vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como,

por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata

rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial.

sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos c faculdades previstos

na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao

Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

deTuntum - MA, de

Pelo MUNICÍPIO

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:

Fornecedor Beneficiário
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE

 QUE FAZEM

COMPRA

ENTRE

N‘

SI

E A0(A)

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA por intermédio do(a)
contratante), com sede no(a) 

 /Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n‘

nomeado(a) pela Portaria rf de derepresentado(a) pelo(a)

de 20..., publicada no D de doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , sediado(a)

  (órgão)
na cidade de

   neste ato

 na

 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n‘

 tendo em vista o que consta no Processo n‘

, em

, expedida pela (o)
e CPF n'

observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de

julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n°

 /20...., por Sistema de Registro de Preços n'

a seguir enunciadas.

e em

,/20..., mediante as cláusulas e condições

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

, conforme1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência,
/ / , prorrogávelcom início na data de / e eneerramento em

na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para  o exercício de 20...., na classificação

abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6, CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do

Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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12.1.1. por alo unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I

a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993,  e com as consequências indicadas no art.

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei rf 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666,

de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo17.1. É eleito o Foro da

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n‘
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20deTuntum-MA,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022. A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decretos
Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio do sistema de
registro de preços, que tem como objeto a contratação de empresa para aquisição de Móveis e Eletrodomésticos
da Secretaria de Educação, no dia (11 de maio de 2022. ás 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do uso de

da tecnologia da informação, site https://www.licitanet.com.br/,  sendo presidida pela Pregoeira desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro -
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet
- endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:
cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12;00h. Tuntum - MA, 05 de abril de 2022.Sara Ferreira Costa Fleury -
Pregoeira
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AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N“ 043/2022

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022 através de SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, torna público para
conhecimento de todos os interessados, que a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO 043/2022, que tem como
objeto a contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria Municipal de
Educação, com abertura prevista para às OOhOOmin do dia 11 de maio de 2022, fica ADIADA para às 14h00min
do dia|30 de maio de 2022. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço
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CNzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● O

c
cn

● cc
D.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://tuntum,ma.gov.br/transparencia/dlaho
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a61e23a5b034eee998857534f326b9d26cd4dba3

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
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Fornecedor(es) participante(s)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022

PROCESSO LICITATORIO 0432022

Fornecedor(es) participante(s)

Participou(aram) deste pregão o{s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

EnquadramentoCNPJFornecedor

24.155.878/0001-64ABS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Mlcroempresa

11.828.573/0034-92AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA Grande Pone

32.396.720/0001-04DELTA ELETROMOVEIS EIRELI Mfcroempresa

Grande Porta |08.516.958/0001-41DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

22.228.425/0001-95E. TRiPODE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS - EIRELI Microempresa

36.521.392/0001-81GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI Microempresa

34.261.319/0001-92J DA C MARINHO LTDA Microempresa

23.511.454/0001-22J R D BRANDAO EIRELI Grande Porte

13.664.717/0001-80J. W. R. MENDES EIRELI Microempresa

31.669.124/0001-98LS REFRIGERAÇÃO LTDA Microempresa

08.888.351/0001-92M. F. BARBOSA DE SOUSA Microempresa

I Microempresa31.455.241/0001-59M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

11.419.759/0001-20MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA Microempresa

18.493.830/0001-63META X INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Microempresa

27.895.281/0001-44MV ELETRÔNICOS EIRELI Microempresa

42.381.030/0001-35NUTRIMED DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALAR E VETERINÁRIO LTDA Microempresa

09.343.965/0001-51P C R DO AMARAL & AMARAL LTDA Grande Porte

j Microempresa35.263.905/0001-39PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS

44.158.982/0001-10PR COMERCIO E SERVIÇOS Microempresa

38.648.055/0001-85R. F. R. SERVIÇOS EIRELI Microempresa

02.156.105/0001-60R. N. B. DE CARVALHO Microempresa

REISPEL LTDA 42.199.488/0001-78 Microempresa

30.313.649/0001-23SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA Microempresa

Microempresa |33.460.679/0001-50TYSKI & MACHOVSKI LTDA

21.111.336/0001-00V R COSTA Microempresa

VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA 27.975.551/0001-27 Microempresa

43.838.684/0001-08WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Microempresa
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Hll M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS - EIRELI

CNPJ. 31.455.241/0001 - 59 / INCR. EST. 90791717-75

». V 1 l P V V. \ T o s

A
Prefeitura Municipal de Tuntum - Hstado do Maranhão
Comissão de Licitação - Prenoeiro(a) e Eüuinc de Anoio
Rcf.: Prcuào Eletrônico n“, 043/2022

PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores,
A pessoa jurídica a seguir descriminada

RAZÃO SOCIAL: M. PICIANI COM. DE MATERIAIS ELETRÔNICOS - EIRELI
●  OPTANTE PELO SIMPLES: SIM (X) NÃO ( )
BAIRRO; JD DIAS II - CIDADE/ESTADO: MARINGA/PR

NOME FANTASIA; MPP EQUIPAMENTOS
INSCRIÇÃO ESTADUAL; 90791717-75CNPJ: 31.455.241/0001-59

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO BARBOSA DO AMARAL. 452 - CEP: 87.025-830
EMAIL; m.picianipazinato@hotmail.com
CONTA BANCARIA N° 11719-6

FONE/FAX: (44) 3020-3041 CELULAR: (44) 99973-6265
AGÉNCÍA:7o82BANCO: BRADESCO

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
NOME; MARINA PICIANI PAZINATO CARGO; PROPRIETÁRIA ESTADO CIVIL: CASADA RG: 4.231.745-4 SSP/PR CPF : 679.713.429-34

ENDEREÇO: RUA DONA LEONOR DE HELD, 251 - BAIRRO: JD ALVORADA - CEP; 87,033-010 - CIDADE/ESTADO: MARINGÃ/PR
TELEFONE: (44) 3267-3040

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade, PREGÃO ELETRÔNICO n.° 043/2022 que trata da para
aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

CELULAR: (44) 99973-6265

QTD. MARCA/MODELO VLR. UNT. VLR. TOTALITEM DESCRIÇÃO UND,

VEGEL AIA404E 1.253,58 100.286,40ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS UND 801
32,802,00UND VEGEL AIOF4EP 1.093,40ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS 302

ACQUA GELATA
PRE100E 3.353,10 67.062,00BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3 TORNEIRAS 100L UND 203

ACQUA GELATA
PRE200E 140.040,00BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 4 TORNEIRAS 200L UND 40 3.501,004

LIBELL MASTER
UND 1.653,76 99,225,605 BEBEDOURO TIPO COLUNA PI GALÕES DE 20LT 60

CGA
MOR BELA VISTA 81,05 24.315,00CADEIRA DE PROPÍLENO COM BRAÇO

CADEIRA DE PROPILENO SEM BRAÇO

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA

UND 3006
17,754,00UND 300 MOR BELA VISTA 59,187

VIANFLEX
CLASSIC 140L 488,56 24.428,008 UND 50

CADEIRA GIRATÓRIA PI DIGITADOR, ASSENTO AÇO EM
TECIDO

VIANFLEX
CLASSIC 140L 24.368,009 UND 50 487,36

VIANFLEX CLASSIC
1000-50

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA10 UND 50 1.245,91 62.295,50

12 ESTANTE DE AÇO C/6 PRATELEIRAS UND 60 PERFIL Z6P 382,48 22.948,80
MR FOGÕES 6Q Cl

FORNO 44.753,4013 FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO UND 20 2.237,67

MR FOGÕES 4Q SI
FORNO

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS ALTA PRESSÃO 1.200,91 36.027,3014 UND 30

2.757,59 82.727,7019 LAVADOURA DE ROUPAS AUT. 10KG UND 30 COLORMAQ LCA12
20 LAVADOURA DE ROUPAS AUT. 11KG UND COLORMAQ LCA12 2.947,88 88.436,4030
21 LIQUIDIFICADOR DOMESTICO 2L UND MONDIAL L99FB 234,17 7,025,1030

VITHORYTR004 1.166,24 34.987,2022 LIQUIDIFICADOR IND INOX 4L UND 30

LIQUIDIFICADOR IND INOX 6L VITHORYTR006 1.342,95 40.288,5023 UND 30
BLM ISO

E1303/MAST1CMOL
24 LONGARINA 3 LUGARES, ASSENTO DE POLIPROPILENO UND 60 827,82 49.669,20

25 MESA C/2 GAVETAS MARTINUCC! JOB 15 475,42 28.525,20UND 60
MARCHELÍMESA + 4

CADEIRAS
26 MESA Cl GRANITO 4 CADEIRAS DE COZINHA UND 1.428,99 28.579,8020

MARCHELIMESA + 6
CADEIRAS

27 MESA Cl GRANITO 6 CADEIRAS DE COZINHA UND 20 1.639,92 32.798,40

MESA OVAL PI REUNIÃO C/8 LUGARES28 UND 15 VIANFLEX 1.731,59 25.973,85

Rua Francisco Barbosa do Amaral, N° 452 - Jd. Dias II - CEP: N° 87.025-830 - Maringá/PR

e-mail: m.picianipazinato@hotmail.com - Fone/Fax: (44) 3020-3041 - Celular: (44) 9 9973-6265



M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS - EIRELI

CNPJ. 31.455.241/0001 - 59 / INCR. EST. 90791717-75 \

A

Prefeitura Municipal de Tuntutn - Estado do Maranhão
Comissão de Licitação - Pregoeiro(a) e Equídc de Apoio
Rcf.: Prcuào Eletrônico n’'. 043/2022

TRMO2010
MESÁ”P/”MICR0C0MPUTAD0R C/ TECLADO REGULÁVEL
EM MDF

VIANFLEX
TRMC1206 541,67 16.250,10UND 3029

3.347,58 100.427,40REFRIGERADOR 342L UND 30 CÔNSUL CRB39AB31
MONDIAL COLUNA

40CM
UND 356,21 21.372,6032 VENTILADOR DE COLUNA DE 40CM 60

CADENCE MESA
40CM 261,45 15.687,00VENTILADOR DE MESA 40CM UND 6033

VENTIDELTA
PAREDE 60CM 477,92 143.376,00VENTILADOR DE PAREDE 60CM UND 30034

HQ HQTV32 2.194,72 21.947,20TV 32 POL LED UND 1035
VENTIDELTA NEW

COMERCIAL 457,92 137.376,00VENTILADOR DE TETO UND 30037

Valor total da proposta: R$ 1.571.753,65 (um milhão e quinhentos e setenta e um mil e setecentos e cinquenta e três reais e
sessenta e cinco centavos).

TUNT
Condições Gerais
Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, contados a partir da sua apresentação:
Prazo de entrega: conforme Edital;
Local de entrega: conforme indicado pela Secretaria;
Prazo de Pagamento: Conforme Edital;
Prazo de garantia: 12 (doze) meses ou conforme estipulado no item;
Declaramos que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais  e comerciais, assim como despesas com transportes e desiocamentos e outras quaisquer que
incidam sobre a contratação.
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno
acordo com as condições gerais e especiais estabeiecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicionai e integralmente;
Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:
Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável
pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de
empresa pública ou de sociedade de economia mista:
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93.

Maringá/Pr, 30 de Maio de 2022.

MARINA
PICIANI

PAZINATO:
67971342934

31.455.241/0001-59
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R. FRANCISCO BARBOSA DO AMARAL, 452,
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CEP 87.025.530 ● MARINGA ● PR

M. PICIANI PAZINATO COM. DE MAT. ELETRÔNICOS - EIRELI

Proprietária Administrativa / Marina Piciani Pazinato
RG: 4.231.745-4 SSP-PR / CPF: 679.713.429-34

Rua Francisco Barbosa do Amaral, N° 452 - Jd. Dias II - CEP: N° 87.025-830 - Maringá/PR

e-mail: m.picianipazinato@hotmail.com - Fone/Fax: (44) 3020-3041 - Celular: (44) 9 9973-6265



SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 30.3I3.649/0U01-23 /INS. EST. 29.490.430-1

END: Avenida Presidente Castelo Branco n° 1420,St. Brasil, cep: 77.824-360, Araguàúia

'ÍFla,
a

^L...

PREGÃO ELETRÔNICO NS 043/2022

MUNICÍPIO DETUNTUM-MA

DO OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria Municipal de

Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edita! e seus anexos.

Dados da empresa:
Razão Social: SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ/CGC n®: 30.313.649/0001- Inscrição Estadual n°: 29.490.430-1
23

Endereço: AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO N®1420, ST. BRASIL

Estado: TOCANTINS, BRASILCEP: 77.824-360 Cidade: ARAGUATNA -TO

e-mail comercial: serranadistribuidora1@gmail.comTelefone; (63)98453-3629
Conta n®: C/C 1869-9Banco: CAIXA ECONOMICA Agencia n®: 1141

Dados do responsável para assinatura da ARP

Nome Completo; RENATO FELICÍSSIMO MARTINS
CPF n°: 029.064.671-54 RG n°992.662 SSP-TO

Endereço: AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO N°1420, ST. BRASIL
CEP:77.824-36Ü Cidade: ARAGUAINA-TO Estado: TOCANTINS, BRASIL

e-mail: serranadistribuidoral @gmail.comTelefone: (63)98453-3629

Cargo/Função: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

DESCRIÇÃO DO P. TOTALUND QNT MARCA/MODELO V. UNITITEM
PRODUTO

R$ 1.253,58 RSARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4
PRATELEIRAS

80 NOBRE/EXECUTIVO 100.286,40UND1

R$ 1.093,40 RS 32.802,00ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS UND 30 NOBRE/ARQ42

RS 67.062,00UND FRISBELTOOLT RS3.353,10BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3
TORNEIRAS lOOL

203

RSBEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 4
TORNEIRAS 200L

FRISBEL'200LT RS3.50LOO 140.040,00UND 40

RS 99.225,60BEBEDOURO TIPO COLUNA P/
GALÕES DE 20LT

UND BEGEL/STILLF.
MASTHR COLUNA

RS1653,7660 .5

RS488.56 RS 24.428,00CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA UND 50 NOBRE EXECUTIVA8
G

RSNOBRETXECUTIVA RS487.36 24.368,00CADEIRA GIRATÓRIA P/ DIGITADOR,

ASSENTO AÇO EM TECIDO

UND 509
G

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA NOBRE/PRESIDENTE RSl.245,91 RS 62.295,50UND 5010

ORTOFLEX/BOX90 RS520,50 RS 10.410,00COLCHOES BOX SOLTEIRO UND 2011

NOBRE/ESTANTE RS382,48 RS 22.948,80ESTANTE DE AÇOO C/6 PRATELEIRAS UND 6012

RS2.237,67 RS 44.753,40FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM
FORNO

UND 2013 VENANCIO/E6D3F

SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA / CNPJ: 30J13.649/0001-23
END: Avenida Presidente Castelo Branco n° 1420,St. Brasil, cep: 77.824-360, Araguaína - TO

TELEFONE: (63) 3361-2920 / EMAIL: scrranadistribuidoral(a;gmail.com



SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA

CNP.I: 3Ü.313.649/00Ü1-23 / INS. EST. 29.490.430-1

END: Avenida Presidente Castelo Branco n° 1420,St. Brasil, cep: 77.824-360, Araguaína - TO

RSVENANC10A^AP4 RS],200,91 36.027,30FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS ALTA
PRESSÃO

UND 3014

ELECTROLUX/LESl I RS2.757,59 RS 82.727,70LAVADOURA DE ROUPAS AUT. lOKG UND 3019

RSELECTROLUX/LESl 2 RS 2.947,88 88.436,40LAVADOURA DE ROUPAS AUT. 1IKG UND 3020

RSVITALEX/LQL04 R$1.166,24 34,987,20LIQUIDIFICADOR IND INOX 4L UND 3022

RSLIQUIDIFICADOR IND INOX 6L 30 VITALEX/LQL05 RSl.342,95 40.288,50UND23

RS827,82 RS 49.669,20LONGARINA 3 LUGARES, ASSENTO UND 60 NOBRE/LONG324
DE
POLIPROPILENO

RS 28.525,20MESA a 2 GAVETAS NÜBRE/ESCRIVANIN RS475.42UND 6025
HA

FABONE/SANTIAGO RS 1.428,99 RS 28.579,80MESA a GRANITO 4 CADEIRAS DE
COZINHA

UND 2026

RSVEMTISOL/40CM RS356,21 21.372,60VENTILADOR DE COLUNA DE 40CM UND 6032

RS261.45 RS 15.687,00VEMTISOU40CM
MESA

VENTILADOR DE MESA 40CM UND 6033

RSVENTISOL/60CM RS477.92 143.376,00VENTILADOR DE PAREDE 60CM UND 30034

RS2.194,72 RS 21.947.20PHILCO/PTV32TV 32 POL LED UND 1035

RS457.92 RS 137.376,00TRON/TETOVENTILADOR DE TETO UND 30037

R$ 1.357.619,80

Valor Total Por Extenso; R$1.357.619,80(um milhão  e trezentos c cinquenta e sete mil e seiscentos c dezenove

reais e oitenta centavos)

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data dc sua apresentação.

araguaína/TO, aos ll/MAIO/2022

NnUNA OWTmUDORA LTDA
CNPJ ti* JOSILWMOOt^S

RENATO PEUCOSIMO MARTINS
ROWlttZ 89R-TO
CPR:0ajM4«7144

naeurtdcH

30.313.649/0001-23
SEfvwwosmuoomiTtM
*r nesomtwbOWMCO<r' 4»

SnnSAUA . CíPTTRiW
araguaína ● TOGANTINS

SKRRANA DLSTRIBUIDORA LTDA / CNPJ: 30.313.649/0001-23

ENI): Avenida Presidente Castelo Branco n° 1420,St. Brasil, cep: 77.824-360, Araguaína - TO
TELEFONE: (63) 3361-2920 / EMAIL: serranadistribuidoral^ígmail.com



município de tuntum/ma

Proposta Inicial do Fornecedor
LICITANGT*

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043 / 2022

PROCESSO LICITATÓRIO 0432022

Fornecedor : 33.460.679/0001-50 - TYSKI & MACHOVSKI LTDA

item 8

R$ Vir. Unitário R$ Vir. TotalItem Descrição Qtde. Uníd. ModeloMarca

R$ 488,00 R$ 24.400,008  CADEIRA EXECUTIVA

GIRATÓRIA

50,00 UND MOVEBRINK EXECULTIVA

Total: R$24.400,00

Item 9

R$ Vir. TotalModelo R$ Vir. Unitárioitem Descrição Qtde. Unid. Marca

R$ 487,00 R$ 24.350,00CADEIRA GIRATÓRIA P/

DIGITADOR, ASSENTO AÇO
EM TECIDO

50,00 UND MOVEBRINK DIGITADOR9

Total: R$24.350,00

Item 10

R$ VIr. Unitário R$ VIr. TotalModeloDescrição Qtde. Unid.Item Marca

R$ 1.245,00 R$ 62.250,0010 CADEIRA PRESIDENTE

GIRATÓRIA

50,00 UND MOVEBRINK PRESIDENTE

Total: R$62.250,00

Item 13

R$ VIr. Unitário R$ VIr. TotalQtde. Unid. ModeloItem Descrição Marca



R$ VIr. Unitário R$ VIr. TotalModeloQtde. Unid.item Descrição Marca

13 FOGÃO INDUSTRIAL 6

BOCAS COM FORNO

.740,00UND MR 0620,00

.740,00

Item 14

R$ Vir. TotalR$ VIr. UnitárioQtde. Uníd. ModeloMarcaItem Descrição

14 FOGÃO INDUSTRIAL4

BOCAS ALTA PRESSÃO

R$ 36.000,00R$ 1.200,00UND MR 0430,00

Total: R$36.000,00

Item 22

R$ VIr. Unitário R$ VIr. TotalModeloQtde. Uníd. MarcaDescriçãoItem

R$ 33.000,00R$ 1.100,000430,00 UND KD22 LIQUIDIFICADOR IND INOX

4L

Total: R$33.000,00

Item 23

R$ VIr. Unitário R$ Vir. TotalQtde. Unid. ModeloItem Descrição Marca

R$ 39.000,00R$ 1.300,000630,00 UND KD23 LIQUIDIFICADOR IND INOX

6L

Total: R$39.000,00

Item 26

R$ VIr. TotalR$ VIr. UnitárioModeloQtde. Uníd. MarcaItem Descrição



R$ Vir. Unitário R$ VIr. TotalQtde. Uníd. ModeloDescrição MarcaItem

28.400,00

r%
R$ i.4;^o

u
0426 MESA C/GRANITO 4

CADEIRAS DE COZINHA

20,00 UND FABONE

3’çt^R$28.400,00

item 27

R$ VIr. Unitário R$ Vir. TotalModeloItem Descrição Qtde. Unid. Marca

R$ 32.600,00R$ 1.630,00MESA C/GRANITO 6

CADEIRAS DE COZINHA

20,00 UND FABONE 0627

Total: R$32.600,00

Item 32

R$ VIr. Unitário R$ VIr. TotalQtde. Unid. ModeloItem Descrição Marca

R$ 21.000,00R$ 350,0032 VENTILADOR DE COLUNA DE

40CM

60,00 UND VENTISOL COLUNA

Total: R$21.000,00

Item 33

R$ VIr. Unitário R$ VIr. TotalModeloItem Descrição Qtde. Unid. Marca

R$ 260,00 R$ 15.600,0033 VENTILADOR DE MESA 40CM UND VENTISOL MESA60,00

Total: R$15.600,00

Item 34

R$ VIr. Unitário R$ Vir. TotalQtde. Unid. ModeloItem Descrição Marca



R$ VIr. TotalR$ VIr. UnitárioQtde. Unid. ModeloDescrição MarcaItem

R$UND VENTISOL PAREDE .100,0034 VENTILADOR DE PAREDE

60CM

300,00

.100,00

Item 37

R$ VIr. Unitário R$ VIr. TotalItem Descrição Qtde. Unid. ModeloMarca

R$ 135.000,00R$ 450,0037 VENTILADOR DE TETO 300,00 UND VENTISOL TETO

Total: R$135.000,00

SUZELI Assinado de forma digital por
SUZELI TYSKI:06830678935

TYSKI:06830678935 Dados: 2022.05.30 09:04:09 -03’00'



MV ELETRÔNICOS EIRELI-ME

ÍJ^^\\ y “ 1

ESTADO DO MARANHAO
MUNICÍPIO DE TUNTUM

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022

L

EMPRESA: MV ELETRÔNICOS EIRELI - ME

CNPJ: 27.895.281/0001-44 I.E: 258.349.816

ENDEREÇO: RUA LUIZ CIRIMBELLI, 1659, IMIGRANTES, SL 03, TURVO/SC - CEP: 88.930-000

I  FONE: (0xx48) 3525-1022

E-MAIL: licitacao@digiplus.com.br ou licita@digiplus.com.br

DO OBJETO

OBJETO^ Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria Municipal de
Educação

Planilha de Preços do Edital de Pregão Eletrônico n° 043/2022

^PROPOSTA Dl^ PREÇO 

DESCRIÇÃO DO ITEM PREÇO TOTALITEM QTDE MARCA PREÇO UNTT.UND
JPB ■

VENTILADOR DE COLUPÍA
DE 40CM

R$ 356,00 R$21.360,00VENTÍSOL
MODELO:
VOC 40

TURBO 6P

32 60 Und

R$ 261,00 RS 15.660,00Und VENTILADOR ' DE MESA
40CM

VENTÍSOL
MODELO:
VOM 40
TURBO 6P

33 60

R$ 477,90 RS 143.370,0034 300 Und VENTILADOR DE PAREDE
60CM

VENTÍSOL
MODELO:
VOP 60

TURBO 6P

RS 137.370,00300 RS 457,9037 UND VENTILADOR DE TETO VENTÍSOL
MODELO:
VOT

COMERCIAL
3P

48.3525-1022
Rua Luiz Cirimbelli,1659, sala 03, imigrantes, Turvo/SC
CEP: 88.930.000
CNPJ: 27.895.281/0001-44



\MV ELETRÔNICOS EIRELI-ME
r

PREÇO TOTAL , R$ 317.760,00

Valor Total por Extenso: Trezentos e dezessete mil, setecentos e sessenta reais

Garantia: 12 (doze) meses após entrega mediante Nota Fiscal.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local c Prazo de Entrega: Conforme Autorização de Fornecimento ou Empenho.

Declaro-me dc pleno acordo com os termos e condições do Edital modalidade Pregão Eletrônico n'

043/2022, apresentando a seguinte proposta financeira para fornecimento dos itens abaixo:

Preços Cotados: Todos os preços cotados são absolutamente líquidos, já inclusos todas as despesas que

influam nos custos, tais como: transporte, seguro  e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos,

contribuições fiscais e parafíscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer

indiretos.diretostodos ônusnatureza os cc

Conta Corrente: 15.237-4.Dados Bancários: Banco: Banco do Brasil Agência: 0993-8

Cidade: Turvo/SC

Assinado de ^022

MARCON DANDOLINI:06798811906

Dados: 2022.05.26 16:39:02 -03W

MIGUEL MARCON
DANDOLINI:06798811906

Miguel Marcon Dandolini
Sócio/Proprietário

C.I.: 5.707.470 SESP/SC
CPF: 067.988.119-06

^27.895.281/000144
-M5

MV ELETRÔNICOS EIREU

ClRtMBÉai. 1659 ● SAIA 03
- B8930 000

RUA LUlZ
iMiGBANliS

TUR^O SC J
L

48.3525-1022
Rua Luiz Cinmbelli,1659, sala 03, imigrantes. Turvo/SC
CEP: 88.930.000
CNPJ: 27.895.281/0001-44



PROPOSTA DE PREÇO

Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria Municipal de Educação, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

VALIDADE: 60 DIAS
SÃO LUIS 25 DE MAIO DE 2022

DESCl^ÇÃO DO PRODUTO QNT P. TOTALITEM UND V. UNIT

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM UND
R$ 44.753,40R$2.237,6713 20

FORNO
FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS ALTA
PRESSÃO

UND
R$1.200,91 R$ 36.027,303014

FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 220L UND R$3.291,37 R$ 65.827,402015

FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 4201L UND R$ 116.558,10R$3.885,273016

FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 309L UND R$3.241,37 R$ 45.379,1817 14

LAVADOURA DE ROUPAS AUT. lOKG UND R$2.757,59 R$ 82.727,7019 30

LAVADOURA DE ROUPAS AUT. 1IKG UND R$ 2.947,88 R$ 88.436,4020 30

LONGARINA 3 LUGARES, ASSENTO DE
POLIPROPILENO

UND
R$827.82 R$ 49.669,2024 60

REFRIGERADOR 386L UND R$3.451,31 R$ 103.539,303030

REFRIGERADOR 342L UND R$ 100.427,40R$3.347,583031

VENTILADOR DE COLUNA DE 40CM UND R$356,21 R$21.372,606032

VENTILADOR DE MESA 40CM UND R$261,45 R$ 15.687,006033

VENTILADOR DE PAREDE 60CM UND R$477,92 R$ 143.376,0030034

R$ 913.780,98VALOR TOTAL

RAFAEL E REDERIC O OI.EN EERA RODRIGl ES

PROE>RIETAR10

CPF sob O n.°ÜI9143513-98



1 de 43
I

VENDAS
ELETRÔNICAS

%
'O

Pregão Eletrônico - PE/43/2022

Para: Município de Tuntum
Data: 30/05/2022

GO VENDAS ELETRÔNICAS sediada à Rua Carlos Chagas, n° 413, Sede, Conta Dinheiro, Lages/SC
CEP 88520-275, inscrita no CNPJ sob o 36.521.392/0001-81 vêm, por intermédio de seu
representante legal e administrador, Sr(a). Gustavo Oliveira, CPF 087.015.959-38, RG: 4339811.

t

Responsável pela assinatura do contrato: Titular da empresa, Sr. Gustavo Oliveira, solteiro,
comerciante, CPF n^ 087.015.959-38, Carteira de Identidade 4.339.811, órgão expedidor S5P - SC
residente e domiciliado(a) no(a) Rua Carlos Chagas, 413, Conta Dinheiro, Lages/SC, CEP 88520275.
Dados bancários: Banco Inter (077)

i

C/c: 5876653-7 - Agência: 0001 :

IÍcitacao(a)govendasonline.com.br - Telefone de Contato: Sessão Pública: (49) 99132-9784 - Vendas
pedidos e entregas: (49) 98404-4977 ou (49) 99156-4246

E-mail

PROPOSTA DE PREÇOS

PREÇO EM REAiS
DESCRIÇÃO QTD FABRICANTE/MARCAyUNHA/MODELOITEM UNID

TOTALUNITÁRIO

RS 3.353,10
Crês mil, trezentos e cinquenta e
três reais e dez centavos)

R$ 67.062,00
(sessenta e sete mil e sessenta e
dois reais)

BEBEDOURO INDUSTRIAL
INOX 3 TORNEIRAS lOOL

FRI5BELL / FRIS8ELL / Industrial Ra / RalO3 UN 20

RS 1.653,76
(um mil, seiscentos e cinquenta e
très reais e setenta e seis
centavos)

R$ 99.225,60
(noventa e nove mll, duzentos e
vinte e cinco reais e sessenta
centavos)

BEBEDOURO TIPO COLUNA

P/ GALÕES DE 20LT
LIBELL / LIBELL / Coluna / Master CGA5 UN 60

R$ 44.759.40
(quarenta e quatro mil. setecentos e
cinquenta e nove reais e quarenta
centavos)

R$2.237,97
(dois mil, duzentos e trinta e sete
reais e noventa e sete centavos)

MR FOGÕES / MR FOGÕES / Tradicional / 600000 +
110023

FOGÃO INDUSTRIAL 6
BOCAS COM FORNO

13 UN 20

R$ 36.027,30
(trinta e seis mil, vinte e sete reais e
trinta centavos)

R$ 1.200,91
(um mil, duzentos reais e noventa e
um centavos)

FOGÃO INDUSTRIAL 4
BOCAS ALTA PRESSÃO

UN 30 MR FOGÕES / MR FOGÕES / Standart / 41033014

R$ 65,827,40
(sessenta e cinco mil, oitocentos e
vinte e sete reais e quarenta
centavos)

RS 3.291,37
(três mil, duzentos e noventa e um
reais e trinta e sete centavos)

FREEZER HORIZONTAL, 1
PORTA220L

EOS / EOS / Freezer / EFH350X15 UN 20

RS 234,17
(duzentos e trinta e quatro reais e
dezesete centavos)

R$ 7.025,10
(sete mll, vinte e cinco reais e dez
centavos)

LIQUIDIFICADOR
DOMESTICO 2L ARNO / ARNO / Liquidificador / LQIO21 UN 30

RS 1.166,24
(um mil, conto e sessenta e seis
reais e vinte e quatro centavos)

R$ 34.987,20
(trinta e quatro mil, novecentos e
oitenta e sete reais e vime centavos)

LIQUIDIFICADOR IND INOX
22 UN 30 EVITRA / EVITRA / Alta Rotação / EV4024L

R$ 1.342,95
(um mil, trezentos e quarenta e
dois reais e noventa e cinco
centavos)

R$ 40.288,50
(quarenta mil, duzentos e oitenta e
oito reais e cinquenta centavos)

LIQUIDIFICADOR IND INOX
VITHORY / VITHORY / Baixa Rotação / TR000623 UN 30

6L

R$3.347,58
(três mil, trezentos e quarenta e
sete reais e cinquenta e oito
centavos)

R$ 100.427,40
(cem mil, quatrocentos e vinte e
sete reais e quarenta centavos)

REFRIGERADOR 342L 30 CÔNSUL / CÔNSUL / Geladeira ICRB39AB31 UN

36.521.392/0001-81
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

LE 260433438
I.M 634470

t

Gustavo Oliveira
Sócio Adn^inistrador

GO VENDAS ELE1DÕNICAS EIRELI,

CPNJ: 36.521.392/OOD1-S1.

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 260433438 -

INSCRIÇÃO MUNiaPAL: 634470

R*pr«santant« Lagal: GUSTAVO OLIVEIRA,
brasileiro, selteire, inscrito no CPF

087.015.959-38 domiciliado a Rua Carlos Chagas,

413. Bairro Conta Dinheiro. Lages / SC

llchacao#90vendaionllne.ceni.br
Rua Carlos Chagas, n 413
Conta Dinholro - CEP 66.520-275

Lages/ SC
w«ir«>.B»vendasenllne.eom.br
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RS 21.372,60
(vinte e um mil, trezentos e setenta
e dois reais e sessenta centavos)

RS 356,21
(trezentos e cinquenta e seis reais
e vinte e um centavos)

VENTILADOR DE COLUNA
DE40CM

VENTISOL / VENTiSOL /Turbo 6 / 800532 UN 60

RS 261,45
(duzentos e sessenta e um reais e
quarenta e cinco centavos)

RS 15.687,00
(quinze mif e seiscentos e oitenta e
sete reais)

VENTILADOR DE MESA
40CM VENTISOL / VENTISOL / Turbo Economy / 997433 UN 60

RS 143.376,00
(cento e quarenta e três mil e
trezentos e setenta e seis reais)

RS 477,92
(quatrocentos e setenta e sete
reais e noventa e dois centavos)

VENTILADOR DE PAREDE
60CM

34 UN 300 VENTISOL / VENTISOL / New 60cm / 452

RS 21,947,20
(vinte e um mil. novecentos e
quarenta e sete reais e vinte
centavos)

RS 2.194,72
(dois mil, cento e noventa c quatro
reais e setenta e dois centavos)

35 TV 32 POL LEO UN 10 MULTILASER / MULTILASER / Smart / TL042

RS 457,92
(quatrocentos e cinquenta e sete
reais e noventa e dois centavos)

R$ 137.376,00
(cento e trinta e sete mil e trezentos
e setenta e seis reais)

VENTISOL / VENTISOL / Comercial / 42737 VENTILADOR DE TETO UN 300

RS 835.388,70
(oitocentos e trinta e cinco mil,
trezentos e oitenta e oito reais e
setenta centavos)

VALOR TOTAL

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da
^ licitação

PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL: conforme necessidade da Administração e/ou prazo indicado na
solicitação

PRAZO DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias. contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou
Fatura

PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO: conforme exigência do edital e/ou conforme prazo da fabricante,
caso maior

Observações:

Declara para fins de participação que:

● as mercadorias ofertadas atendem todas as especificações exigidas no Edital.
● os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material,
despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

● Cumpre as condições estabeiecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso
Vii, do artigo 4^ da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002;

● Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21/06/1993, acrescido pela Lei
no 9.854, de 27/10/1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Encontrando-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXill do

r36.521.392/0001-81
GO VENDAS ELETRÔNICAS EiRELi

I.E 260433438
LM 634470

Gustaira Oliveira
Sócio Administrador

GO VENDAS ELEntÔNlCAS EIRELI,
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artigo 7^ da Constituição Federal.
● Não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial
de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III
da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei;

● Não possuir parentesco até o 3^ grau civil, afim ou consanguíneo, com qualquer servidor ou
ocupante de função de confiança no MUNICÍPIO, podendo vir a responder às medidas cabíveis
em direito em caso de falsidade;

● Não haver em seu quadro societário nenhum sócio majoritário que esteja impedido de contratar
com 0 poder público por aplicação do art. 12, incisos I, II e III, cumulado com os arts. 9 a 11, da
Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da
licitação acima referida, com a consequente assinatura do contrato, me comprometo a
comunicar o Poder Público caso haja o impedimento acima supervenientemente à assinatura do
contrato;

● Não tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação, consoante inciso III do art. 9^ da Lei
8.666/93 e Diplomas Complementares e, que está ciente da obrigatoriedade de denunciar
qualquer irregularidade que porventura venha a acontecer:

● Nos termos do art. 9^, da Lei ns 8.666/93, não possui como sócio ou procurador, servidor
público efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, nem mantém vínculo de qualquer
espécie com Órgãos de Natureza Público, bem como, não é pessoa terceirizada cuja atividade
esteja relacionada com os setores de compras, jurídico, contábil, financeiro ou qualquer outro
setor cujo objeto licitado seja afeto.

● Examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e submete-se a
todas as exigências estabelecidas no mesmo, e que  a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

● Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta
apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente o conteúdo
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio
ou por qualquer pessoa; a intenção de apresentar  a proposta elaborada para participar da
licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante quanto a
participar ou não da referida licitação: que o conteúdo da proposta apresentada para participar
da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto da referida licitação; que o
conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura

36.521392/0001-81

GustaVó Oliveira
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

I.E 260433438
I.M 634470Sócio Administrador
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oficial das propostas; e que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para firmá-la: que declara garantir que os preços
cotados na proposta ou no lance que venha formular são valores aptos, satisfatórios e
suficientes para atendimento da execução do objeto licitado.

●  a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habi litação previstos no
instrumento convocatório deste pregão, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua
participação neste certame;

●  até a presente data. inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade  de declarar
ocorrências posteriores;

●  declara para os devidos fins que como licitante observará e, eventualmente contratado
observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a
prática do mais alto padrão de ética durante todo  o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes
práticas: a) "prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato: b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; c)
"prática coiusiva"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem 0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos; d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar  a execução do contrato: e) "prática
obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Editai: (Ü) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção. II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. III - Considerando os propósitos das
cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local

36.521.392/0001-81
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de execução do contrato e todos os docunnentos, contas e registros relacionados à licitaçao e à
execução do contrato;

● Os docunnentos apresentados são fiéis e verdadeiros;
● os docunnentos apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus respectivos
originais, nos termos do que dispõe o art. 3^, inciso 2^ da Lei Federal n^ 13.726/2018:

● não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabaiho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 5^ da Constituição
Federal;

● Se enquadra na condição de Microempresa/Empresa de pequeno porte nos termos do
enquadramento previsto na Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006, com nova
redação dada pela Lei Complementar n^ 147, de 7 de agosto de 2014, estando apta, portanto, a
participar do certame acima referenciado e exercer os direitos previstos na legislação, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4^ do art. 3s da Lei Complementar
n^ 123/2006;

● Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo
de referência (anexo) do edital desse processo.

● Não possui como sócio, gerente e diretores, servidores deste órgão licitante, e ainda cônjuge,
companheiro ou parente até terceiro grau,

● O prazo para entrega dos itens será de acordo com os termos estabelecidos no anexo, deste
edital a contar do envio da ordem de compra ou documento similar preferencialmente no e-mail
previsto nessa proposta e todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de
não aceite, caso não atenda a especificação do termo de referência do referido edital, ou seja,
de má qualidade.

36.521.392/0001-81
xMj.

GustâVq Oliveira
UJiU- GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

I.E 260433438
I.M 634470Sócio Administrador
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61HOSPITALAJR
MEDICAMENTOS - MATERIAL HOSPITALAR EM GERAL

NOVO REPARTIMENTO, 10 DE MAIO DE 2022

AO ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 043-2022

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA ABERTURA: 11 DE MAIO DE 2022 ÀS 09:00 HS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

PROPOSTA DE PREÇOS

VALOR UNITÁRIODESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTALMARCA MODELOQUANTIDADEITEM

ARMARIO DE AÇO
COM 2 PORTAS E 4
PRATELEIRAS

88.184.0060 MODELO 1.102,30ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS1

ARQUIVO DE AÇO
COM 04 GAVETAS

MODELO 845,60 25.368.00ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS 302

CNPJ: 24.155.878/0001-64-INSC. ESTADUAL : 15.514.648-3- RODOVIA TRANSAMAZONIA BR 230, N*05 QUADRA: 2-A, VILA TUCURUi- NOVO REPARTIMENTO-PA - CEP: 68473000
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CADEIRA GIRATÓRIA

P/ DIGITADOR.

ASSENTO AÇO EM
TECIDO TIPO
SECRETARIA

MIX MÓVEISCADEIRA GIRATÓRIA P/ DIGITADOR, ASSENTO AÇO EM TECIDO 422,80 21.140,009 50

CADEIRA
PRESIDENTE
GIRATÓRIA

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA MIX MÓVEIS 724,80 36.240,0010 50

ESTANTE DE AÇOO
C/6 PRATELEIRAS

MODELO 381,60 22.896,00ESTANTE DE AÇOO C/6 PRATELEIRAS 6012

VENÂNCIOFOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO E6D6F 2.233,29 44.665.8013 20

VENÂNCIOFOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS ALTA PRESSÃO 973,95 29.218,5014 30 VAP4

FREEZER HORIZ. 1
DOOR 220L 220VFREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 220L CÔNSUL 2.999,18 59.983,6015 20

FREEZER HORIZ 1
DOOR 309L

CÔNSUL 3.232,15 45.250,10FREEZER HORIZONTAL. 1 PORTA 309L 1417

LAVADORA ROUPA
LAVADOURADE ROUPAS AUT, 10KG 30 CÔNSUL ELETRÔNICA 11 kg 2.486,47 74.594,1019

220

LAVADORA ROUPA

ELETRÔNICA 11 kgLAVADOURA DE ROUPAS AUT. 11KG CÔNSUL 2.486,47 74.594,1020 30
220

CNPJ; 24.155.878/0001-64-INSC. ESTADUAL : 15.514.648-3- RODOVIA TRANSAMAZONIA BR 230, N“05 QUADRA: 2-A, VILATUCURUÍ- NOVO REPARTIMENTO-PA - CEP: 68473000
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21 LIQUIDIFICADOR DOMESTICO 2L MONDIAL MOD, L550B 164.44 4,933,2030

LIQUIDIFICADOR IND INOX 4L VITALEX22 30 LQI004 933,18 27.995,40

23 LIQUIDIFICADOR IND INOX 6L 30 VITALEX LQI06 942,24 28.267,20

LONGARINA 3

LUGARES, ASSENTO
DE POLIPROPILENO

MIX MÓVEISLONGARINA 3 LUGARES. ASSENTO DE POLIPROPILENO24 60 543,60 32.616,00

MESA C/2 GAVETAS
120X60

MIX MÓVEIS25 MESA C/ 2 GAVETAS 60 362,40 21.744,00

MESA a GRANITO 4
CADEIRAS DE
COZINHA

26 MESA a GRANITO 4 CADEIRAS DE COZINHA UAI PARATY20 1.402,79 28.055,80

REFRIGERADOR
DOMEST 2PORTASREFRIGERADOR 386L CÔNSUL30 30 3.450,62 103.518,60

386L

VENTILADOR DE
COLUNA DE 40CM

VENTILADOR DE COLUNA DE 40CM32 60 VENTIDELTA 353,80 21.228,00

VENTILADOR DE
PAREDE 60CM

34 VENTILADOR DE PAREDE 60CM 300 VENTIDELTA 303,06 90.918,00

VENTILADOR DE
TETO

37 VENTILADOR DE TETO 300 VENTIDELTA 239,34 71.802,00

VALOR TOTAL R$ 953.212,40

CNPJ: 24.155.878/0001-64-INSC. ESTADUAL : 15.514.648-3- RODOVIA TRANSAMAZONIA BR 230, N°05 QUADRA: 2-A, VILATUCURUi- NOVO REPARTIMENTO-PA - CEP: 68473000
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a) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data de sua apresentação.

b)0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura;

c) todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados com salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais,  e todos os demais impostos, taxas e

outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do contrato a ser assinado, encontram-se inclusos nos preços ofertados:

d) A entrega do objeto será de acordo com o Edital;

e)Os produtos deverão ser entregues de acordo com  o Edital;

g) A garantia dos produtos será de acordo com o Edital

Dados báncariosí SIC008 - Ag:4609 Contai 155446 - ZL0 HOSPITALAR LTDA.
Assinado de forma digital por
ZARIFFE UMA

BRITO:047735083 BRITO:04773508361
Dados: 2022.05.10 14:01:33

-03'00'

ZARIFFE LIMA

61

ZLB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ;: 24,155.878/0001-64

RODOVIA TRANSAMAZONIA BR 230,05 QUADRA: 2-A, VILA TUCURUÍ NOVO REPARTIMENTO-PA

Telefone;(94)99216-4378

emall: zlbhospitalar@hotmail.com

CNPJ: 24.155.878/0001-64-INSC. ESTADUAL : 15.514.648-3- RODOVIA TRANSAMAZONIA BR 230, N*05 QUADRA: 2-A, VILA TUCURUÍ- NOVO REPARTIMENTO-PA - CEP: 68473000



[<d:^  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

(

M F. B.\RBOSA DE SOUSA
CNPJ: 08J88J51/0001-92 INSC-12'37.124^

Email: artmaq@hotmail.com Telefone: 99 981463277

30 dc maio de 2022.

Prezados Senhores,

Artmaq Comércio e Serviços LTDA, com sede na cidade de Barra do Corda - MA na BR 226, KM 298, ns 29, inscrita no CNPJ sob o número 08.888351/0001-92 neste ato representada por Maria

Francisca Barbosa de Sousa, portadora do CPF n® 79803229320 e RG ns000065786596-6 abaixo assinado, propõe ao município de Tuntum, os preços infra discriminados aquisição de

móveis e eletrodomésticos da Secretaria Municipal de Educação, objeto do Pregão Eletrônico ns 043/2022.

Razão Social: ARTMAQ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 08.888.351/0001-92

Telefone / Fax: (99) 981463277

ENDEREÇO: BR-226KM, NS 31 ALTAMIRA, BARRA DO CORDA-MA

E-mail: artmaqgihotmail.com

Responsável: MARIA FRANCISCA BARBOSA DE SOUSA
CPF: 798.032.293-20

RG: 000065786596-6

DADOS BANCARIO BANCO DO BRASIL AG: 0782-X CONTA CORRENTE: 34910-0 EM NOME DE: ARTMAQ

PROPOSTA DE PREÇOS

MODELO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALLOTE DESCRIÇÃO DO ITEM QTD MARCA

R$ 100.286,40R$ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS PA 0509 1.253,581 80 so aço

R$R$só açoARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS 30 PA 0502 1.093,40 32.802,002

R$R$3 BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3 TORNEIRAS lOOL 20 3t 3.353,10 67.062,00SO aço

R$ R$BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 4 TORNEIRAS 200L 40 4t 3.501,00 140.040,004 so aço

BEBEDOURO TIPO COLUNA P/ GALÕES DE 20LT R$ R$esmaltec 1.653,76 99.225,605 60 eg

RS R$cb 24.315,006 CADEIRA DE PROPILENO COM BRAÇO 300 81,05mor

RS RSsb 17.754,007 CADEIRA DE PROPILENO SEM BRAÇO 300 59,18mor

f'
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f  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

M F. BARBOSA DE SOUSA
CNPJ: 08.888.3gl/0001-92 INSC- 12J37d24-0

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA R$ RSportflex50 488,56 24.428,008 ex

RS RSCADEIRA GIRATÓRIA P/ DIGITADOR, ASSENTO AÇO EM TECIDO dig50 portflex 487,36 24.368,009

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA RS RSportflex50 1.245,91 62.295,5010 pres

RS RSESTANTE DE AÇOO C/6 PRATELEIRAS12 60 PA 0049 382,48 22.948,80so aço

RS RSind6 44.753,40FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO 20 2.237,6713 venancio

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS ALTA PRESSÃO RS RSind430 1.200,91 36.027,3014 venancio

R$ R$hcedfricon 65.827,4015 FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 220L 20 3.291,37

R$ R$ 116.558,10fricon hcedFREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 420IL 30 3.885,2716

RS RSfricon hcedFREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 309L 14 3.241,37 45.379,1817

RS R$telasul COZ 37.119,60KIT COZINHA 6 PORTAS 30 1.237,3218

RS R$mondial 234,17 7.025,1021 LIQUIDIFICADOR DOMESTICO 2L 30 power

RS RSind4LIQUIDIFICADOR IND INOX 4L skymsen 1.166,24 34.987,2022 30

R$ R$skymsen ind6 1.342,95 40.288,50LIQUIDIFICADOR IND INOX 6L 3023

R$ RSportflex long3LONGARINA 3 LUGARES, ASSENTO DE POLIPROPILENO 60 827,82 49.669,2024

RS RSMESA C/ 2 GAVETAS maranello60 ml5 475,42 28.525,2025

MESA OVAL P/ REUNIÃO C/8 LUGARES RS RSmaranello 25.973,8515 ml5 1.731,5928

MESA P/ MICROCOMPUTADOR C/ TECLADO REGULÁVEL EM MDF RS RSmaranello ml5 541,67 16.250,103029

RS RSventisol turboVENTILADOR DE COLUNA DE 40CM 356,21 21.372,6032 60

RS R$ventisol turboeco 261,45 15.687,0033 VENTILADOR DE MESA 40CM 60

RS R$ 143.376,00ventisol 477,9234 VENTILADOR DE PAREDE 60CM 300 newpr

RS RS10 2.194,72 21.947,2035 TV 32 POLLED aocaoc

RS RSmaranello20 ml5 586,22 11.724,4036 ARMARIO PARA ESCRITÓRIO ALTO

R$ R$ 137.376,00ventisol br3p37 VENTILADOR DE TETO 300 457,92

R$
TOTAL 1.515.392,63

a) Prazo de validade da proposta; 90 dias, contados a partir da data de sua abertura),

b) Valor total da proposta: RS 1.515.392,63 (um milhão quinhentos e quinze mil trezentos e noventa e dois reais c sessenta e tres centavos)

c) Responsável pela assinatura do contrato: Maria Francisca Barbosa de Sousa, portadora do CPF n“ 79803229320c RG n“000065786596-6

d) Dados bancários para pagamento: BANCO DO BRASIL AG: 0782-X C/C: 34910-0
PIX: 08.888.351/0001-92 M.F BARBOSA DE SOUSA



íca\MRTMjAO <
^  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

M. F. BARBOSA DE SOUSA
CNPJ: Oa888J51/0001-92 INSC- 12.237.124-0

Declaramos para todos os efeitos legais que. ao apresentar esta proposta, com os preços c prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais c especiais
estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;

Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitaíório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei

8.666/93, c não possuímos cm nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas

Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n”. 8.666/93.

BARRA DO CORDA, 30 dc maio dc 2022

Artmaq Comércio e Serviços LTDA

08.888351/0001-92

;

Maria Francisca Barbosa dc Sousa

AMirado d^rMoienta por M. F, BARBOSA DE SOUSA.
0M8aa6tOI»l92
OH* C«QR. S^UA. <k] Conu, OU«AC
90iiJT\ OU« 11067t26D00108. OU«Piv»«Ch:*al.
OU-Cwtlloddo PJ Al. CN«U, F. 8AMB0SA DF SOUSA:
OMOSÍOOQiia

locaizaçto
0«tt: 2029.0C 30 tO-26
Foul PDF Re«4t< V«(«4o 11.1.0

0  <10CU1«AtD

M focaJizdçAo dê êêvnêtura squi

M. F. BARBOSA
DE SOUSA:

08888351000192



Móveis e Eletro

Wr? MENDES EIRELI - EPP
Cíiíf»J: 13.664.717/0001-80 lE: 12.358.277-6

Av®. P^tilo Ramos, 80-D, Centro, Pinheiro/MACEP: 65.200-000
Fbne: (98) 98297-4702E-mail: jrmoveis21@outlook.com

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 043/2022
SESSÃO PÚBLICA: 11/05/2022 às 09h
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE TUTUM-MA

I

OB^TO: Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria
^^nicipal de Educação.

PREZADOS SENHORES; Submetemos à apreciação de V.Sa. proposta nos termos descritos
●' abaixo, assumindo inteira responsabilidade pelo seu teore as demais obrigações estabeiecidas no

; edital e seus anexos.

Dados da Empresa Proponente
●  .* i

Nome fantasia: JR Móveis e EletroRazão Social: J. W. R Mendes Eireli

CNPJ: 13.664.717/0001-80 Inscrição Estadual: 12.358.277-6

Endereço: AV®. Paulo Ramos, 80-D, Centro de Pinheiro/MA, 65.200-000.

Telefone: (98) 98297-4702 E-maíl:irmoveis21@outlook.com

Informações para pagamento:

Banco: Banco da Amazônia - 003 Conta Corrente:70830-0.Agência:069

Representante legal: Jeferson William Ribeiro Mendes. Brasileiro, Solteiro, portador do RG:

^''2417182006-0 SSP/MAe CPF; 057.953.133-35, residente à Rua Floriano Peixoto, n° 516, Centro

Cheiro- MA, CEP 65.200-000. Fone: (98) 98297-4702 E-mail: jrmoveis21@outlook.com
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Móveis e Eletro

MENDES EIRELI - EPP
: 13.664.717/0001-80 lE: 12.358.277-6

^RlTb Ramos, 80-D, Centro, Pinheiro/MACEP: 65.200-000
ne: (98) 98297-4702E-mail: jrmoveis21@outlook.com

PROPOSTA DE PREÇOS
P. TOTALV. UNITUND QNT MARCASO PRODUTO

ARMARi;
> 4PRATE

rbE AÇO COM 2 PORTAS E
LEIRAS SÓ AÇO R$ 1.253,58 R$ 100.286,40UND 80

Z R$ 1.093,40 R$ 32.802,00SO AÇOfflUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS
^EDOURO INDUSTRIAL INÕ)^
ORNEIRAS 100L

UND 30

R$R$3.353,10 67.062,00SO AÇOUND 203

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX4
TORNEIRAS 200L SÓ AÇO R$ 3.501,00 R$ 140.040,00UND 404.

BEBEDOURO TIPO COLUNA P/
GALÕES DE 20LT

R$RS 1.653,76 99.225,60UND 60 ESMALTEC5

CADEIRA DE PROPILENO COM
BRAÇO
CADEIRA DE PROPILENO SEM
BRAÇO
CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA

RS 24.315,00R$81,05TOP PLASTUND 3006

RS 59,18 RS 17.754,00TOP PLASTUND 3007

SÓ AÇO RS 488,56 RS 24.428,00UND 508

CADEIRA GIRATÓRIA P/ DIGITADOR
RS 487,36 RS 24.368,00SO AÇOUND 50g

ASSENTO AÇO EM TECIDO
SÓ AÇOCADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA RSRS 1.245,91 62.295.50UND10 50

RS 520,50 RS 10.410,0020 PLUMATEXCOLCHOES BOX SOLTEIRO UND11

ESTANTE DE AÇOO C/6
PRATELEIRAS

RS 382,48 RS 22.948,80SO AÇOUND 6012

CRISTALFOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM
FORNO

RS 44.753,40R$ 2.237,67UND 2013
AÇO

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS ALTA
PRESSÃO

CRISTAL
RS 1.200,91 RS 36.027,30UND 3014

AÇO
FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA
220L

RS 65.827,40R$3.291,37FRICONUND 2015

FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA
420IL

RS 3.885,27 RS 116.558,10FRICONUND 300* ^

FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA
309L

RSR$3.241,37 45.379,18FRICONUND 1417

RSRS 1.237.32 37.119,60ITATIAIAUND 3018 KIT COZINHA 6 PORTAS
RSRS 2.757,59 82.727,70CÔNSULLAVADOURA DE ROUPAS AUT. 10KG UND 3019
RS 88.436,40RS 2.947,88CÔNSULLAVADOURA DE ROUPAS AUT. 11 KG UND 3020
RSRS 234,17 7.025,10UND 30 CÔNSULLIQUIDIFICADOR DOMESTICO 2L21

METAL
FERREIRA

RS 34.987,20RS 1.166,24UND 30LIQUIDIFICADOR IND INOX4L22

METAL
FERREIRA RS 40.288,5iRS 1.342,95UND 30LIQUIDIFICADOR IND INOX 6L23

LONGARINA 3 LUGARES, ASSENTO
DE POLIPROPILENO SÓ AÇO RSRS 827,82 49.ÔME0UND 6024

SÓ AÇO RS !525,20RS 475,42UND 60MESA C/2 GAVETAS25

MESA C/ GRANITO 4 CADEIRAS DE
COZINHA SÓ AÇO RSRS 1.428,99 28.iUND 2026

/
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Móveis e Eletro

^ ML\MENDES EIRELl - EPP

pjma: 13.664.717/0001-80 lE: 12.358.277-6
Av®. raoTo Ramos, 80-D, Centro, Pinheiro/MACEP: 65.200-000
J%ne: (98) 98297-4702 E-mail: jrmoveis21@outlook.com

Cadeiras de ' '
só AÇO R$ 1UND 20 .639,92 R$ 32.798,40

REUNIÃO C/8
R$ 1.731,59 R$ 25.973,85SOAÇOUND 15

"MES/^/ MICROCOMPUTADOR C/

ITEi^^DO REGULÁVEL EM MDF

!'^RIGERAD0R 386L
SiFR!GÍRÃDÕR~342L

29^ R$ 541,67 R$ 16.250,10UND ONEAL30

R$ 3.451,31 R$ 103.539,30UND 30 ESMALTEC0

R$ 3.347,58 R$ 100.427,40ESMALTECUND 3031

R$356,21 R$ 21.372,60VENTIDELTA32/ VENTILADOR DE COLUNA DE 40CM UND 60

RSR$ 261,4593 15.687,00UND 60 VENTIDELTAVENTILADOR DE MESA 40CM

/34 R$ 477,92 R$ 143.376,00UND VENTIDELTAVENTILADOR DE PAREDE 60CM 300

R$2.194,72 R$ 21.947,20TV 32 POLLED UND 10 LG35

R$ 586,22 R$ 11.724,40UND GlOBEL36 ARMARIO PARA ESCRITÓRIO ALTO 20

R$ 137.376,00R$457,92UND 300 VENTIDELTAVENTILADOR DE TETO

R$ 1.962.311,63VALOR TOTAL

UM MILHÃO, NOVECENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E ONZE REAIS E SESSENTA E TRES
CENTAVOS

A Empresa: J. 14^. R Mendes Eireli Declara Que:

1. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias;

2. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos

e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com

transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

3. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com ospreços e

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais

estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;

4. Prazo De inicio De Fornecimento/Execução Dos Serviços De Acordo Com O Estabelecido No

Termo De Referencia (Anexo I) Do Edital Desse Processo.

5. Que Não Possui Como Sócio, Gerente E Diretores, Servidores Da Prefeitura Municipal De

TUMTUM/MA, E Ainda Cônjuge, Companheiro Ou Parente Até Terceiro Grau.

Pínheíro/MA, 11 DE MAIO DE 2022.

Assinado de forma digital por
Jeferson William Ribeiro Mendes
Dados: 2022.05.10 16:41:08 -03’00'

J W R MENDES EIRELI- EPP
CNPJ: 13.664.717/0001-80

Jeferson William Ribeiro Mendes
RG: 032417182006-0 SSP/MA

CPF: 057.953.133-35
Administrador
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 43/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Prcgào Eletrônico n.“ 43/2022, cujo objeto é a

Contratação de empresa para aquisição de Móveis e Eletrodomésticos da Secretaria de Educação, para
atender as necessidades do Município de Timtum/MA, confonrie as especificações constantes do Anexo I do
Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a
formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE
Razão Social: P R DE O SOUZA
CNPJ: 44.158.982/0001-10

Endereço: Avenida Reginaldo Gomes de Sousa, N.° 891, Bairro Altamira, Barra do Corda/MA, CEP 65.950-
000

Fone: (99)98450-0320
E-maiI: pauloricardocn 19@gmail.com

Valor Total da Proposta: RS 1.971.501,63 (um milhão, novecentos e sessenta e um mil, quinhentos e

um reais, e sessenta e tres centavos)

PLANILHA DA PROPOSTA

V. V. TOTAL
ITEM OBJETO UND MARCA QNTD

UNITÁRIO

ARMÁRIO AÇO 2 PORTAS E
4 PRATELEIRAS

UND

SÓ AÇO R$ 1.253,58 R$ 100.286,4080
UNDARQUIVO DE AÇO COM 04

GAVETAS
2

SÓ AÇO R$ 1.093,40 R$ 32.802,0030

UNDBEBEDOURO INDUSTRIAL
INOX 3 TORNEIRAS lOOL

3
SÓ AÇO R$ 3.353,10 R$ 67.062,0020

UNDBEBEDOURO INDUSTRIAL
INOX 4 TORNEIRAS 200L

4
SÓ AÇO R$ 3.501,00 R$ 140.040,0040

UNDBEBEDOURO TIPO COLUNA
P/ GALÕES DE 20LT

5
R$ 1.653,76 R$ 99.225,60ESMALTEC 60

UNDCADEIRA DE PROPILENO

COM BRAÇO

CADEIRA DE PROPILENO

SEM BRAÇO

6
R$ 24.315,00R$ 81,05TRAMONTINA 300

UND
7

R$ 59,18 R$ 17.754,00TRAMONTINA 300

UNDCADEIRA EXECUTIVA
GIRATÓRIA R$ 488,56 R$ 24.428,00MULTILASER 50

CADEIRA GIRATÓRIA P/

DIGITADOR, ASSENTO AÇO
EM TECIDO

UND
9

R$ 24.368,00R$ 487,36GOLDENTEC 50

UNDCADEIRA PRESIDENTE
GIRATÓRIA

10
R$ 1.245,91 R$ 62.295,50GOLDENTEC 50

UNDn
R$ 520,50 R$ 10.410,00COLCHOES BOX SOLTEIRO PLUMATEX 20

PAULO
RICARDO

AivíMoc àt

lorira di^iutpo*
PAUIORICAPCO
MOlIVEnA
SQU2A60AM9Í6

DE
OLIVEIRA
SOUZA:604
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UNDESTANTE DE AÇO C/6
PRATELEIRAS

12
R$ 382,48 R$ 22.948,80SO AÇO 60

13 FOGÃO INDUSTRIAL 6
BOCAS COM FORNO

UND
R$ 44.753,40R$ 2.237,67SO AÇO 20

14 FOGÃO INDUSTRIAL 4
BOCAS ALTA PRESSÃO

UND

SÓ AÇO R$ 1.200,91 R$ 36.027,3030
UNDFREEZER HORIZONTAL, 1

PORTA 220L
15

R$ 3.291,37 R$ 65.827,40ESMALTEC 20

UNDFREEZER HORIZONTAL, 1
PORTA 420IL

16
R$ 3.885,27 R$ 116.558,10ESMALTEC 30

UNDFREEZER HORIZONTAL, 1
PORTA 309L

17
R$ 3.241,37 R$ 45.379,18ESMALTEC 14

UND SMART
TELASIL

18
R$ 1.237,32 R$ 37.119,6030KIT COZINHA 6 PORTAS

UNDLAVADOURA DE ROUPAS
AUT. lOKG

19
R$ 2.757,59 R$ 82.727,70CÔNSUL 30

UNDLAVADOURA DE ROUPAS
AUT. 11 KG

20
R$ 2.947,88 R$ 88.436,40CÔNSUL 30

UNDLIQUIDIFICADOR
DOMESTICO 2L

21
R$ 234,17 R$ 7.025,10MONDIAL 30

UNDLIQUIDIFICADOR IND INOX22
R$ 34.987,20R$ 1.166,24JL COLOMBO 304L

UNDLIQUIDIFICADOR IND INOX23
R$ 1.342,95 R$ 40.288,50JL COLOMBO 306L

LONGARINA 3 LUGARES,
ASSENTO DE
POLIPROPILENO

UND
24

R$ 827,82 R$ 49.669,2060SÒ AÇO
UND

25
R$ 475,42 R$ 28.525,20MESA C/ 2 GAVETAS 60MODELO

UNDMESA C/ GRANITO 4
CADEIRAS DE COZINHA

26
R$ 1.428,99 R$ 28.579,80ARTE FAMEL 20

UNDMESA a GRANITO 6
CADEIRAS DE COZINHA

27
R$ 1.639,92 R$ 32.798,40ARTE FAMEL 20

UNDMESA OVAL P/ REUNIÃO C/8
LUGARES

28
R$ 1.731,59 R$ 25.973,85MAC MOVEIS 15

MESA P/
MICROCOMPUTADOR C/
TECLADO REGULÁVEL EM
MDF

UND
29

R$ 15.440,10R$ 514,6730MODELO
UND

30
R$ 3.451,31 R$ 103.539,30REFRIGERADOR 386L CÔNSUL 30

UND
31

R$ 3.347,58 R$ 100.427,40REFRIGERADOR 342L CÔNSUL 30

UNDVENTILADOR DE COLUNA
DE 40CM

32
R$ 21.372,60R$ 356,21VENTISOL 60

UNDVENTILADOR DE MESA
40CM

33
R$ 15.687,00R$ 261,4560MONDIAL

UNDVENTILADOR DE PAREDE
60CM

34
R$ 477,92 R$ 143.376,00VENTISOL 300

PAULO
RICARDO DE
OLIVEIRA

SOUZA;60«86^,í57“''

RICAflLiOCCCIlMfV



UND
35

R$ 21.947,20R$ 2.194,72AOC 10rV 32 POL LED

UNDARMARIO PARA

ESCRITÓRIO ALTO
36

R$ 586,22 R$ 11.724,40SÓ AÇO 20

UNDVENTILADOR DE TETO37
R$ 457,92 R$ 137.376,00300VENTISOL

VALOR GLOBAL - (um milhão, novecentos e sessenta  e um mil, quinhentos e um reais,

 e sessenta e tres centavos)

R$ 1.961.501,63

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com

as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos c aceitamos em todos os seus tennos.

4. O prazo de validade desta proposta c de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme

previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 43/2022.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela

contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de

Referencia, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

notificação oficial feita pelo gcstor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Infonnamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N° 12.565-2 .AGÊNCIA N°. 4436 , BANCO SICOOB
em nome de PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA 60486936309.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr" Paulo Ricardo de Oliveira
Souza, Portador do RG, sob o n°.038373362009-1, e CPF n° 604.869.363-09, com residência na Avenida

Rcginaldo Gomes de Sousa, Bairro Altamira, Barra do Corda/MA, CEP 65.950-000.891,

BARRA DO CORDA/MA, 28 DE MAIO DE 2022.

Assinado de forma

digital por PAULO
RICARDO DE OLIVEIRA

PAULO RICARDO
DE OLIVEIRA
SOUZA:6048693 SOUZA;õ0486936309

Dados: 2022.05.28
18:15:52-03'00'6309

Paulo Ricardo de Oliveira Souza /Empresário

RGN" 038373362009-1, e CPF N° 604.869.363-09
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PMT/MA - Prefeitura Municipal de Tuntum
Referência: 043/2022

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ n? 27.975.551/0001-27, Endereço:
Setor SCN - Setor Comercial Norte, Quadra 04, Bloco B, n^ 100, Sala 1201, Parte Y, Edifício Centro

Empresarial VARIG, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70714-900, por intermédio de seu representante

legal, vem por meio desta apresentar a proposta de preços para fornecer equipamentos

conforme condições descritas abaixo.

OBJETO: Aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria Municipal de Educação, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Qtd Preço
Unitário R$

Preço
Total R$

Díscrímínação/Marca/ModeloITEM
UNID

Freezer Horizontal, 1 porta, 220 litros, 127V ou 220V, branco.
Marca/Modelo: Cônsul 220L CHA22

20 3.210,03 64.200,6015

Valor Total da Proposta R$ 64.200,60 {Sessenta e quatro mil, duzentos reais e sessenta centavos).

-CONDIÇÕES GERAIS

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

O prazo de pagamento desta proposta é de até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal

e Fatura, devidamente atestada o recebimento por setor técnico competente, comprovando o

recebimento do objeto deste termo.

O prazo de entrega para os equipamentos ofertados  é de até 30 (trinta) dias úteis após o

recebimento da Ordem de Compra.

O prazo de garantia para os equipamentos ofertados é de 12 (doze) meses.

- DECLARAÇÕES

Declaramos que os preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser

ofertados por meio de lances estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos

incidentes, taxas de administração, produtos/materiais, embalagens, serviços, encargos sociais,

trabalhistas, seguro, lucro, frete e outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o

objeto da licitação.

VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 27.975.551/0001-27 TEL: (61) 3968-9919
Endereço: Setor SCN - Setor Comercial Norte, Quadra 04, Bloco 8, ns 100, Sala 1201, Parte Y, Edifício Centro Empresarial

VARIG, Asa Norte, Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.714-900
E-mail: vaneuarda@vaneuardadf.com.br ou lícítacao@vanguardadf.com,br

r
w
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PMT/MA - Prefeitura Municipal de Tuntum
Referência: 043/2022

Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente,

de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa 2 de 16 de setembro de 2009 da
SLTI/MP.

Declaramos que recebemos os documentos, tomamos ciência e concordamos com todos os itens

estabelecidos no Edital de licitação em epígrafe  e cumprimos plenamente todos os requisitos de

habilitação e exigências do Edital.

- DADOS DO REPRESENTANTE E GESTOR DO CONTRATO

Nome: Felipe Gonçalves Nova da Costa
Estado Civil: Casado

CPF: N5 029.555.641-25

RG: N5 2.673.712 SSP/DF

Cargo: Sócio

- DADOS DA EMPRESA

Razão Social: VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA - EPP

Endereço: Setor SCN - Setor Comercial Norte, Quadra 04, Bloco B, n^ 100, Sala 1201, Parte Y,

Edifício Centro Empresarial VARIG, Asa Norte, Brasília/DF.
CEP: 70714-900

CNPJ: 27.975.551/0001-27

CF/DF n? 07.814.958/001-72

Telefone: (061) 3968-9919

Dados Bancários: Banco: Banco do Brasil - Agência: 3599-8 - Conta Corrente: 21181-8

Banco: CEF -104 - Agência: 0972 - Conta Corrente: 3487-8

E-maii para contato: lícitacao@vanguardadf.com.br

E-mail para envio de empenhos: empenho@vanguardadf.com.br

Brasília- DF, 11 de Maio de 2022.

AAtenciosamente,

VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA

Felipe Gonçalves Nova da Costa - Sócio
CPF 029.555.641-25

RG 2.673.712 SSP/DF

VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 27.975.551/0001-27 TEL: (61) 3968-9919
Endereço: Setor SCN - Setor Comercial Norte, Quadra 04, Bloco B, 100, Sala 1201, Parte Y, Edifício Centro Empresarial

VARIG, Asa Norte, Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.714-900
E-mail: vanguarda@vanguardadf.com.br ou licitacao@vanguardadf.com.br
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PROPOSTA DE PREÇOS
INICIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022

A empresa MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 11.419.759/0001-20,
localizada na Rua dos Andrades, 107 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000,

representada pelo SR. KAYLLON RUAN FERNADES LIMA, inscrito no CPF sob o n°
607.120.793-27.vem através da presente, propor à Prefeitura Municipal de Tuntum -
Maranhão, os preços infra discriminados para a contratação de empresa para
aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria Municipal de Educação de
Tuntum/MA, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022.

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QNT \/. UNIT P. TOTALUND MARCA17-^1

R$ 100.286,40R$ 1.253,58ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4
PRATELEIRAS

UND SUPREME 801

R$ 32.802,00R$ 1.093,40ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS UND SUPREME 302

R$81,05 R$ 24.315,00CADEIRA DE PROPILENO COM BRAÇO UND TRAMONTI 3006
NA

R$ 17.754,00R$59,18UND TRAMONTI 300CADEIRA DE PROPILENO SEM BRAÇO7
NA

R$ 24.428,00R$488,56UND QUALIFLEX 50CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA8

R$ 24.368,00R$487,36UND ECOFLEX 50CADEIRA GIRATÓRIA P/ DIGITADOR,
ASSENTO AÇO EM TECIDO

9

R$7.025,10R$234,17LIQUIDIFICADOR DOMESTICO 2L UND ARNO 3021

R$2.194,72 R$21.947,20UND MULTILASE 1035 TV 32 POLLED
R

R$586,22 R$ 11.724,40EUROMOBARMARIO PARA ESCRíTORíO ALTO UND 2036

R$ 137.376,00R$457,92UND TRONVENTILADOR DE TETO 3003^

[VALOR TOTAL R$ 402.026,10

A validade desta proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
apresentação desta.
O valor total desta proposta é de R$ 402.026,10 (quatrocentos e dois mil, vinte e seis
reais e dez centavos).
Dados Bancários: BANCO DO BRASIL- Agência 2743-X  - Conta Corrente 154083 -
MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA

a)

b)

c)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Tuntum - Maranhão, 30 de maio de 2022.

i2«-^n L.
Kayllon Ruan Fernandes Lima

CPF N° 607.120.793-27
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PRESENTE EM'SUA CASA

PROPOSTA INICIAL DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 043/2022

A empresa AUDIOLAR MÓVEIS E ELETROS LTDA - FILIAL TUNTUM, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n^ 11.828.573/0034-92, NIRE n^ 21900208446,
estabelecida à Rua dos Andrades, n^. 73 - Centro  - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato

representada pela Sra. RHANNA DA SILVA CARVALHO, empresária, inscrita no CPF sob o n^.

047.417.423-93 e portadora do RG 0311677520064, vem através da presente, propor à

Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, os preços infra discriminados para a aquisição de
móveis e eletrodomésticos da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. objeto do

PREGÃO ELETRÔNICO 043/2022:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM V. UNIT P. TOTALUND QNT

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3

TORNEIRAS lOOL

UND
R$3.353,10 R$ 67.062,003 20

UNDBEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 4

TORNEIRAS 200L
R$3.501,00 R$ 140.040,00404

R$1.166,24 R$ 34.987,2022 30LIQUIDIFICADOR IND INOX4L UND

R$ 40.288,50R$1.342,9523 UND 30LIQUIDIFICADOR IND INOX 6L

UNDLONGARINA 3 LUGARES, ASSENTO DE

POLIPROPILENO
R$49.669,20R$827,8224 60

VALOR TOTAL R$ 332.046,90

a) Validade da presente proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data da emissão;

b) O objeto será executado a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" expedida pela

Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA;

c) Valor total: R$ 332.046,90 (trezentos e trinta  e dois mil, quarenta e seis reais e noventa

centavos);

d) Dados Bancários: BANCO DO BRASIL-Agência 1119-3-Conta Corrente 25.000-7-AUDIOLAR
MOVEIS E ELETROS LTDA.

Tuntum - Maranhão, 30 de maio de 2022.

RHANNA DA SILVA CARVALHO

CPF N9 047.417.423-93

Rua dos Andrades, n®, 73 - Centro-Tuntum/MA
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 043/2022 - SRP

Tuntum/MA, 27 de maio de 2022.

Prezados Senhores,

R. N. B. DE CARVALHO EPP, inscrita CNPJ/MF n“

02.156.105/0001-60, localizada na Av. Dr. Joacy Pinheiro, n° 209, Bairro Centro, Tuntum

- MA, CEP: 65.763-000. neste ato representada por Raimundo Nonato Brauna de

Carvalho, inscrita no CPF n": 216.133.463-87 e RG N". 0522591020141 SESP-MA,

abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, os preços infra

discriminados para o contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos

da Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA, conforme Termo de

Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022 - SRP:

P.DESCRIÇÃO DO

PRODUTO
ITEM MARCA UND QNT V. UNIT

TOTAL

ARMARIO DE AÇO

COM 2 PORTAS E 4
R$ R$

SO AÇO UND 801
1.253,58 100.286,40

PRATELEIRAS

R$ RSARQUIVO DE AÇO

COM 04 GAVETAS
30SO AÇO UND2

1.093,40 32.802,00

BEBEDOURO
R$ R$

UND 20INDUSTRIAL INOX 3 SO AÇO3
67.062,003.353,10

TORNEIRAS lOOL

BEBEDOURO
RS RS

SÓ AÇO UND 404 INDUSTRIAL INOX 4
3.501,00 140.040,00

TORNEIRAS 200L

Av. Dr. Joacy Pinheiro, n® 209, BaiiTO Centro, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000

CNPJ/MF n° 02.156.105/0001-60
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BEBEDOURO TIPO

COLUNA P/ GALÕES
R$ R$

60ESMALTEC UND5
1.653,76 99.225,60

DE 20LT

CADEIRA DE
R$

R$81,05PROPÍLENO COM TRAMONTINA UND 3006
24.315,00

BRAÇO

CADEIRA DE
R$

R$ 59,183007 PROPÍLENO SEM TRAMONTINA UND
17.754,00

BRAÇO

CADEIRA
R$ RS

8 EXECUTIVA

GIRATÓRIA

MODELO UND 50
488,56 24.428,00

CADEIRA GIRATÓRIA

P/ DIGITADOR,

ASSENTO AÇO EM

TECIDO

R$R$
UND 50MODELO9

487,36 24.368,00

CADEIRA
R$R$

5010 MODELO UNDPRESIDENTE
1.245,91 62.295,50

GIRATÓRIA

RS RSCOLCHOES BOX
PLUMATEX UND 20II

520,50 10.410,00SOLTEIRO

RS RSESTANTE DE AÇOO

C/6 PRATELEIRAS
SO AÇO UND 6012

22.948,80382,48

FOGÃO INDUSTRIAL RSRS
SÓ AÇO 20UND13

44.753,402.237,676 BOCAS COM FORNO

FOGÃO INDUSTRIAL
RSRS

SÓ AÇO UND 3014 4 BOCAS ALTA

PRESSÃO
36.027,301.200,91

Av. Dr. Joacy Pinheiro, n® 209, Bairro Centro, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000

CNPJ/MF n® 02.156.105/0001 -60
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FREEZER
R$ R$

15 ELETROLUX UND 20HORIZONTAL, 1

PORTA 220L
3.291,37 65.827,40

FREEZER
RS R$

3016 HORIZONTAL, 1

PORTA 4201L

ELETROLUX UND
3.885,27 116.558,10

FREEZER
R$ R$

HORIZONTAL, 1

PORTA 309L

CÔNSUL UND 1417
3.241,37 45.379,18

RS RSKIT COZINHA 6 SMART
UND 3018

1.237,32 37.119,60PORTAS TELASIL

RS RSLAVADOURA DE
CÔNSUL UND 3019

82.727,702.757,59ROUPAS AUT. lOKG

RS RSBRASTEMPLAVADOURA DE
UND 3020

2.947,88 88.436,40ELIANROUPAS AUT. 11 KG

RS RSLIQUIDIFICADOR

DOMESTICO 2L
PHILIPS UND 3021

234,17 7.025,10

RSRSLIQUIDIFICADOR IND

INOX 4L
SKYMSEN UND 3022

1.166,24 34.987,20

RSRSLIQUIDIFICADOR IND

INOX 6L
SKYMSEN 30UND23

40.288,501.342,95

LONGARINA 3
RS RS

UND 60LUGARES, ASSENTO

DE POLIPROPILENO

SO AÇO24
49.669,20827,82

RS RS
MODELO UND 60MESA C/ 2 GAVETAS25

475,42 28.525,20

MESA a GRANITO 4
RSR$

ARTE FAMEL UND 20CADEIRAS DE26
28.579,801.428,99

COZINHA

Av. Dr. Joacy Pinheiro, n° 209, Bairro Centro, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000

CNPJ/MF n“ 02.156.105/0001 -60
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MESA C/ GRANITO 6
R$ RS

CADEIRAS DE ARTE FAMEL UND 2027
1.639,92 32.798,40

COZINHA

MESA OVAL P/

REUNIÃO C/8
RS RS

MAC MOVEIS 1528 UND
1.731,59 25.973,85

LUGARES

MESA P/

RS RSMICROCOMPUTADOR
MODELO 3029 UND

C/ TECLADO 541,67 16.250,10

REGULÁVEL EM MDF

RS RS
30 REFRIGERADOR 3 86L CÔNSUL UND 30

3.451,31 103.539,30

RS RS
31 REFRIGERADOR 342L CÔNSUL UND 30

3.347,58 100.427,40

RS RSVENTILADOR DE
32 VENTISOL 60UND

COLUNA DE 40CM 356,21 21.372,60

RS RSVENTILADOR DE
33 VENTISOL UND 60

MESA 40CM 261,45 15.687,00

VENTILADOR DE RS RS
34 VENTISOL UND 300

477,92 143.376,00PAREDE 60CM

RS RS
35 TV 32 POL LED AOC SMART UND 10

2.194,72 21.947,20

RSARMARIO PARA RS
36 SO AÇO UND 20

586,22 11.724,40ESCRTTORÍO ALTO

RS RSVENTILADOR DE
37 VENTISOL UND 300

TETO 457,92 137.376,00

VALOR TOTAL RS 1.962,311,63

Av. Dr. Joacy Pinheiro, n° 209, Bairro Centro, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000

CNPJ/MF n“ 02.156.105/0001-60
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a) Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de

Fornecimento” expedida pela Secretaria Municipal Requisitante.

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 1.962.311,63 (um milhão, novecentos e sessenta e

dois mil e trezentos e onze reais e sessenta e três centavos),

d) Dados Bancários:

BANCO DO BRASIL

Agência: 2743-X

Conta Corrente: 13.559-3

PIX: CNPJ: 02.156.105/0001-60

R N B DE CARVALHO

e) Condição de Pagamento: Conforme edital.

Assinado de forma digital por R. N.
B. DE CARVALHO;02156105000160

Dados: 2022.05.30 10:43:10 -03'00'

R.N.B. DE
CARVALHO:02156105000160

RAIMUNDO NONATO BRAUNA DE CARVALHO

CPF n": 216.133.463-87

Av. Dr. Joacy Pinheiro, n° 209, Bairro Centro, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000

CNPJ/MF n“ 02.156.105/0001 -60
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
UOTANeT'

Proposta Inicial

PREGÃO ELETRÔNICO N® 043/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 0432022

fPk
ITEM 1

Fornecedor -21.111-336/0001-00 -V R COSTA - ME/EPP Data: 06/05/2022 10:16 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitárioliem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

BO.OOQ UNO ARUARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS PRÓPRIA ARM RS1.2S0.00 RS 100.000.001

Fornecedor - 42.199.488/0001 -78 - REISPEL LTDA - ME/EPP Data: 09/05/2022 15:01 - Situação; Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

80 000 UNO ARMARIO OE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS1 RS 2 PORTAS RS 1.253,00 RS 100.240.00

Fornecedor - 24.155.878/0001-64 - ZLB HOSPITALAR LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 14:11 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

80.000 UNO ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS MODELO ARMARIO DE

AÇO COM 2
PORTAS E 4

PRATELEIRAS

RS 1.102,30 RS 88.194.001

Fornecedor-23.511.454/0001-22-J RDBRANDAOEIRELI-Grande Porte Data: 10/05/2022 15:23 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

SQ.OOQ UNO1 ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS MODELO

MOVEIS I
PROC

NACIONAL.

AS-80 RS 1.252,00 RS 100.160,00

Fornecedor - 30,313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

80 000 UND ARMARlODE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS1 NOBRE EXECUTIVO R$ 1.253,58 RS 100.286,40

Fornecedor - 13.664.717/0001-80 -J.W. R, MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

SO AÇO SÔAÇO80.000 UND1 ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS R$1.253.S6 RS IDO 266.40

Fornecedor-22.228.425/0001-95-E. TRIPODE INDUSTRIAE COMERCIO DE MOVEIS - EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:50 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

80,000 UND ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS PA EOE RS 1.253,58 RS 100.286.401

Fomecedor.42,381,030/0001-35-NUTRIMED DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALAR E VETERINÁRIO LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 17:11 - Situação:
Classificada

RS Valor
Unitárioliem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

60.000 UND ARMARIO OE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS ARCO ARCO RS 1.253,32 RS 100.265,601

Fornecedor - 34,261,319/0001-92 - J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

1 80DO0 UNO ARMARIO OE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS MODELO
MOVEIS

MODELO
MOVEIS

RS 1.253,58 RS 100 286,40

Fornecedor-08.516.958/0001-41 -DISTRiMED COMERCIO  E REPRESENTAÇÕES LTDA - Grande Porte Data: 27/05/2022 18:11 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

MODELO

MÓVEIS
RS 1.253,58 RS 100 286.4080.000 UNO ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS AÇO1



Fornecedor - 44.158.982/0001 -10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo ^ RS Valor Total

f\
Só AÇO SÓ AÇOeo.ono urtD ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E A PRATELEIRAS R$ 100.286,401

.CPL
Fornecedor - 11,419.759/0001-20 - MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA - ME/EPP Data: 29/05/2022 23:33 - Situação: Classificai

RS Valor
Unitárioliem Quantidade Unidade Descrição R$ Valor TotalMarca Modelo

60.00Q UND ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS SUPREME ARMARIO DE

AÇO COM 2
PORTAS E 4
PRATELEIRAS

R$ 1.253,5ê R$ 100.256,401

Fornecedor - 31,455,241/0001-59 - M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitárioliem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

80.DO0 UND ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS VEGEL
AIA404E

VEGEL
AIA4D4E

RS 1.2S3.5S RS 100.266.401

Fornecedor-35.263.905/0001-39 - PAULO HENRIQUE LUCiANO COMERCIO DE MOVEIS - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:48 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

30.000 UND RS 1.253,58ARMARIO OE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS EDE PA R$ 100.286,401

Fornecedor - 08.888.351/0001-92 - M. F. BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

80.000 UNO ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS PA 0509 RS 1,253,58 RS 100.266,401 S0 3Ç0

Fornecedor - 02.156.105/0001-60 - R. N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

SÔ AÇOARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS R$ 1.253.58 R$ 100.286.401 80.000 UND ARMARIO DE

AÇO COM 2
PORTAS E 4

PRATELEIRAS

ITEM 2

Fornecedor -21,111.336/0001-00 -V R COSTA - ME/EPP Data: 06/05/2022 10:16 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

30.000 UND ARO RS 32.700.00ARQUIVO DE AÇO COW 04 GAVETAS PRÓPRIA RS 1.090.002

Fornecedor ● 42.199.488/0001-78 - REISPEL LTDA-ME/EPP Data: 09/05/2022 15:01 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

30.000 UND ARQUIVO OE AÇO COM 04 GAVETAS RS 4 GAVETAS RS 1 093,00 RS 32.790,002

Fornecedor - 24,155,878/0001-64 -2LB HOSPITALAR LTDA - ME/EPP Data: 10/05/202214:11 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor Totalliem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

30000 UND ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS ARQUIVO DE

AÇO COM 04
GAVETAS

RS 848.60 RS 25568,002 MODELO

Fornecedor-23.511.454/0001-22-J R D BRANDAO EIRELI - Grande Porte Data: 10/05/2022 15:23 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

R$ 1.092,00 RS 32.763,0030:000 UND ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS MODELO

MOVEIS/

PROC.

NACIONAL.

GS-022

Fornecedor-30.313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data; 10/05/2022 15:40 - Situação: Classifcada

R$ Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo



RS Valor

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

30.000 UNO ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS NOBRE AR04 RS 32.802,002

Fornecedor - 13,664.717/0001-80-J.W, R, MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

tS Valor

Jnitãrioitem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS ValorTotal

5Ô AÇO SO AÇOAROUlVO DE AÇO COM 04 GAVETAS RS 1.0S3,40 RS 32 802,0030.000 UND2

Fornecedor.42.381.030/0001-35-NUTRIME0 DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALAR E VETERINÁRIO LTDA-ME^PP Data: 10/05/2022 17:11 - Situação:
Classifcada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

30.000 UNO AROUlVO DE AÇO COM 04 GAVETAS RS 1.033.21 RS 32.796.30ARCO ARCO2

Fornecedor - 34,261.319/0001-92 -J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

30.0DO UND ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS MODELO

MOVEIS

MODELO

MOVEIS
R$1.093,40 R$ 32.802,002

Fornecedor-08,516.958/0001-41 - OISTRIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-Grande Porte Data: 27/05/2022 18:11 - Situação: Classificada

R$ Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

RS 32.802.003C.OOO UND AROUlVO DE AÇO COM 04 GAVETAS MODELO

MÓVEIS
AÇO RS 1.093.402

Fornecedor-44.158.982/0001-10-PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classincada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

SO AÇO sOaçoARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS RS 1.003.40 RS 32.802,0030.000 UND2

Fornecedor - 11.419.759/0001-20 - MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA - ME/EPP Data; 29/05/2022 23:33 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioMarca Modelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição

SUPREME ARQUIVO DE

AÇO COM 04
GAVETAS

RS 1 093.40 RS 32.302.0030.000 UND ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS2

Fornecedor - 31.455.241/0001-59 - M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

VEGEL

AIOF4EP
H$ 1.093,40 RS 32.802,0030-000 UND ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS VEGEL

AIOF4EP
2

Fornecedor - 08.888.351/0001-92 -M. F, BARBOSA DE SOUSA-ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

RS 1.093.40 RS 32.802.0030,000 UND ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS só aço PA 05022

Fornecedor - 02,156.105/0001-60 - R. N, B. DE CARVALHO ● ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

SO AÇO ARQUIVO DE

AÇO COM 04
GAVETAS

RS 1.093,40 R$ 32.802,0030X100 UNO ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS2

ITEM 3

Fornecedor - 21.111.336/0001-00 - V R COSTA - ME/EPP Data; 06/05(2022 10:20 - Situação; Classificada

RS Valor
UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

POLLAR RS 3.350.00 RS 67.000.0020.000 UNO BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3 TORNEIRAS 100L POLLAR3

Fornecedor -23.511.454/0001-22 - J R D BRANDAO EIRELI - Grande Porte Data: 10/05/2022 15:23- Situação: Classificada

R$ Valor



RS Valor Total

RS Valor Total

R$ 67 040,00

Item Quantidade Unidade Descrição

Item Quantidade Unidade Descrição
20.000 UND BEBEDOURO3

Marca Modelo

 INDUSTRIAL INOX 3 TORNEIRAS lOO.
Marca
MODELO
MOVEIS I
PROC.

NACIONAL.

Modelo
0S-O1

Unitário
R$ 3 352,00

Fornecedor-30.313,649/0001-23-SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 - Situação: Classificada

RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

FRISBEL /100LT RS 67.062.0020.000 UNO BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3 TORNEIRAS lOOL3

Fornecedor - 13.664.717/0001-80-J. W. R, MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classifcada

RS Valor

UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

Sú AÇO só AÇO20.000 UND BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3 TORNEIRAS 100L RS 3.353,10 RS 67.062,003

Fornecedor - 34.261.319.'0001-92 - J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

RS 3.353.1020,000 UND BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3 TORNEIRAS 100L MODELO

MOVEIS

MODELO

MOVEIS
RS 67.062,003

Fornecedor-36.521.392/0001-01 - GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI - ME/EPP Data: 27/05/2022 16:57 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

RS 3.353.10 RS 67.062.0020.000 UND BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3 TORNEIRAS 100L FRISBELL IndUBthal Ra !

Rato
3

Fornecedor - 31.669.124/0001-98 ● LS REFRlGERACAO LTDA - ME/EPP Data: 27/05/2022 19:05 - Situação; Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

RS3.3S3.1020.000 UND BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3 TORNEIRAS 100L FRISBELL Industnal Ra!
Ra'0

RS 67.062,003

Fornecedor-44.158.982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS-ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

SÚ AÇO sú AÇOBEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3TORNEIRAS 100L RS 3.353,10 RS 67.062,003 20.000 UND

Fornecedor ● 11.828.573/0034-92 -AUDIOLAR MOVEIS  E ELETROS LTDA - Grande Porte Data: 29/05/2022 23:43 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

20 000 UNO BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3 TORNEIRAS 100L3 FRISBEL BEBEDOURO

INDUSTRIAL

INOX 3

TORNEIRAS

RS 3,353,10 RS 67.062.00

100L

Fornecedor - 31.455.241/0001-59 ● M. PICIANIPAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitárioitem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

3 20.000 UND BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3 TORNEIRAS 100L ACQUA

DELATA

PRE100E

ACQUA
DELATA

PRE100E

RS 3.353.10 RS 67.062,00

Fornecedor - 08.888.351/0001-92 - M. F. BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

20.000 UND BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3 TORNEIRAS 100L3 31 RS3353.10 RS 67.062,00aço

Fornecedor - 02.156.105/0001-60 -R, N. B, DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 1 0:54 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

SÚAÇO20.000 UNO BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3 TORNEIRAS 100L3 BEBEDOURO
INDUSTRIAL

INOX 3

TORNEIRAS

RS 3.353,10 RS 57.062.00

100L



ITEM 4

'K

RflValor' fí — E

Fornecedor - 21.111.336/0001-00 -V R COSTA - WE/EPP Data: 06/05/2022 10:16 - Situação: Classiflcada

Marca UwárlolWi(|^t Valv TotalItem Quantidade Unidade Descrição Modelo

40.000 UNO BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX4 TORNEIRAS 200L POLLAR POLLAR R$ 3.500, ÍS 140.000,004

Fornecedor-23.511.454/0001-22-JRD BRANDAO EIRELI  - Grande Porte Data: 10/05/2022 15:23 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

RS 3 500.0040.000 UND BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 4 TORNEIRAS 200L MODELO
MOVEIS I
PROC.

NACIONAL.

SJ-74 RS 140.000.004

Fornecedor - 30.313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 - Situação: Classincada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 4 TORNEIRAS 200L -200LT RS 3.501.00 RS 140.040.M40.000 UNO FRISBEL4

Fornecedor- 13.664.717/0001-80 ● J, W. R, MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

SÚ AÇO SO AÇOBEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 4 TORNEIRAS 200L R$3.501,00 RS 140.040,0040.000 UNO4

Fornecedor-34.261-319/0001-92 -J DAC MARINHO LTDA  - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

RS 3.501.00 RS 140.040,0040 000 UNO BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 4 TORNEIRAS 200L MODELO

MOVEIS

MODELO

MOVEIS
4

Fornecedor-44.158.982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

SÔAÇO SO AÇO RS 3.501,00 RS 140.040,0040.000 UND BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 4 TORNEIRAS 200L4

Fornecedor - 11,828.573/0034-92 - AUDIOLAR MOVEIS  E ELETROS LTDA - Grande Porte Data: 29/05/2022 23:43 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

40.000 UNO BEBEDOURO
INDUSTRIAL

INOX 4

TORNEIRAS

R$3.501,00 RS 140.040.00BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 4 TORNEIRAS 200L FRISBEL4

200L

Fornecedor - 31.455.241/0001-59 - M. PiCIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

4D.00Q UNO BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 4 TORNEIRAS 200L ACOUA

GELATA
PRE200E

R$3 501,00 RS 140.040.00ACOUA

GELATA
PHE200E

4

Fornecedor - 08.888.351/0001-92 - M. F. BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

RS 3 501.00 R$140 040,0040.000 UND BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 4 TORNEIRAS 200L 4t4 soeço

Fornecedor-02.156.105/0001-60 - R. N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classifcada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

SÔAÇO RS3.S01.00 RS 140.040,004Q.OOO UND BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 4 TORNEIRAS 200L BEBEDOURO

INDUSTRIAL

INOX 4

TORNEIRAS

4

200L

ITEM 5

Fomecedor-30.313,649/0001-23-SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 ● Situação: Classificada



RS Valor
RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

BEBEDOURO TIPO COLUNA P/ QALÔ6S DE 20LT STILLE

MASTER
COLUNA

RS 99 225.60BEGEO60.000 UND5

Fornecedor - 13.664.717/0001-80 -J.W. R. MENDES EIREü - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situaçáo; Classifcada

RS Valor
UnitárioModelo RS Valor TotalMarcaItom Quantidade Unidade Descrição

ESMALTEC RS 1.653.76 RS 99 225.60BEBEDOURO TIPO COLUNA P/ GALÕES DE 20LT ESMALTEC60.000 UND5

Fornecedor ■ 34.261.319/0001-92 - J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

BEBEDOURO TIPO COLUNA P/ GALÕES DE 20LT RS 99.225,60BRITANIA 8RFTANIA RS 1.653.7660.000 UNO5

Fornecedor-36.521.392/0001-81 - GO VENDAS ELETRÔNICAS EIREÜ - ME/EPP Data: 27/05/2022 16:57 - Situação; Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

BEBEDOURO TIPO COLUNA P! GALÕES DE 20LT RS 1.653,76 RS 99.225,60LIBELL Coluna I

MasterCGA
60.000 UND5

Fornecedor-08.516.958/0001-41 -DISTRIMED COMERCIO  E REPRESENTAÇÕES LTDA-Grande Pode Data: 27/05/2022 18:11 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

BEBEDOURO TIPO COLUNA PI QALOES DE 20LT RS 1.653,76 RS 99.225.60IBLL 20 L60.000 UNDS
COMPACT

Fornecedor-31.669,124/0001-98-LS REFRIGERAÇÃO LTDA - ME/EPP Data: 27/05/2022 19:05- Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca Modeloliem Quantidade Unidade Descrição

BEBEDOURO TIPO COLUNA Pi GALÕES OE 20LT RS 1.653,78 RS 99.225,6060.000 UNO LIBELL Coluna /
Masler CGA

5

Fornecedor - 44.158.982/0001 -10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data; 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

BEBEDOURO TIPO COLUNA Pl GALÕES DE 20LT RS 1.653,76 RS 99.225.6060.00Q UNO ESMALTEC EGC356s

Fornecedor - 31,455.241/0001-59 - M. PICIANI PAZiNATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação; Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

BEBEDOURO TIPO COLUNA Pl GALÕES OE 20LT RS 99.225.6060.000 UND LIBELL
MASTER CGA

LIBELL

MASTER CGA
RS 1.653,76S

Fornecedor-08.888.351/0001-92-M. F. BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

BEBEOOURO TIPO COLUNA P; GALÕES DE 20LT60.000 UND5 csmallec RS 1 653.76 RS 99.225.60og

Fornecedor - 02,156,105/0001-60 - R. N, B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

BEBEDOURO TIPO COLUNA Pl GALÕES OE 20LT60.900 UNO RS 1 653.76 RS 99.225,60ESMALTEC BEBEDOURO5
TIPO

COLUNA Pl

GALÕES OE
20LT

ITEM 6

Fornecedor - 21.111.336/0001-00 - V R COSTA - ME/EPP Data: 06/05/2022 10:16 - Situaçáo: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

300.000 UND CADEIRA OE PROPILENO COM BRAÇO IBAP IBAP RS 81,00 R$ 24,300,006

Fornecedor - 13.664.717/0001-80-J. W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada



RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

CADEIRA DE PROPILENO COM BRAÇO TOP PLAST TOP PLAST RS 2A.315,00300.000 UND6

Fornecedor - 34,261.319/0001.92 ● J DA C MARINHO LTDA - WE/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

RS 24.315,00300.000 UNO CADEIRA DE PROPILENO COM BRAÇO MOR MOR6

Fornecedor - 08.516.958/0001.41 - DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - Grande Porte Data: 27/05/2022 18:11 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

RSai.05 RS 24.315,00300.000 UND CADEIRA DE PROPILENO COM BRAÇO TRAMOTINA COM BRAÇO6

Fornecedor - 44.158.982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação; Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

:  300.000 UND CADEIRA DE PROPILENO COM BRAÇO TRAMONTINA CADEIRA DE
PROPILENO

COM BRAÇO

R$81.05 RS 24.315,006

Fornecedor - 11.419,759/0001-20 ● MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA - ME/EPP Data: 29/05/2022 23:33 - Situação; Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

TRAMONTINA CMDEIRAOE
PROPILENO

COM BRAÇO

R$81.05 R$24.315.00300.000 UND CADEIRA DE PROPILENO COM BRAÇO6

Fornecedor - 31.455.241/0001-59 - M. PICIANI P/\ZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data; 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

300 000 UNO CADEIRA DE PROPILENO COM BRAÇO MOR SELA
VISTA

MOR SELA
VISTA

RS 81.05 R$24,315,006

Fornecedor-08.888.351/0001-92-M. F. BARBOSA DE SOUSA-WE/EPP Dató: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

300.000 UND CADEIRA DE PROPILENO COM BRAÇO RS 61.05 RS 24.315,006 CO

Fornecedor- 02,156,105/0001-60 - R. N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classifcada

RS Valor

Unitárioliem Quantidade Unidade Descrição Marea Modelo RS Valor Total

300.000 UNO CAOEIRA PE PROPILENO COM BRAÇO RS 81.05 RS 24.315,00TRAMONTINA CADEIRA OE

PROPILENO

COM BRAÇO

6

ITEM 7

Fornecedor - 21.111.336/0001-00 -V R COSTA - ME/EPP Data: 06/05/2022 10:16 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

300 000 UND CADEIRA DE PROPILENO SEM BRAÇO RS 59.00 R$17.700,007 IBAP IGAP

Fornecedor-ll3.664.717/0001-80-J-W, R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47-Situação; Classificada

RS Valor
Unitárioliem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

300.000 UNO7 CADEIRA DÊ PROPILENO SEM BRAÇO RS 59.18 RS 17.754,00TOP PLAST TOP PLAST

Fornecedor - 34,261.319/0001-92 -J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

R$ Valor
UnltánoItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

300,000 UND7 CAOEIRA OE PROPILENO SEM BRAÇO RS 59.18 RS 17.754,00MOR MOR

Fornecedor-08.516,958/0001-41 - DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - Grande Porte Data: 27/05/2022 18:11 - Situação; Classificada



RS Valor
UnUirloModalo RS Valor TotalItam Quantidada Unidada Daacriçlo Marca

TnAMOTINA SEM B R$ 17.754.00300.000 UND CADEIRA OE PROPILENO SEM BRAÇO O Í9.1B7
D 'i

s

Fornecedor - 44.158.982/0001-10 - PR COMERCIO Ê SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

Valor
Unitário R$ Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

CADEIRA DE PROPILENO SEM BRAÇO TRAMONTINA CADEIRA DE
PROPILENO

COM BRAÇO

R$ 59.16 R$ 17.754.00300.000 UND7

Fornecedor - 11.419.759/0001-20 - MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA - ME/EPP Data: 29/05/2022 23:33 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

TRAMONTINA CADEIRA DE

PROPILENO

SEM BRAÇO

RS 59.18 RS 17.754,00300.000 UND CADEIRA OE PROPILENO SEM 8HAÇO7

Fornecedor - 31.455.241/0001-59 - M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIREII - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioMarca Modelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição

MOR BELA
VISTA

MOR BELA
VISTA

RS 59.18 RS 17.754,00300.0DO UND CADEIRA OE PROPILENO SEM BRAÇO7

Fornecedor-08.888.351/0001-92-M. F. BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

R$ 59.18 RS 17.754,00300 n» UND CADEIRA DE PROPILENO SEM BRAÇO7 mor

Fornecedor - 02.156.105/0001-60 - R. N, B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioMarca Modelo RS Valor Totalliem Quantidade Unidade Descrição

RS 17.754.00TRAMONTINA CADEIRA OE

PROPILENO

SEM BRAÇO

RS 59.18300.000 UNO CADEIRA OE PROPILENO SEM BRAÇO7

ITEM 8

Fornecedor -2j.111.336/0001-00 -V R COSTA - ME/EPP Data: 06/05/2022 10:16 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloQuantidade Unidade DescriçãoItem

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA PRÓPRIA CDA RS 438,00 RS 24.400.0050.000 UND8

Fornecedor - 43.838,684/0001-08-WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME/EPP Data: 09/05/2022 11:31 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

CADEIRA EXECUTfVA GIRATÓRIA FRISOKAR FRISOKAR RS 468.56 RS 24.428.0050.000 UND8

Fornecedor - 30.313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA EXECUTIVA G RS 488.56 RS 24.428.00NOBRE50 000 UNO8

Fornecedor - 13.664.717/0001-80-J. W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

Só AÇOSÓ AÇOCADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA RS 488.86 RS 24.428.0050 000 UND8

Fornecedor-42.381.030/0001-35-NUTRIMED DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALAR E VETERINÁRIO LTDA-ME/EPP Data: 10/05/2022 17:11 - Situação:
Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

t
CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA RS 488.33 RS 24416.SOARCO ARCO80 aon UND8

Fornecedor-34.261.319/0001-92 -J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada



RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA50.000 UND MODELO

MOVEIS

MODELO

MOVEIS

RS 480.56 RS 24.426.008

T
Fornecedor - 44.158,982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classifcada

E
ir

hififfbliem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo IS Valor Total

'ífl
CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA50 000 UND8 MULTILASER GA202 RS ia.B6 RS 24 428,00

Fornecedor - 11,419.759/0001-20 - MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA - ME/EPP Data: 29/05/2022 23:33 ● Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIASaOOO UND QUALIFLEX CADEIRA
EXECUTIVA
GIRATÓRIA

RS 488.56 R$24.426.008

Fornecedor - 31,455.241/0001-59 ■ M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data; 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca RS Valor TotalModelo

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA50.000 UNO VIANFLEX

CLASSIC

VIAJJFLEX

CLASSIC
RS 488,56 R$24.428.008

140L 14DL

Fornecedor - 33.460.679/0001-50 - TYSKI & MACHOVSKI LTDA - ME/EPP Data: 30/05/2022 00:59 - Situação Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA50^00 UND MOVEBRINX EXECULTIVA RS 488,00 RS 24.400,00

Fornecedor - 08,888,351/0001-92 - M, F. BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitárioliem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA50.000 UND RS 488.56 RS 24.428,008

Fornecedor-02,156,105/0001-60 - R. N, B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA RS 488,56 RS 24 428,0050.000 UNO MODELO CADEIRA
EXECUTIVA
GIRATÓRIA

8

ITEM 9

Fornecedor-2Í,111.336/0001-00-VR COSTA-ME/EPP Data: 06/05/2022 10:16 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

so.qoo UND CADEIRA GIRATÓRIA PI DIGITAOOR, ASSENTO AÇO EM TECIDO COA10 RS 487,00 RS 24 350,00PRÓPRIA9

Fornecedor - 43.838.684/0001-08 - WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME/EPP Data: 09/05/2022 11:31 - Situaçao: Ciassiricada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

RS 24.368,0050.000 UND CADEIRA GIRATÓRIA P/DIG1TADOR, ASSENTO AÇO EM TECIDO FRISOKAR FRISOKAR RS 487.369

Fornecedor - 24.155.878/0001-64 ● ZLB HOSPITALAR LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 14:11 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

MIX MÓVEIS RS 422,60 R$21.140,0050 000 UNÓ CADEIRA GIRATÓRIA PI DIGITAOOR, ASSENTO AÇO EM TECIDO CADEIRA

GIRATÓRIA PI

OlGITADOR.

ASSENTO

AÇO EM
TECIDO TIPO

SECRETARIA

9

Fornecedor - 30.313.649/0001-23 ● SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data; 10/05/2022 15:40 - Situação: Classifcada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total



RS Valor

UnitárioModelo R$ Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

CADEIRA GIRATÓRIA PI DIGÍTADOR, ASSENTO AÇO EM TECIDO RS 24.368,0050.000 UND NOBRE EXECUTIVA G RS 487.369

Fornecedor -13.664,717/0001-80-J.W, R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

SO AÇO SO AÇOCADEIRA GIRATÓRIA PI DIGtTAOOR, ASSENTO AÇO EM TECIDO50 000 UND R$ 24.366,009

Fornecedor - 34.261.319/0001-92-J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

50 000 UNO CADEIRA GIRATÓRIA PI DIGÍTADOR, ASSENTO AÇO EM TECIDO MODELO

MOVEIS
MODELO
MOVEIS

RS 487.36 RS 24.368.009

Fornecedor - 44.158.982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 ● Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

50 000 UNO CADEIRA GIRATÓRIA PI DIGÍTADOR, ASSENTO AÇO EM TECIDO GOLOENTEC RS 487,36 RS24 368.G09 2

Fornecedor - 11.419.759/0001-20 - MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA - ME/EPP Data: 29/05/2022 23:33 ● Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

CADEIRA GIRATÓRIA PI DIGÍTADOR, ASSENTO AÇO EM TECIDO CADEIRA

GIRATÓRIA PI

DIGÍTADOR,
ASSENTO

AÇO EM
TECIDO

RS 487.36 RS 24.368.0050,000 UND ECOFLEX9

Fornecedor - 31,455,241/0001-59 - M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

RS 487,36 RS 24.368.00SO.OOO UND CADEIRA GIRATÓRIA PI DIGÍTADOR. ASSENTO AQO EM TECIDO VIANFLEX

CLASSIC

VIANFLEX

CLASSIC
9

140L 140L

Fornecedor - 33.460.679/0001-50 - TYSKI & MACHOVSKI LTDA - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:59 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Vaior TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

RS 487,00 RS 24 3S0.00sonod UNO CADEIRA GIRATÓRIA PI DIGÍTADOR. ASSENTO AÇO EM TECIDO MOVEBRINK DIGÍTADOR9

Fornecedor - 08,888,351/0001-92 - M. F. BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioQuantidid RS Valor TotalItem e  Unidade Descrição Marca Modelo

CADEIRA GIRATÓRIA PI DIGÍTADOR, ASSENTO AÇO EM TECIDO RS 487,35 RS 24.366,0050X100 UND portfiex d>99

Fornecedor-02.156.105/0001-60 - R. N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

RS 487.36 R$ 24.368.00SOÜOO UND CADEIRA GIRATÓRIA PI DIGÍTADOR, ASSENTO AÇO EM TECIDO MODELO CADEIRA

GIRATÓRIA PI

DIGÍTADOR,
ASSENTO

AÇO EM
TECIDO

9

ITEM 10

Fornecedor - 21.111.336/0001-00 - V R COSTA - ME/EPP Data: 06/05/2022 10:16 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloItem Quantidade Unidade Descrição Marca

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA RS 1.245,00 R$ 62.250,005D.0QD UNO PRÓPRIA CDA1610

Fornecedor - 43.838.684/0001-08 -WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME/EPP Data: 09/05/2022 11:31 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca



RS Valor

Unltá^Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Valor Total

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIASO.OOO UNO10 FRISOKAR FRISOKAR .295,50

Fornecedor - 24.155.878/0001-64-ZLB HOSPITALAR LTDA-ME/EPP Data: 10/05/2022 14;11 - Situação: Classificada

RS Val^
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA MIX MÓVEIS CADEIRA
PRESIDENTE
GIRATÓRIA

50 000 UND10 RS 724.80 RS 36 240,00

Fornecedor-23.511.454/0001-22-J R DBRANDAOEIRELI-Grande Pone OaU: 10/05/2022 15:23 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

y
CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA5a000 UND10 MODELO

MOVEIS/

PROC.
NACIONAL.

PGR-10 R$1.244,00 R$62.200,00

Fornecedor - 30.313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA50,000 UNO NOBRE 'PRESIDENTE R$1.245,91 RS 62.295,5010

Fornecedor - 13.664.717/0001-80 -J.W. R, MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA SÚ AÇO SÔAÇO50,000 UND10 RS 1.245.91 RS 62.295.50

Fornecedor-42.381.030/0001-35-NUTRIMED DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALAR E VETERINÁRIO LTDA-ME/EPP Data: 10/05/2022 17:11 - Situação:
Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA50.000 UND ARCO ARCO RS 1.245,83 RS 62 291.5010

Fornecedor-34.261.319/0001-92-J DA C MARINHO LTDA  - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIAS0CO3 UND10 MODELO

MOVEIS

MODELO

MOVEIS
RS 1.245,91 R$ 62.295.50

Fornecedor - 18.493,830/0001-63 - META X INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME/EPP Data: 27/05/2022 14:38 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA5QOOO UND PRÓPRIA PROPRIO RS 1.245,91 RS 62.295.5010

FDmecedor - 44,158,982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Oata: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA50.000 UND GOLDENTEC GT302 RS1.24S.9I RS 62.295.5010

Fornecedor-31,455.241/0001-59-M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI ● ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA50.000 UND VIANFLEX

CLASSIC

1000-50

VIANFLEX

CLASSIC

1000-50

R$1.245,91 RS 82.295.5010

Fornecedor - 33.460.679/0001-50 - TYSKI & MACHCVSKI LTDA - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:59 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS ValorTotaiMarca

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA50.000 UND MOVEBRINK PRESIDENTE RS 1.245,00 RS 62.250.0010

Fornecedor-08.888.351/0001-92-M. F. BARBCSA DE SCUSA-ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo



RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA50,000 UND10 fKwtflex RS 1.245,SI RS 62.295,60ores

Fornecedor-02.156,105/0001-60-R. N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

I PU.
Item Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modeli

Ri X»

PPiCADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIASOjOOO UND MODELO CADEIRA \
PRESIDENTE

GIRATÓRIA

1D 1.91 RS 62.295,50

ITEM 11

Fornecedor - 30,313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitárioliem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

20j0O0 UND COLCHOES BOX SOLTEIRO11 ORTOFLEX BOX90 RS 520,50 R$ 10.410,00

Fornecedor - 13.664.717/0001-80-J.W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca RS Valor TotalModelo

20J300 UND COLCHOES BOX SOLTEIRO PLUMATEX PLUMATEX RS 520,50 RS 10.410,0011

Fornecedor - 34.261.319/0001-92 -J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação; Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição R$ Valor TotalMarca Modelo

11 20.000 UND COLCHOES BOX SOLTEIRO ONIX ONIX RS 620,50 RS 10.410,00

Fornecedor-44,168.982/0001-10- PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

11 20.000 UND COLCHOES SOX SOLTEIRO PLUMATEX COLCHOES RS 520.50 RS 10.410,00
BOX

SOLTEIRO

Fornecedor-02.156.105/0001-60-R, N.B. DE CARVALHO  - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

2U.t)ÜO UND COLCHOES BOX SOLTEIRO PLUMATEX COLCHOES RS .520,50 RS 10.410,0011
BOX

SOLTEIRO

ITEM 12

Fornecedor - 21.111.336/0001-00 -V R COSTA-ME/EPP Data: 06/05/2022 10:16 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

60.000 UND ESTANTE DE AÇOO C.'6 PRATELEIRAS PRÓPRIA EST RS 362,00 RS 22.920,0012

Fornecedor-43.838.684/0001-08-WHITE BOARO IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME/EPP Data: 09/05/2022 11:31 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

60.000 UND ESTANTE DE AÇOO C,'6 PRATELEIRAS RS 382,48 RS 22.948,8012 SÓ ACO SO ACO

Fornecedor - 42.199.488/0001-78 - REISPEL LTDA - ME/EPP Data; 09/05/2022 15:01 - Situação: Classifcada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

amapASO.DOO UNO ESTANTE DE AÇOO C,'6 PRATELEIRAS RS 382.00 RS 22.920,0012 6

PRATELEIRAS

Fornecedor - 24,155,878/0001-64 -ZLB HOSPITALAR LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 14:11 - Situação; Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo



R$ Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

6OD0D UMD ESTANTE OE ACOO C/6 PRATELEIRAS12 MODELO ESTANTE DE

AÇOOC/6
PRATELEIRAS

R$ 22.896,00

Fornecedor - 30.313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 - Situação: Classifcada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

60J300 UND12 ESTANTE OE AÇOO C/6 PRATELEIRAS NOBRE ESTANTE RS 22.948,80

Fornecedor - 13.664.717/0001-80 -J, W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

SÚAÇO SÚ AÇO12 8(11)00 UNO ESTANTE DE AÇOO 06 PRATELEIRAS RS 382.48 R$ 22.948,80

Fornecedor-42.381.030/0001-35 - NUTRIMED DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALAR E VETERINÁRIO LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 17:12 - Situação:
Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

6QD0D UND ESTANTE OE AÇOO C'6 PRATELEIRAS12 ARCO ARCO RS 382.40 RS 22.944.00

Fornecedor - 34.261.319/0001-92 - J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

12 60000 UND ESTANTE OE AÇOO C’6 PRATELEIRAS MODELO

MOVEIS

MODELO

MOVEIS
RS 382,48 RS 22.948,80

Fornecedor -44.158.982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

SÓ AÇO60.000 UNO ESTANTE DE AÇOO C'6 PRATELEIRAS12 ESTANTE DE

Açoae
PRATELEIRAS

RS 382.48 RS 22.946,60

Fornecedor - 31.455.241/0001-59 - M. PICIANI PAZINATO COMERCIO OE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

60.000 UND ESTANTE DE AÇOO C.í PRATELEIRAS12 PERFIL Z6P PERFIL Z6P RS 382.46 RS 22.946,60

Fornecedor-06.888.351/0001-92 -M. F. BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Data: 30/05/2022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10:45●  Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quanddade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

60.000 UNO ESTANTE OE AÇOO C6 PRATELEIRAS RS 382.48 F(S 22.948,8012 PA 0049&0 aço

Fornecedor ●  02.156.105/0001-60 - R, N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

Só AÇO60.000 UND ESTANTE DE AÇOO C-6 PRATELEIRAS12 ESTANTE DE

AÇOO C/6
PRATELEIRAS

RS 382.48 RS 22.946.80

ITEM 13

Fornecedor - 24.155,878/0001-64 -2LB HOSPITALAR LTDA - ME/EPP Data; 10/05/2022 14:11 - Situação; Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

FOGAO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO venAncio20.000 UNO13 RS 2.233.29 R$44.665,80E606F

Fornecedor - 23.511.454/0001-22 - J R D BRANOAO EIRELI - Grande Porte Data: 10/05/2022 15:24 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca



R$ Valor
RS6 SOCAS COM FORNO MãPfàO

MOVEIS/

PROC.
NACIONAL

Ittti QuantRf^ UMMade

Fornecedor-30.313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 - Situação: Classifcada

Model RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

FOGÃO INDUSTRIAL 6 SOCAS COM FORNO R$«4 753.4020.000 UNO VENANCIO E6D3F13

Fornecedor - 13.664.717/0001-80-J.W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data; 10/05/2022 16:47 - Situação; Classificada

RS Valor
UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO CRISTAL AÇO RS 2.237.67 RS 44.753.4020.1)00 UNO CRISTAL AÇO13

Fomecedor-34.261.319/0001-92-J DA C MARINHO LTDA-ME/EPP Data; 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO MODELO

MOVEIS

MODELO

MOVEIS
RS 2.237.67 R$44.753.4020.000 UNO13

Fornecedor - 36.521.392/0001-81 ● GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI - ME/EPP Data: 27/05/2022 17:00 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioMarca Modelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição

mrfogOesfogAo industrial s bocas com forno Tradícicnal /

600000 ♦
110023

RS 2 237,97 R$44.759,4020.000 UNO13

Fornecedor - 31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERAÇÃO LTDA - ME/EPP Data: 27/05/2022 19:05 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

FOGAO industrial 6 BOCAS COM FORNO mrfogOes “radiaonai/

600000 ‘
110023

RS 2.237.67 R$44.753,4020.000 UNO13

Fornecedor - 44,158.982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classifcada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

SÔ AÇO fogAo
INDUSTRIAL

6 BOCAS

COM forno

fogAo industrial e bocas com forno RS 2.237,67 R$44.753,4020000 UNO13

Fornecedor - 38.648,055/0001-85 - R. F, R, SERVIÇOS EIRELI - ME/EPP Data: 29/05/2022 23:51 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

fogAo industrial 6 bocas com forno RS 46.753,40leona 6 bocas RS 2.337,6720BO0 UND13

Fornecedor-31.455.241/0001-59-M, PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 ● Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

mr FOGOES
6QC/FORNO

MRFOGOES

6QC' FORNO

RS 44.753,40FOGAO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO RS 2.237,6720.000 UNO13

Fornecedor - 33.460,679/0001-50 - TYSKI & MACHOVSKI LTDA - ME/EPP Data: 30/05/2022 09:00 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalModeloItem Quantidade Unidade Descrição Marca

fogAo industrial 6 bocas com forno RS 2.237,00 RS 44,740,00MR 0620,000 UND13

Fornecedor - 08.888.351/0001-92 - M. F, BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

FOGAO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO fiS 2.237,67 R$ 44.753,40íntíS20.000 UND13 venarrdo

Fornecedor-02,156.105/0001-60 - R- N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição



R$ Valor

ItUn QuantRMN WOdade CA^^strials bocas COM FORNO
MDUSTR

6 BOCA
COMF

c
ITEM 14

\Fornecedor - 24.155.078/0001-64 - ZLB HOSPITALAR LTDA - ME/EPP Data; 10/05/2022 14;11 - Situação: Classificada

R$ Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

FOGAO industriai. 4 BOCAS ALTA PRESSAO venAncio30.000 UNO RS 973.9S14 VAP4 RS 29.218,SO

Fornecedor - 23.511.454/0001-22 ● J R D BRANDAO E1RELI - Grande Porte Data; 10/05/2022 15:24 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

FOGAO industrial 4 BOCAS ALTA PRESSAO30.000 UNO MODELO
MOVEIS/

PROC.
NACIONAL.

GS-14 RS 1.199.00 R» 35.970,0014

3l|).313.649/0001-23-SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 - Situação: ClassificadaFornecedor-

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

FOGAO INDUSTRIAL 4 BOCAS ALTA PRESSAO30.900 UNO R$1.200,9114 VENANCIO VAP4 R$ 36.027,30

Fornecedor-13.664.717/0001-80-J.W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação; Classifcada

RS Valor

UnitárioHem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

FOGAO industrial 4 BOCAS ALTA PRESSAO30.000 UND R$ 1.200,91 RS 36.027.30CRISTAL AÇO CRISTAL AÇO14

Fornecedor - 34.261.319/0001-92 - J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

FOGAO industrial 4 BOCAS ALTA PRESSAO30.000 UND MODELO

MOVEIS

MODELO
MOVEIS

RS 1.200,91 RS 36.027,3014

Fornecedor - 36,521.392/0001-81 - GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI - ME/EPP Data: 27/05/2022 17:00 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

FOGAO industrial 4 BOCAS ALTA PRESSÃO MR FOGÕES Starulan I
410330

30,000 UND R$ 1.?Ü0,gi RS 36.027,3014

Fornecedor - 31.669.124/0001-98 - LS REFRIGERAÇÃO LTDA - ME/EPP Data: 27/05/2022 19:05 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

FOGAO INDUSTRIAL 4 BOCAS ALTA PRESSAO MR FOGÕES Slandan/

410330

30.000 UND RS 1.200.91 R$ 36.027,3014

Fornecedor - 44,158.982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação; Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

SÕ AÇO FOGAO

INDUSTRIAL

4 BOCAS

ALTA
PRESSAO

FOGAO INDUSTRIAL 4 BOCAS ALTA PRESSAO3Q.0O0 UND RS 1.200.91 R$ 36.027,3014

Fornecedor - 38.648.055/0001-85 - R. F. R. SERVIÇOS EIRELI - ME/EPP Data; 29/05/2022 23:51 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

FOGAO INDUSTRIAL 4 BOCAS ALTA PRESSAO30 000 UND RS 1 200,91 RS 36.027,3014 LEONA 4 BOCAS

Fornecedor-31.455.241/0001-59-M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição R$ Valor TotalMarca Modelo

MRFOGOES

4QS/FORNO

FOGAO INDUSTRIAL 4 BOCAS ALTA PRESSAO MRFOGÕES

4QS/FORNO

RS 1.200.91 RS 36 027.303DOOO UND14



Fornecedor-33.460.679/0001-5D-TYSKI & MACHOVSKI LTDA-ME/EPP Data: 30/05/2022 09:00 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

‘''^RS 36.000.00FOGAO industrial * BOCAS ALTA PRESSAO MR R 0030.000 UNO 0414

Fornecedor - 08.888.351/0001-92 - M. F. BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 ● Situação: ClassiHcada
'tea

^PL
Modelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Uniti

30.00lj FOGAO industrial 4 BOCAS ALTA PRESSAO RS 1.200,91 R$ 38.027,30m<t4UND14 venancio

Fornecedor - 02.156,105/0001-60 - R. N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 1 0:54 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidadá Unidade Descrição Marca Modelo

S6 AÇOFOGAO INDUSTRIAL 4 BOCAS ALTA PRESSAO FOGAO
INDUSTRIAL

4 BOCAS
ALTA

PRESSAO

RS 1.200,91 RS 36 027,3030.000 UND14

ITEM 15

Fornecedor - 43|838.684/0001-08 - WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME/EPP Data: 09/05/2022 11:31 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 3.291,37 RS 65 827,40PHILCO PHILCOFREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 220L20.000 UNO15

Fornecedor-27.975.551/0001-27-VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA-ME/EPP Data: 10/05/2022 10:55 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 3.210,03 RS 64.200.50Cnnsul CHA22FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 220L20.000 UNO15

Fornecedor - 24.155.878/0001-64-ZLB HOSPITALAR LTDA-ME/EPP Data: 10/05/2022 14:11 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 59.983.60FREEZER

HORIZ. 1

DOOR 220L

220V

RS 2.999.18CONSUL20.000 UND FREEZER HORIZONTAL. 1 PORTA 220L15

Fornecedor - 13.664.717/0001-80 -J, W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 65.827,40FRICON FRICON RS 3.291,3720.000 UNO FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 220L15

Fornecedor - 09.343.965/0001-51 - P C R DO AMARAL  S AMARAL LTDA - Grande Porte Data: 27/05/2022 15:04  ● Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 3.291,37 RS 65.827.40CONSUL CHA2220DO0 UND FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 220L15

Fornecedor - 36.521.392/0001-81 - GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI - ME/EPP Data: 27/05/2022 17:00 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS3.29V37 RS 65.827,40EOS Frsezer /

EFH360X
20.000 UND FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 220L15

Fornecedor-44,158.982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

R$3Z91,37 RS 65.827,40ESMALTEC ECHFREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 220L20.000 UNO15

Fornecedor-38.648.055/0001-85-R. F. R. SERVIÇOS EIRELI - ME/EPP Data: 29/05/2022 23:51 - Situação: Classificada

RS Valor
RS Valor TotalModoloMarca UnitárioItem Quantidada Unidada Oaacriçao

RS 65.827.40R$3.291,37MIDEA 220LFREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 220L21.000 UND15



Fornecedor - 08.888.351/0001-92 -M. F. BARBOSA DE SOUSA-ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

[$ Valor
RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição ário

Ui *
RS 65.827.40fncon 3.29 i720 000 UNO PREEZER HORIZONT/M. 1 PORTA 220LIS

’ica

CPLFornecedor - 02.156.105/0001-60 - R. N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioMarca Modelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição

RS 3.291.37 RS 65.827.40PREE2ER HOR120NTAI.. 1 PORTA 220L ELETROI.UX FREE2ER

HORIZONTAL,
1 PORTA 220L

20 000 UNO15

ITEM 16

Fornecedor-13.664.717/0001-80-J. W. R. MENDES EIREÜ - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação; Classificada

RS Valor
UnitárioMarca Modelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição

FRlCON FRICON RS 3.885,27 RS 116.558.1030.000 UNO FREE7ER HORIZONTAL, 1 PORTA 420IL16

Fornecedor - 09.343.965/0001-51 - P C R 00 AMARAL  & AMARAL LTDA - Grande Porte Data; 27/05/2022 15:04  - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

CHB53 RS 3.885.27 RS 116.558,10FREE2ER HORIZONTAL, 1 PORTA 420IL CÔNSULso.non UND16

Fornecedor-44.158.982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação; Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 3 885.27 R$116558.10ESMALTEC ECH30.000 UNO FREE2ER HORIZONTAL. 1 PORTA 42ML16

Fornecedor - 38.648.055/0001-85 - R. F. R. SERVIÇOS EIRELI - ME/EPP Data: 29/05/2022 23:51 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 3.885,37 RS 116.561.10MIDEA 420LFREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 420IL30.000 UND16

Fornecedor-08.888.351/0001-92-M. F. BARBOSA DE SOUSA-ME/EPP Dató: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 3.885,27 RS 116.558,10fncw hcedFREEZER HORIZONTAL. 1 PORTA 420IL30.000 UND16

Fornecedor-02,156.105/0001-60 ● R. N. 8. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 3.885.27 RS 116.558.10ELETROLUX FREEZER

HORIZONTAL,
1 PORTA

420IL

FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 420IL30.000 UND16

ITEM 17

T

Fornecedor - 24.155.870/0001-64 -ZLB HOSPITALAR LTDA-ME/EPP Data: 10/05/2022 14:11 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 45.250.10FREEZER

HORIZ 1

DOOR 309L

R$ 3.232,15CÔNSUL14.000 UND FREEZER HORIZONTAL 1 PORTA 309L17

Fornecedor - 13.664,717/0001-80-J.W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

R$ Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

R$45.379,18RS 3 241,37FRlCON FRlCON14.000 UND FREEZER HORIZONTAL. 1 PORTA 309L17

Fornecedor - OS.343.965/0001 -51 - P C R DO AMARAL & AMARAL LTDA - Grande Porte Data: 27/05/2022 15:04 - Situação: Classificada



RS Valor

^Unitário RS Valor TotalMarca ModItem Quantidade Unidade Descrição

R»241,37 RS 45 379,16CÔNSUL14.000 UNO FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA 309L17

Fornecedor-44.158.982/0001-10-PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data; 28/05/2022 17:56 ● Situação: Classificada CffL
R$ Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 3.241,37 RS 45 379,18ESMALTEC ECH14 aoo UNO FREEZER HORIZONTAL. 1 PORTA 309L17

Fornecedor - 38.648.055/0001-85 - R. F. R. SERVIÇOS EIRELI - ME/EPP Data: 29/05/2022 23:51 - Situação: Classificada

R$ Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 3.241,37 RS 45 379,18MIDEA 309L14.000 UNO FREEZER HORIZONTAL. 1 PORTA 309L17

Fornecedor - 08.888.351/0001-92 - M, F, BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

R$3.241,37 RS 45.379,18fnton hcedFREEZER HORIZONTAL. 1 PORTA 309L14.000 UNO17

Fornecedor-02.156.105/0001-60-R. N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

FREEZER

HORIZONTAL.

1 PORTA 309L

RS 3.241.3T RS 45 379,18CÔNSUL14.000 UNO FREEZER HORIZONTAL 1 PORTA 309L17

ITEM 18

Fornecedor - 13.664.717/0001-80-J.W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 37.119,60ITATIAIA RS 1.237,32ITATIAIA30.000 UNO KIT COZINHA 6 PORTAS18

Fornecedor-34.261.319/0001-92 -J DA C MARINHO LTDA-ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

R$1.237,32 RS 37.119,60ITATIAIA ITATIAIA30.000 UNO KIT COZINHA 6 PORTAS18

Fornecedor-44,158.982/0001-10-PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário R$ Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

R$1.237,32 RS 37.119.60SMART

TELASIL

KIT COZINHA

6 PORTAS
30.000 UND Krr COZINHA G PORTAS18

Fornecedor - 08.888.351/0001-92 -M. F. BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação; Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 1.237,32 RS 37.119,6030.000 UND KIT COZINHA 6 PORTAS lelasul coz18

Fornecedor-02.156.105/0001-60 - R. N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 1.237.32 R$37.119,60SMART

TELASIL

KIT COZINHA
6 PORTAS

30.000 UND KIT COZINHA 6 PORTAS18

ITEM 19

Fornecedor-24.155.878/0001-64-ZLB HOSPITALAR LTDA  - ME/EPP Data: 10/05/2022 14:11 - Situação: Classificada

R$ Valor
Unitário R$ Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição



RS Valor
raneiftislt«»i QuantOteiW IMMade D»l£KIit«»OE ROUPAS AUT. 10KG RS viiarfostM

Fornecedor-30.313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data; 10/05/2022 15:40 - Situação; Classificada

\ RS Valor

UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

RS 62.727,7030.000 UNO LAVADOURA DE ROUPAS AUT. 10KG ELECTROLUX LES11 RS 2.757,5919

Fornecedor -13.664.717/0001-80-J.W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47- Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

LAVADOURA DE ROUPAS AUT. 10KG CÔNSUL CÔNSUL RS 2.757,59 RS 82.727,7030.000 UNO19

Fornecedor - 34.261,319/0001-92 - J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

30.000 UNO LAVADOURA DE ROUPAS AUT. 1ÜKG ELECTROLUX ELECTROLUX RS 2.757,59 RS 62.727,7019

Fornecedor-44,158.982/0001-10 - PR CCMERCIO E SERVIÇCS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição ModeloMarca

RS 2.757,59 RS 62.727,7030.000 UNO LAVADOURA DE ROUPAS AUT. 10KG CÔNSUL ICKG19

Fornecedor-38.648.055/0001-85-R. F. R. SERVICDS EIRELI - ME/EPP Data: 29/06/2022 23:51 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

BRASTEMP 10KG RS 2.757,59 RS 82.727,7030.000 UND LAVADOURA DE ROUPAS AUT. 10XG19

Fornecedor-31.455.241/0001-59-M. PiCIANI PAZINATD CCMERCIO DE MATERIAIS ELETRDNICDS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

COLORMAO

LCA12

RS 2,757,59 RS 82.727,7030.000 UND LAVADOURA DE ROUPAS AUT. 10KG COLORMAO

LCA12
19

Fornecedor-02.156.105/0001-60-R. N. B. DE CARVALHD - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 82.727,70CÔNSUL LAVADOURA
DE ROUPAS

AUT, 10XG

RS 2.757,59LAVADOURA DE ROUPAS AUT lOKG30 000 UND19

ITEM 20

^4.155.878/0001-64 -ZLB HDSPITALAR LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 14:11 - Situação; ClassificadaFornecedor -

RS Valor

UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

CONSUL LAVADORA
ROUPA

ELETRÔNICA

t1 kg 220

RS 2.486.47 RS 74.594.103(j.OOO UND LAVADOURA DE ROUPAS AUT 11KG20

Fornecedor-bo.313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA ■ ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalModeloItem Quantidade Unidade Descrição Marca

RS 2.947,68 RS 68.436,40ELECTROLUX LES1230.000 UND LAVADOURA DE ROUPAS AUT. 11KG20

Fornecedor-13.664.717/0001-80-J.W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 ● Situação; Classificada

RS Valor
Unitário R$ Valor TotalModeloItem Quantidade Unidade Descrição Marca

RS 2.947,88 RS 88 436,40CONSUL CONSUL30.000 UNO LAVADOURA DE ROUPAS AUT. 11KG20

Fornecedor-34.261.319/0001-92-J DA C MARINHO LTDA-ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada



RS Valor
Unitário RS Valor TotalModtloMarcaItam Quanttdada Unidadt DaaerIçSo

RS SS.436.40ELECTROLUX ELECTROLUXLAVADOURA DE ROUPAS AUT. 11 KG30.000 UNO20

Fornecedor - 44.158.982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

í

RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição Initário

RS ea.43s.4DCONSüL 1IKG RS 2.M7.88LAVADOURADE ROUPAS AUT. 11KG30.0C» UNO20

Fornecedor - 38.648.055/0001-85 - R. F. R. SERVIÇOS EIRELl - ME/EPP Data: 29/05/2022 23:51 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioModelo RS Valor TotalMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 2.947.68 RS 88.436,40BRASTEMP 11KGLAVADOURADE ROUPAS AUT. 11KG30 000 UND20

I

Fornecedor - 31:455.241/0001-59 - M, PICIANI PA2INATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELl ● ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

COLORWAO
LCA12

RS 2.947,88 RS 88.436,40COLORMAQ
LCA12

LAVADOURADE ROUPAS AUT. 11KG3Q.OáO UND20

Fomecedor-02.156.105/0001-60-R. N. B. DE CARVALHO  - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioQuantidaJe RS Valor TotalMarca ModeloUnidade DescriçãoItem

RS 2 947.88 RS 88.436.4DBRASTEMP

ELIAN

LAVADOURA

DE ROUPAS
AUT. 11KG

LAVADOURA DE ROUPAS AUT. 11 KG30.000 UNO20

ITEM 21

Fornecedor-24.155.878/0001-64-2LB HOSPITALAR LTDA- ME/EPP Data: 10/05/2022 14:11 - Situação: Classiftcada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 4 933,20MOD. L560B RS 164 44MONDIAL30.000 UNO LIQUIDIFICADOR DOMESTICO 2L21

Fornecedor -13.664,717/0001-80-J.W. R, MENDES EIRELl - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS7025.10RS 234.17CÔNSUL CÔNSUL30.000 UNO UOUlDIFfCAOOR DOMESTICO 2L21

Fornecedor - 34.261.319/0001-92 -J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data: 25/06/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 234.17 RS 7.025,10MONOIAL MONOIALLIQUIDIFICADOR DOMESTICO 2L30.000 UND21

Fornecedor-36.521.392/0001-81 - GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELl - ME/EPP Data: 27/05/2022 17:02 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca Modeloliem Quantidade Unidade Descrição

RS 234,17 RS 7.025,10LÍMOÍdífcador I
LQ10

ARNOLIQUIDIFICAOOR DOMÉSTICO 2130.000 UND21

Fornecedor ● 44.158.982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 7.025,10RS 234.17MONDIAL .-550BLIQUIDIFICADOR DOMESTICO 2L3UD0U UND21

Fornecedor - 11.419.759/0001-20 - MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA - ME/EPP Data: 29/05/2022 23:33 - Situação; Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 7.026,10LIQUIDIFICADOR

DOMESTICO 2L
RS 234,17ARNOLIQUIDIFICADOR DOMESTICO 2L30X100 UNO21

Fornecedor - 31.466.241/0001-60 - M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELl - ME/EPP Oeta; 30/06/2022 08:02 - Silueção: CleeeificBde

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição



RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

R$234.17 R$ 7,025,10MONDIAL
L99rS

MONDIAL

L99TB
LIQUIDtFICADOR DOMESTICO 2L30.000 UND21

d
Fornecedor ● 08.888.351/0001-92 -M, F. BARBOSA DE SOUSA-ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada e|

lior

Item Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotaiMarca Modelo ítárío

RS 234,17 R$7.025,10mundial30.000 UND LIQUIDIFICADOR DOMESTICO 2L Power21

Fornecedor - OZ156.105/0001-60 - R. N. B, DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

LIQUIDIFICADOR
DOMESTICO 2L

R$ 234.17 R$7.025.10PHILIPSLIQUIDIFICADOR DOMESTICO 2L30 000 UND21

ITEM 22

Fornecedor -42.199-488/0001-78 - REISPEL LTDA - ME/EPP Data: 09/05/2022 15:01 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

R$ 1.166,00 R$ 34.980,00JL COLOMBO 4LLIQUIDIFICADOR IND INOX 4LUND22

Fornecedor - 24.155.878/0001-64 -ZLB HOSPITALAR LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 14:11 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

R$ 933,18 R$ 27.995.40VITALEX LOI004LIQUIDIFICADOR INO INOX 4L30.000 UND22

Fornecedor-30.313.649/0001-23-SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 1.166.24 R$34 967.20VITALEX LQL04LIQUIDIFICADOR IND INOX 4L30.000 UND22

Fornecedor - 13.664,717/0001-80-J.W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47-Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaliem Quantidade Unidade Descrição

R$ 34.987.20RS 1.166,24METAL
FERREIRA

METAL
FERREIRA

30.000 UND LIQUIDIFICADOR IND INOX4L22

Fornecedor - 34.261.319/0001-92 -J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 34.987,20RS 1.166.24SKYM5EN SKYMSEN30.000 UND LIQUIDIFICADOR IND INOX 4L22

Fornecedor-36.521.392/0001-81 - GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI - ME/EPP Data: 27/05/2022 17:02 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 34.987,20RS 1.166.24EVITRA Alta Rotação -
EV402

30.000 UND LH2UIOIFICAOOR INO INOX 4L22

Fornecedor - 31-669.124/0001-98 - LS REFRIGERAÇÃO LTDA - ME/EPP Data: 27/05/2022 19:06 - Situação; Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 34.987,20R$1.166.24METAL

FERREIRA
Aha Roíaçãu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● '
MFLAR-4Í1

LIQUIDIFICADOR INO INOX 4L30000 UND22

Fornecedor - 44,158.982/0001-10 - PR COMERCiO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Vator TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 34.987,20LIQUIDIFICADOR
IND INOX4L

RS 1.166.24JU COLOMBOLIQUIDIFICADOR INO INOX4L30ÇDO UND22

Fornecedor - 11.828.573/0034-92-AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA - Grande Porte Data: 29/05/2022 23:43 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição



RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

R$ 34.987.20VITHORY LIOUIDIS^XDOR
INDINK4L

Qj
V’66.24LIQUIDIFICADOR IND INOX 4L30.000 UNO22 V

±:iS FU

Fornecedor - 31.455.241/0001-59 - M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data; 
3O^5«02^oá^»^yiação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

\ RS 1.168,24 RS 34.987.20VITHORY
TH004

VfTHORr
TR004

30.000 UND LIQUIDIFICADOR IND INOX 4L22

Fornecedor - 33.460.679/0001-50 - TYSKl & MACHOVSKI LTDA - ME/EPP Data; 30/05/2022 09:03 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem QuanÜdade Unidade Descrição

RS 1.100,00 RS 33.000,00KD 0430.000 UND LIQUIDIFICADOR (ND INOX 4L22

Fornecedor - 08.888.351/0001-92 - M. F, BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 1.166.24 RS 34.987,20ín(14skymsen30.000 UNO LIQUIDIFICADOR IND INOX 4L22

Fornecedor-02.156.105/0001-60 - R. N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem QuantidaJe Unidade Descrição RS Valor TotalModeloMarca

RS 1.166.24 R$34.987.20LIQUIDIFICADOR
IND INOX 4L

SKVMSEN30 000 UND LIQUIDIFICADOR IND INOX 4L22

ITEM 23

Fornecedor - 42.199.488/0001-78-REISPEL LTDA-ME/EPP Data: 09/05/2022 15:01 - Situação; Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 40.260,00RS 1.342.00JL COLOMBO 6LLIQUIDIFICADOR IND INOX 6L30.000 UND23

Fornecedor - 24.155.878/0001-64 -ZLB HOSPITALAR LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 14:11 - Situação: Classifiicada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 28 267.20LQI06 RS 942.24VITALEXLIQUIDIFICADOR IND INOX 8L30.000 UNO23

Fornecedor-30.313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 1.342.96 RS 40.288.60LOL05VITALEXLIQUIDIFICADOR IND INOX 6L30.000 UND23

Fornecedor - 13,664.717/0001-80-J.W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data; 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

R$40.288.50METAL

FEFtREIRA

RS 1 342.95METAL

FERREIRA
LK3UIDIFICADOR IND INOX 6L30000 UND23

Fornecedor - 34.261.319/0001-92 - J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação; Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 4Q 288.60SKVMSEN RS 1.342,96SKVMSENLIQUIDIFICADOR IND INOX 6L30.000 UND23

Fornecedor-36,521.392/0001-81 - GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI - ME/EPP Data: 27/05/2022 17:02 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 1.342,95 R$ 40.283.50Baiia Rotação
/TR0006

VITHORV30 000 UND LIQUIDIFICADOR IND INOX 6L23

Fornecedor - 31,669,124/0001 -98 - LS REFRIGERAÇÃO LTDA - ME/EPP Data: 27/05/2022 19:06 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição



RS Valor
Unitário RS Valor TotalModeloItem Quantidade Unidade Descrição Marca

RS 1.3X2,95 RS 40.288,50METAL

FERREIRA
Baixa RotaçáuLIQUIDIFICADOR IND INOX 6L30.000 UND23

‘í

Fornecedor-44.158.982/0001-10 ● PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classifcada u
ps Valor
UnitárioCPLModel RS Valor TotalMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

JL COLOMBO LIQUIDIFICADI
IND INOX EL

RS 1.342.95 RS 40.288.50LIQUIDIFICADOR IND INOX 8L30.000 UND23

Fornecedor - 11.828.573/0034-92-AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA - Grande Porte Data: 29/05/2022 23:43 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 1.342.95 RS 40 288,50VFTHORY LIQUIDIFICADOR
IND INOX 6L

LIQUIDIFICADOR IND INOX 6L30 000 UND23

Fornecedor - 31.455.241/0001-59 - M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELl - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classincada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 1 342.95 RS 40 288.50VITHORV

TR006

vrmoRY
TR006

30.000 UND LIQUIDIFICADOR IND INOX SL23

Fornecedor - 33.460.679/0001 -50 - TYSKI & MACHOVSKI LTDA - ME/EPP Data: 30/05/2022 09:03 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 1.300,00 RS 39.000.00CEKD30 000 UNO LIQUIDIFICADOR IND INOX BL23

Fornecedor - OB.888.351/0001-92 -M. F. BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioModelo RS Valor TotalMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 40.28S.50RS 1.342.95shymssnLIQUIDIFICADOR IND INOX EL30 000 UND23

Fornecedor-02.156.105/0001-60-R. N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação; Classifcada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 1.342,95 RS 40.2S8.505KYMSEN LIQUIDIFICADOR

IND INOX 6L
30D00 UNO LIQUIDIFICADOR IND INOX 6L23

ITEM 24

Fornecedor-21.111.336/0001-00-VRCOSTA-ME/EPP Data: 06/05/2022 10:16 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 49 200,00LONG3 RS 820.00PRÓPRIALONGARINA 3 LUGARES. ASSENTO DE POLIPROPILENO$0;000 UNO24

Fornecedor - 24.155.878/0001-64 -2LB HDSPITALAR LTDA - ME/EPP Data; 10/05/2022 14:11 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca Modeloliem Quantidade Unidade Descrição

MfX MOVEIS LONGARINA 3

LUGARES.

ASSENTO DE
POLIPROPILENO

RS 32.616,00RS 543.60LONGARINA 3 LUGARES, ASSENTO DE POLIPROPILENO60.000 UND24

Fornecedor -23.511,454/0001-22 -J R D BRANDAD EIRELl - Grande Porte Data; 10/05/2022 15:26 - Situação; Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantic&de Unidade Descrição

RS 626.00 RS 49 560.00MODELO
MOVEIS/

PROC.

NACIONAL.

LONG-24LONGARINA 3 LUGARES. ASSENTO DE POLIPROPILENO60.000 UNO24

Fornecedor-30.313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 827,82 R$49.669,20NOBRE LONG3LONGARINA 3 LUGARES, ASSENTO DE POLIPROPILENOSt.ODO UND24



Fornecedor - 13.664.717/0001-80 -J. W. R, MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classiftcada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

Éfíií?Daiar I7D

SÔ AÇOLONQARINA 3 LUGARES ASSENTO OE POLIPROPILENO RS 827.82 R$ 49.669.2060.000 UNO24

5/2è22 17:16-Situação:Fornecedor - 42.381.030/0001-35 - NUTRIMED DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALAR E VETERINÁRIO LTDA - Ml

Classificada R:

CFL
RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Model I

R$ 827,75 R$ 49.665.0060.000 UNO LONQARINA 3 LUGARES, ASSENTO OE POLIPROPILENO ARCO ARCO24

Fornecedor- 34,261.319/0001-92 - J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação; Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

SO.OOO UNO LONQARINA 3 LUGARES, ASSENTO DE POLIPROPILENO MODELO

MOVEIS

MODELO

MOVEIS
R$ 827,82 RS 49.669.2024

Fornecedor-Oa.516.958/000141 -DISTRIMED COMERCIO  E REPRESENTAÇÕES LTDA - Grande Porte Data: 27/05/2022 18:11 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

SO.OOO UND LONQARINA 3 LUGARE& ASSENTO OE POLIPROPILENO MODELO

MÓVEIS

3LU8ARES RS 827.82 RS 49.669,2024

Fomecedof-44.l58.982/0001-10-PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

SÓ AÇO RS 49.669,2050.000 UND LONQARINA 3 LUGARES, ASSENTO DE POLIPROPILENO LONQARINA 3

LUGARES,
ASSENTO DE

POLIPROPILENO

RS 827.8224

Fornecedor -11.828.573/0034-92 -AUDiOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA - Grande Porte Data: 29/05/2022 23:43 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

RS 827,82 RS 49.669.2060.000 UND LONQARINA 3 LUGARES. ASSENTO DE POLIPROPILENO REALPLAST LONQARINA 3

LUGARES.
ASSENTO DE

POLIPROPILENO

24

Fornecedor - 38.648.055/0001-85 - R. F. R. SERVIÇOS EIRELI - ME/EPP Data: 29/05/2022 23:51 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

3 LUGARES RS 827.82 RS 49.669,2060.X0 UND LONQARINA 3 LUGARES, ASSENTO DE POLIPROPILENO REALPLAST24

Fornecedor-31.455.241/0001-59-M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:32 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

RS 827.82 RS 49 669.2060.000 UNO LONQARINA 3 LUGARES, ASSENTO DE POLIPROPILENO BLM ISO

E1303AtASTICMOL

BLM ISO

E1303MASTICMOL
24

Fornecedor - 08.888.351/0001-92 - M. F. BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classincada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

60 aOQ UND LONQARINA 3 LUGARES. ASSENTO DE POLIPROPILENO torg3 RS 827,82 RS 49.669.2024 porifleí

Fornecedor-02.156,105/0001-60-R. N. B. OE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Vaior TotalMarca

Só AÇO RS 49.669.2060.000 UND LONQARINA 3 LUGARES, ASSENTO OE POLIPROPILENO LONQARINA 3

LUGARES.

ASSENTO OE

POLIPROPILENO

RS 627.8224

ITEM 25

Fornecedor-21.111,336/0001-00-VR COSTA-ME/EPP Data: 06/05/2022 10:16-Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição ModeloMarca



RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

RS 47Q.O0 RS 28.200,0060.000 UNO MESA a 2 GAVETAS PRÓPRIA MS0225

Fornecedor - 42.199.488/0001-78 -REISPEL LTDA-ME/EPP Data: 09/05/2022 15:01 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário^lo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

O
Í Rs

CFL

60.000 UNO MESA C/2 GAVETAS SANTA
HELENA

GAVe SPS 475,00 RS 28.500,0025

Fornecedor - 24.155.878/0001-64 -2LB HOSPITALAR LTOA - ME/EPP Data: 10/05/2022 14:11 - Situação; Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

MIX MÓVEIS60.000 UNO MESA cr 2 GAVETAS MESA a 2

GAVETAS

120X60

RS 362.40 RS 21.744,0025

Fornecedor ● 23.511.454/0001-22 - J R D BRANDAO EIRELI - Grande Porte Data: 10/05/2022 15:26 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário R$ Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

60.000 UNO MESA C/ 2 GAVETAS MODELO

MOVEIS/

PROC.

NACIONAL.

MS-02 RS 474,00 R$28.440,00 ;25

Fornecedor - 30.313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

RS 475,42 RS 28.525,2060.000 UND MESA C/2 GAVETAS NOBRE ESCRIVANINHA25

Fornecedor - 13.664.717/0001-80 -J, W. R, MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

SÓ AÇO SÔAÇO60.000 UND MESA a 2 GAVETAS25 RS 475,42 RS 26 525,20

Fornecedor-42.381.030/0001-35-NUTRIMED DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALAR E VETERINÁRIO LTDA-ME/EPP Data: 10/05/2022 17:16 - Situação:
Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

60.000 UNO MESA C/2 GAVETAS RS 475,3525 ARCO ARCO RS 28.521,00

Fornecedor - 34,261,319/0001-92 -J DA C MARINHO LTDA-ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

60.000 UNO MESA C/2 GAVETAS MODELO

MOVEIS

MODELO

MOVEIS
RS 475,42 RS 28.525,2025

Fornecedor-44.158.982/0001-10-PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:66 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

60.Q00 UND MESA C/ 2 GAVETAS MODELO MESA a 2
GAVETAS

R$ 475.42 R$28.525,2025

Fornecedor - 31.455.241/0001-59 - M, PICIANI PA2INATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

60.000 UND MESA C/2 GAVETAS RS 475,42 RS 28.525,2025 MARTINUCCI
JOB 15

MARTINUCCI
JOB 15

Fornecedor - 08,888.351/0001-92 -M. F. BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

60.000 UND MESA a 2 GAVETAS25 maranfillo m15 RS 475,42 RS 28.525.20

Fornecedor - 02,156.105/0001-60 - R. N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo



RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca Modeloitem Quantidade Unidade Descrição

R5 475,42 RS 28.525.20MESA a 2 GAVETAS MODELO M£!60.000 UNO25

ITEM 26

Fornecedor - 21.111.336/0001-00 - V R COSTA - ME/EPP Data: 06/05/2022 10:16 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioMarca Modelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição

WS12 RS 1.420.00 RS 28.400.00MESA CJ GRANITO 4 CADEIRAS DE COZINHA PRÓPRIA20.0D0 UND26

Fornecedor-24.155.878/0001-64 -2LB HOSPITALAR LTDA- ME/EPP Data: 10/05/2022 14:11 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioMarca Modelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição

UAIPARATY MESAC/

GRANITO 4

CADEIRAS

DE COZINHA

RS 1.402,79 RS 2S.0S5 8020.000 UNO MESA Cl GRANITO 4 CADEIRAS DE COZINHA26

Fornecedor - 30.313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 - Situação; Classifcada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloItem Quantida le Unidade Descrição Marca

RS1A28.99 RS 28 579,80MESA O GRANITO 4 CADEIRAS DE COZINHA FABONE SANTIAGO20.000 UND26

Fornecedor -13.664.717/0001-80-J.W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

SÓ AÇO SÓ AÇO RS 1.428,99 RS 28.579.8020.000 UND MESA a GRANITO 4 CADEIRAS DE COZINHA26

Fornecedor - 34.261.319/0001-92 -J DA C MARINHO LTDA-ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 1.428.99 RS 28,579.80MADMELOS MADMELOSMESA a GRANITO 4 CADEIRAS DE COZINHA20.000 UNO26

Fornecedor-44.158.982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário R$ Valor TotalModeloitem Quantidade Unidade Descrição Marca

MESAC/

GRANITO 4

CADEIRAS

DE COZINHA

RS 1.428.99 RS 26.579.8020.000 UND MESA a GRANITO 4 CADEIRAS DE COZINHA ARTE FAMEL26

Fornecedor - 31.455.241/0001-59 - M. PlCIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioModelo RS Valor TotalMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

MARCHELI

MESA-^A

CADEIRAS

RS 1 428.99 RS 28.579.80MESA C/ GRANITO 4 CADEIRAS DE COZINHA MARCHELI

MESA *4

CADEIRAS

20 000 UND26

Fornecedor - 33.460,679/0001-50 - TYSKI & MACHOVSK! LTDA - ME/EPP Data: 30/05/2022 09:03 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

RS 28.400,00FABONE 04 RS 1.420.0020.000 UND MESA a GRANITO 4 CADEIRAS DE COZINHA26

Fornecedor -02,156.105/0001-60 - R. N. B, DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 1.426.99 RS 28 579.80ARTE F/LMEL MESA O
GRANITO 4
CADEIRAS

DE COZINHA

20000 UND MESA a GRANITO 4 C/LOEIRAS OE COZINHA26

ITEM 27

Fornecedor-21.111,336/0001-00-VR COSTA-ME/EPP Data: 06/05/2022 10:16 - Situação: Classificada



RS Vilor
UnitárioIttm QuintIdBd* Unldad* Diicrlçâo Marei Modalo RS Vilor Total

2C.OOO UNO MESA CJ GRANITO 6 CADEIRAS DE COZINHA27 PRÓPRIA MS1S R$ 1.630.00 R$ 32.600,00

Fornecedor - 13.664.717/0001-80 - J. W. R. MENDES EIREU - ME/EPP Data; 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

or

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modei RS Valor TotalUnlurlo

L
20 000 UND MESA O GRANITO 6 CADEIRAS DE COZINHA SO AÇO SO AÇO27 1.639.92 R$ 32.796.40

Fornecedor - 34.261.319/0001-92 - J DA C MARINHO LTDA- ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

20.000 UND MESA Cl GRANITO 6 CADEIRAS DE COZINHA27 MADMELOS MADMELOS R$ 1.639.92 RS 32.798,40

Fornecedor - 44,158.982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS ● ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 ● Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

20.000 UND MESA a GRANITO 6 CADEIRAS DE COZINHA27 ARTE FAMEL MESA a
GRANITO 8

CADEIRAS

DE COZINHA

RS 1.639 92 RS 32.796.40

Fornecedor - 31.455.241/0001-59 - M, PICIANI PA2INATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIREU - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 ● Situação; Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

20.003 UNO MESA a GRANITO 6 CADEIRAS DE COZINHA27 MARCHEU

MESA* 6
CADEIRAS

MARCHEU

MESA-6
CADEIRAS

RS 1.636.92 RS 32.798,40

Fornecedor - 33.460.679/0001 -50 - TYSKl & MACHOVSKI LTDA - ME/EPP Data: 30/06/2022 09:03 - Situação; Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

20.000 UND MESA a GRANITO 6 CADEIRAS DE COZINHA27 FABONE 06 RS 1.630,00 RS 32.600.00

Fornecedor - 02.156.105/0001-60 - R. N. B, DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

20.000 UNO MESA a GRANITO 6 CADEIRAS DE COZINHA MESA a

GRANITO 6

CADEIRAS

DE COZINHA

RS 1.639,92 RS 32.798,40ARTE FAMEL27

ITEM 28

Fornecedor-l21,111.336/0001-00-VR COSTA-ME/EPP Data: 06/05/2022 10:16 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 25.950.00MAOS RS 1.730,00MESA OVAL P/ REUNlAO 06 LUGARES PRÓPRIAtS.OOO UND28

Fornecedor-23.511.454/0001-22-J RD8RANDAOEIRELI - Grande Porte Data; 10/05/2022 15:26 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

R$ 1.730,00 R$ 25.950.00MS-001MESA OVAL P/ REUNIAO D8 LUGARES MODELO
MOVEIS/

PROC.

NACIONAL

15.000 UND2B

Fornecedor- 13.664.717/0001-80-J. W. R, MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

sú AÇOSÚAÇO RS 1.731,59 RS 25.973,85MESA OVAL P/ REUNlAO 08 LUGARES15.000 UND28

Fornecedor-42,381,030/0001-35-NUTRIMED DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALAR E VETERINÁRIO LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 17:16 ● Situação:
Classificada

RS Valer

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 25 970.85ARCO RS 1.731,39ARCOMESA OVAL P/ REUNlAO 08 LUGARES15.000 UND28



Fornecedor - 34.261.319/0001-92 - J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classifcada

RS Valor

UnitárioMod RS Valor TotalItam Quantidade Unidade Descrição Marca

MESA OVAL P/ REUNIÃO CIS LUGARES [S1731.59 RS 25.973,85MOOELO

MOVEIS
15.300 UNO28

Fornecedor-08.516.958/0001-41 -DISTRIMED COMERCIO  E REPRESENTAÇÕES LTDA - Grande Porte Data: 27/05/2022 18:1l\Sitp8S? p: Cli
iificada

RS Valor

UnitárioModelo \ RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

MESA OVAL PI REUNIÃO C/S LUGARES R$1.731,59 R$ 25.973,85MOOELO
MÓVEIS

0615.000 UNO28
LUGARES

Fornecedor-44.158.982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

MESA OVAL PI REUNIÃO D8 LUGARES R$1.731,59 R$ 25.973.85MAC MOVEIS MESA OVAL
P/REUNIÃO
08 LUGARES

15.000 UNO28

Fornecedor - 31.456.241/0001-59 - M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELi - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:33 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

MESA OVAL PI REUNIÃO 08 LUGARES VtANPLEX

TRMO2510

VIANFLEX

THMO2510

RS 1.731.59 RS 25.973,8515.000 UNO28

Fornecedor-08.888,351/0001-92-M. F. BARBOSA DE SOUSA-ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

MESA OVAL PI REUNIÃO 06 LUGARES R$1.731,59 R$ 25.973.85maranello ml 515.000 UND28

Fornecedor-02.156.105/0001-60 - R. N. B, DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

MESA OVAL PI REUNIÃO C/8 LUGARES MAC MOVEIS MESA OVAL

P/REUNIÃO

C« LUGARES

R$ 1.731,59 RS 25.973.8515.000 UND28

ITEM 29

Fornecedor - 2] .111.336/0001 -00 - V R COSTA - ME/EPP Data: 06/05/2022 10:16 - Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

1

MESA PI MICROCOMPUTADOR O TECLADO REGULÁVEL EM MDF R5 16200.00PRÓPRIA MS05 RS 540.0030.000 UND29

Fornecedor-23.511.454/0001-22 - J R D BRANDAO EIRELI - Grande Porte Data: 10/05/2022 15:26 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioMarca Modelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição

MESA PI MICROCOMPUTADOR O TECLADO REGULÃVEL EM MDF R$ 540.00 RS 16.200.0030.000 UNO MOOELO

MOVEIS/

PROC.
NACIONAL.

MX-SP29

Fornecedor - 13.664.717/0001-80 -J. W. R. MENDES EIRELI ● ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 ● Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

MESA PI MICROCOMPUTADOR O TECLADO REGULÁVEL EM MDF ONEAL ONEAL RS 541.67 RS16 250,1030.000 UND29

Fornecedor-42.381.030/0001-35-NUTRIMED DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALAR E VETERINÁRIO LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 17:16 - Situação:
Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

MESA PI MICROCOMPUTADOR 0/TECLADO REGULÃVEL EM MDF RS 541,58 RS 16247,40ARCO ARCO30.000 UND29

Fornecedor-34.261.319/0001-92-J DA C MARINHO LTDA-ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloItem Quanddatle Unidade Descrição Marca



RS Valor

Unitárioliem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

MESA PI MICROCOMPUTADOR C/TECLADO REGULAVEL EM MDF30.000 UNO MODELO
MOVEIS

29 MODELO RSS41.67 RS 16.250,10
MO'

LoJ^\Fornecedor-44.158.982/0001-10-PRCOMERCIOESERVIÇOS -ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56- Situação: Classificada

RS Vaior

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Uodelcr

MESA PI MICROCOMPUTADOR C/ TECLADO REGULÁVEL EM MDF30.000, UND R$514,6729 MODELO MESAP/ \

MICROCOMPUTADoV

C/TECLADO
REGULAVEL EM MDF

R$15.440,10

Fornecedor-31.455.241/0001-59-M. PICIANI P/\ZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELl-ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

MESA PI MICROCOMPUTADOR O TECLADO REGULAVEL EM MDF30.000 UND VIANFLEX

TRMC1206
VIANFLEX
TRMC1208

RS 541,67 R$ 16.250,1029

Fornecedor - 08.888.351/0001-92 -M. F. BARBOSA DE SOUSA-ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 ● Situação; Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

MESA PI MICROCOMPUTADOR C7 TECLADO REGULAVEL EM MDF30.000 UND m15 RS 541.67 RS 16.250,1029 maraneHo

Fornecedor-02.156.105/0001-60 - R. N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10;54 - Situação; Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

MESA PI MICROCOMPUTADOR O TECLADO REGUlAvEL EM MDF30.000 UND29 MODELO MESA PI

MICROCOMPUTADOR

C'TECLADO

REQULAvEL em MDF

RS 541.67 R$16.250,10

ITEM 30

Fornecedor - 24.165.878/0001-64 -2LB HOSPITALAR LTDA - ME/EPP Data; 10/05/2022 14:11 - Situação; Classifcada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

30.000 UNO REFRIGERADOR 386L CONSUL REFRIGERADORzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
□ OMEST
2PORTAS 3B6L

R$ 3.450.62 R$ 103.518.6030

Fornecedor-13,664.717/0001-80-J. W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data; 10/05/2022 16;47 - Situação; Classificada

RS Valor
UnitárioMarca Modelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição

ESMALTEC ESMALTEC RS 3.451,31 RS 103.539.3030.000 UND REFRIGERADOR 3S6L30

Fornecedor - 09.343.965/0001 -51 ●  P C R DO AMARAL & AMARAL LTDA - Grande Pode Data: 27/05/2022 15:04 - Situação; Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 3.451,31 RS 103.539.30CONSUL CRM4330.000 UND REFRIGERADOR 366L30

Fornecedor-44.158.982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS ●  ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário R$ Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 3.451.31 RS 103.539.30CRM43CONSULREFRIGERADOR 386L30.000 UNO30

Fornecedor - 38.648.055/0001-85 ●  R. F R. SERVIÇOS EIRELI - ME/EPP Data: 29/05/2022 23:51 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

R$3.451,31 R$103.539,30ELETROLUX 386LREFRIGERADOR 3S6L30.000 UND30

Fornecedor-02.156.105/0001-60 - R. N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Vaior TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 3.451.31 RS 103.539.30REFRIGERADORCONSULREFRIGERADOR 366L30.000 UNO30
366L



ITEM 31

5JT';:ci»4
Fornecedor - 13,664.717/0001-80 -J.W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

^  ■■ n Rl Valor
^   unitárioliem Quantidade Unidade Descrição Marca RS Valor Total

R$100.427,4030.000 UNO REFRIGERADOR 342L ESMALTEC ESMAÜ R$ 3.347,5831

Fornecedor - 09.343.965/0001-51 - P C R DO AMARAL  & AMARAL LTDA ● Grande Porte Data: 27/05/2022 15:04  - Situação: Classificada

R$ Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

RS 3.347,58 R$ 100.427,4030 000 UND REFRIGERADOR 342L CÔNSUL CRM3931

Fornecedor - 36.521,392/0001-81 - GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI - ME/EPP Data: 27/05/2022 17:04 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

30.000 UNO REFRIGERADOR 342L CÔNSUL Geladeira /
CResSAB

R$3 347,58 RS 100.427,4031

Fornecedor-44.158,982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalHem Quantidade Unidade Descrição Marca Modeio

30.000 UNO CÔNSUL CRB39 RS 3 347,58 RS 100427,4031 REFRIGERADOR 342L

Fornecedor-38:648.055/0001-85 - R- F. R, SERVIÇOS EIRELI - ME/EPP Data: 29/05/2022 23:51 - Situação: Classifcada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

30.030 UND REFRIGERADOR 342L ELETROLUX 342L RS 3.347.58 RS 100.427,4031

Fornecedor-31.455.241/0001-59-M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalHem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

RS 3.347.58 RS 100.427,4030.000 UND REFRIGERADOR 342L CÔNSUL

CRS39AB

CÔNSUL

CRB39AB
31

Fornecedor-02.156.105/0001-60 - R. N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classifcada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalHem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

REFRIGERADOR
342L

RS 3.347,58 R$100.4274030.000 UND REFRIGERADOR 342L CÔNSUL31

ITEM 32

Fornecedor - 24.155.878/0001-64 -ZLB HOSPITALAR LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 14:11 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

RS 21.228,0060.000 UND VENTILADOR DE COLUNA DE 40CM VENTIOELTA VENTILADOR

DE COLUNA

DE 40CM

RS 353,8032

Fornecedor - 27.895.281/0001-44 -MV ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:07 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

60.000 UND VENTILADOR DE COLUNA DE 40CM VENTISOL R$ 3S6.00 R$ 21.360,00VOC 40

TURBO 6P
32

Fornecedor - 30.313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 - Situação; Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

R$356,21 R$21.372,6060.000 UNO VENTILADOR DE COLUNA DE 40CM VEMTISOL 40CM32

Fornecedor-13,664.717/0001-80-J.W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47-Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioHem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

60BOO UND VENTILADOR DE COLUNA DE 40CM VENTIOELTA VENTIDELTA RS 3S6.21 RS 21.372,6032



Fornecedor - 34.261.319/0001-92 - J DA C MARINHO LTDA- ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada
^>.;cu>47

^RS Valor
ci Unitário[iil R$ Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

VENTILADOR DE COLUNA DE 40CM MONOIAL RS 356.21 R$21.372.6060 000 UNO lONI32

Fornecedor-36.521.392/0001-81 - GO VENDAS ELETRÔNICAS EiRELi - ME/EPP Data: 27/05/2022 17:04 - Situação: Ciassificada

RS Vaior
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

Turbo 6 / 8005 R$ 356,21 R$21.372,6060.C0O UND VENTILADOR DE COLUNA DE 40CW VENTISOL32

Fornecedor-31.669.124/0001-98-LS REFRIGERAÇÃO LTDA - ME/EPP Data: 27/05/2022 19:07 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

VENTISOL Turbo 6 / 8005 RS 356.21 n$ 21.372.6060.000 UND VENTILADOR DE COLUNA OE 40CU32

Fornecedor - 44.158.982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data; 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

VENTILADOR DE COLUNA DE 40CM VENTISOL TURB06 RS 356,21 R$ 21,372,6060.000 UNO32

Fornecedor-38.648.055/0001-85-R. F. R. SERVIÇOS EIRELI - ME/EPP Data: 29/05/2022 23:51 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

60.000 UND VENTILADOR OE COLUNA DE 40CM ARNO 40CM RS 356.21 R$21.372,6032

Fornecedor - 31.455.241/0001-59 - M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Ciassificada

RS Valor
UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

RS 21.372,6060.000 UND VENTILADOR DE COLUNA DE 40CM UONDIAL
COLUNA

40CM

MONOIAL
COLUNA

40CM

RS 356.2132

Fornecedor - 33.460.679/0001-50 - TYSKI & MACHOVSKI LTDA - ME/EPP Data: 30/05/2022 09:03 - Situação: Ciassificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

RS 21.000.006O.D0O UND VENTILADOR DE COLUNA DE 40CM VENTISOL COLUNA RS 350.0032

Fornecedor - 08.888.351/0001-92 -M. F. BARBOSA DE SOUSA-ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Ciassificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

60X>00 UNO VENTILADOR DE COLUNA OE 40CM ventisol RS 356.21 R$21.372,60lurbo32

Fornecedor -02,156.105/0001-60 ● R, N. B, DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

RS 356,21 RS 21.372,606GJD00 UND VENTILADOR OE COLUNA DE 40CM VENTISOL VENTILADOR

OE COLUNA
DE 4flCM

32

ITEM 33

Fornecedor - 43.838.684/0001-08 - WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME/EPP Data: 09/05/2022 11:31 ● Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

3RITAMA RS 261.45 RS 15.687,0060:000 UND VENTILADOR DE MESA 40CM BRITANIA33

Fornecedor - ̂ 7.895.281/0001-44 - MV ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:07 ● Situação: Ciassificada

RS Valor
Unitário RS Valor Totalliem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

VENTISOL VOM 40

TURBO 6P
RS 261.00 RS 15 660.0060:000 UND VENTILADOR OE MESA 40CM33

Fornecedor -30.313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 - Situação: Ciassificada



RS Valor

UnitárioItam Quantidado Unldado Doaeriçlo Modalo RS Valor TotalMarca

rsoMMl&0.000 LIND VENTIUDOR DE MESA 40CM V^MTISOL RS 261.45 RS 15.687.0D33

[> PUFornecedor - 13.664.717/0001-80-J.W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

I.'.
RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca RS Valor Total

SO.COO UNO VENTILADOR DE MESA40CM VENTIDELTA VENTIDEitA RS 261.45 RS 15.687.0033

Fornecedor - 34.261,319/0001-92 - J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

60.000 UND VENTILADOR OE MESA 40CM MONDIAL MONDIAL RS 261.45 RS 15.687,0033

Fornecedor-36.521.392/0001-81 - GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI - ME/EPP Data: 27/05/2022 17:04 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitárioliem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

50.000 UND VENTILADOR DE MESA40CM VENTISOL Turbo

Economy/
9974

RS 261,45 RS IS.687,0033

Fornecedor - 31,669,124/0001-98 - LS REFRIGERAÇÃO LTDA - ME/EPP Data: 27/05/2022 19:07 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

60.000 UNO VENTILADOR DE MESA 40CM RS 261,45 RS 15.687.0033 VENTISOL Turbo

Economy /
9974

Fornecedor - 44.158.982/000i-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

R$ Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

60.000 UND VENTILADOR DE MESA40CM MONDIAL R$261,45 RS 15.687,0033 V-4D

Fornecedor - 38.648,055/0001-85 - R. F, R. SERVIÇOS EIRELI - ME/EPP Data; 29/05/2022 23:51 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

60 000 UNO VENTILADOR DE MESA 40CM33 ARNO 40CM RS 261.45 RS 15.687.00

Fornecedor-31.455.241/0001-59-M. PICIANI PA2INAT0 COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

60.000 UND VENTILADOR DE MESA 40CM33 CADENCE

MESA40CM

CADENCE

MESA40CM
RS 261,45 RS 15,687,00

Fornecedor-33.460.679/0001-50-TYSKI & MACHOVSKI LTDA-ME/EPP Data; 30/05/2022 09:03 ● Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

60.000 UNO VENTILADOR DE MESA 40CM VENTISOL MESA RS 260.00 RS 15.600,0033

Fornecedor-08.888.351/0001-92-M. F. BARBOSA DE SOUSA-ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

60.000 UNO VENTILADOR DE MESA 40CM RS 261.4533 ventisd turboeco RS 15.687.00

Fornecedor - 02.156.105/0001-60 -R. N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

60.000 UNO VENTILADOR OE MESA 40CM33 VENTISOL VENTILADOR

DE MESA
40CM

RS 261,45 RS 15 667.00

ITEM 34

Fornecedor-24.155.878/0001-64 - 2LB HOSPITALAR LTDA - ME/EPP Data; 10/05/2022 14:11 - Situação: Classificada



RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

300.000 UNO VENTILADOR 06 PAREDE 60CW VENTIOELTA VENTILADOR

DE PAREDE
60CM

RS 303.06 RS »0.9tS.OO34

Fornecedor - 27.895.281/0001-44 - MV ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:07 - Situação: ClassIHcada

i Valor

initárioidelo^Item Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca !a

CPL
300.000 UND VENTILADOR DE PAREDE 60CM VENTISOL VOP 60

TURBO 6P
RSÍ77.90 RS 1^3.370.0034

\
Fornecedor - 30,313.649/0001-23 - SERRANA DISTRIBUIDORA UTDA - ME/EPP Data; 10/05/2022 15:40 - Situação: Classifcada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

300.000 UNO VENTILADOR DE PAREDE 60CM RS 143 376,0034 VENTISOL 60CU RS 477,92

Fornecedor - 13.664.717/0001-80 -J. W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

300.000 UND VENTILADOR DE PAREDE SOCM VENTIOELTA VENTIOELTA R$ 477,92 RS 143.376,0034

Fornecedor - 34.261.319/0001-92 -J DA C MARINHO LTDA-ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

300.000 UND VENTILADOR DE PAREDE 60CW DELTA DELTA RS 477,92 RS 143.376.0034

Fornecedor-36-521.392/0001-81 - GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI - ME/EPP Data: 27/05/2022 17:04 - Situação: Classincada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição RS Valor TotalMarca Modelo

300.0QO UND VENTILADOR DE PAREDE 60CM VENTISOL New 60cin I RS 477.92 RS 143.376.0034
452

Fornecedor-08.516.958/0001-41 -DISTRIMED COMERCIO  E REPRESENTAÇÕES LTDA-Grande Porte Data: 27/05/2022 18:11 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

300.000 UND VENTILADOR DE PAREDE 60CM34 VENTISOL PRETO RS 477.92 RS 143.376.00

Fornecedor - 31.669.124/0001-98 - LS REFRlGERACAO LTDA - MErEPP Data: 27/05/2022 19:07 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Modelo RS Valor TotalMarca

300.000 UNO VENTILADOR DE PAREDE 60CW RS 477,9234 VENTISOL New 60cm / R$ 143.376,00
452

Fornecedor-44,158.982/0001-10 - PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 ● Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

300.000 UND VENTILADOR DE PAREDE 60CM34 VENTISOL NEW
PREMIUM

RS «77,92 RS 143 376,00

Fornecedor-38,648,055/0001-85-R. F. R. SERVIÇOS EIRELI - ME/EPP Data: 29/05/2022 23:51 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitárioitem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

R$477,9234 300.000 UND VENTILADOR DE PAREDE 60CM ARNO 60CM RS 143 376.00

Fornecedor- 31.455.241/0001-59 - M. PICIANI PA2INATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

300.000 UNO VENTILADOR DE PAREDE 60CM VENTtDELTA

PAREDE

60CM

VENTIOELTA

PAREDE

60CM

RS 477,92 RS 143.378.0034

Fornecedor-33.460.679/0001-50-TYSKI & MACHOVSKI LTDA-ME/EPP Data: 30/05/2022 09:03 - Situação: Classifcada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

300.000 UNO VENTILADOR DE PAREDE 60CM VENTISOL PAREDE R$477,00 RS 143.100.0034



Fornecedor-08.888,351/0001-92-M. F. BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

V RS Valor

7 > Q^Unitário

\
IS 477

Marca fbaelo

lawpr

RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição

,92 RS 143.376,00330.000 UMD VENTILADOR DE PAREDE BOCW ventífiol34
rC7

CfLFomecedor-02.156.105/0001-60-R. N. B. DE CARVALHO  - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Valor Total

VENTIUOOR DE PAREDE 6DCM VENTISOL VENTILADOR

DE PAREDE

60CM

RS 477,92 RS 143.376.00300.000 UND34

ITEM 35

Fornecedor-43.838.684/0001-08-WHITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- ME/EPP Data: 09/05/2022 11:31 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidãde Unidade Descrição Marca Modelo

TV 32 POLLED PHILCO PHILCO R$2.194,72 R$21.947.2010.000 UND35

Fornecedor - 30,313,649/0001-23 ● SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

RS 2.194,72 RS 21.947,20TV 32 POL LED PHILCO PTV3210,003 UND3S

Fornecedor - 13.664.717/0001-80-J. W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/202216:47 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

R$ 2.194,72 R$ 21.947,2010.000 UND TV 32 POL LED LG LG35

Fornecedor - 34.261.319/0001-92 ● J DA C MARINHO LTDA ● ME/EPP Data; 25/05/2022 10:37 - Situação; Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

RS 2.194,72 R$21.947,2010.000 UNO TV 32 POLLED AOC AOC35

Fornecedor-36,521.392/0001-81 - GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI - ME/EPP Data: 27/05/2022 17:04 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

WULTILA5ER Smsn / TL042 RS 2.194.72 R$21.947,20TV 32 POL LED10.000 UND35

Fornecedor-44,158.982/0001-10-PR COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

10000 UND 32SS1S5 RS 2.194.72 RS 21.947.20TV 32 POL LED AOC35

Fornecedor -11.419,759/0001-20 - MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA - ME/EPP Data: 29/05/2022 23:33 - Situação; Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor Totalliem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

R$2.194.72 RS 21.947,2010.000 UND TV 32 POL LED MULTILASER TV 32 POL35
LED

Fornecedor - 31.455.241/0001-59 - M, PICIANl PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classincada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

R$2.194,72 R$21.917,2010.000 UND TV 32 POLLED HQ HQTV32 HO HQTV3235

Fornecedor-08.888,351/0001-92-M. F. BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Dató: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

R$21.947,20R$2.194,7210.000 UNO TV 32 POL LED35 aoc aoc

Fornecedor- 02.156.105/0001-60 - R, N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada



RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeJItem Quantidade Unidade Descrição

/Ort»á2 POl.AOC SWART :.194,72 RS21.S47.20TV 32 POL LED10.000 UND3S
LM

Êlj

cr'-.Fornecedor- 32.396.720/0001-04 - DELTA ELETROMOVEIS EIRELI - ME/EPP Data; 30/05/2022 11:36 - Situaçáo: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

10 0^0 SEMP 32R5500 RS 2 194.00 R$ 21.940,00TV 32 POL LEDUND35

ITEM 36

Fornecedor-21.111.336/0001-00-VR COSTA-MÊ/EPP Data: 06/05/2022 10:16 - Siluaçâo: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS S8S.00 R$ 11.700,00PRÓPRIA ARM1020.0DO UND ARMARIO PARA ESCRITÓRIO ALTO36

Fornecedor - 13.664.717/0001-80 -J.W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data: 10/05/2022 16:47 - Situação; Classificada

RS Valor

UnitárioModeio RS Valor TotaiItem Quantidade Unidade Descrição Marca

RS11.724,40GlOSEL 0IO8EL RS 586.2220.000 UNO ARMARIO PARA ESCRlTORlO ALTO36

Fornecedor-42.381.030/0001-35-NUTRIMED DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALAR E VETERINÁRIO LTDA- ME/EPP Data: 10/05/2022 17:17 - Situação:
Classificada

RS Valor

UnitárioModelo RS Valor TotalMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RS 11.721,60ARCO ARCO RS 586.0820.000 UND ARMARIO PARA ESCRlTORlO ALTO36

Fornecedor - 34.261.319/0001-92 -J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data; 25/05/2022 10:37 - Siluaçâo: Classificada

RS Valor

UnitárioModelo RS Valor TotalMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

MODELO

MOVEIS

RS 586.22 RS 11.724,40MODELO

MOVEIS
20.000 UND ARMARIO PARA ESCRlTORlO ALTO36

Fornecedor-44.158.982/0001-10-PR COMERCIO E SERVIÇOS ● ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

SO ACO RS 536,22 RS 11.724,40ARMARIO

PARA

ESCRlTORlO
ALTO

ARMARIO PA5LA ESCRlTORlO ALTO20,000 UND36

Fornecedor - -|l .419,759/0001-20 - MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA - ME/EPP Data; 29/05/2022 23:33 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 586.22 RS 11.724,40EUROMOB ARMARIO

PARA

ESCRlTORlO
ALTO

ARMARIO PARA ESCRrORIO ALTO20.000 UND36

Fornecedor - 08.888.351 /0001 -92 - M. F. BARBOSA DE SOUSA - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação; Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

R$586.22 RS 11.724.40mararielo m1520.000 UND ARMARIO PARA ESCRlTORlO ALTO36

Fornecedor-02,156,105/0001-60-R. N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 ● Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor Total ●.ModeloItem Quantidade Unidade Descrição Marca

SÓ AÇO RS 586 22 R$11.724,40ARMARIO
PARA

ESCRlTORlO

ALTO

ARMARIO PARA ESCRITORK) ALTO20 000 UND36

ITEM 37

Fornecedor - 24.155.878/0001-64 -ZLB HOSPITALAR LTDA - ME/EPP Data: 10/05/2022 14:11 - Situação: Classificada



Vilor

RS Vilor TotslMarcaItam Quantldada Unidada DaacrlçSo

VENTIDELTA VENT RS 71.802,00300.000 UNO VENTILADOR DE TETO37
DE

Fornecedor - 27.895.281/0001-44 -MV ELETRÔNICOS EIRELI - MEjEPP Data: 10/05/2022 15:09 - Situação: Classificada

RS Valor

UnitárioModelo RS Valor Totalttem Quantidade Unidade Descrição Marca

RS 137.370.00VENTISOL VOT RS 457.90300.000 UND VENTILADOR OE TETO37
COMERCIAL

3P

Fornecedor-30.313.649/0001-23-SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA- ME/EPP Data: 10/05/2022 15:40 ● Situação; Classificada

RS Valor
UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

/TETO RS 457,92 RS 137.376,00300.000 UND VENTILADOR DE TETO TRON37
I

Fornecedor - 13.664.717/0001-80-J.W. R. MENDES EIRELI - ME/EPP Data; 10/05/2022 16:47 - Situação: ClassiHcada

RS Valor

Unitário RS Valor Totalitem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

VENTIDELTA VENTIDELTA R$457.92 R$ 137.376.00300.000 UND VENTILADOR OE TETO37

Fornecedor - 34.261.319/0001-92 -J DA C MARINHO LTDA - ME/EPP Data: 25/05/2022 10:37 ● Situação; Classificada

RS Valor
UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

DELTA DELTA RS 467.92 R$ 137.376.00300.000 UND VENTILADOR DE TETO37

Fornecedor - 36.521.392/0001-81 - GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI - ME/EPP Data; 27/05/2022 17:04 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 457,92 RS 137.376,00VENTISOL Comercia] /

427
300.000 UND VENTILADOR DE TETO37

Fornecedor-08,516,958/0001^1 -DISTRIMED COMERCIO  E REPRESENTAÇÕES LTDA - Grande Porte Data: 27/05/2022 18:11 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioModelo RS Valor TotalHem Quantidade Unidade Descrição Marca

RS 137.376.00VENTISOL BRANCO RS 457,923oaoao UND VENTILADOR DE TETO37

Fornecedor - 31,669.124/0001-98 - LS REFRIGERAÇÃO LTDA - ME/EPP Data: 27/05/2022 19:07 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioModelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca

RS 457.92 RS 137.376,00VENTISOL CoiTiercJel /

427
300.000 UNO VENTILADOR OETETO37

Fornecedor - 44,158.982/0001-10 - PR CCMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 28/05/2022 17:56 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário R$ Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

RS 457,92 RS 137.376.00VENTILADOR DE TETO VENTISOL TETO300;000 UND37

Fornecedor - 11,419,759/0001-20-MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA - ME/EPP Data: 29/05/2022 23:33 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

TRON VENTILADOR
DE TETO

RS 457,92 R$137.376,003DO:000 UND VENTILADOR DE TETO37

Fornecedor - 31,455.241/0001-59 - M. PICIANI PA2INATO CCMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI - ME/EPP Data: 30/05/2022 08:02 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioMarca Modelo RS Valor TotalItem Quantidade Unidade Descrição

RS 467.92 R$137 376.003004300 UNO VENTILADOR DE TETO VENTIDELTA

NEW
COMERCIAL

VENTIDELTA

NEW
COMERCIAL

37

Fornecedor - 33.460.679/0001-50 - TYSKI & MACHOVSKI LTDA - ME/EPP Data: 30/05/2022 09:03 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário RS Valor TotalMarca Modeloliem Quantidade Unidade Descrição

R$450.00 RS 135 000,00300D0O UND VENTILADOR DE TETO VENTISOL TETO37



Fornecedor-08.888.351/0001-92 -M. F, BARBOSA OE SOUSA-ME/EPP Data: 30/05/2022 10:45 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário
5^

item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

s n».
R$457.92 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA!*■3U0 000 UNO VENTILADOR DE TCTO37 vent^ br3p l3r376.Q0

PU.Fornecedor-02.156.105/0001-60 -R. N. B. DE CARVALHO - ME/EPP Data: 30/05/2022 10:54 - Situação: Classificada

RS Valor
UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo RS Vàlor Total

300.000 UNO VENTILADOR DE TETO VENTISOL37 VENTILADOR
DE TETO

RS 467,92 R$ 137 376,00
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DOCS. DE
HABILITAÇÃO

M. PICIANI
PAZINATO

COMERCIO DE
MATERIAIS

ELETRÔNICOS
EIRELI



i1^

l^mprobidade
Administrativa e InelegibilidadeN

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/05/2022 às 15:21) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 679.713.429-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6281.44B6.0E1A.F902 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidão.ohp

Gerado em: 15/05/2022 as 15:21:42 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa \

Certifico que nesta data (15/05/2022 às 15:18) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 31.455.241/0001-59.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6281.4404.1149.9724 no seguinte endereço: https://\AAA/w.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 15/05/2022 as 15:18:44 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

me completo: MARINA PICIANI PAZINATONo

CPF: 679.713.429-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o

exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"

8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:28:01 do dia 15/05/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f7D-lNABlLITADO: VERIFICA

Código de controle da certidão: V30G150522152801

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



^Fls,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?'■

C^ L

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MARINA PICIANI PAZINATO

CPF/CNPJ: 679.713.429-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:27:21 do dia 15/05/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p-lNABlLITADO:5

Código de controle da certidão: AH9M150522152721

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRÔNICOS EIRELI

CPF/CNPJ: 31.455.241/0001-59

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:26:39 do dia 15/05/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://conta$.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: KFIJ150522152639

Atiínção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência15/05/2022 15:32

( (
FILTROS APLICADOS:

CPF/CNPJ: 67971342934

UMPAR.

Data da consulta: 15/05/2022 15:24:07

Data da última atualização: 13/05/2022 14:00:04

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

ORGAO/ENTIDADE
SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO QUANTIDADECNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UFDO SANCIONADODETALHAR

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=67971342934&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Cc... 1/1



Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência15/05/2022 15:32

( (
FILTROS APLICADOS:

CPF/CNPJ; 31455241000159

UMPAR

Data da consulta: 15/05/2022 15:24:07

Data da última atualização: 13/05/2022 14:00:04

ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO TIPO DASANÇAO QUANTIDADEDETALHAR

Nenhum registro encontrado

\

í>yO
VVi

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoe s/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=31455241000159&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%.-. 1/1



15/05/2022 15:30 Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas ÍCNEP) - Porlal da transparência

( (
FILTROS APLICADOS:

CPF/CNPJ: 67971342934

LIMPAR

Data da consulta; 15/05/2022 15:11:00

Data da última atuali2ação: 13/05/2022 14:00:04

ÓRGÂO/tNIlOAOC
SANCIONADORA

iNlcio davicEncia da
sançAo

FIM OA VIGÊNCIA DA

sançAotipodasançAoDETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UFDO SANCIONADO VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov,br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=lrue&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=67971342934&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2C.,. 1/1



Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência15/05/202215:29

( <
FILTROS APLICADOS;

CPF/CNPJ: 31455241000159

LIMPAR

Data da consulta: 15/05/2022 15:11:00

Data da última atualização: 13/05/2022 14:00:04

INÍCIO DA VIGÊNCIA DA

SANÇÃO

FIM DA VIGÊNCIA DA

SANÇÃO

ÕRGÃO/ENTIDAOE
SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO VAIOR DA MULTA QUANTIDADECNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UFOO SANCIONADODHAIHAR

Nenhum regisLro encontrado

https;//www.poftaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=31455241000159&colunasSeledonaclas=NnkDelalhamenlo-,. 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 15/05/2022 15:24:27

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRÔNICOS EIRELI
CNPJ: 31.455.241/0001-59

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação è
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n“ 8.638 de 15. de janeiro de 2016.



SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores22/05/2022 12;20

( (

Coneufta

Consultar Restrição Contratar Administração Pública

I Detalhar

Razão Social Nome FantasiaCNPJ

31.455.241/0001-59 M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

Situação

Idoneo

Situação Cadastral

Credenciado

VOLTAR
{

VOLTAR PARA PÁGINA INICIALt
REALIZAR NOVA PESQUISAt

tSwaPESssTT

PRfP.
TI

%
(Ji

o

*

^ vv»

ProduçãoBrasília, 22 de Maio de 2022

htlps://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 1/2



22/05/2022 12:20 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

( (
iüsERPRO

$CIAL
fiovaça»
goovaçâ'
Inovacy

SEBRAE
D-U-N-S*Number J

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarResfricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

31 DUNS®: 94*****44.455.241/0001-59
M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS
EIRELIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ w«ome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

Data de Vencimento do Cadastro: 03/03/2023

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE
NATUREZA EMPRESÁRIA)
Não

Empresa de Pequeno

MEI:

Porte da Empresa:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados;

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao)

Validade

Validade

Validade

29/10/2022

27/05/2022

18/11/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:
30/08/2022

26/06/2022

Validade: 31/03/2023

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal

1  de 1Emitido em: 22/05/2022 12:29
CPF; 679.713.429-34
Ass:

Nome: MARINA PICIANI PAZINATO



/ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS - EIRELI ̂ 17

MARINA PICIANI PAZINATO. brasileira, natural de Maringá-PR, casada em comunhão

universal de bens. nascida em 23/11/1968, empresária, portadora do documento de

identidade RG n°. 4.231745-4 SESP-PR, expedida em 22/07/2018 e CPF n°.

679.713.429-34. residente e domiciliada na Rua Dona Leonor de Held, n° 251, Jardim

Alvorada, CEP 87.033-010, Maringá - PR, vêm através deste instrumento, constituir uma

EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes

cláusulas:

CAPITULO PRIMEIRO

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO INÍCIO E DO PRAZO DE DURAÇÃO.

CLÃUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial de: M. PICIANI

PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI  e terá sede e domicilio

na Avenida Américo Beiay n°. 740, Jardim Imperial, CEP 87.023-000, Maringá - PR.

Parágrafo Único; A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

CLÃUSULA SEGUNDA: A EIRELI terá como objeto as atividades de comércio varejista

de: equipamentos para escritório, refrigeração, equipamentos e suprimentos de

informática, eletrodomésticos, cama, mesa e banho, colchões, equipamento hospitalar e

odontológicos, máquinas fotográficas, brinquedos pedagógicos, bebedouro industrial e \

comercial, materiais esportivos, materiais para escritório, áudio e vídeo, projetores J

multimídia, cine e foto. playgrounds, materiais didáticos, móveis planejados ou não,

ventiladores, exaustores, ar condicionado, câmaras frigoríficas, utilidades do lar, artigos

para copa, cozinha e utensílios domésticos, artigos de armarinhos, equipamento para

limpeza, beleza, higiene, educativo, artesanatos, recreativo, desenho, pintura, calçados,

brinquedos, instrumentos musicais, caixas acústicas, amplificadores, equipamentos de

segurança e proteção individual, pneus e câmaras, peças e acessórios automotivos, tinta,

vernizes e similares, materiais de construção, equipamentos industriais, ferragens e

Folha 1 de 5

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/09/2018 09:41 SOB N® 41600762126.
PROTOCOLO: 184840961 DE 04/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803766780. NIRE: 41600762126.
M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

JUNTA COMERCIAL
DO P>UULNA Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 10/09/2018

WWW.ençresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se is^>resso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



<5

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS - EIREL

Uj
ce

V

ferramentas, materiais e equipamentos para: pintura, serralheria, marcenaria, construção,

engenharia, telefonia, sinalização e academia; cosméticos, perfumaria, lavadoras de alta

pressão para uso doméstico, comercial e industrial; equipamentos para lavanderia

industrial, máquinas centrifugas, ferro de passar  e similares, equipamentos para

panificadoras e supermercados, materiais hidráulicos, artigos de tapeçaria, cortinas e

persianas, reparos e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o

início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento

constitutivo. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por

força maior ou impedimento temporário ou permanente da titular, podendo a empresa ser

alterada para atender uma nova situação.

CAPITULO SEGUNDO

DO CAPITAL, DA CESSÀO DE QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da EIRELI na importância de R$ 100.000,00 (cem

mil reais) divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada, que serão totalmente integralizados neste ato em moeda corrente do Pais pela
titular.

i\
VALOR EM R$TITULAR % QUOTAS

MARINA PICIANI PAZINATO 100.000,00100% 100.000

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade da titular é limitada ao capital social

integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e

supletivamente pela lei da Sociedade Anônima, (art. 1052, CC/2002)
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS - EIRELI

CAPÍTULO TERCEIRO

DA ADMINISTRAÇÃO DA EIRELI

CLÁUSULA SEXTA: A administração da EIRELI caberá  a Titular MARINA PICIANI

PAZINATO com os poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome

empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou
alienar bens imóveis da EIRELI.

Parágrafo Primeiro - Faculta-se a administradora, nos limites de seus poderes, constituir

procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato,

os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de

mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo - Poderão ser designados administradores não titular, na forma

prevista no art.° 1.061 da lei 10.406/2002.

Parágrafo Terceiro - A titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CAPÍTULO QUARTO

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E
PREJUÍZOS rs

CLÁUSULA SÉTIMA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico

do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002)

Parágrafo Único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, o

empresário deliberará sobre as contas, (arts. 1.071 e 1.072, § 2°e art. 1.078, CC/2002).
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS - EIRELI

CAPÍTULO QUINTO

DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE TITULAR

CLÁUSULA OITAVA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

EIRELI se resolva em relação a seu titular.

CAPITULO SEXTO

DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA NONA: A Administradora declara, sob as penas da lei. de que não está

impedida, por lei especial, e nem condenada ou que se encontre sob os efeitos de

condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está

impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA; O endereço da titular, constante no Ato Constitutivo ou sua última

alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc.,

relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de

alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELl

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS - EIRELl

CAPÍTULO SÉTIMO

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Fica eleito o foro de Maringá - PR para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Declara o titular da EIRELl, para os devidos fins e

efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica
dessa modalidade.

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento particular

de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELl, elaborado

em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente

pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Maringá - Paraná, 29 de agosto de 2018.

cacuju
MARINA PICIANI PAZINATO
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M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<?●NIRE-41600762126

CNPJ - 31.455.241/0001 -59

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

MARINA PICIANI PAZINATO, brasileira, natural de Maringá-PR, casada em comunhão

universal de bens, nascida em 23/11/1968, empresária, portadora do documento de

identidade RG n°. 4.231.745-4 SESP-PR, expedida em 22/07/2018 e CPF n°

679.713.429-34, residente e domiciliada na Rua Dona Leonor de Held, n° 251, Jardim

Alvorada, CEP 87.033-010, Maringá - PR.

Na condição de titular da empresa individual de responsabilidade  limitada - EIRELI - M.

PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI tendo sua

sede na cidade de Maringá, Estado do Paraná, sito  à Avenida Américo Belay n°. 740,

Jardim Imperial, CEP 87023-000, Maringá - PR, com seu instrumento constitutivo

registrado na Junta Comercial do Paraná sob o n°. 41600762126 em 10/09/2018 e inscrita

no CNPJ sob n°. 31.455.241/0001-59, promove a alteração e consolidação contratual,

conforme cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO ENDEREÇO SEDE: Fica alterado o endereço

sede para Rua Francisco Barbosa do Amaral n° 452, Jardim Dias II, CEP 87025-830,

Maringá - PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: O acervo da empresa

que era R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, fica elevado para R$ 110.000,00 (cento e dez mil)

divididos em 110.000 (cento e dez mil) quotas, sendo o aumento no valor de R$

10.000,00 (dez mil reais) totaimente integralizados pela titular ingressante MARINA

PICIANI PAZINATO (já qualificado) através da reversão de lucros acumulados.

CAPITAL R$%TITULAR QUOTAS

MARINA PICIANI PAZINATO 100% 110.000,00110.000
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M. PICIAN! PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI ̂

NIRE-41600762126

CNPJ - 31.455.241/0001 -59

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CLÁUSULA TERCEIRA: A responsabilidade da titular  é limitada ao capital integralizado

da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente

pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA QUARTA - REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP: Declara sob as

penas da Lei que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA para EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123 de 2006.

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem em vigor as demais cláusulas contratuais que não

colidirem com a presente alteração.

CLÁUSULA SEXTA: O titular resolve por este instrumento particular de contrato,

consolidar o ato constitutivo, tornando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e

condições contidas no contrato primitivo e suas alterações, passa a ter a seguinte

redação:

Rs

CONSOLIDAÇÃO

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

NIRE-41600762126

CNPJ - 31.455.241/0001 -59

MARINA PICIANI PAZINATO, brasileira, natural de Maringá-PR, casada em comunhão

universal de bens, nascida em 23/11/1968, empresária, portadora do documento de

identidade RG n° 4.231.745-4 SESP-PR, expedida em 22/07/2018 e CPF n°

679.713.429-34, residente e domiciliada na Rua Dona Leonor de Held, n° 251, Jardim

Alvorada, CEP 87.033-010, Maringá - PR.
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M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

NIRE-41600762126

CNPJ - 31.455.241/0001-59

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Na condição de titular da empresa individual de responsabilidade  limitada - EIRELI - Wl.

PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI tendo sua

sede na cidade de Maringá, Estado do Paraná, sito  a Rua Francisco Barbosa do Amaral

n° 452, Jardim Dias II, CEP 87025-830, com seu instrumento constitutivo registrado na

Junta Comercial do Paraná sob o n°. 41600762126 em 10/09/2018 e inscrita no CNPJ sob

n°. 31.455.241/0001-59, promove a consolidação contratual, conforme cláusulas e

condições a seguir:

CAPITULO PRIMEIRO

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO INÍCIO E DO PRAZO DE DURAÇÃO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial de: M. PICIANI
PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI com sua sede e

domicilio na Rua Francisco Barbosa do Amaral n° 452, Jardim Dias II, CEP 87025-830,

Maringá - PR.

Parágrafo Único: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

CLÁUSULA SEGUNDA: A EIRELI terá como objeto as atividades de comércio varejista

de: equipamentos para escritório, refrigeração, equipamentos e suprimentos de

^  informática, eletrodomésticos, cama, mesa e banho, colchões, equipamento hospitalar e

odontológicos, máquinas fotográficas, brinquedos pedagógicos, bebedouro industrial e

comercial, materiais esportivos, materiais para escritório, áudio e video, projetores

multimídia, cine e foto, playgrounds, materiais didáticos, móveis planejados ou não,

ventiladores, exaustores, ar condicionado, câmaras frigoríficas, utilidades do lar, artigos

para copa, cozinha e utensílios domésticos, artigos de armarinhos, equipamento para

limpeza, beleza, higiene, educativo, artesanatos, recreativo, desenho, pintura, calçados,

brinquedos, instrumentos musicais, caixas acústicas, amplificadores, equipamentos de

segurança e proteção individual, pneus e câmaras, peças e acessórios automotivos, tinta.
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M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELÍ>

NIRE-41600762126

CNPJ-31.455.241/0001-59

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Fis

vernizes e similares, materiais de construção, equipamentos industriais, ferragens e

ferramentas, materiais e equipamentos para: pintura, serralheria, marcenaria, construção,

engenharia, telefonia, sinalização e academia; cosméticos, perfumaria, lavadoras de alta

pressão para uso doméstico, comercial e industrial; equipamentos para lavanderia

industrial, máquinas centrifugas, ferro de passar  e similares, equipamentos para

panificadoras e supermercados, materiais hidráulicos, artigos de tapeçaria, cortinas e

persianas, reparos e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o

início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento

constitutivo. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por

força maior ou impedimento temporário ou permanente da titular, podendo a empresa ser

alterada para atender uma nova situação.

CAPÍTULO SEGUNDO

DO CAPITAL. DA CESSÃO DE QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da EIRELI na importância de R$ 110.000,00

(cento e dez reais) divididos em 110.000 (cento e dez mil) quotas no valor nominal de R$

1,00 (um real) cada, totalmente integralizados em moeda corrente do País pela titular.

VALOREM R$% QUOTASTITULAR

100% 110.000 110.000,00MARINA PICIANI PAZINATO

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade da titular é limitada ao capital social

integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e

supletivamente pela lei da Sociedade Anônima, (art. 1052, CC/2002)

CAPÍTULO TERCEIRO
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M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELl^^cl^
NIRE-41600762126

CNPJ - 31.455.241/0001 -59

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

\
CT- i

DA ADMINISTRAÇAO DA EIRELI

CLAUSULA SEXTA: A administração da EIRELI caberá  a Titular MARINA PICIANI

PAZINATO com os poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome

empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou
alienar bens imóveis da EIRELI.

Parágrafo Primeiro - Faculta-se a administradora, nos limites de seus poderes, constituir

procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato,

os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de

mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo - Poderão ser designados administradores não titular, na forma

prevista no art.° 1.061 da lei 10.406/2002.

Parágrafo Terceiro - A titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CAPITULO QUARTO

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E
PREJUÍZOS

CLÁUSULA SÉTIMA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico

do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas, {art. 1.065, CC/2002)

Parágrafo Único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o

empresário deliberará sobre as contas, (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002).

CAPÍTULO QUINTO

DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE TITULAR
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M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI
%
\

íç
NIRE*-41600762126 :Uj
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CNPJ - 31.455.241/0001 -59

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CLÁUSULA OITAVA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

EIRELI se resolva em relação a seu titular.

CAPITULO SEXTO

DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA NONA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está

impedida, por lei especial, e nem condenada ou que se encontre sob os efeitos de

condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está

impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

^ CLÁUSULA DÉCIMA: O endereço da titular, constante no Ato Constitutivo ou sua última

alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc.,

relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de

alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

CAPÍTULO SÉTIMO

DO FORO E DISPOSIÇÕES GERAIS
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M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELl

NIRE-41600762126

CNPJ -31.455.241/0001-59

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro de Maringá - PR para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Declara o titular da EIRELl, para os devidos fins e

efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica
dessa modalidade.

_ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declara sob

as penas da Lei que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos

termos da Lei Complementar n° 123 de 2006.

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento particular

de alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELl, elaborado em

via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao registro

e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e

seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Maringá - Paraná, 03 de junho de 2020.

MARINA PICIANI PAZINATO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

consta assinado digitalmente por:
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M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS

NIRE-41600762126

CNPJ - 31.455.241/0001 -59

!  SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

MARINA PICIANI PAZINATO, brasileira, natural de Maringá-PR, casada em comunhão

universal de bens, nascida em 23/11/1968, empresária, portadora do documento de

identidade RG n°. 4.231.745-4 SESP-PR, expedida em 22/07/2018 e CPF n°. 679.713.429-

34, residente e domiciliada na Rua Dona Leonor de Held, n° 251, Jardim Alvorada, CEP

87.033-010, Maringá - PR.

Na condição de titular da empresa individual de responsabilidade  limitada - EIRELI - M.

PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI tendo sua sede

cidade de Maringá, Estado do Paraná, sito à Rua Francisco Barbosa do Amaral n°. 452,

Jardim Dias 11, CEP 87025-830, Maringá - PR, com seu instrumento constitutivo registrado

na Junta Comercial do Paraná sob o n°. 41600762126 em 10/09/2018 e inscrita no CNPJ

sob n°. 31.455.241/0001-59 e última alteração registrada sob o número 20202521826 em

08/06/2020, promove a alteração e consolidação contratual, conforme cláusulas e

condições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO OBJETO SOCIAL: A EIRELI terá como objeto as

atividades de comércio varejista de: equipamentos para escritório, refrigeração,

equipamentos e suprimentos de informática, eletrodomésticos, cama, mesa e banho,

colchões, equipamento hospitalar e odontológicos, máquinas fotográficas, brinquedos

pedagógicos, bebedouro industrial e comercial, materiais esportivos, materiais para

escritório, áudio e vídeo, projetores multimídia, cine e foto, playgrounds, materiais didáticos,

móveis planejados ou não, ventiladores, exaustores, ar condicionado, câmaras frigoríficas,

utilidades do lar, artigos para copa, cozinha e utensílios domésticos, artigos de armarinhos,

equipamento para limpeza, beleza, higiene, educativo, artesanatos, recreativo, desenho,

pintura, calçados, brinquedos, instrumentos musicais, caixas acústicas, amplificadores,

equipamentos de segurança e proteção individual, pneus e câmaras, peças e acessórios

automotivos, tinta, vernizes e similares, materiais de construção, equipamentos industriais,

ferragens e ferramentas, materiais e equipamentos para: pintura, serralheria, marcenaria,

construção, engenharia, telefonia, sinalização e academia, cosméticos, perfumaria,

lavadoras de alta pressão para uso doméstico, comercial e industrial; equipamentos para

na
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M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELl

NIRE-41600762126

CNPJ -31.455.241/0001-59

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

lavanderia industrial, máquinas centrifugas, ferro de passar e similares, equipamentos para

panificadoras e supermercados, materiais hidráulicos, artigos de tapeçaria, cortinas e

persianas, reparos e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;

comércio atacadista de: instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e

de laboratórios, máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar

bem como suas partes e peças; representação comercial de instrumentos e materiais

médicos odonto-médico-hospitalares; serviços de: montagem e instalação de móveis,

instalação e manutenção elétrica, instalação e manutenção de sistemas centrais de ar

condicionado, de ventilação e refrigeração.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas contratuais que não

colidirem com a presente alteração.

CLÁUSULA TERCEIRA: O titular resolve por este instrumento particular de contrato,

consolidar o ato constitutivo, tornando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e

condições contidas no contrato primitivo e suas alterações, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELl

NIRE-41600762126

CNPJ - 31.455.241/0001 -59

MARINA PICIANI PAZINATO, brasileira, natural de Maringá-PR, casada em comunhão

universal de bens, nascida em 23/11/1968, empresária, portadora do documento de

identidade RG n°. 4.231.745-4 SESP-PR, expedida em 22/07/2018 e CPF n°. 679.713.429-

34, residente e domiciliada na Rua Dona Leonor de Held, n° 251, Jardim Alvorada, CEP

87.033-010, Maringá - PR.

Na condição de titular da empresa individual de responsabilidade  limitada - EIRELl - M.

PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELl tendo sua sede
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M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELl^^
í -

NIRE-41600762126 /.

CNPJ - 31.455.241/0001 -59

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

na cidade de Maringá, Estado do Paraná, sito à Rua Francisco Barbosa do Amaral n°. 452,

Jardim Dias II, CEP 87025-830, Maringá - PR, com seu instrumento constitutivo registrado

na Junta Comercial do Paraná sob o n°. 41600762126 em 10/09/2018 e inscrita no CNPJ

sob n°. 31.455.241/0001-59 e última alteração registrada sob o número 20202521826 em

08/06/2020, promove a alteração e consolidação contratual, conforme cláusulas e

condições a seguir:

CAPITULO PRIMEIRO

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO INÍCIO E DO PRAZO DE DURAÇÃO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial de: M. PICIANI
PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELl com sua sede e

domicílio na Rua Francisco Barbosa do Amaral n° 452, Jardim Dias !l, CEP 87025-830,

Maringá - PR.

Parágrafo Único; A EIRELl poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

CLÁUSULA SEGUNDA: A EIRELl terá como objeto as atividades de comércio varejista de:

equipamentos para escritório, refrigeração, equipamentos e suprimentos de informática,

eletrodomésticos, cama, mesa e banho, colchões, equipamento hospitalar e odontológicos,

máquinas fotográficas, brinquedos pedagógicos, bebedouro industrial e comercial,

materiais esportivos, materiais para escritório, áudio e video, projetores multimídia, cine e

foto, playgrounds, materiais didáticos, móveis planejados ou não, ventiladores, exaustores,

ar condicionado, câmaras frigoríficas, utilidades do lar, artigos para copa, cozinha e

utensílios domésticos, artigos de armarinhos, equipamento para limpeza, beleza, higiene,

educativo, artesanatos, recreativo, desenho, pintura, calçados, brinquedos, instrumentos

musicais, caixas acústicas, amplificadores, equipamentos de segurança e proteção

individual, pneus e câmaras, peças e acessórios automotivos, tinta, vernizes e similares,

materiais de construção, equipamentos industriais, ferragens e ferramentas, materiais e

equipamentos para: pintura, serralheria, marcenaria, construção, engenharia, telefonia,

sinalização e academia; cosméticos, perfumaria, lavadoras de alta pressão para uso

doméstico, comercial e industrial; equipamentos para lavanderia industrial, máquinas
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Wl. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

NIRE-41600762126

CNPJ - 31.455.241/0001 -59

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

centrifugas, ferro de passar e similares, equipamentos para panificadoras e

supermercados, materiais hidráulicos, artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, reparos e

manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; comércio atacadista de:

instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, máquinas,

aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar bem como suas partes e

peças; representação comercial de instrumentos e materiais médicos odonto-médico-

hospitalares; serviços de: montagem e instalação de móveis, instalação e manutenção

elétrica, instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o

inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento

constitutivo. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força

maior ou impedimento temporário ou permanente da titular, podendo a empresa ser

alterada para atender uma nova situação.

CAPÍTULO SEGUNDO

DO CAPITAL, DA CESSÃO DE QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da EIRELI na importância de R$ 110.000,00 (cento

edez reais) divididos em 110.000 (cento e dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um

real) cada, totalmente integralizados em moeda corrente do País pela titular.

VALOR EM R$TITULAR % QUOTAS

110.000,00MARINA PICIANI PAZINATO 100% 110.000

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade da titular é limitada ao capital social integralizado

da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente

pela lei da Sociedade Anônima, (art. 1052, CC/2002)

CAPITULO TERCEIRO

DA ADMINISTRAÇÃO DA EIRELI
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M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

NIRE-41600762126

CNPJ -31.455.241/0001-59

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CLÁUSULA SEXTA: A administração da EiRELI caberá  a Titular MARINA PICIANI

PAZINATO com os poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome

empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou
alienar bens imóveis da EIRELI.

Parágrafo Primeiro - Faculta-se a administradora, nos limites de seus poderes, constituir

procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato,

os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato

judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo - Poderão ser designados administradores não titular, na forma

prevista no art.° 1.061 da lei 10.406/2002.

Parágrafo Terceiro - A titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”,

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CAPÍTULO QUARTO

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E

PREJUÍZOS

CLAUSULA SÉTIMA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico

^ do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002)

Parágrafo Único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o

empresário deliberará sobre as contas, (arts. 1.071 e 1.072, § 2°e art. 1.078, CC/2002).

CAPITULO QUINTO

DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE TITULAR

CLÁUSULA OITAVA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.
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WI. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELt,^^é^ %

NIRE-41600762126
RuDaga

CNPJ - 31.455.241/0001 -59

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

t p

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI

se resolva em relação a seu titular.

CAPITULO SEXTO

DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA NONA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está

impedida, por lei especial, e nem condenada ou que se encontre sob os efeitos de

condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está

impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA: O endereço da titular, constante no Ato Constitutivo ou sua última

alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc.,

relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de

alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

CAPITULO SÉTIMO

DO FORO E DISPOSIÇÕES GERAIS

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro de Maringá - PR para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos

de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa

modalidade.
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M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIREy

NIRE-41600762126

CNPJ - 31.455.241/0001 -59

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO

PORTE: Declara sob as penas da Lei que se enquadra na condição de EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123 de 2006.

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento particular de

alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, elaborado em via

única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e

seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Maringá - Paraná, 19 de novembro de 2021.

MARINA PICIANI PAZINATO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. PICIANl PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI
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Wl. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

NIRE-41600762126

CNPJ - 31.455.241/0001-59

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

ÍFls

MARINA PICIANI PAZINATO, brasileira, natural de Maringá-PR, casada em comunhão

universal de bens, nascida em 23/11/1968, empresária, portadora do documento de

identidade RG n°. 4.231.745-4 SESP-PR, expedida em 22/07/2018 e CPF n°. 679.713.429-

34, residente e domiciliada na Rua Dona Leonor de Held, n° 251, Jardim Alvorada, CEP

87.033-010, Maringá - PR.

Na condição de titular da empresa individual de responsabilidade  limitada - EIRELI - M.

PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI tendo sua sede

na cidade de Maringá, Estado do Paraná, sito à Rua Francisco Barbosa do Amaral n°. 452,

Jardim Dias II, CEP 87025-830, Maringá - PR, com seu instrumento constitutivo registrado

na Junta Comercial do Paraná sob o n°. 41600762126 em 10/09/2018 e inscrita no CNPJ

sob n°. 31.455.241/0001-59 e última alteração registrada sob o número 20217806554 em

promove a alteração e consolidação contratual, conforme cláusulas e30/11/2021

condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO OBJETO SOCIAL: Fica alterado o objeto social

da EIRELI para: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

áudio e vídeo (CNAE 4753-9/00); Serviços de montagem de móveis de qualquer material

(CNAE 3329-5/01): Instalação e manutenção elétrica (CNAE 4321-5/00); instalação e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração (CNAE

4322-3/02); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

(CNAE 4530-7/03): Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05);

Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-

médico-hospitalares (CNAE 4618-4/02); Comércio atacadista de instrumentos e materiais

para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 4645-1/01); Comércio

atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;

partes e peças (CNAE 4664-8/00); Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

(CNAE 4741-5/00): Comércio varejista de material elétrico (CNAE 4742-3/00);Comércio

varejista de ferragens e ferramentas (CNAE 4744-0/01); Comércio varejista de madeira e

artefatos (CNAE 4744-0/02); Comércio varejista de materiais hidráulicos (CNAE 4744-



Página 2 de 9

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

NIRE-41600762126

CNPJ -31.455.241/0001-59

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

0/03): Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

(CNAE 4751-2/01); Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e

comunicação (CNAE 4752-1/00); Comércio varejista de móveis (CNAE 4754-7/01);

Comércio varejista de artigos de colchoaria (CNAE 4754-7/02); Comercio varejista de

artigos de armarinho (CNAE 4755-5/02); Comercio varejista de artigos de cama, mesa e

banho (CNAE 4755-5/03); Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e

acessórios (CNAE 4756-3/00); Comércio varejista especializado de peças e acessórios

para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

(CNAE 4757-1/00): Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (CNAE

4759-8/01): Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (CNAE 4759-8/99); Comércio varejista de livros (CNAE 4761-

0/01): Comércio varejista de artigos de papelaria (CNAE 4761-0/03); Comércio varejista de

brinquedos e artigos recreativos (CNAE 4763-6/01); Comércio varejista de artigos

esportivos (CNAE 4763-6/02); Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (CNAE

4773-3/00): Comércio varejista de calçados (CNAE 4782-2/01); Comércio varejista de

equipamentos para escritório (CNAE 4789-0/07) Comércio varejista de artigos fotográficos

e para filmagem (CNAE 4789-0/08); Comércio varejista de outros produtos não

especificados anteriormente (CNAE 4789-0/99); Reparação e manutenção de

computadores e de equipamentos periféricos (CNAE 9511-8/00).

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas contratuais que não

colidirem com a presente alteração.

CLÁUSULA TERCEIRA: O titular resolve por este instrumento particular de contrato,

consolidar o ato constitutivo, tornando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e

condições contidas no contrato primitivo e suas alterações, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI
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M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI
íi-'

NIRE-41600762126

CNPJ - 31.455.241/0001 -59

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

NIRE-41600762126

CNPJ - 31.455.241/0001 -59

MARINA PICIANI PAZINATO, brasileira, natural de Maringá-PR, casada em comunhão

universal de bens, nascida em 23/11/1968, empresária, portadora do documento de

identidade RG n°. 4.231.745-4 SESP-PR, expedida em 22/07/2018 e CPF n°. 679.713.429-

34, residente e domiciliada na Rua Dona Leonor de Held, n° 251, Jardim Alvorada, CEP

87.033-010, Maringá - PR.

Na condição de titular da empresa individual de responsabilidade  limitada - EIRELI - M.

PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI tendo sua sede

na cidade de Maringá, Estado do Paraná, sito à Rua Francisco Barbosa do Amaral n°. 452,

Jardim Dias II, CEP 87025-830, Maringá - PR, com seu instrumento constitutivo registrado

na Junta Comercial do Paraná sob o n°. 41600762126 em 10/09/2018 e inscrita no CNPJ

sob n°. 31.455.241/0001-59 e última alteração registrada sob o número 20217806554 em

30/11/2021, promove a alteração e consolidação contratual, conforme cláusulas e

condições a seguir:

CAPÍTULO PRIMEIRO

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO INÍCIO E DO PRAZO DE DURAÇÃO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial de: M. PICIANI
PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI com sua sede e

domicílio na Rua Francisco Barbosa do Amaral n° 452, Jardim Dias II, CEP 87025-830,

Maringá - PR.

Parágrafo Único: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

CLÁUSULA SEGUNDA: A EIRELI terá como objeto: Comércio varejista especializado de

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (CNAE 4753-9/00); Serviços de

montagem de móveis de qualquer material (CNAE 3329-5/01); Instalação e manutenção
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M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI/

NIRE-41600762126

CNPJ -31.455.241/0001-59

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

elétrica (CNAE 4321-5/00); Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar

condicionado, de ventilação e refrigeração (CNAE 4322-3/02); Comércio a varejo de peças

e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de

pneumáticos e cámaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Representantes comerciais e agentes

do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares (CNAE 4618-4/02);

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e

de laboratórios (CNAE 4645-1/01); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (CNAE 4664-8/00);

Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (CNAE 4741-5/00); Comércio varejista

de material elétrico (CNAE 4742-3/00);Comércio varejista de ferragens e ferramentas

(CNAE 4744-0/01); Comércio varejista de madeira e artefatos (CNAE 4744-0/02); Comércio

varejista de materiais hidráulicos (CNAE 4744-/03); Comércio varejista especializado de

equipamentos e suprimentos de informática (CNAE 4751-2/01); Comércio varejista

especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (CNAE 4752-1/00); Comércio

varejista de móveis (CNAE 4754-7/01); Comércio varejista de artigos de colchoaria (CNAE

4754-7/02); Comercio varejista de artigos de armarinho (CNAE 4755-5/02); Comercio

varejista de artigos de cama, mesa e banho (CNAE 4755-5/03); Comércio varejista

especializado de instrumentos musicais e acessórios (CNAE 4756-3/00); Comércio

varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação (CNAE 4757-1/00); Comércio varejista de

artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (CNAE 4759-8/01); Comércio varejista de outros

artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (CNAE 4759-8/99);

Comércio varejista de livros (CNAE 4761-0/01); Comércio varejista de artigos de papelaria

(CNAE 4761-0/03); Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (CNAE 4763-

6/01); Comércio varejista de artigos esportivos (CNAE 4763-6/02); Comércio varejista de

artigos médicos e ortopédicos (CNAE 4773-3/00); Comércio varejista de calçados (CNAE

4782-2/01); Comércio varejista de equipamentos para escritório (CNAE 4789-0/07)

Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem (CNAE 4789-0/08); Comércio
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MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI /M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE

NIRE-41600762126

CNPJ - 31.455.241/0001 -59

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

varejista de outros produtos não especificados anteriormente (CNAE 4789-0/99);

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (CNAE 9511-

8/00).

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o

início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento

constitutivo. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força

maior ou impedimento temporário ou permanente da titular, podendo a empresa ser

alterada para atender uma nova situação.

CAPÍTULO SEGUNDO

DO CAPITAL, DA CESSÃO DE QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da EIRELI na importância de R$ 110.000,00 (cento

e dez reais) divididos em 110.000 (cento e dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um

real) cada, totalmente integralizados em moeda corrente do País pela titular.

VALOR EM R$QUOTAS%TITULAR

110.000,00110.000100%MARINA PICIANI PAZINATO

CLÁUSULA QUINTA; A responsabilidade da titular é limitada ao capital social integralizado

da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivameníe

pela lei da Sociedade Anônima, (art. 1052, CC/2002)

CAPÍTULO TERCEIRO

DA ADMINISTRAÇÃO DA EIRELI

CLÁUSULA SEXTA: A administração da EIRELI caberá  a Titular MARINA PICIANI

PAZINATO com os poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome

empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou
alienar bens imóveis da EIRELI.
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M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI^^,^vüpãt^
NIRE-41600762126

CNPJ - 31.455.241 /0001 -59

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Parágrafo Primeiro - Faculta-se a administradora, nos limites de seus poderes, constituir

procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato,

os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato

judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo - Poderão ser designados administradores não titular, na forma

prevista no art.° 1.061 da lei 10.406/2002.

Parágrafo Terceiro - A titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de “pro labore”,

^  observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CAPÍTULO QUARTO

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E
PREJUÍZOS

CLÁUSULA SÉTIMA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico

do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002)

Parágrafo Único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,

empresário deliberará sobre as contas, (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002).

0

CAPITULO QUINTO

DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE TITULAR

CLÁUSULA OITAVA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI

se resolva em relação a seu titular.

CAPITULO SEXTO

DESIMPEDIMENTO
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M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI
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CNPJ - 31.455.241/0001 -59

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EWIPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CLAUSULA NONA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está

impedida, por lei especial, e nem condenada ou que se encontre sob os efeitos de

condenação, que o proíba de exercer a administração desta EiRELI, bem como não está

impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

^ popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA: O endereço da titular, constante no Ato Constitutivo ou sua última

alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc.,

relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de

alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

CAPÍTULO SÉTIMO

DO FORO E DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro de Maringá - PR para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos

de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa
modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO

PORTE: Declara sob as penas da Lei que se enquadra na condição de EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123 de 2006.
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M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELLaa.^

NIRE-41600762126

CNPJ - 31.455.241/0001 -59

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento particular de

alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, elaborado em via

única,I para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e

seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

^ Maringá - Paraná, 07 de dezembro de 2021.

MARINA PICIANI PAZINATO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

67971342934

se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento,
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Rua XV áe Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Cefftro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

\n\’\v.dautin.coni \ dautinf^dautin.coni

<JPl

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin BlocKchaln Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código Ca452b4b175887ff5682f91cd0a7027212b5e8d0fd3d804bb0449b7c3f7a59c2 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchaín Ethereum Ciassic, sob o identificador único
denominado NID 46935 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "MARINA-RG", cujo assunto é descrito como "MARINA-RG"
, faz prova de que em 19/01/2022 15:52:33, o responsável M. Piclani Pazinato Comércio de Materiais
Eletrônicos Eireli (31.455.241/0001-59) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de M. Piciani Pazinato Comércio de Materiais Eletrônicos Eireli
a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/01/2022 16:17:59 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3'^ do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x58a024fcd13d5a9a80a5adf704d787e74224ec25816f72de5b930049354f78b3.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscoutcom/etc/malnnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória tf 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

aDAUTiN
BLOCKCHAI N

Presdintía da RecúbOca Cau Oyil
SufccMls para Assuntos XaSdKos
MQ>I0A PftOVlSÓfUA 2.200-2
t* 24 M ACOSTO D€ 2001.
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Rua XV de Novembro, 64-Sala21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com \ daiilin@dantin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA. especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 1abe2c2a1fecf876b588ecc2243a01c18453bcd5415ad2a956102b5d69e7e5aa foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes'' através da rede blockchain Ethereum Ciassic, sob o
identificador único denominado NID 46934 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "MARINA-CPF", cujo assunto é descrito como "MARINA-
CPF", faz prova de que em 19/01/2022 15:51:31, o responsável M, PicianI Pazinato Comércio de Materiais
Eletrônicos Eireli (31.455.241/0001-59) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de M. Piciani Pazinato Comércio de Materiais Eletrônicos Eireli
a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/01/2022 16:17:57 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x22081791cae8cd7687801f66624c85a33003b3099646a0d02814b278509c1e3a.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n“ 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

k ^esxMnda ds R«cúbHca Casa Ovfl
2 SuMwfía para AaunKis JurítScos
■ ^e>lDA PROVISklA 2.200-2
> D€ 24 DE AGOSTO OE 2001.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
31.456.241/0001-59
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

10/09/2018COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

EPPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● *● ««***

COOlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.53-9-00 ●  Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

CODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 ●  Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-02 ●  Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
R FRANCISCO BARBOSA DO AMARAL

NUMERO COMPLEMENTO
452 ****»*»»

CEP BAlRRO/DiSTRITO
JARDIM DIAS II

MUNICÍPIO
MARINGA

UF
87.025-830 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

M.PICIANIPAZINATO@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(44) 3020-3041

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)● ● ● ● ●

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/09/2018

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** ***«● *● *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/2Emitido no dia 02/05/2022 às 17:50:04 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
31.455.241/0001-59
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
10/09/2016COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M. PICIANl PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIREL!

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de iivros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.82-2-01 - Comércio varejista de caiçados
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para fiimagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R FRANCiSCO BARBOSA DO AMARAL
NÚMERO COMPLEMENTO

452 ***«4*44

CEP BAIRRO/DISTRITO

JARDIM DIAS II
MUNICÍPIO

MARINGA
UF

87.025-830 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

M.PICIANIPAZINATO@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(44) 3020-3041

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/09/2018

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/05/2022 às 17:50:04 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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06/05/2022 17:52 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná W)
f*

K

Data/Hora Host
CELEPAR
06/05/2022 -17:52:08

Cadastro atualizado até
a data da consultaIDENTIFICAÇÃO

Í InscriçãoEstadual:
CNPJ: 31.455.241/0001-59 90791717-75

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRÔNICOS EIRELINome Empresarial:

ENDEREÇO

|LogradourõI]|RUA FRANCISCO BARBOSA DO AMARAL

.lll5_2 llComplemento:Número:

llJARDIM DIASliBairro:

ItMunicípio: [|MARINGA

1|87.025-830ICEP:
1|UF: ||PR

llTelefone:

||alexandre_siscon@hotmail.cqm
1|(44)~3Õ26-608Õ

;|E-mail:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4753900 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
de ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
AUDIO E VIDEO

Atividade Econômica Principal;

4530703 ● COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES
4530705 - COMERCIO A VAREJO DE
PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR
4645101 - COMERCIO ATACADISTA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MEDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE
LABORATORIOS
4664800 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E
PECAS
4741500 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E
MATERIAIS PARA PINTURA
4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO
4744001 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS
E FERRAMENTAS
4744002 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E
ARTEFATOS
4744003 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS
4751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

Inicio das Atividades: 09/2018

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 09/2018

Situação Cadastral: ATIVO-DESDE 09/2018

SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03
DO MES+2Regime Tributário:

Maiores informações clique aqui |SPED (EFD, NF-e, CT-e):

OBSERVAÇÃO Os dados acima sâo baseados em informações fome&das pelo próprio contribuinte cadastrado. N3o valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, nSo são oponlveis ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

1/1vw/w.sintegra.fazertda.pr.gov.br/sintegra/
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GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades

09/201890791717-75 31.455.241/0001-59

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial Wl. PICIANI PA2INATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

Titulo do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento RUA FRANCISCO BARBOSA DO AMARAL. 452 - JARDIM DIAS II - CEP 87025-830
FONE: (44) 3026-6080

Municipio de Instalação MARlNGA - PR, DESDE 09/2018

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação

ATIVO - SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
01/2022

Natureza Jurídica 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE  LIMITADA (EIRELI)

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS

Situação Atual

Atividade Econômica Principal do 4753-9/00 -   ^ ,„r^,=r^
Estabelecimento E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
veículos AUTOMOTORES

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR

. COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APAREMOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR,
PARTES E PECAS

COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRlCO

■ COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO

4530-7/03 -

4530-7/05 -

4645-1/01

4664-8/00 -

4741-5/00 -

4742-3/00 -

4744-0/01

4744-0/02 -

4744-0/03 -

4751-2/01

4752-1/00 -

Ativldade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento 4754-7/01 -

4754-7/02 -

4755-5/02 -

4755-5/03 -

4756-3/00 -

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E ACESSORIOS

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAC

. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E
PERSIANAS

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4757-1/00 -

4759-8/01

4759-8/99 -

4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA4761-0/03-

4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS

06/05/2022 17:44
1 of2



https://\v\v\v.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS ID.asp?eIncludeLi...Emissão do CICAD

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA
FILMAGEM

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO

4763-6/02 -

4773-3/00 -

4782-2/01 -

4789-0/07 -

4789-0/08 -

4789-0/99 -

9511-8/00 -

4321-5/00-

4322-3/02 -

Quadro Societário

Qualificação

TITULAR PESSOA FÍSICA

Nome Completo / Nome Empresarial

MARINA PICIANI PAZINATO

Inscrição

679.713.429-34

Tipo

CPF

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receta Estadual do ParanáEste CICAD tem validade até 05/06/2022.

CAD/ICMS NO 90791717-75

Emlido Eletronicamente via Internet
06/05/2022 17:43:53

Dados transmitidos de forma segura
Tecnotogia CELEPARM

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.qov.br

06/05/2022 17:442of2
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Código de Autenticidade: C6955946F31693DD41D76B5B6A74275E

PREFEITURA Dc[ MUNICÍPIO DE MARINGA M^ .■  'a\}- p★ Escado do Paraná

SECRETAFUAMUNICIPAL DE FAZENDAf
(

Protocolo Geral: 1510/2021 11/01/2021, ConcedeCadastro: 201603 CNPJ/CPF: 31.455.241/0001-59

ALVARÁ DE L0(|:ALIZAÇÃÕ
M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

LOCALIZAÇÃO

RUA FRANCISCO BARBOSA DO AMARAL, 452
JARDIM DIAS II

Área Construída Utilizada: 553,00 m*

Área Total Utilizada: 553,00

Zona / Quadra / Data

31 224 002

Cadastro ImobiliárioArea de Pátio: 0,00 m*

Área de Processamento: 0,00 m’ 31430400

ATIVIDADE

COMÉRCIO VAREJISTA DE: EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, REFRIGERAÇÃO, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS

DE INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS, CAMA, MESA E BANHO, COLCHÕES, EQUIPAMENTO HOSPITALAR E
ODONTOLÓGICOS, MÁQUINAS FOTOGRÁFICAS, BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS, BEBEDOURO INDUSTRIAL E

COMERCIAL, MATERIAIS ESPORTIVOS, MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO, ÁUDIO E VÍDEO, PROJETORES MULTIMÍDIA,

CINE E FOTO, PLAYGROUNDS, MATERIAIS DIDÁTICOS. MÓVEIS PLANEJADOS OU NÃO, VENTILADORES,

EXAUSTORES. AR CONDICIONADO, CÂMARAS FRIGORÍFICAS, UTILIDADES DO LAR, ARTIGOS PARA COPA. COZINHA

E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, ARTIGOS DE ARMARINHOS, EQUIPAMENTO PARA LIMPEZA, BELEZA, HIGIENE,

EDUCATIVO, ARTESANATOS, RECREATIVO, DESENHO, PINTURA, CALÇADOS, BRINQUEDOS, INSTRUMENTOS

MUSICAIS, CAIXAS ACÚSTICAS, AMPLIFICADORES, EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO INDIVIDUAL,

PNEUS E CÂMARAS. PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS. TINTA, VERNIZES E SIMILARES, EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS, FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA; PINTURA. SERRALHERIA,

CONSTRUÇÃO, ENGENHARIA, TELEFONIA, SINALIZAÇÃO E ACADEMIA; LAVADORAS DE ALTA PRESSÃO PARA USO
DOMÉSTICO, COMERCIAL E INDUSTRIAL; EQUIPAMENTOS PARA LAVANDERIA INDUSTRIAL, MÁQUINAS

CENTRIFUGAS, FERRO DE PASSAR E SIMILARES, EQUIPAMENTOS PARA PANIFICADORAS E SUPERMERCADOS,

MATERIAIS HIDRÁULICOS. ARTIGOS DE TAPEÇARIA. CORTINAS E PERSIANAS, REPAROS E MANUTENÇÃO DE
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.

OBSERVACOES

O  PRESENTE ALVARÁ SOMENTE TERÁ VALIDADE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE VISTORIA OU

LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME CONTIDO NA LEI FEDERAL N° 13425/2017 - ART. 4°. § 2°.
EXCETO O EMPREENDIMENTO QUE UTILIZE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR COMO ENDEREÇO DE CONTATO, SEM
ATENDIMENTO AO PÚBLICO OU ESTOQUE DE MATERIAIS, CONFORME LEI ESTADUAL 19.449/2018, ARTIGO 1°, § 1°,
INCISO IV.

Expedido em 13/01/2021



Código de Autenticidade: C6955946F31693DD41D76B5B6A74275E

Código validador n° 5A6223E30

Prezado contribuinte!

Juntamente com o "Alvará de Localização" está sendo entregue o código validador

acima descrito. Guarde-o com segurança.

O código será requisitado para validação do usuário no primeiro acesso aos sistemas

informatizados da Prefeitura, após a solicitação de senha web.

A senha web deverá ser solicitada no endereço eletrônico https://isse.maringa.pr.gov.br.

Não é necessário a solicitação de senha web para empresas que utilizam o Certificado

Digital e-CNPJ. Neste caso, basta acessar diretamente o sistema pretendido.

1.

2.

3.

4.

Dúvidas, entre em contato através do e-mail: isseletronico@maringa.pr.gov.br.

Procedimento válido a partir de 12/12/2016.



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, dc 26 abril de 2018)

31.455.241/0001-59
M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS
EIRELI

CNPJ::
Razão Social:

Atividkde Econômica Principal:

4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS  E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

Endereço:

RUA FRANCISCO BARBOSA DO AMARAL. 452 - JARDIM DIAS II - Maringá / Paraná

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamentais.gov.br.
 Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, dc 1993.

Emitido em: 22/05/2022 12:32 1  de 1



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

31.455.241/0001-59
M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS
EIRELI

DUNS®: 94 44

Nome Fantasia:

uação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Data de ValidadeEntidade e UF N- Registro

GUIUBA/CE 12/01/20231

PIMENTEIRAS DO OESTE/RO 12/01/20233

MARIALVA/PR 07/01/20232

Emitido em; 22/05/2022 12:33
CPF: 679.713.429-34 Nome

1  de 1

: MARINA PICIANI PAZINATO
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digita
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

31 DUNS®: 94*****4A.455.241/0001-59
M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS
EIRELI

Nome Fantasia:

^uação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

1 de 1Emitido em: 22/05/2022 12:31
CPF: 679.713.429-34 Nome: MARINA PICIANI PAZINATO
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;  Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo  e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNU:
Razão Social:

31
*****

.455.241/0001-59
M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS
EIRELI

DUNS®: 94 44

Nome Fantasia:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

● ● Tiuação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

1 de 1Emitido em: 22/05/2022 12:31
CPF: 679.713.429-34 Nome: MARINA PICIANI PAZINATO



ESTADO DO PARANA

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

5GB - SPCIP MARINGA

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.01.22.0001330111-80

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edifícação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI
Nomê Fantasia: M.‘pTcrÁNrPÁZiNATO"COMERCIO DE MATÉRIAIS ELETRÕNICÕS EIRELl
CPF/CNPJ: 31.455.241/0001-59

Código da Atividade Econômica (CNAE):

|: 4664/8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
iODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR
i  4645/1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS  E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

4618/4-02 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E
klATERIAIS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES

j  4322/3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
I  4321 /5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

3329/5-01 - SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL
4789/0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

9511/8-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
4789/0-07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
4789/0-08 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

'  4773/3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

4782/2-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS
4763/6-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4763/6-02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4761/0-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
4761/0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

í  4759/8-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS
4759/8-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS

lÃNTERIORMENTE
4757/1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS

ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO
4756/3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS
4755/5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

j  4755/5-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
:  4754/7-02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
!  4754/7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4752/1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO
4751/2-01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA
4744/0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
4744/0-02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

'  4744/0-0! - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
i: 4742/3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
lí 4741/5-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

4530/7-05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR

4530/7-03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4753/9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS  E EQUIPAMENTOS DE

ÁjJDlO E VÍDEO 

Doiíiimctuo emitido eletronicnmente pelo Sistema Prev!‘ogo.
A autenticidade deve sercoiifirimida no endereço www.prevfbgo.pr.gov.br através do link "Verificar .Autenticidade Documentos.'

Página 1 de 2Número autenticidade: 6d4a9b87.Iled3c21.992al643.d2d5877a-2



ESTADO DO PARANA

POLICIA MILITAR DO PARANA

CORPO DE BOMBEIROS

5GB -SPCIP MARINGA

Logijadouro: RUA FRANCISCO BARBOSA DO AMARAI.
3om

Número: 452

ilemento: JARDIM DIAS II Bairro; JARDIM DIAS I Município: MARINGA-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES
Area Total: 553,22 m'

I

Área Vistoriada: 553,22

Ocupação: C-2 - COMÉRCIO COM MÉDIA E ALTA CARGA DE INCÊNDIO (ACIMA 300MJ/M^)

Capacidade de Público: 20 PESSOAS

Uso de GLP: NÃO PERMITIDO

Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres:

5INALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

OBSERVAÇÕES
Processo de licenciamento simplificado, nos termos da Lei Estadual n° 19.449, de 5 de abril de 2018.
liste documento foi emitido mediante informações declaradas pelo solicilante.
Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem cm inconformidade com a legislação
Ic prevenção e combate a incêndio c a desastres em vigor.
O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimcnto/área de risco/cvenlo a qualquer tempo.
A renovação desta licença poderá ser solicitada a partir de 30 dias antes da data de seu vencimento

LICENÇA VÁLIDA ATÉ: 20 de Abril de 2023

Si
I

Documento emitido cletronicamcmc pelo Sistema PrevFogo.
A auteniicidacle deve ser confirmada no endereço «"ww.prevfogo.pr.gov.br através do link "Verificar .Autenticidade Documentos."

r

Bi

iro autenticidade: 6d4a9b87.I led3c21.992al643.d2d5877a-2 Página 2 de 2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

i

:  a

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI
CNPJ: 31.455.241/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vwiAA/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:35:11 do dia 02/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2022.
Código de controle da certidão; B9EA.8024.E337.613D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 026660569-49

31.455.241/0001-59Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome; M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento  de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/08/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido va internet Púb/ica (02/05/2022 17:33:15)



. tC
 WESTADO DO PARANA .

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

’

O.

Certidão Negativa de Débitos N° 59317/2022

Certificamos, conforme requerido por MARINA PICIANI PAZINATO, CPF/CNPJ n°

679.713.429-34, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS

(impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não

dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de M. PICIANI

PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI, CPF/CNPJ n°

31.455.241/0001-59, situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em:

Válida até:

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal n° 1500/2017

28/03/2022

26/06/2022

Código de Autenticação: 348D0BE10CACFD9EBEB47CA8136C6570

Para verificar a autenticidade, consuite o site: http://venus.marínga.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Norae: M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 31.455.241/0001-59

Certidão n°: 326096/2022

Expedição: 06/01/2022, às 11:21:02
Validade: 04/07/2022

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que M. PICIANI pazinato comercio de materiais eletrônicos

EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o  n°

31.455.241/0001-59, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art.

Trabalho, acrescentado pela Lei n

na Resolução Administrativa n

Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A da Consolidação das Leis do

12.440, de 7 de julho de 2011, e

1470/2011 do Tribunal Superior do

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Consulta Regularidade do Empregador22/05/2022 i: :35

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão Social: m piciani pazinato com de materiais elet
Endereço:

31.455,241/0001-59

R FRANCISCO BARBOSA DO AMARAL 452 / JARDIM DIAS II / MARINGA / PR
/ 87025-830

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:17/05/2022 a 15/06/2022

Certificação Número: 2022051701533716701852

Informação obtida em 22/05/2022 12:35:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

i
https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuilaEmpregador.jsf 1/1



PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Des. Franco Ferreira da Costa . s/n - CEP 87.013-900 - Telefone; (44) 3029-8871
Site: www.distribuidormaringa.com.br- Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

Número: 202205251540570194562

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

Distribuidor e anexos daRUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT

Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

**

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei n° 11.101/2005) contra:

M PICIANIPAZINA TO COMERCIO DE MA TERIAIS ELETRÔNICOS BREU

CNPJ: 31.455.241/0001-59

Observações:
Nâo Há.

Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***

*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 38,15 = 155 VRC - R$ 0,76 = ISSQN 2% ***

O referido é verdade e dá fé.

Maiiingá, quarta-feira, 25 de maio de 2022.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR

assinado dígítalmente

Página 1 de 1



QíCartório Distribuidor e Anexos Maringá - Paraná 30^
0.

Consultas Simulações /
Riiji

Autenticidade da Certidão P 1.

A Certidão NEGATIVA FALENCIA/CONC/RECUP. JUDICIAL
de número 202205251540570194562 está em nome de M

PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS

EIRELI , sendo sua busca efetuada nos últimos 20 ano(s). Esta

Certidão foi expedida por SOLANGE e emitida em Cartório na
data de 25/05/2022 às 15:40:57.

O Referido é verdade e dá fé.

Cartório Distribuidor e Anexos de Maringá - Paraná

Nova Consulta

Avenida Tiradentes, 380 - Edifício do Fórum.
Telefone (44) 3029-8871



TJDfl
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1 ̂ e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrânicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 26/05/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

31.455.241/0001-59

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do sollcitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, ínformando-se o número do selo digitai de segurança
impresso.

'rmitida gratuitamente pela internet em: 26/05/2022

Selo digital de segurança: 2022.CTD.HMIL.8CLX.YQ3F.YFE1 .OIIS

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS
***

26/05/202219:37:30Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal ● Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



mm TJDFl
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)
1® e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 26/05/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

31.455.241/0001-59

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do soiicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a Individuaiização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso lí do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (vmw.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, ínformando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

'nnitida gratuitamente pela internet em: 26/05/2022

^elo digita! de segurança; 2022.CTD.V8RN.3AUS.I6PM.SUXN.T54O

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS
*** ***

26/05/202219:47:43Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília ● Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TJ
<0

9 s
9 >=c
00 o

o<D
O i- CM
. . <l> CM
CO O
Z 15 o:
ü Q> r:
. > (D
0o

9  ̂
CO 0 2
O -p

I

t P o
5 CJ CM

1 s
Qí ?=i

9 3 0
CO ro

Üra

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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iAtestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa, M.PICIAN! PAZINATO
COM. DE MAT. ELETRÔNICO - EIRELLl, inscrita no CNPJ sob o n°

31.455.241/0001-59, estabelecida na Av. Américo belay, n°740, bairro Jd.

Imperial, Cep: 87.023-000, na cidade de Maringá, Estado de Paraná, forneceu

ao Município de Guaiuba/Fundo Municipal de Saúde, os seguintes produtos:
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS,

CADEIRAS DE RODAS, MOBILIÁRIOS DE AÇO E MADEIRA, LIXEIRAS,

BEBEDOUROS/PURIFICADORES,
ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA.
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Atestamos que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente,

não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que desabonem

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Guaiuba/CE, 10 de Setembro de 2019
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE'JOÃO
PESSOA

30 "f. ̂^
Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB

Tel.: {83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartojio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joâo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
h‘' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● 7/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

Autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°. do
Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n“ 13.874/2019 e o artigo Z^-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/01/2022 16:38:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail aulentlca@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site
https://autdlgital.azevedobastos.not.bre informe  o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 99541201226457836519-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10,132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0fd586cf1b723b7c2aa0020611fe8e10e4da4e2ed5e4244a19a4efaf448a33991d73dba1c2a4477724ea23aaad7b83í2 35
6dc40642abeb3a437e7e06f178701 c
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins e efeitos que, a empresa M. PICIANI PAZINATO
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI, com sede na Av Américo Belay, r\°.
740, Jardim Imperial, na cidade de Maringá-Pr, inscrita no CNPJ n°. 31.455.241/0001-59,
fornece ou forneceu material de eletrodomésticos, equipamentos de informática, material
permanente bem como móveis em geral, móveis planejados, equipamentos para cozinha
industrial, materiais e equipamentos hospitalares, que até a presente data, nada consta em
nossos arquivos que desabone a sua capacidade técnica, tendo a referida empresa nos
atendido satisfatoriamente quanto a qualidade dos produtos e prazos de entrega.
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M. PIOANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS ●  EIREU
CNPJ. 31.455.241/0001 - 59 / INCR. EST. 90791717-75

A
Prefeitura Municipal de Tuntum - Fstado üd Maranha»
Comissão de l.icilacao - Prcgoeiro(a) e Equipe de Apoio
Ref.: Pregão Eletrônico n°. 043/2022

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A Empresa M. PICIANI COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS ●  EIREü, CNPJ/MF N° 31.455.241/0001-59, sediada na Rua Francisco Barbosa do
Amaral, N° 452 - Jd. Dias II - CEP N° 87.025-830  - Maringá - Pr, telefone para contato (44) 3020-3041, e-mail: m,picianipazinato@hotmail.com, por
intermédio de seu representante legal a Sra. Marina Piciani Pazinato, portadora da Carteira de Identidade n.° 4.231.745-4 SSP-PR e do CPF n.°
679.713.429-34, DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão que segue:
a) Declara, que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a

qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos
a usufluirmos do tratamento diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4® do Artigo 3° da LC 123/06, alterada
petas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal n° 8,538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
superiores. Sou optante do Sistema Simples Nacional? (x) SIM ( ) NÃO;

b) Declara, que Conhece e Concorda com todos os termos do pregão em epígrafe e que Cumpre Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos
pelo Edital, nos termos da Lei n® 10.520/02 e Deaeto Federal N° 10.024/2019;

c) Declara, que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente imoeditivofs} para habilitação, bem como não nos encontramos em estado de
Inidoneidade declarado ou suspensivo. por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual. Municipal ou do Distrito Federal, e que não
estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, dente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores:

d) Declara, não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos tenrios do inciso XXXlll, do art. 7°, da
Constituição Federal de 1988;

e) Declara, sob as penas da lel, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para partidpar desta licitação foi
elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido
de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; Que não tentou, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida lidtação; Que
0 conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; E que o conteúdo da proposta
apresentada para participar da presente licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante da administração antes da abertura oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la;

f) Declara, que não utiliza de trabalho degradante ou forcado, nos termos do inciso III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
g) Declara, que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n°
8.213, de 24 de julho de 1991;

'’<) Declara, que teve total acessibilidade ao Edital e seus anexos, através dos meios descritos no presente editai:
Declara, que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar
com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele
hierarquicamente superior;

j) Declara, ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa
do Consumidor (Lei n® 8.078/1990);

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, que detém plenos poderes e informações para firmá-la e
que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do
Código Penal, sem prejuizo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n’ 8.666/93.

Maringá/Pr, 29 de Maio de 2022.

MARINA
PICIANI

PAZINATO:
67971342934

Assinado digítalmente por MARINA PICIANI
PAZINATO:67971342934
ON; C=BR. OICP-Brasil. OU=AC SOLUTI Múltipla
v5, OU>142S9348000102, OU=Presendal,
OU=Certificado PF A1, CN=MARINA PICIANI
PAZINATOfl7971342934
Razão: Eu sou o autor deste documanto
Localização:
Data: 2022-05-29 09:40:29
Foxit PhantomPDF Versão: 9.0.0

31.455.241/0001-59

M. PICIANI PAZINATO COM. DE
MAT. ELETRÔNICOS - EIRELI

R. FRANCISCO BARBOSA DO AMARAL, 452.
JD. DIAS II,

CEP 87.025-830 - MARINCA - PR
M. PICIANI PAZINATO COM. DE MAT. ELETRÔNICOS - EIRELI

Proprietária Administrativa - Marina Piciani Pazinato
RG. 4,231.745 - 4 SSP-PR / CPF. 679.713.429 - 34

Rua Francisco Barbosa do Amaral, N° 452 - Jd. Dias II - CEP; N° 87.025-830 - Maringá/PR
e-mail: m.picianipa2inato(§)hotmail.com - Fone/Fax: (44) 3020-3041 - Celular: (44) 99973-6265



DECLARAÇÃO ÚNICA
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 043 / 2022

PROCESSO LICITATÓRIO 0432022

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código

Penal Brasileiro, que;

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da

Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo  a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §
4° do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo iicitatório em pauta, sob as

penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre  a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e Informações prestadas são fiéis e

verdadeiras;

6 “ Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federai n°

9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior;

8 - Que nos preços cotados Já estão incluídas eventuais vantagens e/ou

abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5° da Lei 10.520/02) e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdendárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.



9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

■■

/

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n°

123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a

qualificação como (Mícroempresa / Mícroempreendedor Individual /

Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo),

estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no  § 4° do Artigo 3° da

LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,

155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências superiores.;

Maringá-PR, 29 de Maio de 2022

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS

EIRELI - 31.455.241/0001-59

29/05/2022 10:17:00

Assinatura Digital: 16F1AFFF3F74DFD1D316338241DB7AD7



Data da consulta: 06/05/2022 14:44:33

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 31.455.241/0001-59

A opção pdo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

Situação /jktual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2022

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

Perkxíos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores:

Data Inicial Data Final Detalhamento

Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte10/09/2018 31/12/2020

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Fjturos (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Füturos (SIMEI)

Não Exístém

Mottar I Gerar PDF



M. PICZANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

31.455.241/0001-59
Empresa:
C.N.P.J.:

Insc, Junta Comercial: 41600762126 Data: 10/09/2018
Realizado em 31 de Dezembro de 2021

FoihRágir^fiid.e 14
Número livro:

%
tí-

ÍFIs.-
DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS a'

Discriminação Valor

LUCROS/PREJUÍZOS
Saldo Anterior de Lücros Acumulados

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores
Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Líquido do Ano

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados

(-)Ajustes Devedorés de Períodos-base Anteriores

(-)Prejuízo Líquido do Ano
TOTAL

aoL^2021

803.166,99 904.Ò^';9r'

0,00 0,00

0,00 (10.000,00)

0,000,00

200.269,84 1.272.947,52

0,00 0,00

0,00 0,00

(189.779,50)

813.657,33

0,00

2.166.988,43

DESTINAÇOE5
Transferências para Reservas

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital

Outras Destinações
TOTAL

0,00 0,00

(167.137,58) (1,363.821,44)

0,00 0,00

0,00 0,00

(167.137,58) (1.363.821,44)

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 646.519,75 803.166,99

MARINA PICIANI PAZINATO
TITULAR ADMINISTRADORA
CPF: 679.713.429-34

CLAUDEMIR APARECIDO MATIUSSO

Reg. no CRC - PR sob o No. PR04227005
CPF: 869.417.559-20

Sistema licenciado para CLAUDEMIR APARECIDO MATIUSSO
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Empresa:
C.N.P.J.;
Período: 18

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM

31 DE DEZEMBRO DE 2021 \

2021 2020

ATIVIDADES OPERACIONAIS

Resultado do período

Depreciação e amortização

LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO

(Aumento) Redução em contas bancárias e aplicações

(Aumento) Redução em contas de adiantamentos

(Aumento) Redução em contas a receber e outros

(Aumento) Redução nos estoques

Aumento (Redução) em fornecedores

Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões

CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES
FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

10.490,34

10.241,28

1.272.947,52

10.241,28

20.731,62

186.629,60

5.220,00

85.746,73

39.363,34

(182.534,69)

(98.734,36)

1.283,188,80

(553.452,31)

(5.220,00)

346.167,27

15,004,66

205.460,74

62.317,03

56.422,24 1.353.466,19

56.422,24 1.353,466,19

56.422,24 1.353.466,19

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

ivestimento

'"Caixa líquido usado nas atividades de investimentos
(11.925,71) (9.826,41)

(11.925,71) (9.826,41)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Pagamentos de luaos e dividendos

Empréstimos tomados

CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

(167.137,58)

119,349,96

(1.363.821,44)

20.600,00

(47.787,62) (1.343.221,44)

(3.291,09)

6.899,42

3.608,33

Redução nas Disponibilidades
DISPONIBIÜDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO

DISPONIBILIDADES - NO RNAL DO PERÍODO

418,34

6.481,08

6.899,42

CLAUDEMIR APARECIDO MATIUSSO

Reg. no CRC - PR sob o No. PR04227005
CPF: 869.417.559-20

MARINA PICIANI PAZINATO

TITULAR ADMINISTRADORA

CPF: 679,713.429-34

Sistema licendado para CLAUDEMIR APARECIDO MATIUSSO
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Empresa:

Insaição:
Período:

Insc. Junta Comercial; 41600762126 Data: 10/09/2018

Folha:

Número ii\Ráginao8o€le 14
Emissão: 29/04/2022

0000

Hora:

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2021

Resulta».FórmulaCoeficiente Valor

índice de Liquidez Geral Atvo Circulante + Realizável Longo Prazo 874.983,34 + 0,00

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 164.965,47 + 0,00

índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 874.983,34 5,30

Passivo Circulante 164.965,47

índice de Solvência Geral Ativo 921.485,22 5,59

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 164.965,47 + 0,00

Sistema licenciado para CLAUDEMIR APARECIDO MATIU5SO
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9JS,*Fls.NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

(Em Reais - R$)

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa está constituída sob natureza jurídica de sociedade empresária limitada, cadastrada

no CNPJ: '31.455.241/0001-59, com sede na cidade de Maringá, estado do Paraná, Brasil, na Rua Francisco

Barbosa dp Amaral, n° 452, Jardim Dias II. Encontra-se enquadrada no regime tributário do lucro presumido

e tem como principal atividade econômica, comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo. Sua regência se dá pelo Contrato Social, com respaldo legal na Lei Federal

-1^1° 10.406/2002.

2. BASES DE ELABORAÇÃO

As demonstrações contábeis inerentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e

2020 (comparativas) estão sendo apresentadas em Reais (R$). As demonstrações contábeis do exercício

anterior, apresentadas para fins de comparação, podem conter reclassiflcações, quando aplicável, para a

melhoria da informação e comparabilidade.

A elaboração e apresentação das demonstrações contábeis estão de acordo com as práticas

contábeis adotadas no Brasil, tomando-se como base os termos da NBC TG 1000 (Rl) aprovada pela

Resolução do CFC n° 1255/2009 que trata da Escrituração Contábil. Portanto, atendendo os termos da NBC

TG 1000 (Rl), a entidade está apresentando o Balanço Patrimonial, a Demonstração do resultado do

jxercício (DRE), Demonstrações dos lucros e prejuízos acumulados (DLPA), Demonstração do fluxo de

caixa (DFC) e as Notas explicativas.

A administração da sociedade optou pela contratação de contabilidade terceirizada e declara

que as demonstrações contábeis refletem e espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. A

responsabilidade profissional do contador referente a este conjunto de demonstrações contábeis, está

limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados e apresentados pela administração da empresa. Assim,

os resultados produzidos são frutos do documental remetido para contabilização, respondendo a

administração da sociedade, pela veracidade, integralidade e procedência.

3. SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As principais práticas na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as

características qualitativas fundamentais da relevância e representação fidedigna e as características
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qualitativas de melhoria como comparabilidade, verifícabilidade,  tempestividade e compreensibífil

estando assim alinhadas com as práticas contábeis adotadas no Brasil. V "

A preparação das demonstrações contábeis poderá requerer que a administração faça us&^

certas estimativas contábeis que possam afetar valores reportados de ativos e passivos. Também, se

necessário poderá promover a divulgação de ativos  e passivos contingentes na data das demonstrações

contábeis.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

● ca

!.

A entidade elabora suas demonstrações contábeis usando o regime contábil de competência.

No regime de competência, os itens são reconhecidos como ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou

despesas quando satisfazem as definições e critérios de reconhecimento para esses itens.

^A Classificação de Itens Circulantes e Não Circulantes

No Balanço Patrimonial, ativos e obrigações vincendas ou com expectativas de realização

dentro dos próximos 12 meses são classificados como itens circulantes e aqueles com vencimento ou

expectativa de realização superior a esses 12 meses são classiUcados como itens não circulantes.

3.2 Contas a Receber de Clientes

As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de

mercadorias/prestação de serviços no decurso normal das atividades da Entidade. Se a administração da

sociedade encontrar evidências de perdas estimadas com créditos a receber a entidade reconhece

imediatamente uma despesa no resultado e a redução ao valor recuperável no ativo, conforme publicação da

medida provisória 656/2014 e lei n° 13.097/2015.

3.3 Imobilizado e suas Depreciações

Os itens do imobilizado estão registrados ao custo de aquisição, líquido dos tributos

recuperáveis, estando em contrapartida registrada em impostos a recuperar. De acordo com Art. 2 da Lei

12.973/2014, 0 custo de aquisição de bens do ativo não circulante imobilizado e intangível não poderá ser

deduzido como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a R$

1.200,00 (mil e duzentos reais) ou prazo de vida útil não superior a 1 (um) ano.

A depreciação de bens do ativo imobilizado corresponde à diminuição do valor dos elementos

ali classificáveis, resultante do desgaste pelo uso, ação da natureza ou obsolescência normal. A depreciação

é reconhecida no resultado aplicando-se o método linear com base na expectativa de utilização ou vida útil

dos ativos, bem como, a estimativa do seu valor residual.

Somente será admitida, para fins de apuração do lucro real, a despesa de depreciação de bens

móveis ou imóveis que estejam intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização de bens e
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serviços objeto da atividade empresarial (RiR/1999, Art. 305 e 307). O bem somente poderá ser depreciado

após instalado, posto em serviço ou em condições de produzir. \
I

Para a depreciação de bens adquiridos usados, será fixado conforme a RIR/99, Art. 311, ten«

em vista b maior dos seguintes prazos, metade da vida útil admissível para o bem adquirido novo ou o

restante dá vida útil, considerada esta em relação à primeira instalação para utilização do bem.

As taxas percentuais de depreciação constante no Balanço Patrimonial são as seguintes:

C

y\

I

'

Veículos 20%

3.4 Empréstimos e Financiamentos

As contas de Empréstimos e Financiamentos registram as obrigações da entidade junto a

'^instituições financeiras do País, cujos recursos são destinados para financiar imobilizações ou para capital de

giro. Como regra geral, os empréstimos e financiamentos são suportados por contratos que estabelecem o

seu valor, forma e época de liberação, encargos incidentes, forma de pagamento, garantias além de outras

cláusulas contratuais.

3.5 Contas a Pagar a Fornecedores

As contas a pagar a fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram

adquiridos^de fornecedores no curso ordinário dos negócios e são inicialmente reconhecidas pelo valor da

fatura. i

3.6 Distribuição dc Lucros

A distribuição de lucros é a remuneração dos investidores pelo capital investido na empresa.

Suas distribuições de lucros são isentas do Imposto de Renda da Pessoa Física e da Contribuição

Previdenciária, conforme prevê a legislação tributária (artigo 10° da Lei n° 9.249/1995 e artigos n°

654/662/666 do Decreto n° 3.000/1999). A distribuição foi lançada de acordo com os relatórios fornecidos

pela emprega, em concordância com os extratos bancários e ou recibos.

3.7 Imposto de Renda e Contribuição Social

Na opção do lucro presumido, a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, segue os percentuais

referente o àrt. 15 § 1° da Lei 9.249/95 e art. 22 da Lei n° 10.684/2003. respectivamente.
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O Imposto de Renda do exercício corrente é calculado com as alíquotas de 15%, conform^

art. 3° da tei n° 9.249/95, e acrescida o adicional de 10%, quando a base tributável exceder R$ 60.000,00'ii^

trimestre, segundo art. 4° da Lei n° 9.430/96.

Para a Contribuição Social é aplicada a alíquota de 9% sobre a base tributável do período, de

acordo com o estabelecido no art. 17° da Lei n° 1 1.727/2008.

P L

3.8 Reconhecimento de Receita de Vendas

A receita de vendas de produtos e mercadorias compreende o valor justo da contraprestação

recebida oU a receber pela comercialização no curso normal das atividades da empresa. A receita bruta é

reconhecida conforme art. 2° da Lei n° 12.973/2014.

4. CAPITAL SOCIAL

I  O capital social está representado por 110.000 (cento e dez mil) quotas de valor nominal de

R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas pelos sócios em moeda corrente do País e fica assim
1

distribuído:

SÓCÍOS QUOTAS VALOR RS%

R$ I 10.000.00MARINA PICIANI PAZINATO 100% 110.000

RS 110.000,00TOTAL 100% 110.000

MARINA PICIANI PAZINATO
SÓCid ADMINISTRADOR
CPF: 679.713.429-34

CLAUOEMIR A. MATIUSSO

CRC: PR-042270-0/5
CPF: 869.417.559-20
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Contém este livro

epiitidas a:ravés de processamento eletrônico de dados, que
serviu de Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no periodo
de 01/01/2021 a 31/12/2021.

12 folhas numeradas do No. 1 ao 12
R iV'<

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRNome da Emp;:esa
ELI

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e eq
uipamentos de áudio e video

Ramo

RUA FRANCISCO BARBOSA DO AMARAL, 452Endereço

Comolemento

JARDIM DIAS IIBairro

Municipio MARINGA

Estado PR

31.455.241/0001-59Inscrição nq CNPJ. .

Inscrição Estadual. 9079171775

41600762126 Data registro: 10/09/2018Registro na junta. .

Inscrição Municipal 201603

MARINGA, 31/jL2/2021

CLAUDEMIR APARECIDO MATIUSSO
Reg. no CRC - PR sob o No. PR04227005
CPF: 869.417.559-20

MARINA PICIANI PAZINATO
TITULAR ADMINISTRADORA
CPF: 679.7131429-34



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 14 de 14

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. PICiANi PAZINATO COMERCIO DE MATERIAiS ELETRONiCOS EIRELI

consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

MARINA PICIANI PAZINATO67971342934

CLAUDEMIR APARECIDO MATIUSSO86941755920

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2022 08:51 SOB N* 20222600020-

PROTOCOLO: 222800020 DE 02/05/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205429560. CNPJ DA SEDE: 31455241000159.
NIRE: 41600762126. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/05/2022.

M. PICIANI PAZINATO CCWERCIO DE MATERIAIS ELETRCWICOS EIRELI

JUCEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.ençjresafacil.pr.gov.br

.1 validade deste docuir.ento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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âJCRCPR
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DO PARANÁ

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ certifica que o{a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA

: CLAUDEMIR APARECIDO MATIUSSO
; PR-042270/0-5
: CONTADOR

.417.559-CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 02/05/2022 as 10:45:11.
Válido até: 31/07/2022.

Código de Controle: 708311.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.

1/1
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comerciai do Estado do Paraná

PARANÁ

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: PRC2211222538Nome Empresarial:;M. PiCIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

Natureza Jurfdlca: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Início de Atividade
29/08/2018

Arquivamento do Ato
Constitutivo
10/09/2018

CNPJ
31.455,241/0001-59

NIRE(Sede)
41600762126

Endereço Completo
'’ua FRANCISCO BARBOSA DO AMARAL, N« 452, JARDIM DIAS II - Maringá/PR - CEP 87025-830

Abjeto
A EIRELI TERA (30MO OBJETO AS ATIVIDADES COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO Ê VIDEO

(CNAE 4753-9/00) SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL (CNAE 3329-5/01) INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA (CNAE
4321-5/00) INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO (CNAE 4322-3/02)
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (CNAE 4530-7/03) COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E
CAMARAS-DE-AR (CNAE 4530-7/05) REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO-
HOSPITALARES (CNAE 4618-4/02) COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATORIOS {CNAE 4645-1/01) COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR
PARTES E PECAS (CNAE 4664-8/00) COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA (CNAE 4741-5/00) COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELETRICO (CNAE 4742-3/00)COMERC10 VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS (CNAE 4744-0/01) COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E
ARTEFATOS (CNAE 4744-0/02) COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS (CNAE 4744-/03) M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRÔNICOS EIRELI NIRE ● 41600762126 CNPJ - 31.455.241/0001-59 TERCEIRA ALTERACAO E CONSOLIDACAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA (CNAE 4751-2/01)
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO (CNAE 4752-1/00) COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS (CNAE
4754-7/01) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA (CNAE 4754-7/02) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO (CNAE 4755-5/02)
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO (CNAE 4755-5/03) COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E
ACESSÓRIOS (CNAE 4756-3/00) COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO
DOMESTICO. EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO (CNAE 4757-1/00) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS
(CNAE 4759-8/01 j COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CNAE 4759-
8/99) COMERCIOlVAREJlSTA DE LIVROS (CNAE 4761 -0/01) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (CNAE 4761 -0/03) COMERCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS (CNAE 4763-6/01) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS (CNAE 4763-6/02) COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS (CNAE 4773-3/00) COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS (CNAE 4782-2/01) COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOSÍpARA ESCRITORIO (CNAE 4789-0/07) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM (CNAE 4789-0/08)
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CNAE 4789-0/99) REPARACAO E MANUTENCAO DE
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS (CNAE 9511 -8/00).

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

pitai
"rrí$ 110.000,00 (cefnto e dez mil reais)

Capital Integrallzado
RS 110.000,00 (cento e dez mil reais)

Titular
Nome
MARINA PICIANI PAZINATO

Término do Mandato
Indeterminado

Início do Mandato
29/08/2018

AdministradorCPF
S679.713.429-34

Dados do Administrador

Nome I
MARINA PICIANI PAZINATO

Término do Mandato
Indeterminado

Inicio do Mandato
29/08/2018

CPF
679.713.429-34

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
02/05/2022

Ato/eventos
223/223-BALANÇO

Número
20222800020

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/05/2022, às 17:50:13 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código N3MNWFIB.

FrC22 22 <2 I
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral
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^ L

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

paranA

JUCEPAR

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacionaf de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: PRC2211222590
Certificamos que M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE41600762126

CNPJ 31.455.241/0001-59

s^ndereço Completo FRANCISCO BARBOSA DO AMARAL, N« 452, xxxxx, JARDIM DIAS 11 - MarlngárPR - CEP 87025-830

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

BALANÇO
BALANÇO
CONSOLIDAÇÃO DÉ CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ATO CONSTITUTIVO

02/05/2022
29/04/2022
08/12/2021
08/12/2021

20222800020
20222756179
20218246862
20218246862

223
223
002
002

30/11/2021
30/11/2021

20217806554
20217806554

002
002

08/06/202020202521826002

08/06/2020
08/06/2020

20202521826
20202521826

002
002

06/05/2020
10/09/2018
10/09/2018

20202057356
20184840970
41600762126

223
315
091

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/05/2022. às 17:50:22 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenlicidade no https://www.empresafacll.pr.gov.br, com o código 5HJSGSUZ.

,g(IcèST t
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário(a) Geral
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

Q.‘

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBlTOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA D
PESSOA ^ ^

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hüp://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de,autenticar e reconhecer finnas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

I

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi
Instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
h*' '7/corregedoriá.ljpb.jus.br/selo-digital/.

Á^utenticaçâo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M. PICIANl PAZINATO COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa M. PICIANl PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório,

Nesse sentido, declaro que a M. PICIANl PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n° 10,278/2020, que regulamentou o artigo inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/04/2022 14:22:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art, 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M, PICIANl PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe  o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 99542904227918574280-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020,

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734íd94f057f2d69fe6bc05b74c9234413b6188ccbc8a83cc2391cfc5c4b296a822f72bd9a1109338ac82a24e7bb5fb8b092f02a22debdc424e28dbd35
6dc40642abeb3a437e7e06f178701c

ICP
Pmidtncla da República

Cau Civll

Medida ProvIuXia N«2.200-Z

de 24 de agoMo de 2001.

Brasil<Y

a



TERMO ABERTURAD E

Página 1 de 14
Balanço Patrimonial

Número: 4 Folha: 1

12Contém este livro

emitidas a

servirá de

de 01/01/2021 a 31/12/2021.

12 folhas numeradas do No.

través de processamento eletrônico de dados, que

Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no periodo

1 ao

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRNome da Empcesa
ELI

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e eq

uipamentos de áudio e video

Ramo

RUA FRANCISCO BARBOSA DO AMARAL, 452Endereço

Comolemento

JARDIM DIAS IIBairro

Municipio MARINGA

Estado PR

31.455.241/0001-59Inscrição nc CNPJ..:

Inscrição Estadual.: 9079171775

41600762126 Data registro: 10/09/2018Registro na junta..:

Inscrição Municipal: 201603

MARINGA, 01/Dl/2021

CLAUDEMIR APARECIDO MATIUSSO

Reg. no CRC - PR sob o No. PR04227005
CPF: 869.417.559-20

MARINA PICIA*!! PAZINATO

TITULAR ADMINISTRADORA

CPF: 679.713.429-34



Empresa: M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

C.N.P.J.:

Insc. Junta Comercial: 41600762126 Data: 10/09/2018

Balanço encerrado em: 31/12/2021

31.455.241/0001-59

Folha:

Número ii\Ráginao2ode 14
0002zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

!■

■  riS

É
BALANÇO PATRIMONIAL \ //

O /Descrição 2021

31/12/2021

921.485,220

674.983,340

20.431,040

3.608,330

3.608,330

31/12/2020
1.240.051,550

1.195.234,100

210.351,730

6.899,420

6.899,420

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO BRADESCO
16.822,710

16.822,710

203.452,310

203.452,310

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS DIVERSAS A RECEBER

0,00 218.990,690

218.990,690

218.990,690

0,00

0,00

OUTROS CREOITOS

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

504.552,300

0,00

376.528,340

5.220,000

5.220,0000,00

EMPRÉSTIMOS A RECEBER

A PAZINATO
504.552,300

504.552,300

371.308,340

371.308,340

APUCAÇOES FINANCEIRAS

APUCAÇÕES FINANCEIRAS RENO. PREFIXADOS

APUCAÇÃO BANCO BRADESCO

350.000,000

350.000,000

350.000,000

350.000,000

350.000,000

350.000,000

ESTOQUE

MERCADORIAS PARA REVENDA

MERCADORIAS PARA REVENDA

0,00 39.363,340

39.363,340

39.363,340

0,00

0,00

ATIVO NAO CIRCULANTE

INVESTIMENTOS

CONSÓRCIOS E LEASING

CONSORCIOS OE VEÍCULOS

46.501,880

21.752,120

21.752,120

21.752,120

44.817,450

9.826,410

9.826,410

9.826,410

IMOBILIZADO

VEÍCULOS

VEÍCULOS

24.749,760

51.206,690

51.206,690

34.991,040

51.206,690

51.206,690

(● ) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(-) DEPREOAÇÕES OE VEÍCULOS

26.456,93C

26.456,93C

16.215,65C

16.215,65C

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMOS

TECPAZ

EMPRÉSTIMO - CAPITAL DE GIRO N° 14678700

(-) JUROS S/ EMPRÉSTIMO - CAPITAL DE GIRO N° 14678700
EMPRÉSTIMO - CONTRATO NO 5476245

(● ) JUROS S/ EMPRÉSHMO - CONTRATO N° 5476245

921.485,22C

164.965,47C

139.949,96C

139.949,96C

24.500,O0C

125.956,160

25.956,160

21.522,240

6.072,280

1.240.051,55C

326.884,56C

20.600,OOC

2O.60O,OOC

0,00

0,00

0,00

28.696,32C

8.096,320

FORNECEDORES

FORNECEDORES

COGRA COMERQO DE MAQUINAS LTDA.

EVOLUSOM COMERCIAL LTDA

FK GRUPO S/A

GARTHEN IND. E COM.DE MAQUINAS LTDA

GAZIN IND. E COM. DE MOV. E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

MASnCMOL INDUSTRIA E COMERaO LTDA

MAZER DISTRIBUIDORA LTDA

METALÚRGICA PASTANA E GAMBARINI LTDA

METALÚRGICA VEGEL LTDA

SALUTEM COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES EIRELI ●  E

GIACOMINl IND. COM DE MOVEIS HOSPITALARES LTDA

J.C.R IND E COMERCIO DE MOVEIS EIREU

SALUTAR COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES EIRELI

E RODRIGUES DOS SANTOS ME

IRMÃOS MICHELETTI GONÇALVES LTDA EPP

MR FOGOES INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA.

22.926,05C

22.926,05C

205.460,74C

205.460,74C

2.686,96C

7.876,00C

70.624,23C

6.682,48C

10.287,90C

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14.598,15C 0,00

0,00 1.165,33C

756,OOC

1.072.00C

n.592,50C

26.471.67C

8.076,67C

4.890,OOC

12.950,00C

15.369,OOC

5.680,27C

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Sistema licenciado para CLAUDEMIR APARECIDO MATIUSSO



M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

31.455,241/0001-59

Folha:

Número li

0003Empresa:
C.N.P.J.:

Insc. Junta Comercial: 41600762126 Data: 10/09/2018

Balanço encerrado em: 31/12/2021
BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição 2021 igq
3U1ÍJ1Q2Q
7.294,550

1,157,480

2,499,800

8.327,900

31/12/2021
0,00ALPHA SEOURTTY IMP. EXP. DE ELET. EIRELI

NSRIND COM E REP LTDA

ORTOLINE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA - ME

BF COMERCIO ELETRÔNICO EIREU

0,00

0,00

8.327,90C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
ICMSA RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

769,46C

769,46C

39,92C

147,63C

132,87C

79,97C

369,07C

98.460,19C

98.460,19C

8.973,97C

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 89.486,220

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENQÁRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

PRÓ-LABORE A PAGAR

1.320,00C

979,OOC

2.363,63C

1.946,07C

1.016,02C

930,05C

0,00

979,00C

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

341,OOC

341,000

417,S6C

235,68C

181,88C0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOQAL

756.519,75C

iio.ooo,ooc
iio.ooo,ooc
110.000,000

913.166,99c

iio.ooo,ooc
iio.ooo,ooc
110.000,00C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

646.519,7SC

646.519,7SC

646.519,75c

803.166,990

803.166,990

803.166,99c

MARINA PICIANI PAZINATO
TITULAR ADMINISTRADORA
CPF: 679.713.429-34

CLAUDEMIR APARECIDO MATIUSSO

Reg. no CRC - PR sob o No. PR04227005
CPF: 869.417.559-20

Sistema licenciado para CLAUDEMIR APARECIDO MATIUSSO



M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELIEmpresa:
C.N.PJ.:

Insc. Junta Comercial: 41600762126 Data: 10/09/2018

31.455.241/0001-59

Folha:

Número livro:

0004
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Período: 01/01/2021 - 31/12/2021

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 ris.
K

^o.

Descrição 2021 2020

578.691,25

578.691,25
5.022.763,98
5,022.763,98

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS C P L

(105.243,37)

(3.335,96)

(80.533,14)

(17.360,73)

(3.761,49)

(790.546,39)

(27.614,81)

(137.558,46)

DEDUÇÕES

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS

(-) ICMS

(-)COFINS

(-) PIS

(-) SIMPLES NACIONAL

(-) SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

0,00

0,00

0,00 (622.824,15)

(2.548,97)(252,05)

473.447,88 4.232.217,59RECEITA LIQUIDA

(156.033,40)

(120.111,62)
(2.656.825,96)

(2.536.405,05)

(141.132,99)

(16,299,11)

(54.368,00)

1.620,19

39.363,34

50.395,66

CMV

(+) COMPRAS A PRAZO

(+) COMPRAS A VISTA

(+) FRETES 5/ COMPRAS

(+) ESTOQUE INICIAL

(-)DEVOLUÇÃO DE COMPRAS

(-) ESTOQUE RNAL

'  'MS S/ COMPRAS

0,00

(2.526,22)

(39.363,34)

0,00

0,00

5.967,78

317.414,48 1.575.391,63LUCRO BRUTO

(229.726,07) (166.628,65)DESPESAS OPERACIONAIS

(229.726,07)

(9.976,27)

(13.200,00)

(166.628,65)
(18.352,25)

(12.534,00)

(1.515,75)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SALÁRIOS E ORDENADOS

PRÓ-LABORE

13° SALÁRIO

FÉRIAS

0,00

(4.705,24)

(6.562,06)

(2.227,32)

(46.728,00)

(4.639,83)

(3.716,57)

(475,41)

(599,07)

(4.195,09)

(1.209,70)

(5.755,29)

(5.002,55)

(3.177,74)

(8.130,01)

(10.241,28)

(5.105,45)

(2.550,00)

(948,90)

(1,735,68)

(14,030,00)

0,00

0,00INSS
(1,570,07)FGTS

0,00COMISSÃO

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 0,00

0,00IPTU

(762,04)

(2.132,32)

(3.600,93)

(1.756,27)

(7,098,42)

(5.759,54)

(2.574,20)

(5.817,15)

(10.241,28)

(7.542,29)

IPVA

TAXAS DIVERSAS

ENERGIA ELÉTRICA

ÁGUA E ESGOTO

TELEFONE

SEGUROS

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

"'IÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

.^.ECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES
SOFTWARE

DIÁRIA

DESPESAS C/ CARTÓRIO

CORREIOS

FRETES

DESPESAS DIVERSAS

COMBUSTÍVEIS

ALUGUEL

MENSALIDADES E ANUIDADES

0,00

(569,47)

(721,10)

(5.976,24)

(1.893,33)

(3.079,44)

(67.727,62)

(5.404,94)

0,00

(2.629,61)

(72.000,00)

(185,00)

(27.288,33)

(2,12)
(6.647,92)DESPESAS FINANCEIRAS

I.O.F.

JUROS E MULTA

JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS

JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

0,00

(9.888,71) (2.341,52)

(4.306,40)(2.395,38)

(15.002,12) 0,00

22,47

22,47
0,00RECEITAS FINANCEIRAS

JUROS DE APLICAÇÕES 0,00

(34.804,76) (105.765,15)
(15.185,08)

(90.580,07)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM UCITACOES

DESPESAS COM CARTAO

0,00

(34.804,76)

190,00

190,00
0,00OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

DESPESAS RECUPERADAS 0,00

Sistema licenciado para CLAUOEMIR APAREQDO MATIUSSO



M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELIEmpresa:
C.N.P.J.;

Folha:
Número livro;

0005

oooPágina 5 de 1431.455.241/0001-59
Insc. Junta Comercial: 41600762126 Data: 10/09/2018
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

Descrição 2021 2020

25.807,79RESULTADO OPERAaONAL 1.296.349,91

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 25.807,79 1.296.349,91

(13.194,17)
(6.944,30)
(6.249,87)

PROVISÕES PARA IR E CSL
PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

0,00
0,00
0,00

12.613.62 1.296.349.91LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

MARINA PICIANI PAZINATO
TmJUR ADMINISTRADORA
CPF: 679.713.429-34

CLAUDEMIR APARECIDO MATIUSSO
Reg. no CRC - PR sob o No. PR04227005
CPF; 869.417.559-20

Sistema licenciado para CLAUDEMIR APARECIDO MATIUSSO
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DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de butenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
h' //corregedoriá,tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n" 10.278/2020. que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/01/2022 16:39:16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site
https://autdigilal.azevedobastos.not.br e informe  o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 99541201227598455580-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8,721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0fd586cf1b723b7c2aa0020611fe8e10787547917fa4c52e8a525083f0309701fa004a7dd571d33f34144f5a710cfeba356
dc40642abeb3a437e7e06f178701c

ICPPmxWncta da Rcpúblka
Cata Civil

Medida Provlióiia N* 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001.
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Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e

atestado de execução, que a empresa, M. PICIANl PAZINATO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o
n° 31.455.241/0001-59, estabelecida na Rua Francisco Barbosa do Amaral, 452, bairro, Jd
Dias li. Cep: 87.025-830, na cidade de Maringá, Estado de Paraná, forneceu ao Município de
Vilhena/RO, para atendimento a diversas Secretarias desse Município, os seguintes materiais
permanentes:

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E DE FISIOTERAPIA (POLTRONAS
HOSPITALARES RECLINÁVEIS, CARROS P/ TRANSPORTES DE AUMENTOS INÓX,
MONITOR FETAL CARDIOTOCÒGRAFO, ESFIGMOMANÒMETROS,
FETAIS, LARINGOSCÔPIO Cl LÂMINAS. MÁSCARAS LARÍNGEA TAMANHOS DE 1 A 5).
INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS, BALANÇOS PÉLVICOS, BOLAS PARA PILATES).

MOBILIÁRIOS EM GERAL (ARMÁRIOS EM AÇO, ARQUIVOS EM AÇO, ESTANTES EM
AÇO. CADEIRAS E POLTRONAS FIXAS E GIRATÓRIAS. CADEIRAS TIPO LONGARINAS).

EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS INDUSTRIAIS (BEBEDOUROS INDUSTRIAIS 200L.
ESCOVÔDROMO EM AÇO INÓX, MESAS EM AÇO INÓX. PIA INDUSTRIAL EM AÇO INÓX).

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA (BALDE ESPREMEDOR 30L, CONTEINER
240L Cl RODAS, CONTEINER 660L Cl TAMPA ARTICULADA)

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
(IMPRESSORAS LASERS, IMPRESSORA TÉRMICA, PROJETOR MULTIMÍDIA, APOIOS
PARA OS PÉS).

Atestamos que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente, não existindo
em nossos registros até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com ias obrigações assumidas.
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Confira os dados do alo em: ht1ps://seiodlgital.lipb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.nol.br/documento/99542904227918574280

I Autenticarão Digital Código: 99542904227918574280-1
^ O Data: 29/04/202211:11:53
^ ^ Valor Total do Ato: R$ 5,02
^ < Selo Digital Tipo Normal C:AMX63573-Y6HX;

m 9 Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidenta Eptliclo Pesioa * 1145
Bairro dos Estado, JoSo Pasaoe - PB

^ (83) 3244.S404 ●  cartorloQszavadobsstos.noLb
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃQ
PESSOA ' ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'■

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

I

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
h'' '/corregedoriá.tjpb.jus.br/selo-digital/-

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°. do
Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/01/2022 16:39:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe  o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 99541201222045106965-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13,105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020,

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0fd586cf1b723b7c2aa0020611fe8e1054abed7d54d5f9191483dcebe2d4664b2d204f9e1193e23f95757b416b7dd15d35
6dc40642abeb3a437e7e06f178701c

ICPPresidtncla da República
Cau Civil

Medida Provisória N* 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001.

Brasil
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Atestamos para os devidos fms e a quem possa interessar, que a empresa M.Piciani Pazinato
Com. Mat. Eletrônico Eireli, estabelecida à AV. AMÉRICO BELAY N" 740, JD.
IMPERIAL, CEP N" 87.023 - 000 - MARINGÁ-PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica sob n“ 31.455.241/0001 - 59 - ÍNS. EST. N® 90791717 - 75. consta em nosso cadastro
de fornecedores como fornecedor de Bebedouros Elétricos Industriais, e temos ainda a

informar que os produtos foram entregues referente aos Pregões 129/2018 e 14/2019.
^ ^ 2
2 o

COCO _
c o 2
(ü o

^  S

Informamos ainda que a os Bebedouros foram entregues dentro do prazo, qualidade e
finalidades pré-estabelecidas, de acordo com a solicitação, atendendo todos os requisitos
exigidos e nào havendo em nossos arquivos até a presente data, nada que desabone a referida
empresa.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
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Confira os dados do ato em: htlps://se1odlgital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: bnps:/;'azevedobaslos.not.br/documen lo/99541201227598455580

\ 9 Cartório Azevedo Bastos
““ Av. PresIdanteEpIticloPMtos-1145
  _ Bairro 8o* Etudo, João Passei-PB
3 (83)1244-5404-cartorlo@8zavadobBStos.nol.br
y  httpsi/yazavodobaitos.not.br

2 Autenticado Digital Código: 99541201227598455580-1 /
-O Data: 12/qi/202214:58:40

"  X S ValorTotal do Ato: R$5,02
n < Selo Digitkl Tipo Normal C: AMKS5511-V4FT;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888 ^

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epiládo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobaslos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobaslos.not.br
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DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição dejautenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicado obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode sér verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
hh 7corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A^^utenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a M, PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n“ 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/01/2022 13:38:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamenle a empresa M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site
hltps;//auldigital.azevedobastos.nol.br e informe  o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 99540701224285248137-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005bld734fd94f057f2d69fe6bc05bb37b13a137c93b3a45721820d824dc382a2ebc860da85e200cfdb21953c2c741bd884310eda5c6b8eb9fa09cf7496e333
56dc40642abeb3a437e7e06f178701 c

ICPPmtMncla da RepúblKa
Cãu Civil

M«dKJaProvisò(i<) N* 2.200-2,

de 24 de acento de 2001.

Brasil



PREFErrURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE
CNPJ/WIF: 01.592.473/0001-98

End.: Av. Brasil 1273-Centro-CEP 76,999-000 - Fone 69 3344-1247
Pimenteiras do Oeste R
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° -#o  ̂reAteslamos. a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho c atestado de
execução, que a empresa M.PÍCIANI PAZINATO CüM. OU M.AI'. ELETRÔNICO -
EIRT ELI. inscrita no CNP.I sob o n“ 31.455.241/0001 -,S9, estabelecida na .Av. .Américo belay.
n"740. baiiTO Jd. Imperial, na cidade de Maringá. Estado de Paraná. FORNECEU OS
PROOUrOS ABAIXO RI/LACIONADOS à PRER/ITURA MUNICIPAL DE
PIMÍiNTElRAS DO OEiSIEVRO. CNP.I n" 01.502.473/0001-98. PARA USO NA NOVA
ESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIME.NTEIRAS IX) OHSTE/RO.
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1  ARMARIO EM AÇO DE 1,72X0.90X0,33M

2  ' ARQUIVO EM AÇO 3 GAVETAS

3  ARQUIVO EM AÇO COM 4 GAVETAS

4  i MESA RETANGULAR DE 1.20M T.AMPO 25MM

5  MESA RETANGULAR DE 1.35M TAMPO 25MM

6  MESA ANGULAR 1.35 X 1.35M TAMPO 25MM

7^MESA DE REUNIÃO 2.70 X 1.20 TAMPO 25MM

8  POLTRONA EXECUTIVA ESTOFADA GIRATÓRIA

9  , CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA COM RODÍZIOS E BRAÇOS

10 ; CADEIRA APRÜXLMAÇÀO ESTOFADA

11 LONGARINA COM 3 LUGARES ESTOFADA
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= g «0 >Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido tlclmentc com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmentc. até a presente data.
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PfieFEITURA

aragua í na
.rK»- CIDADE ÇUE NAO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA
SECRETARIA DA FAZENDA

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
N° ALVARÁ: 2022000013

CCP INSCRIÇÃO MUNICIPAL

 23128

- — INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

271216

CIERTIFICADO BOMBEIROS: 020006

^  DATA DE EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ: 05/01/2022
FANTASIA: DISTRIBUIDORA SERRANA

TIPO

Definitivo
VALIDADE

31/12/2022

VALIDADE CERTIFICADO BOMBEIROS: 03/01/2022

INÍCIO DE ATIVIDADE: 31/01/2018

DUAM; 9323260

Nos termos do artigo 385 da lei complementar n" 58 de 30/12/2017, fica concedido o ALVARÁ DE
^JCIONAMENTO da empresa/profissional autônomo SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF
313.649/0001-23, para exercer suas atividades empresariais á RUA AVENIDA PRESIDENTE CASTELO
i^NCO, Qd. . Lt. - n" 1420 CEP 77824360, Complemento;

- Bairro: SETOR BRASIL

FU

30.

BR
, neste Município.

Atividade econômica principal:

4664-8/OO-COMERCiO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS

Atividade econômica secundária:

CONFECcfoZDTs"^ °° VESTUÁRIO EXCETO ROUPAS INTIMAS

E EQUIPAMEN

^ VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARASDEAR
ATACADO DE MOfOCICLETAS E MOTONETAS

^^A^ADISTA de carnes SOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS
463^/01-COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL.
4637h/01-COMERCIO ATACADISTA DE CAFE TORRADO
4637Í.1/02-COMERCIO ATACADISTA DE ACUCAR.
4637M/07-COMERCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES
SEMELHANTES.

«Kssis ;sig; si riSVíSE?
SEGrANCAKABAm“°'®^'' ^ ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

TOS PARA USO

E AS

MOIDO E SOLÚVEL.

CONFEITOS BALAS BOMBONS E

EM GERAL.

4645-1
de INSTRUMENTOS E MATERIAIS

CIRUpGICO HOSPITALAR E DE LABORATORIOS,

^"^^^ADISTA de PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA
atacadista DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

4647-3/01-COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO
46474/02-COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS JORNAIS E OUTRAS

EQUIPAMENTOS ELETRICOS

4649-4/02-COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS
DOMESTICO,

sssiss ssis SI
4649-41/08-COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE '-^LUhUAKIA.
DOMICILIAR

PARA US

E DE PAPELA

ELETRÔNICOS DE USO PE

HIGIENE LIMPEZA E CON.

4651-6^01-COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS
4651-6/02-COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS r
4652-4/OO-COMERCiO ATACADISTA DE COMPONENTES
TELEFONIA E COMUNICACAO.

DE INFORMÁT

O MEDICO

RIA.
PUBLICACOES.
DE USO PESSOAL E

SSOAL E

SERVACAO

ICA.
PARA INFORMÁTICA.

■ ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE



ii
■ s

4664-8/OO-COMERClO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USÒ
rca

r

4662-1/OO-COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM
MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E PECAS.
4669-9/01-COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES PARTES E PECAS
4«86-9/02-COMERCiO ATACADISTA DE EMBALAGENS,
4[723-7/00-COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS.
4744-0/01-COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS.
4f'44-0/99-COMERCÍO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
4751-2/01-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA.

4^52-1/OO-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
CpMUNICACAO.
4|^55-5/01-COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS.
4755-5/02-COMERC1O VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO.
4t55-5/03-COMERC!O VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO.
4759-8/99-COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.
4I63-6/01-COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS.
4763-6/02-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
47[72-5/00-COMERCIO VAREJISTA
PESSOAL.

4773-3/OO-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS
4781-4/OO-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORIOS
4782-2/01-COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS.
4789*0/05-COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
47:89-0/07-COMERC10 VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO.

DE COSMÉTICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE

QRCodeData de emissâo;15/03/2022

Autenticação online disponível pelo sitio da prefeitura: www.araguaina.to.gov.br
I  Chave de autenticação: 5955916802220105
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TERMO DE ABERTURA

\

BALANÇO PATRIMONIAL realizado no período de 01/01/2021 a 31/12/2021, em
10 (dez) folhas, que servem para mostrar a situação contábil e patrimonial da
empresa SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA , registrada na JUCETINS sob o n°
17200588359, em 26 de Abril de 2018 e inscrita no CNPJ sob o n° 30.313.649/0001-
23, estabelecida na Avenida Presidente Castelo Branco, n° 1.420,Setor Brasil,

município de Araguaína - TO, CEP 77.824-360.

Araguaína-TO, 01 de Janeiro de 2021.

Valdemir Pires da Costa
CPF n® 227.655.301-49

Maria Bomfím Nunes de Almeida
CRC TO 004904/0
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BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ N* 30.313.649/0001-23

>o.

Ri

BALANÇO PATRIMONIAL da empresa SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
30.313.649/0001-23, realizado em 31 de dezembro de 2021, de Acordo com todas as peças e documentos enviados à
Contabilidade, resumido no valor de R$1.932.326,56 (Hum Milhão Novecentos e Trinta e Dois Mil Trezentos e Vinte e
seis Reais e Cinquenta e Seis centavos ).

L

PASSIVOATIVO
PASSIVO EXIGIVELATIVO CIRCULANTE

DISPONiVEL CIRCULANTE 556.985,45475.666,42

Caixa / disponível em espécie
Banco contas/Correntes

279.775,39 509.151,36Fornecedores

Empréstimos e Financiamentos 16.715,36
Caixa Econômica Federal
Sicred.

42.122,03
153.769,00 Impostos, Taxas e Outros a Recolher 4.933,32

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 596.009,00 7.447,18Salários / Pró-Labore a pagar

6.207,45Outras Exigibilidades a curto Prazo807.315,03
229.142,09
12.979,04

Duplicata a receber
(-) Duplicatas Descontadas
(-) Provisão para Devedores Duvidosos

12.530,78Provisão para férias 13° salários etc
30.815.10Outros valores em curto Prazo

00,00EXIGIVEL A LONGO PRAZOESTOQUES 773.051,14

15.382,20
738,215,07
19.453,87

Embalagens
Mercadorias
Outros

Outros créditos em longo prazo. 00,00
REALIZÁVEL A LOGO PRAZO.
ATIVO PERMANETE
INVESTIMENTO 00,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO.
200.000,00.Capital Social integralizado.00,00Outros Investimentos

00,00{-) Provisão para perdas

ATIVO MOBILIZADO 87.600,00

1.175.341,11LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO
Mobiliários e Equipamentos de Escritório
Computadores
Mesas, gôndolas e outros
Ar Condicionado
(-) Depreciação Acumulada 10%

35.000,00
40.000,00.
19.000,00
6.400,00

R$ 1.932.326.56TOTALRS 1.932.326.56TOTAL

Araguaína - TO, 31 de Dezembro de 2021.

Maria Bomfim Nunes de Almeida
CRC TO 004904/0

Valdemir Pires da Costa
CPF n° 227.655.301-49
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO REALIZADO EM 31/12/2021

SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ (MF) 30.313.649/0001-23

R$ 2.432.063.31RECEITA BRUTA OPERACIONAL

R$ 2.432,063,31(+) VENDAS DE MERCADORIAS EM GERAL

R$ 13,512,25(-) Deduções, descontos concedidos, devoluções e bonificações

R$ 201.046,01(-) Impostos Incidentes sobre vendas (LC 123/06) SIMPLES NACIONAL

RS 2.217.505.05RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL

RS 1.385.940,65(-) Custo dos Produtos Vendidos / matéria prima / embalagens e diversos

R$831.564.40= LUCRO BRUTO

R$42,130,27(-) Despesas Operacionais

RS 136.748,88(● ) Despesas administrativas - salários etc.

(-) Despesas Financeiras Líquidas.
R$ 27.649.16

.Pagamento de juros / comissão de permanência / outros

RS 1.393,47Outras Despesas tributárias / taxas / outros.

RS , 2.941,02Agua Energia Telefone etc.

R$ 620.070.60= LUCRO OPERACIONAL
(-) Despesas não operacionais

RS 00,00Outras despesas não operacionais diversas
(+) Receitas não operacionais
Outras Receitas não operacionais diversas RS 00,00

R$ 620.701.60=LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA

(-) Provisão para o imposto de renda (SIMPLES NACIONAL LC 123 de 14 de dezembro de 2006). R$ 29.313.28

3=LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 591.388.32

Araguaína - TO. 31 de dezembro de 2021.

Maria Bomfim Nunes de Almeida
CRC / TO 004904/0

Vaidemir Pires da Costa
CPF n® 227.655.301-49
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA BRUTA realizada no período 01/01/2021 á
31/12/2021, no valor de R$ 2.432.063,31 (Dois milhões e quatrocentos e trinta
e dois mil e sessenta e três reais e trinta e um centavos) da empresa SERRANA
DISTRIBUIDORA LTDA, registrada na JUCETINS sob o n“ 17200588359, em 26
de Abril de 2018 e inscrita no CNPJ sob o n° 30.313.649/0001-23,  estabelecida na

Avenida Presidente Castelo Branco, n° 1.420, Setor Brasil, município de Araguaína
-TO, CEP 77.824-360.

Mês Valor

Janeiro / 2021 205.368,31

Fevereiro / 2021 183.742,58

Março / 2021 178.547,89

Abril/2021 369.024,18

158.654,39Maio/2021

169.841,53Junho/2021

188.056,32Julho/2021

197.478,36Agosto / 2021

Setembro / 2021 159.852,47

207.681,05Outubro / 2021

Novembro / 2021 197.852,36

215.963,87Dezembro / 2021

2.432.063.31TOTAL

Araguaína - TO, 31 de Dezembro de 2021.

Maria Bomfim Nunes de Almeida
CRC TO 004904/0

Valdemir Pires da Costa
CPF n® 227.655.301-49
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Notas explicativas ao BALANÇO PATRIMONIAL realizado no período dé^
01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa SERRANA DISTRIBUIDORA LTDa'
registrada na JUCETINS sob o n° 17200588359, em 26 de Abril de 2018 e inscrita
no CNPJ sob 0 n° 30.313.649/0001-23, estabelecida na Avenida Presidente Castelo
Branco, n° 1.420, Setor Brasil, município de Araguaína - TO, CEP 77.824-360.

P L

1 - A elaboração de Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras está
prevista no § 4° do artigo 176 da Lei 6.404/1976 (Lei das S/A), adiante transcrito:
"as demonstrações serão complementadas por Notas Explicativas e outros
quadros analíticos ou demonstrações
esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício".

contábeis necessários para

2 - As demonstrações contábeis estão em conformidade com a ITG -
Interpretação de Técnicas Gerais n° 1.000, aprovada pela Resolução CFC
1418/12 e ainda o disposto na Lei n° 6.404/76 e suas alterações.

3 - A entidade dedica-se ao ramo de comércio em geral promovendo a compra
e Venda de produtos de diversas categorias como definido em Contrato Social.

4 - A depreciação dos componentes do Ativo Permanente ,  no grupo
Imobilizado, foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil e
econômica dos componentes patrimoniais imobilizados, calculada a taxa de
10% (dez) por cento sobre o valor residual dos bens.

5 - A empresa em conformidade ao Princípio Contábil da Prudência avaliou seus
estoques pelo método contábil das MÉDIAS PONDERADAS que é a avaliação
que melhor reflete a posição financeira dos estoques.

6 - A entidade, na data de levantamento do presente Balanço contábil, não tinha
contra si nenhuma reclamatória em curso ou ajuizadas
TRABALHISTA, TRIBUTÁRIA ou outras de qualquer natureza Civil ou Penal ou
ainda relativas ao Meio Ambiente ou Relações de Consumo.

nas esferas

7 - A Provisão para devedores duvidosos nos termos do Artigo 183, 1, “b”, da Lei
n° 6.404/1976) foi feito o Provisionamento à base de 5% (cinco) por cento de
todos os créditos e recebíveis da empresa no momento da elaboração da peça
contábil.
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8 “ A assessoria Jurídica e Contábil da empresa é terceirizada e está a cargc^-
de profissionais legalmente habilitados na OAB/TO  - Ordem dos Advogados do\
Brasil e CRC/TO - Conselho Regional de Contabilidade.

Araguaína - TO, 31 de Dezembro de 2021.

Maria Bomfim Nunes de Almeida
CRC TO 004904/0

Valdemir Pires da Costa
CPF n® 227.655.301-49

i



SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ -30.313.649/0001-23

MEMORIAL DE CÁLCULO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTEILC =

PASSIVO CIRCULANTE

1.932.326,56ILC =

556.985,45

ILC = 3,46

Nota Explicativa:

O índice apurado demonstra que a empresa possui
Recursos em

correspondente 3,46 (Três inteiros e quarenta e seis centésimos) o valor

Registrado no Passivo Circulante.

Os Recursos disponíveis permitem à empresa liquidar com pontualidade
o valor de suas dívidas CIRCULANTES.

sólida posição de
Caixa e em Bens e Direitos no ATIVO CIRCULANTE

O resultado espelha ainda a capacidade da empresa de poder saldar os

compromissos Exigíveis no Curto prazo sem ter que recorrer à venda de

componentes do ativo permanente ou mesmo necessitar de qualquer

outro tipo de aporte de recursos.

A Memória do cálculo teve como base o Balanço Patrimonial do exercício
de 2021.

Araguaína - TO, 31 de Dezembro de 2021.

Vatdemír Pires da Costa

CPF n“ 227.655.301-49

Maria Bomfím Nunes de Almeida

CRC TO 004904/0
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SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA —

CNPJ -30.313.649/0001-23

MEMORIAL DE CÁLCULO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ILG = ATIVO CIRCULANTE - AC + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO - RLP

PASSIVO CIRCULANTE - PC + EXIGIVEL A LONGO PRAZO  - ELP

1.932.326,56 + 00,00ILG =

556.985,45 + 00,00

ILG = 3,46

Nota Explicativa: O índice apurado demonstra que  a empresa possui

sólida posição de Recursos em Caixa e em Bens e Direitos no Ativo

Circulante correspondente 3,46 (Três inteiros e quarenta e seis centésimos)

o valor Registrado no Passivo Circulante e no Exigível a Longo Prazo.

Os Recursos disponíveis permitem à empresa liquidar com pontualidade o
valor de suas dívidas Circulantes e as Exigíveis em Longo Prazo.

O resultado espelha ainda a capacidade da empresa de poder saldar os

compromissos Exigíveis no passivo seja a Curto prazo ou a longo prazo sem

ter que recorrer à venda de componentes do ativo permanente ou mesmo

necessitar de qualquer outro tipo de aporte de recursos.

A Memória do cálculo teve como base o Balanço Patrimonial do exercício
de 2021.

Araguaína - TO, 31 de Dezembro de 2021.

Maria Bomfím Nunes de Almeida

CRC TO 004904/0

Valdemír Pires da Costa

CPF n° 227.655.301-49
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SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ -30.313.649/0001-23

MEMORIAL DE CÁLCULO DO ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ATIVO TOTALISG =

PASSIVO CIRCULANTE - PC + EXIGIVEL A LONGO PRAZO  - ELP

1.932.326,56ISG =

556.985,45 + 00.00

ISG = 3.46

Nota Explicativa: O índice apurado demonstra que  a empresa possui

sólida posição de Recursos em Caixa e em Bens e Direitos no Ativo

Circulante correspondente 3,46 (Três inteiros e quarenta e seis centésimos)

o valor Registrado no Passivo Circulante e no Exigível a Longo Prazo.

Os Recursos disponíveis permitem à empresa liquidar com pontualidade

o valor de suas dívidas Circulantes e as Exigíveis em Longo Prazo.

O resultado espelha ainda a capacidade da empresa de poder saldar os

compromissos Exigíveis no passivo seja a Curto prazo ou a longo prazo sem

ter que recorrer à venda de componentes do ativo permanente ou mesmo

necessitar de qualquer outro tipo de aporte de recursos.

A Memória do cálculo teve como base o Balanço Patrimonial do exercício
de 2021.

Araguaína -TO, 31 de Dezembro de 2021.

Maria Bomfim Nunes de Almeida

CRC TO 004904/0

Vaidemír Pires da Costa

CPF n” 227.655.301-49


